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Água Doce

Prefeitura MuniciPal

Portaria
PORTARIA Nº 091/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Andriana Wensel 
Totti, brasileiro (a), casada Portador CPF nº258.214.798.27 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita Diretor

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Dpto Recursos Humanos.

Portaria 100
PORTARIA Nº100/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DESISTENCIAS DE CONCURSO PÚBLICO.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Do-ce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Muni-
cípio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do concurso público de 
Sandra Maria Celso Zanini referente ao cargo de Professor de 1 a 
5 série convocado em 25/03/2011 con-forme requerimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presen-
te portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento 
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revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 103
PORTARIA Nº 103/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Marines Lucia Fio-
reze, brasileiro (a), solteiro Portador CPF nº 594.268.029.91 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 104
PORTARIA Nº 104/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Sandra Iara Gia-
retta, brasileiro (a), solteiro Portador CPF nº 048.001.079.03 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita.

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 101
PORTARIA Nº 101/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Maira Ramos bra-
sileiro (a), solteiro Portador CPF nº019.988.579.64 para exercer 
o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, conforme 
Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário adquirirá 
estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercí-
cio e aprovação especial de desempenho, não sendo aprovado no 
estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo ante-
riormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar 
nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 102
PORTARIA Nº 102/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Keila Lucia da Sil-
va Arruda brasileiro (a), solteiro Portador CPF nº 948.189.249.20 
para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas sema-
nais, conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcio-
nário adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de 
efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 107
PORTARIA Nº 107/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Venicius Gio-
vani Sachet Massoni, brasileiro (a), solteiro Portador CPF nº 
883.527.730.20 para exercer o cargo de Médico Pediatra 20 ho-
ras semanais, conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, 
o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público após três 
anos de efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, 
não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a 
seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 
da lei complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 75
PORTARIA Nº 075/2011 de 28 de março de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Ivanilda da Rosa 
dos Passos, brasileiro (a), casada, Portador CPF nº 046.077.339.97 
para exercer o cargo de Agente Operacional de Limpeza 40 ho-
ras semanais, conforme Edital de concurso público nº. 014/2009, 
o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público após três 
anos de efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, 
não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a 
seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 
da lei complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 28 de Março de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 105
PORTARIA Nº 105/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Neusa Aparecida 
dos santos, brasileiro (a), solteiro Portador CPF nº 732.315.179.15 
para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas sema-
nais, conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcio-
nário adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de 
efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 106
PORTARIA Nº 106/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Rodrigo Gatelli, bra-
sileiro (a), solteiro Portador CPF nº 043.290.689.40 para exercer 
o cargo de Operador de máquina 40 horas semanais, conforme 
Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário adquirirá 
estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercí-
cio e aprovação especial de desempenho, não sendo aprovado no 
estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo ante-
riormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar 
nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
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“EXONERAR FUNCIONÁRIO DE CARGO PÚBLICO QUE MENCIO-
NA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98.

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar do cargo de provimento em Coordenador do 
Sistema de Controle Interno, a funcionária Maria Helena Luciet-
ti ,brasileira,solteira,portador do Cpf nº 021.120.139.12 a partir 
desta data.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 31 de Março de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI. 
Prefeita

EDNA DE FÁTIMA LEMOS V.BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 79
PORTARIA Nº79/2011 de 01 de Abril de 2011.
“NOMEIA PARA O CARGO DE COORDENADOR DO CONTROLE IN-
TERNO DO MUNICIPIO FUNCIONARIO PÚBLICO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 
subseção II

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo de coordenador do controle In-
terno do Município a funcionária efetiva Carmen Lucia Picolli 
Nichetti,casada,portador do Cpf nº 767.697.399.68 a partir desta 
data.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI. 
Prefeita

EDNA DE FÁTIMA LEMOS V.BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 80
PORTARIA Nº80/2011 de 01 de Abril de 2011.
“NOMEIA PARA O CARGO DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL E IMPRENSA DO MUNICIPIO FUNCIONARIO PÚBLICO 
QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
incisos VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei comple-
mentar nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:

Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 76
PORTARIA Nº 076/2011 de 28 de março de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Vanilde Chiarani, 
brasileiro (a), solteira Portador CPF nº 758.709.409.15 para exer-
cer o cargo de Agente Operacional de Limpeza 40 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 014/2009, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 28 de Março de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 77
PORTARIA Nº077/2011 de 28 de Março de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Agenor José Nichetti, 
ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Transporte, no período de 25/03/2011 a 31/03/2011,férias refe-
rente ao ano de 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 28 de Março 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 78
PORTARIA Nº78/2011 de 31 de Março de 2011.
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Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Diretor

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Dpto Recursos Humanos.

Portaria 84
PORTARIA Nº 084/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Viviane Ataide Bit-
tencourt, brasileiro (a), casada Portador CPF nº053.967.699.39 
para exercer o cargo de Tecnica de Enfermagem 40 horas sema-
nais, conforme Edital de concurso público nº. 014/2009, o funcio-
nário adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de 
efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 85
PORTARIA Nº85/2011 de 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Leila Paula Ferretti 
ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
promoção Social no período de 01/04/2011 a 30/04/2011 férias 
referente ao ano de 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Artigo 1º Nomear para o cargo de Assessoria de Comuni-
cação Social e Imprensa a funcionária efetiva Maria Helena 
Lucietti,solteira,portador do Cpf nº 021.120.139.12 a partir desta 
data, com as funções inerentes ao cargo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI. 
Prefeita

EDNA DE FÁTIMA LEMOS V.BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 81
PORTARIA Nº81/2011 de 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Helioberto Marcel Ra-
mos ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola no período de 
01/04/2011 a 30/04/2011 férias referente ao ano de 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

EDNA VIEIRA BISSANI
Municipal. Diretor RH.

Portaria 83
PORTARIA Nº 083/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Adriana Boff, bra-
sileiro (a), solteira Portador CPF nº 047.379.539.62 para exercer 
o cargo de Enfermeira 40 horas semanais, conforme Edital de 
concurso público nº. 014/2009, o funcionário adquirirá estabilida-
de no serviço público após três anos de efetivo exercício e apro-
vação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio 
será exonerado, ou reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente 
ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 
de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.
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Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeito Municipal

EDNA FÁTIMA LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor do Dpto Rec.Humanos

Portaria 90
PORTARIA Nº 090/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Gladis Miran-
da Cavichioli Menegatt, brasileiro (a), casada Portador CPF 
nº017.769.779.20 para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 sé-
rie 20 horas semanais, conforme Edital de concurso público nº. 
001//2011, o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público 
após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de de-
sempenho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou 
reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme 
artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 92
PORTARIA Nº 092/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Jacqueline Maria 
Celso, brasileiro (a), separada Portador CPF nº 020.426.519.31 
para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas sema-
nais, conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcio-
nário adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de 
efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Portaria 86
PORTARIA Nº86/2011 de 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Jussara da Silva ocu-
pante do cargo efetivo de auxiliar Administrativo em serviços de 
saúde no período de 01/04/2011 a 30/04/2011 férias referente ao 
ano de 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 87
PORTARIA Nº87/2011 de 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Juarez Tonial ocu-
pante do cargo efetivo de motorista no período de 04/04/2011 a 
03/05/2011 férias referente ao ano de 09/10.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.

Portaria 89
PORTARIA Nº 89/2011 DE 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR EFETIVO DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO QUE MENCIONA.

Nelci Fátima Trento Bortolini , Prefeita de Água Doce, SC , no uso 
de suas atribuições legais e o disposto no artigo 07 inciso I , arti-
go 86 da lei orgânica municipal , e conforme lei complementar n 
069/2011 de 22 de março de 2011 e demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder função gratificada de Chefe de sessão a funcio-
nária Wanessa Paula Spagnol, ocupante do Cargo efetivo de Far-
macêutica 40 horas, para a função de Coordenador do Programa 
de Atendimento Psicossocial CAPS a partir desta data.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presen-
te portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento 
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revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 95
PORTARIA Nº 095/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Juliana Perei-
ra de Souza Katschor brasileiro (a), casada Portador CPF nº 
031.961.689.48 para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 sé-
rie 20 horas semanais, conforme Edital de concurso público nº. 
001//2011, o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público 
após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de de-
sempenho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou 
reconduzido a seu cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme 
artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 96
PORTARIA Nº 096/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Salete Zarpelon 
Parenti brasileiro (a), casada Portador CPF nº 824.989.209.78 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 93
PORTARIA Nº 093/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Marisete Kochem, 
brasileiro (a), solteira Portador CPF nº 035.341.109.43 para exer-
cer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, con-
forme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 94
PORTARIA Nº 094/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Dayane de Mo-
rais brasileiro (a), solteira Portador CPF nº 036.181.369.43 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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Portaria 99
PORTARIA Nº 099/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Luci Mara Ansso-
lin Luchese brasileiro (a), casada Portador CPF nº006.461.699.12 
para exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas sema-
nais, conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcio-
nário adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de 
efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 88
PORTARIA Nº88/2011 de 01 de Abril de 2011.
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de 
suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Municí-
pio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a) Eliane Zagonel ocu-
pante do cargo efetivo de agente operacional de limpeza no perío-
do de 04/04/2011 a 03/05/2011 férias referente ao ano de 10/11.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 97
PORTARIA Nº 097/2011 de 01 de Abril de 2011.
“DA PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Nelci Fátima Trento Bortolini, prefeita do Municipal de Água Doce, 
SC , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto do artigo 12 e artigo 18 da Lei complementar nº 015/1999 
e artigos 93 e 102 da lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 e 
demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo a Tania Mara Za-
nata brasileiro (a), solteira Portador CPF nº 000.184.699.06 para 
exercer o cargo de Professor de 1 a 5 série 20 horas semanais, 
conforme Edital de concurso público nº. 001//2011, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/98 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 01 de Abril de 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA DE F.LEMOS VIEIRA BISSANI
Diretor Dpto Recursos Humanos.

Portaria 98
PORTARIA Nº048/2011 de 14 de Fevereiro 2011.
“DESISTENCIAS DE CONCURSO PÚBLICO.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Do-ce, SC, no uso 
de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica do Muni-
cípio e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência do concurso público de 
Edson Veiga Miguel referente ao cargo de Operador de máquina 
convocado em 02/02/2011 conforme requerimento anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Água Doce, 14 de Fevereiro 2011.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

EDNA VIEIRA BISSANI
Diretor RH.
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Março de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças .

Extrato de Dispensa de Licitacao N.º 054/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO N.º 054/2011

Nº Processo: 054/2011; Objeto: Locação, em caráter emergen-
cial, da licença de uso dos sistemas de Contabilidade e Folha para 
Câmara Municipal, Contabilidade, Compras e Folha para Fundo 
Saúde, Contabilidade e Folha para Instituto Previdência e Com-
pras e Licitações, Folha de Pagamento, Frotas, Patrimônio, Plane-
jamento, Contabilidade e Tributação para Prefeitura Municipal de 
Antonio Carlos - SC; Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da 
Lei 8.666/93; Mauro Cezar da Silveira: Ordenador de Despesas. 
Ratificação em 31/03/2011; Rudinei Goedert: Presidente da Co-
missão de Licitação; Valor: R$ 5.435,10; Prazo: 03 (três) meses; 
Contratada: Betha Sistemas Ltda.

Antônio Carlos, 31 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 202/2011
PORTARIA Nº 202/2011
Concede Adicional a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL P/TEMPO DE SERVIÇO, a partir 
de 01 de abrilde 2011, a servidores efetivos conforme relacionado 
abaixo:

NOME DO SERVIDOR
NIVEL 
SALARIAL

ADICONAL P/TEM-
PO DE SERVIÇO

AUREA HELENA KREMER MANNES 09 48%
MARCELITA PETRY GORGES SILVEIRA 09 48%
MARIA MARGARIDA RICHARTZ RODEN 09 48%
ROSANGELA LINO 09 48%
CLAUDIA WEBER DE MELO 02 6%

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 203/2011
PORTARIA Nº 203/2011
Concede Anuênio a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 558/92,

Antônio Carlos

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 034/2011
DECRETO N° 034/2011
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento Programa de 2011.
GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1.303 de 14 de 
Dezembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
7.152,54 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.26.782.0008.1.031-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas R$ 7.152,54.

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro R$ 7.152,54.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 31 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 31 de Março de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

ERRAta de Portaria Nº 170/2011
ERRATA DE PORTARIA
Portaria nº 170/2011;

Onde se lê: Admiti ACT. - GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de 
Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, Resolve: Artigo 
1º - Admitir, OSCAR FILIPE SOUZA DE ARAUJO, para o Cargo tem-
porario de MEDICO - 40H, a contar de 01 de março de 2011 a 28 
de Fevereiro de 2011, e/ou até a relização de Concurso Público, 
para atuar no Posto de Saude de Antônio Carlos. Artigo 2º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo 3º - 
Revogam-se as disposições em contrário.

Leia-se: Concede Licença p/Tratamento de Saude. - GERALDO 
PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve: Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAUDE, a servidora MARIA MARGARIDA RICHARTZ 
RODEN, a contar de 01 de janeiro de 2011 a 27 de Março de 2011. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção. Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 14 de 
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Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 206/2011
PORTARIA Nº 206/2011
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o chamamento Público nº 
004/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, TATIANA PETRI, em carater temporario para 
o Cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA - 20H, para atuar na 
rede municipal de ensino, a partir de 01 de abril de 2011 a 16 de 
dezembro de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 207/2011
PORTARIA Nº 207/2011
Cessa Portaria .

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Cessar, Portaria nº 270/2009, a pedido, a servidora 
MARIA SUELI KOERICH CONRADI, ocupante do Cargo efetivo de 
PROFESSOR III - 20H, retornando as suas atividades laborais a 
partir de 01 de Abril de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ANUÊNIO, de 1% ao mês a PROFESSORES 
MUNICIPAIS EFETIVOS, a partir de 01 de Abril de 2011, conforme 
relacionado abaixo:
Aurea Helena Kremer Mannes - matricula 190
Marcelita Petry Gorges Silveira - matricula 185
Manuelle Decker Mannes - matricula 860
Vania R. Ferreira Guesser Elias - matricula 859
Claudia Weber de Melo - matricula 925

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Março de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 204/2011
PORTARIA Nº 204/2011
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
001/2010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, EXPEDITO GUESSER, em carater temporario 
para o Cargo de MOTORISTA, em substituição ao titular JOSE DOS 
REIS MULLER, de Licença Premio e posteriormente Aposentadoria, 
a partir de 01 de Abril de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 205/2011
PORTARIA Nº 205/2011
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, JULIANA HOFFMANN, em carater temporario 
para o Cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 20H, para atuar na 
Escola Dom Afonso Niehues, a partir de 01 de abril de 2011 a 16 
de dezembro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 211/2011
PORTARIA Nº 211/2011
Exonera Cargo Comissionado.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, ELIZIARIO JOSE SCHMITT, do Cargo comis-
sionado de CHEFE DE GABINETE, a partir de 01 de abril de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 212/2011
PORTARIA Nº 212/2011
Exonera Cargo Comissionado.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, JOSE ODILIO HOFFMANN, do Cargo comis-
sionado de SECRETARIO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS, a partir de 01 de abril de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 208/2011
PORTARIA Nº 208/2011
Concede Ferias .

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 20 dias, ao servidor ADRIANO 
HAMMES, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 01 de Abril de 2011, relativo ao 
periodo aquisitivo de 01//02/2009 a 02/02/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 209/2011
PORTARIA Nº 209/2011
Concede Licença Premio .

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, ao servidor 
JOSE DOS REIS MULLER, ocupante do Cargo efetivo de MOTORIS-
TA, a partir de 01 de Abril de 2011, relativo ao periodo aquisitivo 
de Janeiro/1999 a Janeiro/2004.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 210/2011
PORTARIA Nº 210/2011
Cessa Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Cessar, Portaria nº 161/2011, concedendo Licença para 
Tratamento de saude, retornando as suas atividades laborais a 
servidora PATRICIA WIESE BESEN, ocupante do Cargo efetivo de 
PROFESSOR III - 20H, a partir de 01 de Abril de 2011.
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Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - PL Nº 057/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 057/2011; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: Aquisição de 1000 (mil) m³ 
de material “bica corrida”, para manutenção e conservação das 
estradas vicinais do Município de Antônio Carlos, conforme previs-
to no edital e seus anexos; Entrega dos envelopes e abertura: dia 
15/04/2011 às 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Dispensa de Licitacao N.º 053/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO N.º 053/2011

Nº Processo: 053/2011; Objeto: Contratação de serviços para de-
senvolver a Educação de Jovens e Adultos na modalidade suple-
tivo (Ensino Fundamental e Ensino Médio), com fornecimento de 
material didático necessário para a realização dos cursos, para a 
população geral do Município de Antônio Carlos - SC; Fundamento 
Legal: Artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93; Fábio Erget: Orde-
nador de Despesas. Ratificação em 30/03/2011; Rudinei Goedert: 
Presidente da Comissão de Licitação; Valor: R$ 52.000,00; Prazo: 
10 (dez) meses; Contratada: Cooperativa de Educação de Profes-
sores e Especialistas - COOEPE.

Antônio Carlos, 30 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Dispensa de Licitacao N.º 055/2011
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACAO N.º 055/2011

Nº Processo: 055/2011; Objeto: Contratação de Empresa especia-
lizada para a execução de serviços de reconstrução de uma pon-
te em concreto armado (4,00 x 15,00 m), com fornecimento de 
materiais e mão de obra, sobre o Rio Biguaçu, na localidade San-
ta Maria, no Município de Antonio Carlos-SC, conforme memorial 
descritivo, orçamentos e projetos em anexo; Fundamento Legal: 
Artigo 24, inciso V, da Lei 8.666/93; José Odílio Hoffmann: Orde-
nador de Despesas. Ratificação em 31/03/2011; Rudinei Goedert: 
Presidente da Comissão de Licitação; Valor: R$ 184.570,72; Prazo: 
90 (noventa) dias; Contratada: Abrix Construções Ltda.

Antônio Carlos, 31 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 213/2011
PORTARIA Nº 213/2011
Nomeia Cargo Comissionado.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomeia, JOSE ODILIO HOFFMANN, para o Cargo Co-
missionado de CHEFE DE GABINETE, a partir de 01 de abril de 
2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 214/2011
PORTARIA Nº 214/2011
Nomeia Cargo Comissionado.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomeia, EDSON LAIR DECKER, para o Cargo Comis-
sionado de SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS, a partir de 01 de abril de 2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de Abril de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
Abril de 2011.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação - PL Nº 056/2011
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 056/2011; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Registro de Preços - Menor Preço por Item; Objeto: Aquisi-
ção parcelada de material de consumo, material de enfermagem, 
material hospitalar e equipamentos para o Posto de Saúde do Mu-
nicípio de Antonio Carlos, conforme previsto no edital e seus ane-
xos; Entrega dos envelopes e abertura: dia 18/04/2011 às 08:00 
(oito) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
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Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
31 de março de 2011.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 102, de 31/03/2011.
PORTARIA Nº 102, de 31/03/2011.
Prorrogar Licença para Tratar de Assuntos Particulares a Servidor 
que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
Complementar n° 1483 de 07/06/2010,

RESOLVE:
Artigo 1.º- Prorrogar, a pedido, Licença para Tratar de Assuntos 
Particulares, a servidora municipal, VANUSA NESI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, admitido por 
concurso público através da Portaria nº 123 de 02/05/2002, pelo 
período de 02 (dois) anos, ou seja, de 31/03/2011 à 29/03/2013.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 31 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 103, de 31/03/2011.
PORTARIA Nº 103, de 31/03/2011.
Torna sem Efeito Portaria que Concede Função Gratificada a Ser-
vidor que Menciona.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Tornar sem efeito a Portaria nº 060/2011, que concede 
FUNÇÃO GRATIFICADA - NÍVEL FG-02, para o Servidor Municipal, 
senhor LINDOMAR ELIAS WILPERT, a partir do dia 31 de março 
de 2011.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 31 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Extrato Tomada PreçoS Nº 0006 2011 - Relógio 
Ponto
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Tomada de Preços nº 0006/2011.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) RELÓGIO DE PONTO ELETRÔ-
NICO, COM BIOMETRIA MAIS CÓDIGO DE BARRA, COMUNICA-
ÇÃO DE REDE, COM GUILHOTINA, INCLUINDO TREINAMENTO E 

Extrato de Termo Aditivo A Ata de Registro de PreçoS 
Nº 120/2010
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço N°: 120/2010; 
Origem: Licitação nº 62/2010 - Pregão Presencial - RP; Contratan-
te: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: Posto 
Antonio Carlos Ltda ME; Objeto: Aquisição parcelada de Combus-
tíveis (óleo diesel, álcool e gasolina comum) para abastecimento 
de veículos e máquinas da frota da Prefeitura municipal de Antônio 
Carlos; Aditivo de Valor: Fica alterado o valor do preço do litro do 
ÁLCOOL, passando para o valor de R$ 2,50 e da GASOLINA CO-
MUM, para o valor de R$ 2,60.

Antônio Carlos, 30 de Março de 2011.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1381, de 31 de março de 2011.
DECRETO Nº 1381, de 31 de março de 2011.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
que estabelece o artigo 6°, item I da Lei nº 1.502 de 08/10/2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Munici-
pal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplemen-
tar novalor de R$ 9.582,31 (Nove mil quinhentos e oitenta e dois 
reais e trinta e um centavos), na dotação orçamentária a seguir 
discriminada:

02 CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.06 SERVIÇOS URBANOS 
02.06.15 URBANISMO 
02.06.15.452 SERVIÇOS URBANOS 
02.06.15.452.1502 TRANSITO SEGURO 
02.06.15.452.1502.2042 SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
33900000-0156-000 Aplicações Diretas R$ 9.582,31
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 9.582,31

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste
decreto, ficam utilizados no mesmo valor os seguintes recursos:

Parágrafo Único. R$ 9.582,31 (Nove mil quinhentos e oitenta e 
dois reais e trinta e um centavos), por conta do Superávit Finan-
ceiro do Balanço do exercício de 2010, da Prefeitura Municipal 
de Arroio Trinta, na Fonte 00056- Convênio Trânsito Prefeitura, 
Destinação dos Recursos 000 - Sem Detalhamento, conforme de-
monstrativo do anexo 14 de Lei nº. 4320/64 - Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 31 de março de 2011.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
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Lei N° 1196/2011
LEI N° 1196/2011
“DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE CONTA DESPESA NO PLANO PLU-
RIANUAL-PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída a Conta Despesa 4.4.90.00.00.00.00.01.0112; 
no Programa 25 - DESENVOLV. ECONÔMICO - PEQUENO PRODU-
TOR ASSISTIDO, na Lei Municipal nº. 1115/2009 de 09.09.2009, 
Plano Plurianual - PPA, no montante de R$ 196.000,00 (Cento e 
Noventa e Seis Mil Reais).
Art. 2º - A Conta Despesa acrescida na ação de que trata o artigo 
1º, fica por conta da anulação da seguinte dotação do orçamento 
do corrente exercício:
05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
27.812.0058.1.004 - Construção e Reformas de Dependências Es-
portivas
4.4.90.00.00.00.00.01.0112 - Aplicações Diretas  R$ 196.000,00
Art. 3º - Por conta da inclusão prevista no Artigo 1º da presente Lei, 
fica inserida a Conta de Despesa 4.4.90.00.00.00.00.01.0112; no 
Programa 25 - DESENVOLV. ECONÔMICO - PEQUENO PRODUTOR 
ASSISTIDO, na Lei Municipal nº. 1173/2010 de 22.09.2010, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, no montante de R$ 196.000,00 
(Cento e Noventa e Seis Mil Reais).
Art. 4º - Por conta do disposto no Artigo 3º, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado incluir na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2011 a Abertura de Crédito Adicional Especial, no montante de 
R$ 196.000,00 (Cento e Noventa e Seis Mil Reais).
Órgão: 04.00 Secretaria da Agricultura e do Desenvolvimento Eco-
nômico
Unidade: 04.00 Secretaria da Agricultura e do Desenvolvimento 
Econômico
Função: 20 Agricultura
Sub-Função: 606 Extensão Rural
Programa: 25 - DESENVOLV. ECONÔMICO - PEQUENO PRODUTOR 
ASSISTIDO
Projeto Atividade 2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras.
Elemento de Despesa:4.4.90.00.00.00.00.01.0112 - Aplicações Di-
retas 196.000,00
Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 31 de Março de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº 1195/2011.
LEI Nº 1195/2011.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 15.000,00 (Quinze Mil 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER INSTALADO NO PRÉDIO DA PRE-
FEITURA.
OBS.: AS CHAMADAS TÉCNICAS DEVERÃO SER ATENDIDAS EM 
ATÉ NO MÁXIMO 48 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL.
O Edital deverá ser retirado na Prefeitura.
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidada.
Entrega dos Envelopes: Até às 09:00h do dia 20/04/2011.
Abertura dos Envelopes: Às 09:15h do dia 20/04/2011.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 31 de março de 2011.
CLAUDIO SPRÍCIGO
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura MuniciPal

Lei N. º 1197/2011.
LEI N. º 1197/2011.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
Mil Reais) destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento 
do Município para o corrente exercício:

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
20.606.0025.2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito aberto por esta Lei correrá por conta da anulação 
da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
27.812.0058.1.004 - Construção e Reformas de Dependências Es-
portivas
3.3.90.00.00.00.00.01.0112 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 29 de Março de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal
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O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar “equipamento” de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Atalanta, no estado que se encontrar e na forma da Lei, conforme 
descrição que segue:

- Um Conjunto de Lamina Dianteira para trator, Marca Stara Sfil, 
Modelo PAD 750, Série 0012094, Ano de fabricação 05/2002.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 31 de março de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura MuniciPal

Publicação de Licitação PE 044 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 044/2011- FMS

Objeto: Aquisição de larvicida biológico Baccilus thurigiensis var. 
isralienses para o setor de vigilância epidemiológica, bem como 
raticida para o setor de vigilância sanitária da Secretaria de Saúde.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:00h do dia 
15/04/2011, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, 
horário de Brasília - DF.
Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 05/04/2011, às 
14:00h do dia 15/04/2011.
Local para obtenção do edital: no endereço eletrônico do prove-
dor do pregão eletrônico - Cidade Compras - www.cidadecompras.
com.br.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3243-1040.

Biguaçu, 31 de março de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - Por Delegação
Secretário Municipal de Saúde

Publicação de Licitação PP 004 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2011-PMB

OBJETO: Aquisição e instalação de um giroflex para a viatura do 

Reais) destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do 
Município para o corrente exercício:

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO 
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO 
20.606.0037.2.014 - Incentivo a Produção Agrícola e Pecuária 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 15.000,00

Art. 2º O crédito aberto por esta Lei correrá por conta da anulação 
da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO 
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO 
20.606.0025.2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  R$ 15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 31 de Março de 2011.
BRAZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº. 1193/2011
LEI Nº. 1193/2011
“AMPLIA O PERÍMETRO URBANO E ESTABELECE OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano do Município de Atalan-
ta, partindo ao Leste com a Estrada Geral Santo Antonio num vão 
de 65,04mt. ao Norte com as terras do Clube E.R.Atalantense, 
Ademar Andrade Costa, Osvaldo Boll, Prefeitura Municipal de Ata-
lanta e Paulo Schmoeller num vão de 506,66mt, até encontrar ao 
Leste a Estrada São João com vão de 22,65mt. e terras de Norma 
Walzburger com vão de 46,83 mt, e ao Sul com as terras de Ever-
lino Strey num vão de 523,67mt. encontrando ao Leste novamente 
a Estrada São João, totalizando uma área de 33.789,00m2, con-
forme levantamento planimétrico em anexo, parte integrante da 
presente Lei.
Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos
do art. 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta, 31 de março de 2011.
BRÁZ BILCK
Prefeito Municipal

Lei Nº. 1194/2011
LEI Nº. 1194/2011
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ALIENAR EQUIPA-
MENTO DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATA-
LANTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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CITRAN do Município de Biguaçu. Data da abertura da documen-
tação e proposta de preços: 15/04/2011 às 16:00 hrs. Local para 
obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apre-
sentação de um disquete ou pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48- 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu 31 de Março de 2011.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2011

Aquisição de Gêneros de Alimentação, Material de Limpeza e Higiene para manutenção da Secretaria de Administração e Finanças.Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  12/2011               Data do Registro:  30/03/2011               Válido até:  30/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

VASSOURA NYLON (659) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)1 14,6000haracem 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 24,6200CONDOR 0

PAPEL TOALHA ( PCT C/ 02 ROLOS ) (1556) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)2 12,5000tubarão 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,5100SCOT 0

VASSOURA DE PALHA (1567) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)3 112,9000haracem 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 212,9500COLONIAL 0

LUSTRA MÓVEIS (200 ML) (1948) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)4 13,1000pratik 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,1300BRILHOL 0

PANO DE CHÃO ALVEJADO (TRAMA BEM FECHADA) (1950) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)5 11,6000martins 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,6000MARTIN 0

RODO BORRACHA (1951) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)6 15,9500haracem 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 26,0000FORTA 0

PANO MULTI-USO (PCT C/ 5 UND) (1952) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)7 12,5500sany bril 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,5700LIMPEX 0

ESPONJA DE LOUÇA (ESPUMA) DUPLA FACE (1953) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)8 10,9000betannin 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 20,9200SCOTH BRITE 0

LÃ DE AÇO (PCT C/ 8 UN) (1954) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)9 11,0300sany bril 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,0300IPE 0

LIMPA VIDROS 500 ML (2158) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)10 12,7900nobre 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,8200UAU 0

FOSFORO (MAÇO C/ 10 UND) (2159) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)11 11,6000parana 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,6200GABOARDI 0

SACO LIXO DE 30 LTS (PCT C/ 10 UND) (2161) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)12 11,1500ecoplan 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,1600FORTA 0

SACO LIXO DE 50LTS (PCT C/ 10 UN) (2162) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)13 11,2500ecoplan 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,2600FORTA 0

SACO DE LIXO DE 100 LTS (PCT C/ 5 UND) (2222) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)14 11,2500ecoplan 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,2600FORTA 0

LEITE EM PO (LATA 400 GR) (2381) LT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)15 18,1200NINHO 0

Ata de Registro de Preço 12/2011

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2011

Aquisição de Gêneros de Alimentação, Material de Limpeza e Higiene para manutenção da Secretaria de Administração e Finanças.Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  12/2011               Data do Registro:  30/03/2011               Válido até:  30/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 28,1700piá 0

DESODORIZADOR SANITÁRIO (PEDRA) (2855) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)16 10,8000sany bril 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 20,8400SANISOL 0

PAPEL HIGIÊNICO (PCT C/8 UNID) BRANCO COM 60 MT (4724) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)17 15,2000dueto 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 25,2500BOB 0

RODO C/ESPUMA (4725) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)18 14,7800haracem 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 24,8800CONDOR 0

Açucar refinado especial (pct 5kg) (7430) PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)19 17,9389CARAVELAS 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 27,9500dolce 0

Café solúvel (vidro de 200 gr) (7436) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)20 16,8404NESCAFE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 26,8500nescafé 0

Café torrado e moído (cx 500gr) (7437) CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)21 16,1314MELITTA 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 26,1400mellita 0

Leite pasteurizado longa vida integral (embalagem tetra pak) (7438) LTS COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)22 11,5279AUROLAT 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,5300piá 0

Sabão em pó ( pct 1kg) (7447) PCT COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)23 13,5900BRILHANTE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 23,5900brilhante 0

Desinfetante líquido - frasco de 2lt (7452) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)24 13,2000sequinel 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,2700GIRAMDO SOL 0

Amaciante de roupas - frasco de 2lt (7453) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)25 13,4500sequinel 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,4900GIRANDO SOL 0

Água sanitária - frasco de 2lt (7454) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)26 12,5500sequinel 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,6100GIRANDO SOL 0

Detergente de louça - frasco de 500ml (7458) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)27 10,8000sequinel 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 20,8500YPE 0

Vassoura tipo escova c/cabo (7494) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)28 19,5000haracem 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 29,5400CONDOR 0

Suco concentrado de frutas - frasco de 500ml no sabor maracujá. (7685) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)29 15,3924MAGUARY 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   12/2011

Aquisição de Gêneros de Alimentação, Material de Limpeza e Higiene para manutenção da Secretaria de Administração e Finanças.Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  12/2011               Data do Registro:  30/03/2011               Válido até:  30/03/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 25,4000dell valle 0

Suco concentrado de frutas - frasco de 500ml no sabor uva. (7686) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)30 14,7733MAGUARY 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 24,7800dell valle 0

Suco concentrado de frutas - frasco de 500ml no sabor laranja. (7687) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)31 14,7733MAGUARY 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 24,7800dell valle 0

Suco concentrado de frutas - frasco de 500ml no sabor abacaxi. (7688) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)32 14,7733MAGUARY 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 24,7800dell valle 0

Chá em sachês, no sabor CHÁ VERDE, LIMÃO E ERVA DOCE, caixa com 10 unidades com
1g a 1,5g cada sachê. (7689)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)33 11,9273CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,9300mate leão 0

Chá em sachês, no sabor MAÇA E CANELA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada
sachê (7690)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)34 12,1969CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 22,2000mate leão 0

Chá em sachês, no sabor CHÁ VERDE E LARANJA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g
cada sachê (7691)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)35 11,9273CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,9300mate leão 0

Chá em sachês, no sabor CHÁ VERDE E PÊSSEGO, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g
cada sachê (7692)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)36 11,9273CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,9300mate leão 0

Chá em sachês, no sabor CEREJA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê (7693) CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)37 12,4965CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 22,5000mate leão 0

Chá em sachês, no sabor AMORA SILVESTRE, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada
sachê (7694)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)38 12,4965CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 22,5000mate leão 0

Chá em sachês, no sabor MAÇÃ, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê (7695) CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)39 11,8474CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,8500mate leão 0

Chá em sachês, no sabor PÊSSEGO, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê
(7696)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)40 12,0272CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 22,0300mate leão 0

Chá em sachês, no sabor CAMOMILA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê
(7697)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)41 11,7475CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,7500mate leão 0
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Chá em sachês, no sabor CAPIM CIDREIRA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada
sachê (7698)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)42 11,7475CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,7500mate leão 0

Chá em sachês, no sabor ERVA DOCE, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê
(7699)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)43 11,7975CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,8000mate leão 0

Chá em sachês, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê no sabor HORTELÃ
(7700)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)44 11,7475CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,7500mate leão 0

Chá em sachês, no sabor MELISSA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada sachê (7701) CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)45 11,9273CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 21,9300mate leão 0

Chá em sachês, no sabor NOITE TRANQUILA, caixa com 10 unidades com 1g a 1,5g cada
sachê (7702)

CX COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)46 12,1969CHILENO 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 22,2000mate leão 0

Adoçante Dietético Líquido Ciclamato de Sódio e Sacarina Sódica Gotas 200ml (7703) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)47 14,0943ZERP CAL 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 24,1000zero call 0

Água mineral - galão retornável 20lt (sem frasco) (7704) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)48 15,6920LEVE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 25,7000daguarda 0

Água mineral - galão retornável 20lt (com frasco) (7705) UND COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152)49 118,1246LEVE 0

CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615) 218,1500daguarda 0

Papel higiênico rolão, macio, resistente, branco luxo - rolos com 300mt (7725) RL CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)50 13,5900nobre 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,5900BLUMY 0

Sabonete líquido com hidratante e glicerina nas fragrâncias erva-doce, chá verde e tangerina
com chá verde - frasco de 5 lt (7726)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)51 127,2000sequinel 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 227,4000HND TECH 0

Álcool liquido - volume 92,8° - frasco de 1lt (7727) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)52 12,7900coperalcool 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,7900DA ILHA 0

Luvas de borracha tamanho M (7728) PAR CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)53 14,3000nobre 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 24,3200SANDRO 0

Balde de plástico com alça de metal, capacidade de 10lt (7729) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)54 16,6000jaguar 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 26,6900JUNDIAI 0

Saponáceo de detergente cremoso -frasco de 300ml (7730) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)55 13,3000sany bril 0
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COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,3300CIF 0

Toalhas de papel interfolhada - pacote com 1000 folhas nos tamanhos 22,5x20,5cm com 2
dobras, branco, extra luxo. (7731)

PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)56 17,2000tubarão 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 27,2500BLUMY 0

Cera em pasta vermelha - lata com 350g (7732) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)57 19,3500girando sol 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 29,4000POLIFLOR 0

Cera líquida auto-brilho incolor (750ml) (7733) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)58 16,6000girando sol 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 26,6600BRILHOL 0

Pano de prato, 100% algodão, nas medidas: 42x70cm. (7734) UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)59 14,5000martins 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 24,5900TEKA 0

Coador de café em flanela 100% algodão, arame de aço galvanizado com cabo de madeira de
150mm de diâmetro. (7735)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)60 13,3000martins 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 23,3900JOTA 0

Coador de café em flanela 100% algodão, arame de aço galvanizado com cabo de madeira de
90mm de diâmetro. (7736)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)61 11,2000martins 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,2200JOTA 0

Copos plásticos descartáveis de 180ml - pct com 100und (7737) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)62 12,9000mastercopo 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 22,9300TOTAL PLAST 0

Copos plásticos descartáveis de 50ml - pct com 100und (7739) PCT CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)63 11,1000mastercopo 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 21,3000TOTAL PLAST 0

Desodorizador de ar em spray aerosol, não contém CFC (clorofluorcabono), com 400ml. Nas
fragrâncias: lavanda, flores do campo, floral fresh, citrus, brisa fresca, frescor de chuva. (7740)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)64 17,4000bom ar 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 27,4700GLADE 0

Mini aparelho plástico de aplicação manual para desodorizador de ambiente com mini aerosol
spray de 12ml. (7741)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)65 17,2500goedert 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 27,4900GLADE 0

Refil de 12ml para Mini aparelho plástico de aplicação manual para desodorizador de
ambiente. Nas fragrâncias: alegria de infância, toque de frescor, lavanda, flores do campo,
brisa fresca. (7742)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)66 16,0000goedert 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 26,0000GLADE 0

Aparelho odorizador de ambiente automático com três ajustes de tempo de liberação de
fragrância (9, 18 e 36min) podendo ser desligado quando desejar, funcionamento a pilha.
Acompanha 2 pilhas AA + um refil aerosol de 250ml nas fragrâncias lavanda e citrus. (7743)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)67 127,4100goedert 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 227,4500GLADE 0
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Refil de 250ml para Aparelho odorizador de ambiente automático.  Nas fragrâncias: lavanda e
citrus (7744)

UND CELIA REGINA WAMBOMMEL ME   (8615)68 117,0000goedert 0

COOP. REG.AGROP.ALTO VALE ITAJAI LTDA.   (6152) 217,1300GLADE 0

BRACO DO TROMBUDO   ,   30   de  Março   de   2011.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caçador, em 28 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 4.797
DECRETO no 4.797, de 29 de março de 2011.
Prorroga o Decreto no 4.731, de 03 de janeiro de 2011, que decla-
rou situação anormal, caracterizada como Situação de Emergência 
a área do Município afetada por enxurrada.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, pelo Art. 7o do Decreto Federal no 7.257, de 04 de agosto 
de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, 
pelo Decreto Estadual no 3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela 
Resolução no 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO QUE:
- a continuidade dos efeitos da enxurrada, atingindo parte do mu-
nicípio, resultando em danos e prejuízos, constantes do Mapa das 
Áreas Afetadas pelo Desastre e Formulário de Avaliação de Danos 
- AVADAN , anexos a este Decreto.

- a recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
que avaliou os efeitos do desastre e recomendou a prorrogação 
da Situação de Emergência, em acordo com a Resolução nº 3 do 
Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

- concorrem como critérios agravantes da situação de anormali-
dade: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população afeta-
da frente ao desastre, agravado pela continuidade das chuvas no 
período.

D E C R E TA:
Art. 1o Fica prorrogado o Decreto no 4.731, de 03 de janeiro de 
2011, que decretou Situação de Emergência afetada por enxur-
rada.

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexos 
a este Decreto.

Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Coordenado-
ria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desenca-
deamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Registre-se e Publique-se.

Caçador

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.795
DECRETO nº 4.795, de 28 de março de 2011.
Aprova desmembramento de terrenos urbanos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Municipal nº 32/80 - Lei de Parcelamento do Solo 
Urbano e Lei nº 2.119/04,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área de 1.800,00m² (um mil e oitocentos metros quadrados), 
objeto da Matrícula nº 27.432, do R. I. desta Comarca, localizado 
na rua Manoel de Souza Santos, Bairro Berger, nesta cidade, de 
propriedade de Urbano Hartmann, ficando após o desmembra-
mento constituído de quatro áreas, com as seguintes medidas e 
confrontações, tudo de conformidade com o mapa e o memorial 
descritivo, que ficam fazendo parte integrante do presente Decre-
to, conforme segue:

I - Área “A” com área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), confrontando; ao Norte, com parte do lote 24 
do Loteamento Vila América de Odelir Antônio Fusinato e parte do 
lote 25 do Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da Silva, 
medindo 15,00 metros; ao Leste, com a área “B”, medindo 30,00 
metros; ao Oeste, com o lote 49 do Loteamento Santo Antônio de 
Hilário Hech, medindo 30,00 metros; e ao Sul, com a Rua Manoel 
de Souza Santos, medindo 15,00 metros.

II - Área “B” com área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), confrontando; ao Norte, com o lote 25 do 
Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da Silva, medindo 
15,00 metros; ao Leste, com a área “C”, medindo 30,00 metros; 
ao Oeste, com o área “A”, medindo 30,00 metros; e ao Sul, com a 
Rua Manoel de Souza Santos, medindo 15,00 metros.

III - Área “C” com área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), confrontando; ao Norte, com o lote 25 do 
Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da Silva, medindo 
15,00 metros; ao Leste, com a área “D”, medindo 30,00 metros; 
ao Oeste, com o área “B”, medindo 30,00 metros; e ao Sul, com a 
Rua Manoel de Souza Santos, medindo 15,00 metros.

IV - Área “D” com área de 450,00m² (quatrocentos e cinqüenta 
metros quadrados), confrontando; ao Norte, com parte do lote 25 
do Loteamento Vila América de Adelmir Meireles da Silva e com a 
rua Eduardo Bento, medindo 15,00 metros; ao Leste, com o Lote 
45 do Loteamento a área “C”, medindo 30,00 metros; ao Oeste, 
com o área “A”, medindo 30,00 metros; e ao Sul, com a Rua Ma-
noel de Souza Santos, medindo 15,00 metros.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te desmembramento.

Art. 2º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Contrato 29-2011 PREFEITURA
Contrato nº 29/2011 - locação de parte ideal de 01 (um) imóvel 
rural para funcionamento da usina de asfalto e britador, localizado 
na Rodovia SC 453, km 07, Matriculado sob n° 18617 no Car-
tório de Registro de Imóveis de Caçador, SC, sendo que a área 
do imóvel a ser locada compreende 30.015,00 m2. Referente ao 
processo licitatório nº 32/2011 DL nº 02/2011. Contratados/Loca-
dores: THEOBALDO SIGFRID KUHN. Valor: R$ 14.819,16. Prazo: 
02/03/2012.

Contrato 30-2011 PREFEITURA
Contrato nº 30/2011 - Prorrogação do prazo contratação emissora 
de rádio para divulgação de campanhas promovidas pela prefei-
tura com potência de alcance em toda extensão territorial no mu-
nicípio de caçador. Referente ao processo licitatório nº 22/2010 
PR nº 14/2010. Contratado: RÁDIO CAÇANJURÊ LTDA. Prazo: 
02/03/2012.

Contrato 31-2011 PREFEITURA
Contrato nº 31/2011 - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de infraestrutura computacional, com ser-
viço de alta disponibilidade, englobando hardwares, softwares, 
links de comunicação e suporte operacional aos órgãos da ad-
ministração direta, e diversas secretarias do município de Caça-
dor. Referente ao processo licitatório nº 11/2011 PR nº 06/2011. 
Contratado: HBINFO PROVEDOR LTDA ME. Valor: R$ 149.054,40 
Prazo: 12 meses.

Contrato 32-2011 PREFEITURA
Contrato nº 32/2011 - Contratação das seguintes bandas e shows, 
com duração de 01:30 (uma hora e trinta minutos) cada apresen-
tação artística:
- Contratação do GRUPO CANDIEIRO, para realização de show 
durante os Festejos de Aniversário de 77 anos do Município de 
Caçador, a realizar-se no dia 25 de março de 2011, às 22:30 horas, 
no Palco 1, no Parque Das Araucárias;
- Contratação da DUPLA JOÃO NETO & FREDERICO, para reali-
zação de show durante os Festejos de Aniversário de 77 anos do 
Município de Caçador, a realizar-se no dia 26 de março de 2011, às 
23:00 horas, no Palco 1, no Parque Das Araucárias.
Contratação da DUPLA CEZAR & PAULINHO, para realização de 
show durante os Festejos de Aniversário de 77 anos do Município 
de Caçador, a realizar-se no dia 27 de março de 2011, às 21:00 
horas, no Palco 1, no Parque Das Araucárias. Referente ao proces-
so licitatório nº 30/2011 IL nº 05/2011. Contratado: GDO PRODU-
ÇÕES LTDA. Valor: R$ 285.000,00 Prazo: 27/03/2011.

Contrato 34-2011 PREFEITURA
Contrato nº 34/2011 - Prorrogação do prazo contratação de ser-
viços especializados de auditoria, consultoria técnica e assesso-
ramento jurídico relacionados com a área do gênero tributos e 
contribuições e áreas de gestão. Referente ao processo licitatório 
nº 18/2010 PR nº 11/2010. Contratado: PÚBLICA CONSULTORIA 
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA. Prazo: 09/03/2012.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caçador, em 29 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

Decreto Nº 4.798
DECRETO nº 4.798, de 29 de março de 2011.
Designa Comissão Especial de Avaliação.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/6/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os cidadãos JÚLIO CESAR FERREIRA, 
CECÍLIA MARIA STEFANES BENETTI E LEANDRO CHIARELLO DE 
SOUZA, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comis-
são Especial de Avaliação, que analisará e julgará as propostas dos 
interessados, de acordo com as exigências do Edital - Carta Convi-
te nº 07/2011, processo nº 40/2011, para aquisição de materiais 
para pintura, destinados a Secretaria de Infra Estrutura.

Art. 2º A Comissão reunir-se-á na Sala de Licitações, às 16h00 do 
dia 04 de abril de 2011, para análise e julgamento das propostas 
do Edital - Carta Convite nº 07/2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Administração e Fazenda.

Decreto Nº 4.799
DECRETO nº 4.799, de 29 de março de 2011.
Designa Comissão Especial de Avaliação.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21/6/93,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os cidadãos ELEONIRA SITA GRAEFF, 
CECÍLIA MARIA STEFANES BENETTI E LEANDRO CHIARELLO DE 
SOUZA, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comis-
são Especial de Avaliação, que analisará e julgará as propostas dos 
interessados, de acordo com as exigências do Edital - Carta Convi-
te nº 03/2011, processo nº 16/2011, para contratação de empresa 
habilitada para realização de serviços de mídia externa para cria-
ção de banners, faixas, outdoors e placas de identificação.

Art. 2º A Comissão reunir-se-á na Sala de Licitações, às 16h00 do 
dia 06 de abril de 2011, para análise e julgamento das propostas 
do Edital - Carta Convite nº 03/2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de março de 
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Claudia F. dos Santos
Marlene Salete Petry
Layde Sebastiana de Souza
Márcia R. Gotardo Rupp
Ana Claudia Vieiro
Diolanda Terezinha Lenart

a) As cidadãs deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, munidos de identida-
de e comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 
72 (setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação 
deste Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao 
Concurso de Ingresso.
b) A posse e o exercício, dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.
c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caçador, em 23 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

Edital de Convocação Nº 016 - ACT educação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016, de 29 de março de 2011.
Convoca aprovadas em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 01/2010.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

C O N V O C A:
As cidadãs, a seguir relacionadas, classificadas no Processo Seleti-
vo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para atuar 
no Magistério Público Municipal - Edital nº 01/2010, para TOMAR 
POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme seqüência de 
classificação:

PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO:
Beatriz Terezinha Zmijewiski
Daianny Ferreira
Elisabete Aparecida Lipka de Abreu
Viviane Aparecida Trindade
Márcia Aparecida Munhoes
Irene Meirelles Prestes Pasa
Fabiana Aparecida Batista Dias
Elisete Lipka
Ivonete de Fátima A. M. Badhuk

a) As cidadãs deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, munidos de identida-
de e comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 
72 (setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação 
deste Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao 
Concurso de Ingresso.
b) A posse e o exercício, dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.
c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caçador, em 29 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.

Contrato 35-2011 PREFEITURA
Contrato nº 35/2011 - Contratação de show em comemoração aos 
77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo licitató-
rio nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: MOACIR SEBASTIÃO 
CARDOSO DOS SANTOS, representante de O JAGUNÇO. Valor: R$ 
2.100,00 Prazo: 26/03/2011.

Contrato 36-2011 PREFEITURA
Contrato nº 36/2011 - Contratação de show em comemoração aos 
77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo licitató-
rio nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: BEM HUR BETINELLI, 
representante de ESTÃNCIA NATIVA. Valor: R$3.500,00. Prazo: 
27/03/2011.

Contrato 37-2011 PREFEITURA
Contrato nº 37/2011 - Contratação de show em comemoração aos 
77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo licitatório 
nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: NADIR TIEPO, represen-
tante de JOEL O LOBO DA ESTRADA. Valor: R$3.000,00. Prazo: 
26/03/2011.

Contrato 38-2011 PREFEITURA
Contrato nº 38/2011 - Contratação de show em comemoração 
aos 77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo li-
citatório nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: ROBERTO CAR-
LOS PEROVANO, representante de GAROTOS DO RODEIO. Valor: 
R$3.000,00. Prazo: 27/03/2011.

Contrato 39-2011 PREFEITURA
Contrato nº 39/2011 - Contratação de show em comemoração aos 
77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo licitatório 
nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: ADEMAR LUIZ MORIGGI. 
Valor: R$1.200,00. Prazo: 27/03/2011.

Contrato 40-2011 PREFEITURA
Contrato nº 40/2011 - Contratação de show em comemoração aos 
77 anos do Município de Caçador. Referente ao processo licitatório 
nº 33/2011 IL nº 06/2011. Contratado: DANTON GOETTEN DE 
SOUZA, representante do grupo BALANÇO DA VANEIRA. Valor: 
R$2.000,00. Prazo: 27/03/2011.

Edital de Convocação Nº 015 - ACT educação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015, de 23 de março de 2011.
Convoca aprovadas no Processo Seletivo para Contratação de Pes-
soal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público Mu-
nicipal - Edital nº 01/2010.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

C O N V O C A:
As cidadãs, a seguir relacionadas, classificadas no Processo Seleti-
vo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para atuar 
no Magistério Público Municipal - Edital nº 01/2010, para TOMAR 
POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme seqüência de 
classificação:

PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO:
Arlete Terezinha de Oliveira
Débora Jane Zarur
Franciele Fae
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Edital de Convocação Nº 100 - Concurso Público
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100, de 30 de março de 2011.
Convoca aprovadas em Concurso Público.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos dos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e art. 16, inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
As cidadãs, a seguir relacionadas, classificadas em Concurso Públi-
co, conforme Edital nº 01, de 17/11/2006, para TOMAREM POSSE 
NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com os Decretos 
nºs 3.699, de 01/03/2007 e 3.763, de 15/06/2007, que homo-
logaram o resultado final do Concurso, conforme seqüência de 
classificação:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Orilda Paes de Farias
Arlete Terezinha Benjamini Alves dos Santos
Ivanir Lurdes Heckler
Serly Góes dos Santos
Maria Cristina Leinz

a) As cidadãs deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de 
não o fazendo perderem o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caçador, em 30 de março de 
2011.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO
Prefeita Municipal.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1182/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAB6636 55479117C ELIETE APARECIDA BAJUK 162 * V5045/0

AEB5683 55479103C LOURDES ARIGONI 230 * VII6610/2

AIQ1170 55107033C ALCIDES ROSSA 2336920/0

AJK4355 55107040C TATIANE FERNANDES PONTES 2336920/0

BOA0063 55106384C JANDIR ANTONIOLLI 1655169/1

IIV2886 55950743B ABENOR PIRES DE LIMA 162 * V5045/0

JJB4366 55107026C ADAMI S/A MADEIRAS 2336920/0

KDR9038 55107159C KARYANA ALVES DOS SANTOS 162 * V5045/0

KDR9038 55107160C KARYANA ALVES DOS SANTOS 230 * VII6610/2

LYE1897 55479509C VALDECIR GANZ 162 * I5010/0

LYH1158 55479136C GETULIO XAVIER 162 * I5010/0

LYT7618 55107041C ANTONIO ARISTIDES 2336920/0

LZG6572 55481107C NELSON GIOVANI MELO 162 * I5010/0

LZG6572 55481108C NELSON GIOVANI MELO 164 c/c 162 * I5118/0

LZL2178 55107030C VANDERLEI ANTONIO DELLAI 2336920/0

LZL4212 55478300C CLAUDINEI RAFAEL RIBEIRO 230 * IX6637/1

MAC1356 55479789C EDUARDO APARECIDO SCHEFFER SANTOS 230 * VII6610/2

MBN0338 55479525C LUCAS KAROLL SCHMIDT 230 * V6599/2

MBN0338 55479526C LUCAS KAROLL SCHMIDT 162 * I5010/0

MBR2288 55478706C CLARICE DA SILVA 230 * V6599/2

MBR2288 55478707C CLARICE DA SILVA 252 * IV7340/0

MCO7275 55480018C ADRIELMO JOSE DOMINGUES 1655169/1

MCP9884 55479106C MARILUZ RUPPEL MANTOVANI 2326912/0

MDC1764 55479129C AILTON TRINDADE ANTUNES 230 * V6599/2

MDN5216 55478294C ARISTEU MOREIRA BRANCO 230 * I6556/1

MDT6574 55481110C CLEITOM JOSE PEREIRA 230 * V6599/2
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Edital de Notificação de Multa de Trânsito
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MEE3137 55106512C VANDERLEI KAZIEMERCHACK 230 * I6556/1

MEF8079 55108143C KATIA TOREZAN 230 * V6599/2

MEM4710 55482646C CLAUCIO CASAGRANDE 164 c/c 162 * V5142/0

MFP2682 54144656D JURCILEI APARECIDA GRANEMANN 230 * XXII6769/1

MGF3618 55107756C MARLI PIMENTEL VIRISSIMO 1655169/1

MGW4626 55481983C MILTON MARTINS DOS SANTOS 162 * I5010/0

MHM0865 55476101C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 162 * I5010/0

MHM0865 55481988C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 164 c/c 162 * I5118/0

MHM0865 55481989C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 230 * IX6637/2

MHM0865 55481990C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 230 * VI6602/0

MHM0865 55849389B ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 162 * I5010/0

MHM0865 55849390B ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 164 c/c 162 * I5118/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 053   1183/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJD7431 55110222C ADEMIR ANTONIO SCOLARO 230 * II6564/0

ANJ1026 55479796C ESTANISLAU CZYZ 1675185/1

FXZ1967 55479118C PEDRO ZANOTTI 1675185/1

HAN7340 55106767C LEANDRO JORGE FERREIRA 181 * V5428/1

IIV2886 55106771C ABENOR PIRES DE LIMA 2086050/1

JPQ6338 55478711C TEREZA GONCALVES DOS SANTOS FRANCA 1675185/2

LNS7221 54144751D MAIARA VERLANI RIBEIRO 252 * VI7366/2

LZA4535 55475938C CARLOS ALBERTO VARELA 181 * V5428/1

LZR2674 55479793C MISAELY DE MATTOS 1675185/1

MAV1659 55481986C IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS 252 * VI7366/2

MCL9358 54144808D FAELLA DISTRIBUIDORA LTDA 1675185/1

MDK6314 55106768C AUREA MARIA MASSANEIRO REIBNITZ 181 * I5380/0

MDM5191 55107290C NADIESKA POMPERMAYER CARAMORI 252 * VI7366/2

MDS0284 55479505C ANA PAULA SOUZA DA SILVA 244 * I7030/2

MDW3063 55849385B IVONE THIBES DE LIMA 2086050/2

MDX9239 55479159C JOSE GRACIA GODINHO DA SILVA 2086050/1

MEE3137 55106513C VANDERLEI KAZIEMERCHACK 2086050/1

MFC0384 55479794C SIDNEY MARTINS GOMES DE CAMPOS 1675185/1

MFK6410 54144617D ADELAR BIANQUE 2286530/0

MGP2657 55478720C CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA 2086050/1

MGP2657 55478721C CAMILA CRISTINE WITMANN CORDOVA 244 * I7030/1

MGR9885 55479521C MARCELO TARACHUK 2086050/1

MHL0687 55482647C ALINE COL DEBELLA 252 * VI7366/2

MHM0865 55476102C ILIZABETH TEREZINHA CHAVES 244 * II7048/2

MKP9060 55480021C CLEUSA DE SOUZA 2086050/1

1 / 2
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1184/2011

Página : 1 / 3

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAM0294 55109740C JONATAS DA ROCHA 230 * IX6637/2

AAM0294 55476210C JONATAS DA ROCHA 230 * IX6637/2

ABK3054 55107261C ALINE CRISTIELI MASSON 164 c/c 162 * V5142/0

ABK3054 55110333C ALINE CRISTIELI MASSON 1755274/1

ABK3054 55110334C ALINE CRISTIELI MASSON 2386971/0

ABK3054 55478058C ALINE CRISTIELI MASSON 162 * V5045/0

ABK3054 55479876C ALINE CRISTIELI MASSON 2326912/0

ABK3054 55479890C ALINE CRISTIELI MASSON 230 * VII6610/2

ACF8183 55478557C VLADEMIR TERRES COSTA 162 * I5010/0

ACF8183 55478558C VLADEMIR TERRES COSTA 1655169/1

ADB6562 55479614C CLODOMIR PAVE 2336920/0

ADF0456 55107229C RODRIGO ALBERTO DE AZEREDO 162 * I5010/0

ADN8970 55479374C OZIEL ALVES DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

AEJ7370 55478396C AUREO MACIEL 230 * V6599/2

AET3084 55110295C EZEQUIEL MEIRA 230 * V6599/2

AGL3293 55479615C NELSON GONCALVES CORDEIRO JUNIOR 2336920/0

AGU4488 55107219C ADAIR GERALDO CORREA 176 * I5282/0

AGU4488 55475806C ADAIR GERALDO CORREA 230 * XXII6769/1

AGU4488 55475807C ADAIR GERALDO CORREA 230 * V6599/2

AGU4488 55478386C ADAIR GERALDO CORREA 1655169/1

AKS8847 55478336C ANDERSON JOSE DE LIMA 230 * VII6610/2

ANE9800 55110344C ARCELI LOPES PEREIRA 162 * I5010/0

BLL5243 55106755C EBENEZER E. P. ENDLICH CABELEREIROS LTDA. ME 162 * I5010/0

BLL5243 55108047C EBENEZER E. P. ENDLICH CABELEREIROS LTDA. ME 1655169/1

CMJ6070 55106976C MOACIR ELVIS D AGOSTINI 2336920/0

CYB2774 54788332C JOSE PRESTES DE OLIVEIRA 162 * I5010/0
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CYB2774 54788333C JOSE PRESTES DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

CZM8107 55479466C DANIEL POLLI DA SILVA 230 * VII6610/2

DEF2815 54790250C JEAN CARLOS CHIMINELLI 230 * V6599/2

DUR2545 55107613C ADRIANO DA ROCHA COSTA 2336920/0

IFP8979 54788341C NEUSA APARECIDA GONCALVES CORDEIRO 230 * XIII6670/0

IGE7614 55107237C TERESA CANI 230 * IX6637/2

LXM0329 55478438C LEONI CAVALHEIRO DO AMARAL 230 * V6599/2

LXM0329 55478519C LEONI CAVALHEIRO DO AMARAL 2326912/0

LXO9177 55106498C MARINEI SANTOS DE BAIRROS 230 * XVIII6726/1

LXS1126 55476236C JANETE DA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 230 * V6599/2

LXS1126 55476237C JANETE DA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 2326912/0

LXS1126 55476238C JANETE DA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 230 * I6556/1

LXW7374 55107206C ELI CARLOS DOS SANTOS 230 * V6599/2

LXW7374 55107207C ELI CARLOS DOS SANTOS 230 * VII6610/2

LXZ6322 55478018C IVONE FRACANABIA LUGARINI 162 * I5010/0

LYB5574 55106759C MARLON WOLOCH 162 * I5010/0

LYK6309 55478628C ELIZEU MARTINS DOS SANTOS 230 * V6599/2

LYM3088 55479631C JOSELIA CARLIM CANDIDO 2336920/0

LYU4549 55107412C MARILEI CASEMIRSKI 230 * V6599/2

LYU4549 55479555C MARILEI CASEMIRSKI 2336920/0

LZR7471 55475805C FABIANO FERREIRA DA SILVA 230 * IX6637/2

MAE3870 55106979C VANDERLEI ROCHA PORTO 2336920/0

MAP5819 55106928C ROBERTO MOREIRA BECKER 162 * I5010/0

MAP5819 55106929C ROBERTO MOREIRA BECKER 230 * I6556/1

MAP5819 55106930C ROBERTO MOREIRA BECKER 2326912/0

MAT5062 55110098C QUADRIMETAL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 230 * V6599/2

MAX7828 55478059C CRISTIANO RIBEIRO 230 * V6599/2

MAX7828 55478060C CRISTIANO RIBEIRO 162 * I5010/0

MAX7828 55478061C CRISTIANO RIBEIRO 164 c/c 162 * I5118/0

MBF1163 55482657C NOEMI DE FATIMA PEREIRA DA CRUZ 252 * IV7340/0

MBF8434 55476223C PAULO CESAR MILOSKI DA SILVA 2326912/0

MBI9810 55479618C JULIANA APARECIDA PRUDENTE 2336920/0

MBL2061 55109744C VANESSA DOMINGOS 230 * VII6610/2

MBX9467 55478416C ELCIO PEREIRA DE CARVALHO 162 * I5010/0

MBX9467 55951441B ELCIO PEREIRA DE CARVALHO 164 c/c 162 * I5118/0

MCC0618 55107216C CRISTIAN JOSE KUCHNIER 230 * XI6653/2

MCG2730 55107611C ANTONIO IVAN STRAPAZZON 2336920/0
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MCK0185 55106987C KARINE BIANCA CARNEIRO LEMOS 2336920/0

MCN0109 55482658C SILVINO SPINELLI 162 * V5045/0

MCT2736 55478348C MARIA JESUS DE SOUZA 164 c/c 162 * I5118/0

MCT2736 55478363C MARIA JESUS DE SOUZA 230 * V6599/2

MCT2736 55478364C MARIA JESUS DE SOUZA 162 * I5010/0

MDA8822 55475333C ASSIS DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

MDA8822 55475334C ASSIS DE OLIVEIRA 230 * VII6610/2

MDL1846 55478378C JEFERSON LUIZ LARA SIQUEIRA 230 * VII6610/2

MDL1846 55951439B JEFERSON LUIZ LARA SIQUEIRA 230 * VII6610/2

MFC0384 55479006C SIDNEY MARTINS GOMES DE CAMPOS 2216408/0

MFK5308 55478457C LUIZ CARLOS DA ROCHA 230 * XI6653/1

MFK5308 55478458C LUIZ CARLOS DA ROCHA 230 * VII6610/2

MGG9942 55479637C MARIZA VICENTE 2336920/0

MGJ9268 55950191B ALISSON LOPES FERREIRA 230 * VII6610/2

MHK5383 55110336C JOAO SANTOS DE VARGAS 162 * I5010/0

MHO3127 55107269C MARCOS DOS SANTOS TIBES 162 * I5010/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 053   1185/2011

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABK3054 55849590B ALINE CRISTIELI MASSON 2286530/0

AFE9075 55479762C NEUSA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 231 * VII6858/0

AFF4807 54788339C SEBASTIAO ALVES 1735240/0

AJT1496 55478331C VANDA PIACENTINI 1675185/1

AKS8847 55478337C ANDERSON JOSE DE LIMA 181 * VIII5452/1

AKS8847 55478338C ANDERSON JOSE DE LIMA 1955835/0

AKS8847 55478339C ANDERSON JOSE DE LIMA 1675185/1

ANE8681 55476232C ALTAMIR NILSEN 1925800/0

BCR7117 55479769C ADENIR ROQUE NERIZ DA CRUZ 1675185/1

CXA1315 55475327C EVALDO MOACIR DIAS FRANCA 181 * IX5460/0

DEA8480 55107125C PATRICK DELON FISCHER 252 * VI7366/2

DJC1153 55106936C NILCEU FERREIRA 181 * XV5525/0

GPF4211 55110097C JOAO BATISTA DOS SANTOS 1695207/0

IGS9065 55482675C OSNI SOARES 214 * I6122/0

LWR8877 55479100C GILMAR CORREIA DA SILVA 181 * XV5525/0

LXV0803 55478350C JOSIAS DE SOUZA 1895770/3

LYQ0338 55478390C VALDELIR DA SILVA 1675185/1

LZR9909 55482656C EVA LUCIANA DOS SANTOS 1955835/0

MAI2809 55479698C ALBERTINA MIRANDA 1675185/1

MAP5819 55106927C ROBERTO MOREIRA BECKER 244 * I7030/1

MBT5548 55478064C ALAOR DIAS DA SILVA 1675185/1

MBT5548 55482663C ALAOR DIAS DA SILVA 252 * VI7366/2

MBV6419 55478361C OMOACIR HECLER 181 * XVII5541/5

MCC0618 55479997C CRISTIAN JOSE KUCHNIER 2106076/0

MCG0240 55106931C EMANOEL DA SILVA MACHADO 2086050/2

MCH4280 55105805C GIAN PETERSON DE MORAIS 1675185/1
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MCL9358 55478381C FAELLA DISTRIBUIDORA LTDA 181 * XVII5541/1

MDA4754 55478261C JONATHAN MARTINI 1955835/0

MDA4754 55478262C JONATHAN MARTINI 2086050/2

MDA4754 55478264C JONATHAN MARTINI 1965843/3

MDR7616 55107281C TRANSPEREGO LTDA 252 * VI7366/2

MEA3684 55479777C ALEX CEZAR PORFIRIO 1675185/1

MEV9688 55478016C MAIKO WELLINGTON RIEGEL 182 * VI5622/2

MFC0384 55106760C SIDNEY MARTINS GOMES DE CAMPOS 231 * VII6858/0

MFK6410 55478639C ADELAR BIANQUE 1995878/0

MGS4749 55475824C SEBASTIAO AIRTON PIRES LIMA 1695207/0

MGW9897 55108046C ALEXANDRE DE AZEREDO 2086050/1

MHF9468 55950195B ADELAR PALHANO PINTO 181 * VIII5452/1

MMK1340 55478329C TRANSPORTES SCOMAPI LTDA 252 * VI7366/2

MZR3900 55478634C RENILDA MARIA PELEGRINELLO BORGA 181 * XV5525/0

MZR3900 55478635C RENILDA MARIA PELEGRINELLO BORGA 181 * II5398/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 36

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 584   450/2011

Página : 1 / 4

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAS3217 8584025984 SANDRO SANTIAN 218 * I7455/0

ACN2154 8584026026 GUILHERME AUGUSTO GARCIA GERONASSO E CIA LTDA 218 * I7455/0

ACY3429 8584026257 ELCIO ANTONIO DA SILVA 218 * II7463/0

ADB6562 8584025976 CLODOMIR PAVE 218 * I7455/0

ADI9623 8584025391 VANDERLEI GARCIA 218 * I7455/0

AHD6915 8584025350 JOSE VALDECIR ALVES PORTELA 218 * I7455/0

AHQ6437 8584026221 JOSEMAR ANTONIO PEDROSO DA SILVA 218 * I7455/0

AHU3347 8584026310 MARCIO JOSE PEREIRA 218 * I7455/0

AKL6954 8584026284 DIONES ANDRE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

BNH1191 8584026005 LUCIANA DE BORBA 218 * I7455/0

BRG1918 8584025501 DONIZETI CARDOSO 218 * II7463/0

CEF6344 8584025789 LEONILDA ROSA DE SIQUEIRA MARTINE 218 * I7455/0

CGX5271 8584025872 GILMAR NUNES MENDES 218 * II7463/0

CID6300 8584025349 SEBASTIAO RIBEIRO 218 * I7455/0

CXI3140 8584025519 DARCY FERREIRA DA ROCHA 218 * I7455/0

CYH2521 8584026163 GILSON SILVEIRA OLIVEIRA 218 * II7463/0

DFY3733 8584026070 RUDI EUGENIO LAZZARETTI 218 * I7455/0

DFY3733 8584026073 RUDI EUGENIO LAZZARETTI 218 * I7455/0

DGD1287 8584026233 SEBASTIANA MIRANDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

DHF7740 8584025820 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

DHF7740 8584026246 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

DHF7740 8584026298 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

DIM9718 8584025809 LEVI VANONI 218 * I7455/0

DME9975 8584025543 CLECI MOREIRA 218 * II7463/0

DME9975 8584025549 CLECI MOREIRA 218 * I7455/0

ERK3649 8584026359 NERCI MOHR 218 * I7455/0
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HQV9966 8584025978 ALICE LITKA 218 * I7455/0

IEX4800 8584026247 DANIELI CASTRO DOS ANJOS 218 * II7463/0

IFC5202 8584026062 ELIZETE RIBEIRO  DE MELLO 218 * II7463/0

IGS0690 8584026223 MARCOS DOS SANTOS TAPIA 218 * I7455/0

IGT0513 8584026132 VOLNEI FERREIRA 218 * III7471/0

IKZ9237 8584026224 SUELI LUCIA CONSOLI DOS SANTOS 218 * II7463/0

IMZ6847 8584025973 PAULO CESAR DO NASCIMENTO 218 * II7463/0

JJB0693 8584026169 VILSON ANTONIO GABARDO 218 * II7463/0

JTC7234 8584025458 IRINEIA DA SILVA LOPES 218 * I7455/0

JTQ7710 8584025517 VIVIANE BROLLO E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

JWW2477 8584026036 MARLI DE JESUS PIRES 218 * I7455/0

KAX4619 8584026259 NARCISO ALVES PEREIRA SOBRINHO 218 * I7455/0

LAJ3614 8584025957 WILSON SCHIMIDT 218 * II7463/0

LKC4283 8584025823 AMARILDO DA ROCHA 218 * II7463/0

LKC4283 8584026020 AMARILDO DA ROCHA 218 * I7455/0

LWS7898 8584025904 JOAO BATISTA TIBES DE MELLO 218 * I7455/0

LWU2603 8584026170 SILVIO ROSA 218 * II7463/0

LXE6117 8584025425 ADENILSON SILVEIRA MARTINS 218 * II7463/0

LXS1576 8584025505 R.G. EXPRESS TRANSP. RODOVIARIOS LTDA 218 * I7455/0

LXS1576 8584025507 R.G. EXPRESS TRANSP. RODOVIARIOS LTDA 218 * I7455/0

LXS2944 8584026031 ITACIR ANTUNES DA SILVA 218 * I7455/0

LXU4719 8584026116 ANTONIO ADAIR QUARESMA 218 * II7463/0

LYB2615 8584026262 IVONE MARIA COFFERI ALVES MOREIRA 218 * I7455/0

LYD2519 8584026302 LUCELIA DE SOUZA FERNANDES 218 * I7455/0

LYF0177 8584026289 FERNANDO ANTONIO DAL PUPPO 218 * I7455/0

LYK7214 8584025937 LURDES DE OLIVEIRA MARTINS WURGES 218 * I7455/0

LYO6850 8584025829 VANDERLEI NAZARE GONCALVES 218 * II7463/0

LYP2353 8584025405 TAKESHI IUCHI 218 * I7455/0

LYS1992 8584026242 HELIO MORAES DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYY5133 8584026128 CARLOS ALBERTO PEREIRA 218 * III7471/0

LZB4435 8584025841 ANILDO SANTIAGO 218 * I7455/0

LZB9887 8584025555 JUCIMARA MOCELIN 218 * I7455/0

LZD2307 8584026204 LUIZ CARLOS CARVALHO DA SILVA 218 * I7455/0

LZF8935 8584025463 JOSE DINIS MOREIRA 218 * I7455/0

LZK8298 8584025941 MARCIO NORBERTO CARMINATTI 218 * I7455/0

LZN4520 8584025975 JANIO ETELVINO BORDIGNON 218 * II7463/0

LZQ0711 8584025033 VOLNEI JOSE DE ABREU 218 * II7463/0
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LZQ0711 8584025057 VOLNEI JOSE DE ABREU 218 * I7455/0

LZT8219 8584025865 MARCOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW3894 8584025471 JOSUE RUBENS COSTA 218 * II7463/0

LZW8733 8584025833 FABIANO MENEGAT 218 * III7471/0

MAF9155 8584025983 AMILTON DA SILVA MORAES 218 * I7455/0

MAR9031 8584026171 MARCIO RAMON BENTHIEN 218 * I7455/0

MAR9947 8584025553 RICARDO WESCHENFELDER 218 * I7455/0

MAR9947 8584025580 RICARDO WESCHENFELDER 218 * I7455/0

MAU1915 8584025866 SERGIO LUIZ JAROSESKI 218 * I7455/0

MAV7885 8584025827 CLAUDINO STRINGHINI 218 * II7463/0

MAZ1015 8584026129 THIAGO HENRIQUE DA SILVA 218 * I7455/0

MBG1574 8584025490 RUBENS JOSE BRAZ JUNIOR 218 * I7455/0

MBJ9692 8584025610 NEUDI JOSE JACOVAS 218 * I7455/0

MBM7611 8584026179 PEDRO BONETTI 218 * I7455/0

MBS3141 8584026038 GILMAR HILDEBRANDO 218 * I7455/0

MCG9528 8584026267 GUILHERME HENRIQUE BROMER 218 * II7463/0

MCX0843 8584025977 OSVALDO DOMINGUES DA SILVA 218 * II7463/0

MCX0843 8584026216 OSVALDO DOMINGUES DA SILVA 218 * III7471/0

MDD4315 8584026147 VALDECIR FERREIRA 218 * II7463/0

MDI9597 8584025379 NIVALDO FLORIANI 218 * I7455/0

MDP1916 8584026034 FABIO JOSE TAVARES 218 * I7455/0

MDP1916 8584026041 FABIO JOSE TAVARES 218 * II7463/0

MDX9339 8584026139 ANTONIO CARLOS PAES 218 * II7463/0

MEC5229 8584026260 GILMAR FERNANDES DA SILVA 218 * I7455/0

MEE2836 8584025900 VALDIR MARQUES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MEE2836 8584025902 VALDIR MARQUES DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MEH5986 8584026305 ADRIANA DE FREITAS 218 * I7455/0

MEK3963 8584025304 CLECI DOS REIS 218 * I7455/0

MEP4724 8584026140 INGO WILLRICH 218 * I7455/0

MEX6053 8584026183 MOISES ALEXANDRE DA SILVA 218 * I7455/0

MEY3270 8584026212 SALETE APARECIDA MOURA 218 * II7463/0

MFG7384 8584026081 ALVARO CEZAR BUCZEK 218 * I7455/0

MFJ0866 8584026103 ART E TOP LTDA 218 * I7455/0

MFY1849 8584026285 MYRWAY AUTO RENT CAR LTDA ME 218 * II7463/0

MGJ1430 8584025060 EDISON DEFREYN 218 * II7463/0

MGL7234 8584025999 JOAO PEREIRA GOMES E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MGS3831 8584026264 ERNESTO NICOLAU SCIREA 218 * II7463/0
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MGW8097 8584025873 CRISTIANE TEREZA ABEL 218 * II7463/0

MGX7338 8584026486 NERCI BUENO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MGX8948 8584025786 AIRTON RAFAEL DE ARRUDA BRANCO 218 * II7463/0

MGY9756 8584025521 VERONICE RAMOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGY9756 8584025545 VERONICE RAMOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHA9702 8584026109 JOAO PINTO JUNIOR 218 * I7455/0

MHE5720 8584025285 CELIO COELHO NEVES 218 * I7455/0

MHF8010 8584026160 LEONILVO CLEZIO VIEIRA MACEDO 218 * II7463/0

MHH8923 8584025990 IND.COM.GENEROS ALIMENTICIOS LIMOEIRO LTDA 218 * I7455/0

MHJ6209 8584026240 DIEGO MELLEK 218 * III7471/0

MHM6316 8584026174 CLEUSA FARIAS DE SOUZA IARROCHESKI 218 * I7455/0

MHS7749 8584026508 IVONE MARIA COFFERI ALVES MOREIRA 218 * I7455/0

MHY0796 8584026230 SORAYA LUZIA PIERDONA 218 * I7455/0

MII0614 8584025316 CARLOS MAGNO DE ALMEIDA 218 * I7455/0

MII4299 8584025290 ANTONIO BATISTA 218 * II7463/0

MIN7170 8584025898 ILSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MIN7170 8584025950 ILSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MIT2699 8584026439 AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 218 * II7463/0

MIZ4919 8584026370 PAULA MACIEL TEIXEIRA 218 * I7455/0

MIZ4919 8584026380 PAULA MACIEL TEIXEIRA 218 * I7455/0

MJJ6409 8584026491 BENEVENUTO ALVES DA SILVEIRA 218 * II7463/0

MJL9089 8584026331 ELISETE MENDES 218 * II7463/0

MMI7710 8584025584 SAULO NEUMANN 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 584   451/2011

Página : 1 / 10

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAO3439 8584014109 JOAO MARIA BARBOSA 218 * I7455/0

AAQ9049 8584004343 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584004352 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584005250 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584005285 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584014083 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584014545 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

AAQ9049 8584014748 VILSON FELICIANO DOS SANTOS 218 * I7455/0

ABU7802 8584013465 FRANCISCO SOARES 218 * I7455/0

ACE0808 8584011271 ALLAN JONES TIBES ALVES 218 * I7455/0

ADA1270 8584014999 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FERREIRA 218 * I7455/0

ADA1270 8584015151 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FERREIRA 218 * I7455/0

ADZ6872 8584004213 GIULIANO CORREA BRANCO 218 * I7455/0

ADZ6872 8584011257 GIULIANO CORREA BRANCO 218 * II7463/0

AFS5387 8584012628 SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 218 * I7455/0

AFS5387 8584012633 SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 218 * II7463/0

AGQ0939 8584014802 GILBERTO ORTIZ 218 * I7455/0

AHG9760 8584013286 CLODOALDO RONSANI 218 * I7455/0

AHO9420 8584012141 MARINEZ BARBOSA 218 * III7471/0

AHR7908 8584013633 LORENI DE FATIMA DIAS 218 * I7455/0

AHU1859 8584014853 VALDOCIR BUENO FERNANDES 218 * I7455/0

AJK1243 8584004118 EUCLIDES JOSE VOGEL 218 * I7455/0

AJP2147 8584016367 FRANCISCO TELES 218 * I7455/0

AJP8607 8584013034 ANDRE LUIZ RIPKA 218 * I7455/0

AJY9381 8584014163 JUAREZ KNIPHOFF DOS SANTOS 218 * I7455/0

AKO7256 8584015281 ANSELMO MORAES 218 * II7463/0
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AKO7256 8584016375 ANSELMO MORAES 218 * I7455/0

AKQ3194 8584013931 CLAUDIR BOEING 218 * III7471/0

ALC7033 8584013369 MAXIMO GUSTAVO BERDUN BELLON 218 * I7455/0

AMN6060 8584010236 ODAIR JOSE DA SILVA 218 * II7463/0

APG5651 8584012186 DANIEL FERREIRA GONCALVES 218 * I7455/0

APT6412 8584016470 MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 218 * II7463/0

AQT6053 8584015283 JONI FERREIRA 218 * II7463/0

ARE4240 8584012556 REMI ANTONIO WOLLMANN 218 * I7455/0

ARP3003 8584010071 GEOVANI RIBEIRO 218 * II7463/0

ASM2505 8584007122 NEEMIAS LEAL DOS SANTOS 218 * II7463/0

AVF2801 8584014971 ROSANA MARIA SILVA 218 * I7455/0

BDP0012 8584004067 ANTONIO ROGERIO STEFFEN 218 * I7455/0

BEI1500 8584016144 ADEMIR CORREA 218 * I7455/0

BEI1500 8584016145 ADEMIR CORREA 218 * I7455/0

BEI1500 8584016146 ADEMIR CORREA 218 * I7455/0

BGY5863 8584016365 JOAQUIM ANTONIO BONETTI 218 * I7455/0

BJN5760 8584007032 ILARIO DE JESUS ANTUNES 218 * II7463/0

BNF5111 8584013442 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584013520 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584013854 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * III7471/0

BNF5111 8584013945 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584014001 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584014088 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584014439 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * II7463/0

BNF5111 8584014552 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * I7455/0

BNF5111 8584014683 ALMACIR ANTONIO GASPAR 218 * I7455/0

BNH4853 8584014121 TEOFILO KRAWCZYK 218 * I7455/0

BQK5035 8584015177 GERSON LUIS MONTIBELLER 218 * II7463/0

BQN4578 8584014004 GILMAR LUIZ BORGES FORNARI 218 * II7463/0

BRJ0190 8584011951 CLAUDINEI CEZAR DE OLIVEIRA BUENO 218 * I7455/0

BVQ8717 8584010895 ICOMALPI INDUSTRIA DE MAQUINAS PIVA E PIVA LTDA ME 218 * II7463/0

BYG7407 8584007257 AURIA DE MELLO ANCHIETA 218 * II7463/0

BYG7407 8584014746 AURIA DE MELLO ANCHIETA 218 * II7463/0

BZM2160 8584010447 ARY BELLETTINI DUARTE 218 * II7463/0

CAE5443 8584013413 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * II7463/0

CAE5443 8584013427 ANTONIO MARCELO DE SOUZA 218 * I7455/0

CDL7939 8584014965 RODRIGO DOS SANTOS 218 * I7455/0
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CEF6344 8584007071 LEONILDA ROSA DE SIQUEIRA MARTINE 218 * I7455/0

CEF6344 8584007073 LEONILDA ROSA DE SIQUEIRA MARTINE 218 * III7471/0

CIA8855 8584013514 ADEMIR PIRES DA MOTA 218 * I7455/0

CPP6082 8584012944 CLAUDIMIR CARLOS DE MORAES 218 * II7463/0

CSJ7021 8584013717 LIGIAN BOEING 218 * I7455/0

CST2530 8584012478 HAROLD MOLLER 218 * I7455/0

CXV5100 8584014522 AMARILDO SCHULTZ DE SOUZA 218 * I7455/0

CYP2749 8584014022 JOSE SIDERLEI DOS SANTOS 218 * II7463/0

CZU3951 8584013230 MACIL TIBES PACHECO 218 * II7463/0

DAN6312 8584010923 VALDECIR DE OLIVEIRA 218 * III7471/0

DAN6312 8584010965 VALDECIR DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

DBB4670 8584016120 INVIOSAT SERVICOS LTDA 218 * I7455/0

DET6843 8584015269 JOAO CLEVERSON MARRONE 218 * II7463/0

DGB5049 8584011030 JOAO IVANILDO BEZERRA 218 * I7455/0

DGV6344 8584006889 NELSON MANDEL 218 * II7463/0

DHG8305 8584009100 SILVIA FERNANDES DA SILVA 218 * II7463/0

DIC7295 8584012119 ICOMALPI INDUSTRIA DE MAQUINAS PIVA E PIVA LTDA ME 218 * I7455/0

DIC7295 8584012226 ICOMALPI INDUSTRIA DE MAQUINAS PIVA E PIVA LTDA ME 218 * I7455/0

DII2503 8584016337 ELCIONEI LEAL DO NASCIMENTO 218 * II7463/0

DIN2231 8584006983 GABRIELA CARNEIRO RAMOS 218 * I7455/0

DKS3287 8584007234 GILBERTO SANTORO 218 * II7463/0

DOL4892 8584014811 JEAN MODINGER 218 * II7463/0

DOL4892 8584015324 JEAN MODINGER 218 * I7455/0

DQZ3624 8584018176 DIONISIO TRENTIN 218 * I7455/0

DTB3462 8584014914 SIDNEI RODRIGUES DE SOUZA 218 * I7455/0

GYO0592 8584007533 FERNANDA APARECIDA DA SILVA BORGES 218 * I7455/0

HCA0844 8584010912 VALDEMAR VIER 218 * I7455/0

HCA0844 8584010915 VALDEMAR VIER 218 * II7463/0

HQP3496 8584016456 CLAUDIA MARIA RIBEIRO DA SILVA ME 218 * I7455/0

HRM0681 8584014289 VALDIR GERARDO LEMOS 218 * II7463/0

HUH8045 8584013368 MARCOS ANTONIO BATISTA 218 * I7455/0

IDC6594 8584005160 ANDERSON EDUARDO KUCKI PEREIRA 218 * II7463/0

IFG8007 8584012071 OSLAERTE RUDINEI LUZIA 218 * I7455/0

IFX3047 8584012931 NADIR TIEPO 218 * I7455/0

IGB1871 8584013459 CARLOS GILBERTO DOS SANTOS 218 * II7463/0

IGB1871 8584013667 CARLOS GILBERTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

IGG8614 8584006917 ADELINO ANTUNES MOREIRA 218 * I7455/0
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IGU0814 8584013477 FERNANDES DA SILVA CASTRO 218 * II7463/0

IIB0692 8584007047 GASPARINO GOMES DE ALMEIDA 218 * II7463/0

ILQ0257 8584011453 MARIA SOUZA DE MORAES 218 * I7455/0

IMM3158 8584012206 LUIZ CARLOS MUNIZ DE MOURA 218 * I7455/0

IOJ0134 8584013300 IDEMAR COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 218 * II7463/0

JOV8800 8584014655 ROSANGELA FATIMA DE PAULA 218 * I7455/0

JPH6555 8584003760 IZABEL CRISTINA DA SILVA ZANCHI 218 * I7455/0

JPH6555 8584003769 IZABEL CRISTINA DA SILVA ZANCHI 218 * I7455/0

KND8467 8584014359 JOSE SADI CABRAL 218 * II7463/0

KND8467 8584014362 JOSE SADI CABRAL 218 * II7463/0

KND8467 8584014427 JOSE SADI CABRAL 218 * II7463/0

LBE1935 8584016228 PATRICIA DIAS BATISTA 218 * I7455/0

LJN4633 8584007650 MARCIO MENEZ 218 * I7455/0

LWR1520 8584013981 JOSE MARCOS CORREA SANTOS 218 * I7455/0

LWR1558 8584003697 CARLA ADRIANA GRAWIESKI 218 * II7463/0

LWR1558 8584003714 CARLA ADRIANA GRAWIESKI 218 * II7463/0

LWR7955 8584013106 ORLANDO BERKEMBROCK 218 * I7455/0

LWR8610 8584012453 TIAGO DOS REIS GLIER 218 * II7463/0

LWT9664 8584013866 ROSMAR MOREIRA DE LIMA 218 * I7455/0

LWT9664 8584015159 ROSMAR MOREIRA DE LIMA 218 * I7455/0

LWU7953 8584012563 EZEQUIEL DE BORBA CARVALHO 218 * I7455/0

LWX5393 8584012015 SEBASTIANA LAUDELINA RAMOS 218 * I7455/0

LWX9798 8584018071 RODRIGO RIBEIRO 218 * I7455/0

LXC3233 8584014738 JOAO ODILON VICENTE 218 * I7455/0

LXC5449 8584005746 ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXE3188 8584007420 ADAO FRANCISCO MENDES 218 * I7455/0

LXE3188 8584007543 ADAO FRANCISCO MENDES 218 * I7455/0

LXF1786 8584010764 NELSON JOSE PLAKITCA 218 * I7455/0

LXG0997 8584013839 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 218 * II7463/0

LXG1681 8584010800 VALDIR WACHTEL 218 * I7455/0

LXG1681 8584010812 VALDIR WACHTEL 218 * I7455/0

LXG1681 8584011917 VALDIR WACHTEL 218 * I7455/0

LXH4039 8584013005 TEREZA BORCHATE DOMINGUES 218 * I7455/0

LXH8283 8584014967 LENA VALDOANA BORGES DE CARVALHO 218 * I7455/0

LXI0772 8584013703 MARIO LUIZ CACHINSKI 218 * II7463/0

LXJ6751 8584016174 MARILENE DE ARAUJO 218 * II7463/0

LXM0485 8584013621 JOAO BURGER FILHO 218 * I7455/0
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LXS1126 8584007299 JANETE DA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

LXT7749 8584012906 GILBERTO ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXW7091 8584016133 ROMEU ALMEIDA 218 * I7455/0

LXZ2000 8584016316 JOSE ROBERTO FERRAZ 218 * III7471/0

LXZ5817 8584014833 ADELAR PONCIO 218 * II7463/0

LXZ5817 8584014905 ADELAR PONCIO 218 * II7463/0

LYD8129 8584013338 ANTONIO ALVES DA CONCEICAO 218 * II7463/0

LYE6495 8584010311 CELESTINO MACIEL DE SOUZA 218 * I7455/0

LYK8811 8584006232 PAULO CESAR EVALD 218 * II7463/0

LYO8369 8584013858 GIOVANI MENDES 218 * I7455/0

LYR3082 8584014145 VANDERLEI TIRONI 218 * II7463/0

LYR5683 8584014115 LUIZ CARLOS NETTO 218 * I7455/0

LYS1339 8584014118 ROBERTO CARLOS FERNANDES 218 * I7455/0

LYS5449 8584012943 ZELI CORDEIRO VARELA 218 * I7455/0

LYS5610 8584014880 SEVERINO NORA 218 * I7455/0

LYS8003 8584006887 MARIA INEZ BIANCHI 218 * II7463/0

LYU1324 8584013422 LOURENCO DE VARGAS 218 * I7455/0

LYU1583 8584013325 IRES GRANEMANN DE MELO 218 * I7455/0

LYW8400 8584014907 WOLMYR SMANIOTTO 218 * I7455/0

LYY0699 8584017606 ADMILSON ROGERIO RUPPEL 218 * I7455/0

LYZ1000 8584015234 MARCIO TRAPP 218 * II7463/0

LZA4740 8584014952 CARMELIO BATISTA 218 * I7455/0

LZA6555 8584013995 JOAO LUIZ CORDEIRO 218 * I7455/0

LZH6214 8584010759 SEBASTIANA MIRANDA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZI3150 8584006908 NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZL3369 8584015241 CLEMENTINO RUSALEM 218 * I7455/0

LZN1223 8584014136 ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZS7562 8584013937 ANDREIA APARECIDA ALANO SE SOUZA 218 * I7455/0

LZW5427 8584005645 ODEMIR JOSE NASCIMENTO 218 * I7455/0

LZW8074 8584008111 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW8074 8584013337 BERNARDINO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZW8211 8584007208 VILMAR SOSO 218 * I7455/0

MAE5137 8584007696 JOVINO TIBES DOS SANTOS 218 * II7463/0

MAH2216 8584012452 DALMIRA NUNES DE GOIS PEREIRA 218 * I7455/0

MAP4879 8584011948 ELOI DE SOUZA FURTADO 218 * I7455/0

MAQ3972 8584011475 JOSE ANTONIUTI 218 * I7455/0

MAQ4610 8584014329 ADEMIR CECATTO 218 * II7463/0
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MAQ4610 8584014504 ADEMIR CECATTO 218 * I7455/0

MAQ4639 8584005485 ANTONIO JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

MAR4934 8584013001 SALETINA EVA ANDRIA DARIZ 218 * I7455/0

MAT5499 8584010786 GERVASIO ODORIZZI 218 * I7455/0

MAT5499 8584010925 GERVASIO ODORIZZI 218 * I7455/0

MAT7295 8584013724 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 218 * I7455/0

MAW7231 8584013461 PATRICIA SANTOS 218 * I7455/0

MAX0670 8584014475 LAURI BRAATZ 218 * I7455/0

MAX6811 8584013969 LUCAS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBE7846 8584013104 NAIR FORTES BAJUK 218 * I7455/0

MBF7883 8584014069 KAROL ARIANE ASSIS 218 * I7455/0

MBG0217 8584013898 LUIZ CARLOS FOSCARINI 218 * I7455/0

MBG8662 8584013006 JOAO CARLOS FREITAS 218 * II7463/0

MBH5026 8584016224 ARTEMIO CARNIEL 218 * I7455/0

MBH6146 8584014012 NEWRREY BRAHYAM PORTELA 218 * II7463/0

MBI9977 8584016227 SERGIO SEBASTIAO AMARO 218 * I7455/0

MBJ4690 8584016410 ILCON HOFFMANN MARTIOL 218 * I7455/0

MBL6006 8584013952 NILTON JOSE TELES 218 * II7463/0

MBL7695 8584013041 FABRICA DE MOVEIS DOIS AMIGOS LTDA ME 218 * I7455/0

MBM5938 8584012973 WYLER MARINHO ROBERT 218 * I7455/0

MBO8418 8584014355 OLIVIO GRETTER 218 * I7455/0

MBO9467 8584013076 MIGUEL ANSELMO PADILHA 218 * III7471/0

MBQ7475 8584006956 ANTONIO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBR2730 8584013014 PAULO CESA CAVALCANTI 218 * II7463/0

MBS5856 8584009957 MARI DENIZE DA SILVA 218 * I7455/0

MBS5856 8584010007 MARI DENIZE DA SILVA 218 * I7455/0

MBS6069 8584006632 JOSE DE CARVALHO 218 * II7463/0

MBS9184 8584016081 FABIO DE MORAIS MENDONCA 218 * II7463/0

MBU5841 8584015323 MARIA ROSSETTI 218 * II7463/0

MBU6425 8584007541 JAIMIR ROQUE PEREIRA 218 * II7463/0

MBV8545 8584015153 ANTONIO CHAGAS 218 * III7471/0

MBW1218 8584013652 MARIA TERESINHA ALIPRANDINI 218 * I7455/0

MBX5005 8584010901 DARCI RIBEIRO DE SOUZA 218 * II7463/0

MBZ7535 8584012835 ELIANA DE FATIMA GOULART DA LUZ KUSTHER 218 * II7463/0

MCJ6362 8584017676 JOSE ODAIR DA SILVA 218 * I7455/0

MCQ9271 8584007004 ONALDO VALQUIR KAIPERS 218 * II7463/0

MCT3125 8584013996 CLEONIR PAULO THEISEN 218 * II7463/0
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MCW5687 8584013475 FRANCISCA GOMES FERREIRA DE LIMA 218 * I7455/0

MCW5687 8584013486 FRANCISCA GOMES FERREIRA DE LIMA 218 * II7463/0

MCX0843 8584014527 OSVALDO DOMINGUES DA SILVA 218 * III7471/0

MCY7557 8584018037 ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MCZ2607 8584007624 MARIA EVA DA SILVA NERIS SILVA 218 * I7455/0

MDA6229 8584014278 ANTONIO ZAY 218 * I7455/0

MDA9830 8584016310 IVONES ROGERIO LUIZ 218 * I7455/0

MDC2735 8584006898 EDSON GREINER 218 * I7455/0

MDC2735 8584007529 EDSON GREINER 218 * I7455/0

MDC3859 8584012599 ALZIMAR CATARINA DANESE 218 * I7455/0

MDD8131 8584010003 JOSE LAERCIO LINHARES DA SILVA 218 * I7455/0

MDD8131 8584014356 JOSE LAERCIO LINHARES DA SILVA 218 * I7455/0

MDE9844 8584015205 JOANA DILCI GOETTEN SCHEFFMACHER 218 * I7455/0

MDF8230 8584007117 SAVIO FLORIANO 218 * I7455/0

MDG4326 8584015273 IGREJA EVANG. ASSEMBLEIA DE DEUS 218 * II7463/0

MDG6757 8584015163 FABIANO HENRIQUE SCHMITT 218 * I7455/0

MDH0663 8584015325 DJALMA IGNACIO 218 * II7463/0

MDK6979 8584012259 STELLA MURARO CHEREM SCHWARZ 218 * I7455/0

MDL0247 8584014718 CARMINI LUANA TEZA E CIA LTDA ME 218 * I7455/0

MDL9672 8584013090 IVAR DA COSTA 218 * II7463/0

MDN4572 8584014134 RAINWALD MULLER 218 * I7455/0

MDN8166 8584015224 EZEQUIEL DA SILVA 218 * II7463/0

MDQ7567 8584014343 JORGE ALBERTO LUCAS 218 * II7463/0

MDR0111 8584013229 ANDRINO ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MDT2360 8584006913 ZENILDO BATISTA DA ROSA 218 * I7455/0

MDT3479 8584012762 VOLNEY DE CAMPOS 218 * I7455/0

MDT3479 8584013077 VOLNEY DE CAMPOS 218 * I7455/0

MDT4483 8584013502 LEANDRO BUFFON 218 * I7455/0

MDT5759 8584009235 RIVANDEL MESSIAS DE MORAES 218 * II7463/0

MDT8284 8584016273 SIMAS E SOUZA LTDA EPP 218 * I7455/0

MDU8456 8584013800 TRANSPORTES 2 DE JULHO LTDA EPP 218 * I7455/0

MDX6555 8584006948 LAUDELINO RAFAEL RIBEIRO 218 * II7463/0

MEE2742 8584011108 ELVIS LUIS PIGATTO 218 * I7455/0

MEE4701 8584015257 DOMINGOS LOPES 218 * I7455/0

MEI6246 8584012827 FRIDOLIN MAAS 218 * I7455/0

MEJ0631 8584013250 SUZANE RIBEIRO DE JESUS 218 * I7455/0

MEK5050 8584012191 SUELI FOGUESATTO GIMAIER 218 * I7455/0
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MEK5050 8584012518 SUELI FOGUESATTO GIMAIER 218 * I7455/0

MEL8402 8584016142 PEDRO SILVA DA COSTA 218 * II7463/0

MEM5545 8584013994 CASSEMIRO PONTE FERRAZ 218 * II7463/0

MEN6878 8584013987 ADEMIR MUNIZ 218 * II7463/0

MEO5516 8584012619 IVONE VERONA ALVES DA SILVA 218 * II7463/0

MEP7943 8584011243 ISAIAS ALAERTE LEVINSKI 218 * I7455/0

MEQ8296 8584011511 ANTONIO BERTI 218 * I7455/0

MER9245 8584010779 DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME 218 * I7455/0

MER9245 8584012808 DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME 218 * I7455/0

MER9245 8584012818 DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME 218 * I7455/0

MER9245 8584013239 DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME 218 * II7463/0

MES2092 8584013322 SAULO NEUMANN E CIA LTDA 218 * I7455/0

MEV1262 8584014306 ALCIDES DA ROSA PADILHA 218 * I7455/0

MEY5351 8584006716 ANA MARIA DA SILVA POTTER 218 * I7455/0

MFA1840 8584007619 COSMA PEREIRA URBANO 218 * II7463/0

MFA1840 8584013336 COSMA PEREIRA URBANO 218 * I7455/0

MFA6970 8584006247 ROSANGELA APARECIDA PEDROSO 218 * I7455/0

MFB1024 8584016082 VANDERLEI FLORENCIO 218 * I7455/0

MFC3120 8584013399 CLEONICE FERRAZ DE OLIVEIRA GUDAS 218 * I7455/0

MFC9886 8584005867 IVAN MARCELO SZABELSKI 218 * I7455/0

MFF5948 8584013391 M J MADEIRAS LTDA 218 * I7455/0

MFH0548 8584014058 HANTERPLAYD RAFAEL STEIN 218 * I7455/0

MFH3210 8584003414 IVANIR ADAO RIBEIRO 218 * I7455/0

MFH9317 8584016193 ALCEU FLORES 218 * II7463/0

MFK0884 8584017447 IVO PACKER 218 * I7455/0

MFK5976 8584013719 LECIANE KRAMBECK 218 * I7455/0

MFK6395 8584012915 ADILSON DA SILVA CHAVES 218 * I7455/0

MFM0160 8584011348 ADILAR LUIZ MAIA DA SILVA 218 * III7471/0

MFM2024 8584005273 CACILDA ANTONIA FAVARIN GONCALVES 218 * I7455/0

MFM9608 8584014842 ANTONIO LUIZ JOHANN 218 * I7455/0

MFN3469 8584016222 WALDOMIRO MITTERER 218 * I7455/0

MFO4300 8584016235 ELETRO COMERCIAL MW LTDA 218 * I7455/0

MFO7779 8584007267 EDERSON TORTELLI 218 * I7455/0

MFR5056 8584014679 CRISTINA ELY DITTRICH 218 * II7463/0

MFY6997 8584004469 CARLOS MARQUES 218 * I7455/0

MFZ3346 8584016361 JOAO FRANCISCO GONSALVES ME 218 * I7455/0

MGA6668 8584015274 TANIA REGINA DA COSTA 218 * II7463/0
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MGD1214 8584012222 JOSIANO SCHISSEL LOPES 218 * I7455/0

MGE3369 8584006666 CRISTAL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 218 * I7455/0

MGE4419 8584004023 JOAQUIM EVANGELISTA 218 * II7463/0

MGG4823 8584012993 ADRIANO LUIZ CAPOANI 218 * I7455/0

MGH5587 8584011563 ALMIR ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MGK6059 8584014815 WAGNER CELSO MARTIS ME 218 * I7455/0

MGM5816 8584013673 ANIZ ASSESSORIA E PLANEJAMENTO SC LTDA 218 * I7455/0

MGM8280 8584016183 MARCIO ALESSANDRO DE MARQUI 218 * II7463/0

MGN1816 8584012787 ANTONIO CARLOS JUSSIM DE SOUZA 218 * II7463/0

MGP2925 8584013416 GLOBAL AUTOMACAO LTDA 218 * I7455/0

MGP5326 8584012669 NESTOR MATIAS SCHNEIDER 218 * I7455/0

MGR2709 8584014711 EDUARDO SCHMITT ESPINDOLA 218 * I7455/0

MGV1500 8584016188 VANDERLEI FELIX DA SILVA 218 * I7455/0

MGV6135 8584013871 WANDA RIBEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MGX6181 8584012947 IVO CENI FILHO 218 * I7455/0

MGX6181 8584013669 IVO CENI FILHO 218 * II7463/0

MHE5358 8584013569 ELISABETE ORSI DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHH3773 8584013887 EVANILDA CORREA 218 * I7455/0

MHI3859 8584013822 NORIMAR LUIZ ROSSA 218 * I7455/0

MHI3861 8584014030 AILTON RIBAS SILVERIO 218 * I7455/0

MHJ5473 8584017604 SILVIO FOLMANN DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHK6768 8584015133 PEDRO SOARES 218 * I7455/0

MHM1990 8584014113 CARLOS DOS SANTOS 218 * II7463/0

MHM1990 8584014562 CARLOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHN9052 8584005630 ADAO OSMAR PEREIRA 218 * I7455/0

MHP3731 8584013625 NERI DE DEUS BUENO 218 * II7463/0

MHP9785 8584013235 ANTONIO ADELAR ALVES DE LIMA 218 * I7455/0

MHS2797 8584016259 ROSANE RODRIGUES TEIXEIRA 218 * II7463/0

MHT5016 8584004357 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * I7455/0

MHT5016 8584012242 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * III7471/0

MHT5016 8584013900 JEFFERSON ROLDAO ANACLETO 218 * III7471/0

MHU8406 8584013360 AMILTO MOTTA 218 * I7455/0

MHW4025 8584011116 ALOISIO KOCH 218 * II7463/0

MHY0796 8584012039 SORAYA LUZIA PIERDONA 218 * I7455/0

MHY0796 8584012833 SORAYA LUZIA PIERDONA 218 * I7455/0

MHY0796 8584012862 SORAYA LUZIA PIERDONA 218 * II7463/0

MHZ3234 8584012482 EDER JOAO ASSING MATTIELLO 218 * I7455/0
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MHZ3234 8584012685 EDER JOAO ASSING MATTIELLO 218 * I7455/0

MHZ6886 8584006999 ANGELO DONIZETI PESSOA 218 * I7455/0

MIA1044 8584012143 DARCI NATALINO ALVES DE ASSIS 218 * I7455/0

MIB3297 8584013262 IVONETE DOS SANTOS PAULO 218 * I7455/0

MIC7175 8584006897 VALDECIR ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MIC7175 8584013796 VALDECIR ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MIC8025 8584014897 ASP SEGURANCA ELETRONICA LIMITADA ME 218 * I7455/0

MIC8067 8584013571 ALESSANDRA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MIE1466 8584014418 CLEMAIR RIBEIRO PINTO DIAS 218 * I7455/0

MIE3867 8584013476 IVO ANCELMO DE MATTOS 218 * II7463/0

MIE3867 8584013483 IVO ANCELMO DE MATTOS 218 * I7455/0

MIJ0407 8584016268 JONAS QUERINO SCHIQUET 218 * I7455/0

MIL4066 8584012856 MILTON ATILIO CECCATTO 218 * II7463/0

MIO5360 8584016194 MARISA APARECIDA ALVES MOREIRA PAES 218 * I7455/0

MIR2505 8584013355 FERNANDA LUVISON 218 * III7471/0

MIW0039 8584013316 RODRIGO PRIGOL 218 * I7455/0

MLA9280 8584014489 PEDRO DA ROSA 218 * I7455/0

MMD6880 8584003175 NEIVA BATALHON BASEGGIO 218 * I7455/0

MMI7710 8584015191 SAULO NEUMANN 218 * III7471/0

MMI7710 8584016327 SAULO NEUMANN 218 * III7471/0

MNH6988 8584013959 LAURINETE TEREZINHA LOVATO BOLLA 218 * II7463/0

MNH6988 8584013960 LAURINETE TEREZINHA LOVATO BOLLA 218 * I7455/0

MTG4025 8584014790 FABRICIO KOCHIRO TAJIRI 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  31 DE MARÇO DE 2011

VINICIUS COFFERRI

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

10 / 10



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

71 200 Unid
Tomada Pino 2P +T tipo 
Y imbutir

4,75 950,00

72 200 Unid
Tomada 2P+T sobre 
por Y

3,41 682,00

84 25 Unid
Barra Eletrodo Aterra-
mento cobre

17,50 437,50

86 50 Unid
Caixa de Passagem 2 x 
4 PVC

0,30 15,00

94 100 mts Canaletas para piso PVC3,25 325,00

96 50 mts
Conectores de cobre 
para Aterramento

1,73 86,50

TOTAL GERAL 12.297,10

Ata 35-2011 PREFEITURA
Ata nº 35/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material elétrico destinado a manuten-
ção das escolas municipais e Secretaria de Educação. Fornece-
dor: CONEXÃO ELETRICIDADE LTDA ME - Caçador - SC. Prazo: 
02/03/2012.

ITEM QTIDADE UNIDADE PRODUTO R$ UNID R$ TOTAL

4 200 Unid
Lâmpadas incandescente 
40 wats

1,46 292,00

8 100 Unid
Tomada sobre por 2 P 
+ T

2,62 262,00

10 100 Unid Tomada plugue femea 2,16 216,00

11 50 Unid
interruptor 1 Tecla sobre 
por

2,50 125,00

13 50 Unid
Interruptor 2 Teclas 
imbutir

4,60 230,00

15 50 Unid Bocal de porcelana 0,91 45,50

16 100 mts
Canaletas 10 x 20 x 2000 
com divisorias/PVC

1,12 112,00

17 100 mts
Canaletas 10 x 20 x 2000 
sem divisorias/PVC

1,12 112,00

19 100 mts
Canaletas 20 x 50 x 2000 
com divisórias/ PVC

5,90 590,00

22 15 mts Fita Auto fusão 1,00 15,00

32 500 mts
Condutor Flexível 1 x 2,5 
mm² Preto

0,74 370,00

33 500 mts
Condutor Flexível 1 x 2,5 
mm² Azul

0,74 370,00

34 400 mts
Condutor Flexível 1 x 2,5 
mm² Verde

0,74 296,00

35 400 mts
Condutor Flexível 1x 2,5 
mm² Amarelo

0,74 296,00

36 5.000 Unid
Parafusos Fenda - 2,8 X 
25 mm

0,05 250,00

37 5.000 Unid Parafusos Phillips 0,09 450,00

38 2.000 Unid
Parafusos Auto Tarra-
chante, 

0,10 200,00

39 1.000 Unid Arruelas várias bitolas 0,09 90,00
44 100 Ptc grampinho fixador de fio 0,80 80,00

45 1.000 Unid
Presilhas nylon vários 
Tamanhos

0,16 160,00

46 1.000 Unid Buchas 8 mm² 0,04 40,00
47 1.000 Unid buchas 6 mm² 0,04 40,00
48 1.000 Unid Buchas 10 mm² 0,04 40,00
50 100 Unid Tecla para Tomada 4,48 448,00
51 1.000 Unid Conector PVC 1,20 1.200,00
55 100 Unid Tomada dupla imbutir 5,12 512,00
56 500 mts Cabo PP 2 x 2,5 mm² 2,13 1.065,00
58 200 mts Cabo PP 2 x 4 mm² 3,33 666,00

Ata 09-2011 SAÚDE
Ata nº 09/2011 - FMS - Atualização de preços constantes na Ata 
Principal de Registro dos Preços para aquisição de materiais e 
equipamentos odontológicos n° 179/10. Fornecedor: PRODUVA-
LE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Blumenau, SC. Será de R$ 
11,58 (onze reais e cinqüenta e oito centavos) para o item 156 - 
Compressas cirúrgicas de gaze hirofila 13 fios com 05 dobras e 08 
camadas 7.5x7.5 cm pacote com 500 unidades.

Ata 32-2011 PREFEITURA
Ata nº 32/2011 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2011 - Registro 
de Preços para aquisição de CAP 50-70, CM-30, RM-1C, Xisto, 
Emulsão asfáltica de petróleo RL-1 com adição de polímero e Cal 
hidratado. Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, IN-
DÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA - Marialva - PR. Prazo: 
01/03/2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL
04 200 Tonelada XISTO 1.960,00 392.000,00

05 250 Tonelada
EMULSÃO ASFÁLTICA 
DE PETRÓLEO RL-1 
COM POLÍMERO

1.900,00 475.000,00

TOTAL GERAL R$ 867.000,00

Ata 33-2011 PREFEITURA
Ata nº 33/2011 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2011 - Registro de 
Preços para aquisição de CAP 50-70, CM-30, RM-1C, Xisto, Emul-
são asfáltica de petróleo RL-1 com adição de polímero e Cal hidra-
tado. Fornecedor: CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E 
ENGENHARIA LTDA - Curitiba - PR. Prazo: 01/03/2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

01 700 Tonelada
Cimento asfáltico de 
petróleo CAP-50-70

1.305,00 913.500,00

02 250 Tonelada
Asfalto diluído de 
petróleo CM-30

2.090,00 522.500,00

03 250 Tonelada
Emulsão asfáltica de 
petróleo RM-1C

1.210,00 302.500,00

TOTAL GERAL R$ 1.738.500,00

Ata 34-2011 PREFEITURA
Ata nº 34/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material elétrico destinado a manutenção 
das escolas municipais e Secretaria de Educação. Fornecedor: CA-
SACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - Caçador - SC. 
Prazo: 02/03/2012.

ITEM QTIDADE UNIDADE PRODUTO R$ UNID R$ TOTAL

3 100 Unid
Reator 1 X 40 ? / Lp 
Fluorescente

13,58 1.358,00

6 200 Unid
Reator 2 x 40 Lp fluo-
rescente

18,19 3.638,00

7 100 Unid Tomada imbutir 2 P + T 3,13 313,00
9 100 Unid Tomada plugue macho 1,70 170,00

12 50 Unid
Interruptor 1 Tecla 
imbutir

2,65 132,50

41 200 Unid Abraçadeiras 3/4” PVC 1,00 200,00
42 200 Unid Abraçadeiras 1” PVC 1,20 240,00
49 500 Unid Adaptador Tomadas 3,99 1.995,00
52 100 Unid Conector louça 30 A 5,99 599,00
54 20 Unid Foto Celula NA 14,28 285,60
70 200 Unid Tomada Pino 2P +T 4,35 870,00
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31 200 mts
Condutor sólido 1 x 4 
mm² Verde

1,13 226,00

40 200 Unid
Abraçadeiras 3/4” ferro 
galvanizado

0,27 54,00

43 200 Unid
Abraçadeiras 3/4” ferro 
galvanizado

0,27 54,00

53 20 Unid Sensor de Presença 24,47 489,40
57 500 mts Cabo PP 3 x 2,5 mm² 2,80 1.400,00
67 200 Unid Luva com Rosca 1” PVC 0,29 58,00

81 100 Unid
Caixa para 1 disjuntor 
PVC

2,56 256,00

82 50 Unid
Caixa para 3 disjuntor 
PVC

7,40 370,00

83 25 Unid
Caixa para 6 disjuntor 
PVC

11,52 288,00

85 100 Unid
 Caixa de Passagem 2 x 
2 PVC

0,87 87,00

87 100 Unid  Placa Cega 2 x 2 PVC 1,50 150,00

89 50 Unid
Isolador Roldana tipo 
pimentão

2,17 108,50

90 50 Unid
Calha comercial p/ LP 
fluorescente/ 2 x 40

8,62 431,00

91 50 Unid
Calha Comercial p/ LP 
fluorescente/ 1 x 40

8,62 431,00

92 20 Unid
Calha Comercial p/LP 
Fluorescente 2 x 20 

5,03 100,60

97 200 mts Fio de telefone 0,18 36,00
98 50 Unid Tomadas para Telefone 2,04 102,00
TOTAL GERAL 12.586,60

Ata 37-2011 PREFEITURA
Ata nº 37/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - Chapecó - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM QTDE
UNIDA-
DE

DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

3 6.600 unidade

Detergente liquido com 500 Ml 
( composição: linear alquil-
benzeno sulfonado, hidróxido 
de sódio, trietanolamina, 
dietanolamida de acido graxo 
de coco, lauril éter sulfato de 
sódio, sal inorgânico, decilpo-
liglucosideo (C-10-C16), alquil 
amido propil Betânia, 5-cloro-
2-metil isothiazolin-2-0ne, 
2-metil-4isothiazolin-3-one, 
corante azul acido 90, corante 
amarelo alimento 4, fragrância 
e água, sendo 4.200 para Se-
cretaria de Educação e 2.400 
para demais Secretarias

0,75 4.950,00

8 3.800 kg

Sabão em pó, Caixa de 1 KG, 
Composição: linear, alquil 
benzeno, sulfato de sódio, 
aquil dimetil, hidroxietil, clore-
to de amônia, coadjuvantes, 
sinergias, agentes antirede-
positantes, branqueadores. 
Óticos químicos, corante, 
sendo 3.000Kg para Secretaria 
de Educação e 800 Kg para as 
demais Secretarias

3,24 12.312,00

60 100 Unid
Barras Eletroduto PVC 
3/4 “

2,50 250,00

61 50 Unid Barras Eletroduto PVC 1” 4,10 205,00
62 200 Unid Curva 180º PVC 3/4 0,50 100,00
63 200 Unid Curva 90º PVC 3/4 0,33 66,00
64 100 Unid Curva 180º PVC 1” 0,99 99,00
65 100 Unid Curva 90º PVC 1” 0,55 55,00
66 400 Unid luva com Rosca 3/4” PVC 0,21 84,00

68 500 Unid
Roldana interna média 
PVC

0,12 60,00

69 100 Unid Roldana externa Porcela 2,00 200,00
73 50 Unid Disjuntor Monopolar 25 A4,20 210,00
74 50 Unid disjuntor Monopolar 30 A 4,20 210,00
75 50 Unid Disjuntor Monopolar 40 A4,99 249,50
76 100 Unid Disjuntor Monopolar 20 A4,20 420,00
77 20 Unid Disjuntor Bipolar 40 A 18,21 364,20
78 20 Unid Disjuntor Bipolar 30 A 17,61 352,20
79 20 Unid Disjuntor Tripolar 30 A 23,68 473,60
80 20 Unid Disjuntor Tripolar 40 A 26,05 521,00
88 50 Unid Placa Cega 2 x 4 PVC 1,09 54,50

93 1.000 Unid
Receptaculos p/LP fluo-
rescente

0,87 870,00

95 100 mts Fita de Aluminio 1,00 100,00

99 1.000 Unid
Preguinhos de aço nique-
lados 10 x 10

0,05 50,00

100 1000 Unid Parafuso Sextavado 0,55 550,00
TOTAL GERAL 14.116,50

Ata 36-2011 PREFEITURA
Ata nº 36/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material elétrico destinado a manutenção 
das escolas municipais e Secretaria de Educação. Fornecedor: NEY 
TINTAS LTDA EPP - Caçador - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM QTIDADE UNIDADE PRODUTO R$ UNID R$ TOTAL

1 500 Unid
Lâmpadas Fluorescente / 
40 wats

2,94 1.470,00

2 150 Unid
Lâmpadas Fluorescente / 
20 wats

2,94 441,00

5 100 Unid
Lâmpadas compactas 
20 wats

7,30 730,00

14 50 Unid
Interruptor 2 Teclas 
sobre por

3,21 160,50

18 100 mts
Canaletas 20 x 40 x 2000 
com divisórias /PVC

4,65 465,00

20 50 mts Fita Isolante 0,014 0,70
21 10 mts Fita Dupla Face 1,19 11,90

23 500 mts
condutor sólido 1 x 2,5 
mm² Preto

0,67 335,00

24 500 mts
Condutor sólido 1 x 2,5 
mm² Azul

0,67 335,00

25 400 mts
Condutor sólido 1 x 2,5 
mm² Verde

0,67 268,00

26 400 mts
Condutor sólido 1 x 2,5 
mm² Amarelo

0,67 268,00

27 1.000 mts
Condutor flexível 2 x 2,5 
mm² Branco

1,43 1.430,00

28 400 mts
Condutor flexível 2 x4 
mm² Branco

2,25 900,00

29 500 mts
Condutor sólido 1 x 4 
mm² Preto

1,13 565,00

30 500 mts
Condutor sólido 1 x 4 
mm² Azul

1,13 565,00
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29  2.650  pares 

Luva de borracha para 
limpeza, cor Laranja , sendo 
200 pares tamanho P; 800 
pares tamanho M; 300 pares 
tamanho G para a Secretaria 
de Educação e na cor amare-
la, sendo 150 pares tamanho 
P, 400 pares tamanho M e 
800 pares tamanho G para as 
demais Secretarias.

1,29 3.418,50

56  5 caixa

Sacolas plástica cor branca, 
medida de 48 x 58 cm, caixas 
com 1.000 unidades, para a 
Secretaria de Educação

53,95 269,75

60  320 unidade

Amaciante de roupa capaci-
dade de 2 litros, sendo 120 
unidades para Secretaria da 
Educação e 200 unidades 
para demais Secretarias

1,94 620,80

65  1.200 unidade
Pedra sanitária, vários aro-
mas, para diversas Secreta-
rias

0,52 624,00

69 60 unidade

Escova de mão em plástico 
com cerdas resistentes (ta-
manho médio), para diversas 
Secretarias

1,29 77,40

70 120 unidade
Escova sanitária oval, com 
estojo, cerdas duras, para 
diversas Secretarias

1,99 238,80

73 40 unidade
Garrafa térmica com sistema 
de pressão, capacidade 1 
litro, para diversas Secretarias

19,00 760,00

74 60 unidade
Garrafa térmica com sistema 
de pressão, capacidade 1,8 
litro, para diversas Secretarias

39,00 2.340,00

75 100 unidade
Lâmpada incandescente 100 
volts, para diversas Secre-
tarias

1,39 139,00

87  240 unidade
Sabonete comum- 90 gramas 
para diversas Secretarias

0,53 127,20

TOTAL GERAL R$18.626,25

Ata 39-2011 PREFEITURA
Ata nº 39/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
CAÇADOR LTDA EPP - Caçador - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM  QTDE UNIDADE  DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

10  1.080  unidade 

 Vassoura de Palha com 
cabo (com bastante palha), 
sendo 600 para Secretaria 
da Educação e480 para 
demais Secretarias 

9,99 10.789,20

23  1.000  pares 

 Luva de plástico transpa-
rente (descartável) tama-
nho único para Secretaria 
de Educação 

0,10 100,00

24  20  pacote 

 Toucas descartáveis ( uso 
merendeiras das escolas) 
com 100 peças cada para a 
Secretaria de Educação 

7,50 150,00

12 900 galão

 Desinfetante liquido, uso 
geral, concentrado forte - para 
diluição - fragrância floral - 
galão com 5 litros,sendo 300 
galões para Secretaria da 
Educação e 600 galões para 
demais Secretarias 

5,65 5.085,00

14 1.200 unidade

 Pano de prato pronto cor 
branca (tamanho aprox. 100 
x0,60) avulso - não pode ser 
semaninha - com barrinha, 
sendo 800 unidades para 
Secretaria da Educação e 
400 unidades para demais 
Secretarias 

2,60 3.120,00

16 720 unidade

 Lustra móveis tubo com 200 
ml, sendo 480 unidades para 
a Secretaria de Educação e 
240 unidades para as demais 
Secretarias 

1,79 1.288,80

33 2.300 pacote

 Café torrado e moído extra 
forte, empacotado à vácuo, 
com 500 gramas cada pacote, 
fabricação de no máximo 30 
dias, sendo 300 pacotes para 
Secretaria da Educação e 
2.000 para demais Secretarias 

4,79 11.017,00

64 30 caixa
Copo descartável para café- 50 
ml- c/ 5.000 unidades, para 
diversas Secretarias

35,77 1.073,10

TOTAL GERAL R$ 38.845,90

Ata 38-2011 PREFEITURA
Ata nº 38/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: CLEMENTE BAHNIUK E CIA 
LTDA ME - Paulo Frontin - PR. Prazo: 02/03/2012.

ITEM QTDE  UNIDADE  DESCRIÇÃO R$ UNIDR$ TOTAL

2  620  galão 

 Cera Liquida, Galão 
com 05 litros, incolor . 
Composição:Carnaúba, para 
piso lustravel sendo 420 para 
Secretaria da Educação e 200 
para demais Secretarias 

9,10 5.642,00

9  600  unidade 
 Vassoura de Nylon sem cabo 
Tamanho Grande para Secre-
taria de Educação 

2,59 1.554,00

11  2.100  pacote 

 Lâ de aço (tipo Bombril) pa-
cotes de 08 Unidades sendo 
1.400 pacotes para Secretaria 
da Educação e 700 pacotes 
para demais Secretarias 

0,79 1.659,00

15  1.200  unidade 

 Esponja de aço inox, sendo 
1000 para Secretaria da 
Educação e 200 para demais 
Secretarias 

0,42 504,00

22  220  maço 

 Fósforo, maço com 10 cai-
xinhas cada ,sendo 120 para 
Secretaria da Educação e 100 
para demais Secretarias 

1,19 261,80

25  1.000  unidade 
 Palha de aço 20 Gr nº. 0 
para a Secretaria de Educa-
ção 

0,39 390,00
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67 300 pacote

Embalagem plástica para 
lixo, na cor preto, 12 
micra- tamanho 75x90, 
capacidade 100 litros- fardo 
com 100 unidades, para 
diversas Secretarias

42,00 12.600,00

72 200 unidade
Flanela 40 x 60 cm, para 
diversas Secretarias

0,60 120,00

TOTAL GERAL R$ 79.061,20

Ata 40-2011 PREFEITURA
Ata nº 40/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: COPAPEL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE PAPEL LTDA - Joinville - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM  QTDE  UNIDADE  DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

5 2.880 unidade

 Saponáceo em pó com 
amoníaco, tudo de 300 
gramas. Composição: soda 
caustica, éter, sulfato e só-
dio, hipodorito sendo 2.400 
Secretaria de Educação e 
480 para demais secretarias 

1,06 3.052,80

13 120 unidade

 Escova para vaso sanitário, 
sem suporte -Cabo com 
30 cm, Cerdas Dura para a 
Secretaria de Educação 

2,26 271,20

17 450 unidade

 Rodo com espuma - aproxi-
madamente 35 a 40 cm, 
com cabo (limpeza de 
vidros), sendo 300 para Se-
cretaria da Educação e 150 
para demais Secretarias 

4,08 1.836,00

18 190 unidade

 Pá para lixo de metal , com 
cabo longo, sendo 100 para 
Secretaria da Educação e 
90 para demais Secretarias 

3,61 685,90

26 120 unidade
 Disco de enceradeira - 60 
verdes e 60 amarelas para a 
Secretaria de Educação 

11,40 1.368,00

83 120 galão

Desengordurante e desen-
graxante- concentrado, 
vermelho, embalagem de 5 
litros para diluição em ate 
500 litros de produto pronto 
para uso. (limpeza de pisos) 
para diversas Secretarias

67,91 8.149,20

TOTAL GERAL R$ 15.363,10

Ata 41-2011 PREFEITURA
Ata nº 41/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 
- Caçador - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM  QTDE  UNIDADE  DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

1 5.400 unidade

 Álcool 92,8 GL , sendo 
3.600 para Secretaria de 
Educação e 1.800 para 
demais secretarias

3,30 17.820,00

34  30  unidade 

 Lixeiro plástico em polipro-
pileno branco, reforçado, 
com tampa e pedal para 
abri-la, capacidade 100 
litros para a Secretaria de 
Educação 

128,00 3.840,00

42  1.200  unidade 

 Saco plástico transparen-
te - tipo cesta básica - 30 
kg, reforçados 50X80, 
sendo 600 unidades para 
Secretaria da Educação e 
600 unidades para demais 
Secretarias 

0,40 480,00

43  120  unidade 

 Avental em tecido 100% 
PVC, forro poliéster im-
permeável, com alças do 
mesmo tecido, medindo 
1,20 x 0,60 metros, cor 
branca para a Secretaria de 
Educação 

17,90 2.148,00

45  100  pacote 

 Pacotes de guardanapos 
de papel - tamanho médio 
22,5 x 19,5 cm para a 
Secretaria de Educação 

0,35 35,00

48  3.000 unidade

Canecas de alumínio com 
borda arredondada de 250 
ml, para a Secretaria de 
Educação

7,70 23.100,00

49  20 unidade

Panela de alumínio com 
tampa, tipo caçarola de 50 
litros, para a Secretaria de 
Educação

189,00 3.780,00

50  20 unidade

Bule de alumínio com cabo 
de madeira, capacidade 4 
litros, para a Secretaria de 
Educação

45,50 910,00

51  30 unidade

Chaleira de alumínio com 
cabo de madeira, capacida-
de 4 litros, para a Secreta-
ria de Educação

41,00 1.230,00

52  100 unidade

Jarra de plástico com 
tampa, capacidade 2 litros 
com graduação, para a 
Secretaria de Educação

4,99 499,00

53  30 unidade

Jarra de plástico, capacida-
de 500 ml, com gradua-
ção, para a Secretaria de 
Educação

3,60 108,00

57  15.000 unidade

Embalagem plástica fosca , 
capacidade 1,35 de largura 
x 1,00 de altura x 3,5 mi-
cras ( Própria para pães), 
sendo 10.000 pacotes para 
Secretaria da Educação e 
5.000 pacotes para demais 
Secretarias

1,10 16.500,00

58  200 unidade

Balde de plástico reforçado, 
capacidade 10 litros,sendo 
100 unidades para Secre-
taria da Educação e 100 
unidades para demais 
Secretarias

7,46 1.492,00

61  40 unidade
Tabua de poletileno Branca 
para corte de carnes, para 
a Secretaria de Educação

29,50 1.180,00
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6 2.200 pacote

 Embalagens Plásticas para 
Lixo, na cor preto, 10n mi-
cra, capacidade 100 litros 
(reforçada) pacotes com 05 
Unidades para a Secretaria 
de Educação. 

1,38 3.036,00

7 3.000 pacote

 Embalagens Plásticas 
para Lixo, na cor preto, 10 
micra, capacidade 30 litros 
(reforçada) pacotes com 
10 Unidades, sendo 1..500 
pacotes para Secretaria da 
Educação e 1.500 pacotes 
para demais Secretarias 

1,17 3.510,00

20 420 unidade

 Rodo de borracha com 
aproximadamente 60 cm 
de largura, com cabo, 
borracha dupla, sendo 300 
para Secretaria da Edu-
cação e 120 para demais 
Secretarias 

9,48 3.981,60

21 160 unidade

 Rodo de borracha com 
aproximadamente30 cm de 
largura, com cabo, borra-
cha dupla, sendo 100 para 
Secretaria da Educação e 
60 para demais Secretarias 

3,90 624,00

27 200 unidade

 Balde plástico reforçado - 
capacidade 20 litros,sendo 
100 para Secretaria da 
Educação e 100 para de-
mais Secretarias 

4,80 960,00

28 3.500 unidade

 Esponja para lavar louça 
- dupla face ( medidas 
110mm x 70mm x 20mm) 
sendo 2.500 para Secre-
taria da Educação e 1.000 
para demais Secretarias 

0,46 1.610,00

30 100 unidade
 Bacia plástica reforçada - 
20 Litros para Secretaria de 
Educação 

4,95 495,00

31 100 unidade
 Lixeira plástica reforçada - 
30 litros, com tampa para a 
Secretaria de Educação 

9,50 950,00

32 100 unidade

 Lixeira plástica reforçada - 
15 litros, sem tampa (não 
telado) para a Secretaria 
de Educação 

5,95 595,00

35 90 unidade

 Lixeiro plástico em poli-
propileno reforçado, com 
tampa e pedal para abri-la, 
não telado, capacidade 24 
litros.sendo 30 para Se-
cretaria da Educação e 60 
para demais Secretarias 

38,90 3.501,00

36 40 unidade

 Mangueira para Jardim 
com 30 metros,sendo 
20 para Secretaria da 
Educação e 20 para demais 
Secretarias 

19,90 796,00

38 1.500 unidade
 Sabão em barra - neutro - 
200 Gr para a Secretaria de 
Educação 

2,38 3.570,00

4 7.200 unidade

 Água sanitária, embala-
gem de 1 litro. Comum, 
sendo 4.800 para Secre-
taria de Educação e 2.400 
para demais secretarias 

1,03 7.416,00

19 130 caixa

 Copos plástico descartá-
vel - 180 ml - caixa com 
3.000 unidades, sendo 
10 caixas para Secretaria 
da Educação e 120 caixas 
para demais Secretarias 

49,80 6.474,00

37 1.400 pacote

 Papel toalha com 1.000 
folhas cada pacote - 21 x 
22,5 cm (Folha Branca), 
sendo 400 pacotes para 
Secretaria da Educação 
e 1.000 pacotes para 
demais Secretarias 

4,80 6.720,00

40 2.160 unidade

 Papel higiênico - rolão 
com 300 metros, branco, 
100% fibras naturais, 
sendo 960 unidades para 
a Secretaria de Educação 
e 1.200 unidades para as 
demais Secretarias 

2,45 5.292,00

41 870 pacote

 Açúcar refinado branco, 
pacote de 05 kg, sendo 
70 pacotes para Secre-
taria da Educação e 800 
pacotes para demais 
Secretarias 

9,69 8.430,30

54 48 unidade
Copos de vidro trans-
parente, 200 ml, para a 
Secretaria de Educação

3,35 160,80

62 300 unidade
Ácido muriático, emba-
lagem de 1 litro, para 
diversas Secretarias

2,29 687,00

63 1.000 caixa

Chá flores e frutas, 
caixa com 15 saquinhos, 
sabores a escolher, para 
diversas Secretarias

5,40 5.400,00

71 300 caixa
Filtro para café n° 103, 
caixa com 30 unidades, 
para diversas Secretarias

1,49 447,00

78 100 unidade
Odorizador de ar- 400 ml, 
para diversas Secretarias

5,17 517,00

84 480 unidade
Querosene para limpeza 
para diversas Secretarias

3,89 1.867,20

86 400 unidade
Sabão em barra - neutro 
- 500 Gr para diversas 
Secretarias

0,89 356,00

TOTAL GERAL R$ 61.587,30

Ata 42-2011 PREFEITURA
Ata nº 42/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material escolar e material de expediente 
destinados as escolas. Fornecedor: MARCOS BULLE DA COSTA ME 
- Caçador - SC. Prazo: 02/03/2012.

ITEM  QTDE  UNIDADE  DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL
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91 12 lata

Cera vermelha em pasta, 
composição: carnauba, 
cera polietileno, parafina, 
cera microcristalina, solven-
te alifáticos, emulsificante, 
tensoativo, coadjuvantes, 
corantes, essência e óleo 
de pinho, latas de 400 
gramas para diversas 
Secretarias

5,90 70,80

92 24 unidade
Vassoura de pelo médio 
para diversas Secretarias

3,90 93,60

TOTAL GERAL R$ 94.854,10

Ata 43-2011 PREFEITURA
Ata nº 43/2011 - atualização de preços para aquisição de gasolina. 
Fornecedor: POSTO BRASÍLIA LTDA - Caçador, SC. será de R$ 2,38 
(dois reais e trinta e oito centavos) o litro de gasolina comum, item 
01 do Edital.

Ata 44-2011 PREFEITURA
Ata nº 44/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2011 - Registro de 
preços para aquisição de óleos lubrificantes, hidráulicos, graxas e 
fluídos de freio. Fornecedor: RISTOW COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA EPP - Brusque - SC. Prazo: 09/03/2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

1 220 Balde

Óleo Lubrificante para motor 
a Diesel de alta potência, 
superalimentados ou turbo-
alimnentados, com níveis 
de desempenho API CG-4/
SJ/ACEA E7-04, E3-96 com 
grau SAE-15W /40, balde 
com 20 litros. Os produtos 
devem possuir certifica-
dos ISO 9001:2000 e ISO 
14001:2004, garantido ges-
tão de qualidade e gestão 
ambiental (70 baldes Agri-
cultura, 150 baldes Infra)

109,00 23.980,00

3 2 Balde
Óleo Lubrificante SAE 50 - 
balde 20 litros

100,88 201,76

4 3 Balde
Óleo Diferencial 85 W 140 
GL-5, balde com 20 litros 
(Agricultura)

121,00 363,00

6 70 Balde

Óleo Hidráulico 68, atende 
aos requisitos dos testes 
de estabilidade térmica 
CINCINNATI MILACRON, de 
filtrabilidade DENISON.Balde 
com 20 litros. Os produtos 
devem possuir certificados 
ISSO 9001:2000 e ISSO 
14001:2004. Garantindo 
gestão de qualidade e ges-
tão ambiental ( 10 baldes 
Agricultura, 60 baldes Infra)

82,00 5.740,00

39 1.300 fardo

 Papel higiênico, branco, 
picotado, macio, folha du-
pla - 30 metros - fardo com 
64 rolos, embalados em 
pacotes com 4 rolos - 16 x 
4, sendo 600 fardos para a 
Secretaria de Educação e 
700 fardos para as demais 
Secretarias. 

34,49 44.837,00

47 3.000 unidade

 Bolsa Branca, de algodão, 
alvejada, tamanho 80 x 60 
cm, sendo 1.500 unidades 
para Secretaria da Educa-
ção e 1.500 unidades para 
demais Secretarias 

3,99 11.970,00

59 380 galão

Sabonete liquido, composi-
ção: Ph neutro, fragrância 
erva doce, capacidade 05 
litros, sendo 130 galões 
para Secretaria da Edu-
cação e 250 galões para 
demais Secretarias

14,90 5.662,00

66 50 unidade
Desentupidor sanitário, 
para diversas secretarias

2,99 149,50

68 2000 pacote

Embalagem plástica para 
lixo, na cor preto, 10 micra 
capacidade 50 litros-fardo 
com 10 unidades, para 
diversas Secretarias

1,35 2.700,00

76 100 unidade
Lixeiro plástico telado 
capacidade 8 litros, para 
diversas Secretarias

2,15 215,00

77 1.200 unidade
Desengordurante multiuso, 
embalagem com 500 ml, 
para diversas Secretarias

1,83 2.196,00

81 200 unidade
Pilha alcalina AA embala-
gem com 02 unidades para 
diversas Secretarias

2,79 558,00

82 200 unidade
Pilha alcalina AAA embala-
gem com 02 unidades para 
diversas Secretarias

2,99 598,00

85 60 unidade

Rodo de borracha com 
aproximadamente 62 cm 
de largura, borracha dupla, 
com cabo de alumínio 1,4 
m x 22 mm para diversas 
Secretarias

16,90 1.014,00

88 120 unidade
Toalha de rosto, tama-
nho médio para diversas 
Secretarias

1,60 192,00

89 360 unidade
Vassoura de nylon com 
cabo Tamanho Grande para 
diversas Secretarias

2,30 828,00

90 24 lata

Cera amarela em pasta, 
composição: carnauba, 
cera polietileno, parafina, 
cera microcristalina, solven-
te alifáticos, emulsificante, 
tensoativo, coadjuvantes, 
corantes, essência e óleo 
de pinho, latas de 400 
gramas para diversas 
Secretarias.

5,90 141,60
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ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

01 293.000 Litro

Gasolina comum (150.000 
litros - FMS; 3.000 litros 
- FME; 10.000 litros - FUN-
DEMA; 10.000 litros - FMAS 
e 120.000 litros diversas 
secretarias).

2,44 714.920,00

02 63.000 Litro
Álcool comum (3.000 litros 
FME e 60.000 litros diversas 
secretarias).

2,52 158.760,00

TOTAL GERAL R$ 873.680,00

Ata 47-2011 PREFEITURA
Ata nº 47/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2011 - Registro de 
preços para aquisição de gasolina, álcool e óleo diesel, destinados 
aos veículos e máquinas da municipalidade, com abastecimento 
direto na bomba, para o Fundo Municipal de Assistência Social, 
Fundação Municipal de Meio Ambiente, Fundação Municipal de Es-
portes, Fundo Municipal de Saúde e demais secretarias do Municí-
pio. Fornecedor: BORTOLI, ARGENTA & CIA LTDA - Caçador - SC. 
Prazo: 21/03/2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

03 105.000 Litro

Óleo Diesel (10.000 litros 
- FUNDEMA; 15.000 litros 
- FME; 60.000 litros - FMS; 
20.000 litros - diversas secre-
tarias)

1,909 200.445,00

TOTAL GERAL R$ 200.445,00

Ata 48-2011 PREFEITURA
Ata nº 48/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: BOMBAS TRIGLAU INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA - Caçador - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT.UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

99 600 unid

Grade de boca de lobo com 
aplicação de materiais nas 
dimensões 1,00 x 0,60 m, com 
caixa externa em cantoneira 
1/4 x 1.1/2”, travessas (16) 
em aço 5/16” x 2 e engate 
articulado em tubo mecânico 
1” e =2.65 mm e aço 1/4” x 
1”, material com aplicação de 
fundo anticorrosivo. (Infra-
estrutura) ANEXO VI

215,00 129.000,00

100 1.000 unid

Guarda corpos ( material, 
pintura, mão de obra, ou seja, 
completo) (Infra-estrutura) 
ANEXO VI

109,00 109.000,00

TOTAL GERAL R$ 238.000,00

Ata 49-2011 PREFEITURA
Ata nº 49/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: CAMPOS COMÉRCIO DE MADEI-
RAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - Caçador - SC. Prazo: 
23/03/2012.

8 55 Balde

Óleo ATF- Sufixo A, p/ 
transmissão automática, 
atende os requisitos da 
GM DEXRON II, DB236.7, 
VOITH, ALLISON C-4, RENK, 
CATERPILLAR TO-2, ZF 
TE-ML09, 11 E 14 E MAN 
339-C.balde com 20 litros. 
Os produtos devem possuir 
certificados ISO 9001:2000 
e ISO 14001: 2004. Garan-
tindo gestão de qualidade e 
gestão ambiental (5 baldes 
Agricultura, 50 baldes Infra)

117,00 6.435,00

11 10 Balde
Óleo diferencial 433 TDH, 
balde com 20 litros (Agri-
cultura)

122,00 1.220,00

12 600 Litro

Óleo para motor a gasolina, 
atender os níveis de desem-
penho API SL/CF de acordo 
com os protocolos de ACC 
(American Chemistry Coun-
cil) e Europeu ACEA A3-98 
no Grau 20 W /50, cada uni-
dade deve possuir 01 litro. 
Os produtos devem possuir 
certificados ISO 9001:2000 
E ISO 14001:2004, garan-
tido gestão de qualidade e 
gestão ambiental (100 litros 
Agricultura, 500 litros Infra)

7,49 4.494,00

TOTAL GERAL R$ 42.433,76

Ata 45-2011 PREFEITURA
Ata nº 45/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2011 - Registro de 
preços para aquisição de óleos lubrificantes, hidráulicos, graxas e 
fluídos de freio. Fornecedor: STAR LUB DISTRIBUIDORA DE LU-
BRIFICANTES LTDA - Itajaí - SC. Prazo: 09/03/2012.

ITEM QTDADE UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID R$ TOTAL

2 5 Balde
Óleo Lubrificante SAE 30 - 
balde 20 litros (Agricultura)

97,00 485,00

7 10 Balde
Óleo Hidráulico AW 32, 
balde com 20 litros (Agri-
cultura)

92,00 920,00

9 2 Balde
Óleo Caixa SAE 90 GL-5 
- balde com 20 litros (Agri-
cultura)

110,88 221,76

10 1 Tambor
Graxa Chassi - 2, tambor 
com 170 kg (Agricultura)

458,64 458,64

13 200 Litros
Aditivo para radiador con-
centrado (Agricultura)

3,74 748,00

TOTAL GERAL R$ 2.833,40

Ata 46-2011 PREFEITURA
Ata nº 46/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2011 - Registro de 
preços para aquisição de gasolina, álcool e óleo diesel, destinados 
aos veículos e máquinas da municipalidade, com abastecimento 
direto na bomba, para o Fundo Municipal de Assistência Social, 
Fundação Municipal de Meio Ambiente, Fundação Municipal de Es-
portes, Fundo Municipal de Saúde e demais secretarias do Municí-
pio. Fornecedor: AUTO POSTO ARAUCÁRIA LTDA - Caçador - SC. 
Prazo: 21/03/2012.
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3 40 M3
Concreto usinado FCK 20 
mpa ( convencional) (Infra-
estrutura)

314,00 12.560,00

4 40 M3
Concreto usinado FCK 18 mpa 
( bombeado) (Infra-estrutura)

307,00 12.280,00

5 300 M3
Concreto usinado FCK 15 
mpa ( convencional) (Infra-
estrutura)

305,00 91.500,00

TOTAL GERAL R$ 217.140,00

Ata 52-2011 PREFEITURA
Ata nº 52/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: DELCIR BOESING - Pinheiro Preto 
- SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

85 25 Unid

Palanques de concreto 10x10 
largura, 2.36cm. comp., braço 
Y 94 c/ 3 furos cada braço e 01 
furo no meio (Agricultura)

75,00 1.875,00

86 2 Unid.

Palanque concreto rabicho 
14x14 largura, 1metro comp. E 
02 furos para arame. (Agricul-
tura)

45,00 90,00

87 3.400 unid
Tubo de concreto de 0,30 ( com 
diâmetro de 30) (3.000Infra-
estrutura, 400 Agricultura)

16,50 56.100,00

90 40 unid
Tubo de concreto de 0,80 ( com 
diâmetro de 80) (Agricultura)

130,00 5.200,00

91 50 unid
Tubo de concreto de 100 ( com 
diâmetro de 100) (Agricultura)

191,00 9.550,00

TOTAL GERAL R$ 72.815,00

Ata 53-2011 PREFEITURA
Ata nº 53/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro 
de preços para aquisição de material de serviços de manutenção 
nas escolas municipais. Fornecedor: L B - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - Fraiburgo - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

1 400 milheiro
Pedra regular para calça-
mento ( 16 x 16 ) ( Infra 
estrutura)

232,00 92.800,00

TOTAL GERAL R$ 92.800,00

Ata 54-2011 PREFEITURA
Ata nº 54/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro 
de preços para aquisição de material de serviços de manutenção 
nas escolas municipais. Fornecedor: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA ME - Fraiburgo - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL
13 20 Unid Picareta( Infra-estrutura) 23,00 460,00
14 20 unid Enxada (Infra-estrutura) 10,00 200,00
16 20 unid Foice ( Infra-estrutura) 10,00 200,00

17 15 unid
Pás quadradas (Infra-estru-
tura)

12,00 180,00

25 5 unid
Caixa de lima chata (Infra-
estrutura)

8,00 40,00

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

6 50 m3

Madeira de eucalipto com 30 cm 
de largura, 08 cm de espessura 
e 4,20 metros de comprimento 
(Infra-estrutura)

420,00 21.000,00

TOTAL GERAL R$ 21.000,00

Ata 50-2011 PREFEITURA
Ata nº 50/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: CASA DOS PARAFUSOS CAÇADOR 
LTDA EPP - Caçador - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

8 350 Kg
Prego 19 x 39 (200 Kg Infra-
estrutura, 150 KG Agricultura)

5,60 1.960,00

9 300 Kg
Prego 18 x 30 ( 200 Kg Infra-
estrutura, 100 Kg Agricultura)

5,63 1.689,00

10 150 Kg
Prego 17 x 27 ( 100 Kg Infra-
estrutura, 50 Kg Agricultura)

5,65 847,50

24 10 unid alicates (Infra-estrutura) 11,09 110,90

28 7 unid
Facões grande 20” (5 uni-
dades Infra-estrutura, 02 
unidades Agricultura)

9,92 69,44

31 5 unid Nível 16” (Infra-estrutura) 8,90 44,50

34 5 unid
Martelos de pedreiro 29 mm 
com cabo (Infra-estrutura)

16,00 80,00

38 7 unid
Serrotes grandes 22” ( 5 
unidades Infra-estrutura, 02 
unidades Agricultura)

13,67 95,69

43 5 Jogos
Chave de fenda com 05 cha-
ves (Infra-estrutura)

20,00 100,00

45 5 unid
Cabo de aço 3/4 com 05 
metros de comprimento 
(Infra-estrutura)

113,69 568,45

56 5 Unid
Martelo gr. c/ cabo (Agricul-
tura)

16,00 80,00

58 10 Caixa
Lima p/ corrente motoserra 
0.8 (Agricultura)

32,89 328,90

62 1 Unid Serrotes (Médio) (Agricultura) 13,67 13,67

64 1 Unid.
Aparelho elétrico p/ solda 
(médio) (Agricultura)

440,00 440,00

78 5 Unid Tesoura de poda (Agricultura) 11,90 59,50
79 3 Unid Enxadão (Agricultura) 11,47 34,41
83 2 Unid Facão 9,92 19,84

95 1 Unid
Lava Jato c/ água quente e 
fria

4.908,33 4.908,33

TOTAL GERAL R$ 11.450,13

Ata 51-2011 PREFEITURA
Ata nº 51/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: CONSTRUTORA FETZ LTDA - Vi-
deira - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID.DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

2 280 M3

Concreto usinado FCK 30 
mpa ( convencional) ( 80 
mts Infra-estrutura, 200 mts 
Agricultura)

360,00 100.800,00
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ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

12 50 unid
Pá ajuntadeira (Infra-estru-
tura)

11,28 564,00

18 40 unid
Cabo de enxada (Infra-estru-
tura)

6,00 240,00

19 40 unid
Cabo de picareta (Infra-
estrutura)

8,60 344,00

20 40 unid
Cabo de pá ajuntadeira (Infra-
estrutura)

4,86 194,40

21 35 unid

Carrinhos de mão reforçados 
e com garantia (30 unidades 
Infra-estrutura,5 unidades 
Agricultura )

87,89 3.076,15

22 5
Cavadeira articulada de cabo 
duplo p/ cavar buracos em 
terra (Infra-Estrutura)

16,74 83,70

32 5 unid
Prumo metal 500 gr (Infra-
estrutura)

14,52 72,60

35 10 unid
Colheres de pedreiro grandes 
(Infra-estrutura)

4,50 45,00

36 25 unid
Cadeados nº E-25 (Infra-
estrutura)

6,19 154,75

37 25 unid
Cadeados nº E-45 (Infra-
estrutura)

12,70 317,50

39 8 unid
Arcos de serra para cortar 
ferro ( tamanho padrão) 
(Infra-estrutura)

8,14 65,12

40 65 unid
serras p/ cortar ferro (Infra-
estrutura)

2,10 136,50

57 2 Unid
Marreta 1 Kg c/ cabo (Agri-
cultura)

16,75 33,50

59 2 Unid Trena 5 mts(Agricultura) 4,70 9,40
60 10 par Luva de couro (Agricultura) 5,20 52,00
61 2 Caixa Lima chata (Agricultura) 78,25 156,50

63 3 Unid
Macaco hidráulico ou mecânico 
p/ 20.000 Kg (Agricultura)

131,00 393,00

66 4 Caixa Lima p/ serrote (Agricultura) 52,00 208,00

69 20 Unid
Lápis para carpinteiro (Agri-
cultura)

0,62 12,40

70 10 Rolo Linha 0,80 (Agricultura) 4,50 45,00

71 3 Unid
Cinturão p/ carpinteiro (Agri-
cultura)

32,80 98,40

73 3 Sc Estopa (Agricultura) 20,00 60,00
75 5 Unid Capa de Chuva (Agricultura) 12,40 62,00

84 3 Unid.
Pulverizador costal 20 lts 
(Agricultura)

99,00 297,00

TOTAL GERAL R$ 6.720,92

Ata 58-2011 PREFEITURA
Ata nº 58/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: UNIDAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - Caçador- SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

7 800 Kg
Prego 25 x 72 300 Kg Infra-
estrutura, 500Kg Agricultura)

6,00 4.800,00

11 150 Kg
Prego 23 x 60 ( 100 Kg Infra-
estrutura, 50 Kg Agricultura)

7,00 1.050,00

15 5 unid Enxada c/ cabo grande 16,90 84,50

23 5 unid
Cavadeira de ferro espessu-
ra 1” ( material maciço tipo 
alavanca)(Infra-estrutura)

130,00 650,00

27 5 unid Torques (Infra-estrutura) 13,65 68,25

26 5 unid
Caixa de lima redonda (Infra-
estrutura)

5,00 25,00

30 5 unid Pés de cabra (Infra-estrutura) 21,59 107,95

42 10 Jogos

Chave estrela combinadas 
com chave de boca de 06 a 
32 mm com 12 peças (Infra-
estrutura)

110,00 1.100,00

44 5 Jogos
Chave Philips com 05 chaves 
(Infra-estrutura)

21,00 105,00

72 5 Unid
Jogo de chaves estrela com-
pleto (Agricultura)

105,00 525,00

94 1 Unid
Roçadeira p/ grama c/ 6 fios e 
3 facas FS 220

1.900,00 1.900,00

TOTAL GERAL R$ 4.842,95

Ata 55-2011 PREFEITURA
Ata nº 55/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: S.L.X. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME - Santa Cecília - SC. Prazo: 
23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

88 3.500 unid

Tubo de concreto de 0,40 
( com diâmetro de 40) 
(3.000Infra-estrutura, 500 
Agricultura)

22,72 79.520,00

89 2.100 unid

Tubo de concreto de 0,60 
( com diâmetro de 60) ( 
2.000Infra-estrutura, 100 
Agricultura)

44,39 93.219,00

92 100 unid

Tubo de concreto de 1,50 ( 
com tela dupla, 02 malha) (50 
unidadesInfra-estrutura, 50 
unidades Agricultura)

374,00 37.400,00

TOTAL GERAL 210.139,00

Ata 56-2011 PREFEITURA
Ata nº 56/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: SULMACRO COMÉRCIO DE LIXEI-
RAS LTDA - EPP - Chapecó - SC. Prazo: 23/03/2012.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

101 15 conjunto

Lixeiras de coleta seletiva 
de recicláveis, com tampa 
vai e vem, com pés em aço 
zincado.( plástico reforçado 
resistente ao sol e chuva), 
suporte metálico com pintura 
epóxi preta ou galvanizado, 
com 05 cestos com capacida-
de de 50 litros cada e cores 
variadas (Infra-estrutura)

740,00 11.100,00

TOTAL GERAL 11.100,00

Ata 57-2011 PREFEITURA
Ata nº 57/2011 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2011 - Registro de 
preços para aquisição de material de serviços de manutenção nas 
escolas municipais. Fornecedor: TORK COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E FERRAMENTAS LTDA - Joaçaba - SC. Prazo: 23/03/2012.
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do registro das candidaturas até o dia 18 de abril de 2011, às 19h.

Art. 5º Tendo deliberado sobre os pedidos de registro de candi-
datos e impugnações, o Juiz Eleitoral comunicará a sua decisão à 
Câmara Municipal de Caçador, até o dia 15 de abril de 2011.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência, 28 de março de 2011.
ITACIR JOÃO FIORESE,
Presidente

Carlos Evandro Luz,
1º SECRETÁRIO

Wilson Luiz Binotto,
2º SECRETÁRIO.

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

2º Termo de Retificação do Edital de Processo 
Seletivo Nº 04/SMS/2011.
2º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 04/SMS/2011.

LEOBERTO WEINERT, Prefeito Municipal de Canoinhas, no uso de 
suas atribuições, comunica que fica alterado o seguinte item do 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/SMS/2011:

V - DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA

5.1 A prova escrita será realizada no dia 08 de abril de 2011, com 
início às 08h30min e término às 12h, nas dependências da Univer-
sidade do Contestado, situada à Rua Roberto Ehlke nº 85 - Centro, 
neste município de Canoinhas - SC;

Os demais itens constantes no EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
Nº 04/SMS/2011 permanecem inalterados.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2011.
LEOBERTO WEINERT 
Prefeito

Declaração
DECLARAÇÃO

Em 30 de março de 2011, o Município de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, Pessoa Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.384/0001-80, com endereço a Rua Felipe Schmidt, 
nº 10, Centro, torna público para todos os efeitos que a partir des-
ta data estão extintos os efeitos da sanção de “Declaração de Ini-
doneidade” aplicada em desfavor da Empresa E.S.E. Construções 
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 83.805.101/0001-67, no Processo 
Administrativo nº 001/2009, nos termos do artigo 87 inciso IV. 
Assim, a partir desta data, a referida empresa poderá participar 
de licitações públicas.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

29 5 unid
Pazinhas p/ jardim (Infra-
estrutura)

41,06 205,30

33 5 unid
Esquadro 14 “ (Infra-estru-
tura)

5,00 25,00

41 10 unid
Trenas de pedreiro de 30 
metros (Infra-estrutura)

7,80 78,00

46 12 unid
Braçadeiras p/ cabo de aço 
(Infra-estrutura)

4,85 58,20

47 1.600 M3
Areia fina, media e grossa ( 
1.300m Infra-estrutura, 300 
m Agricultura)

65,00 104.000,00

48 4.300 Saco
Cimento de 50 Kg ( 2.800 
sacos Infra-estrutura, 1.500 
sacos Agricultura)

19,30 82.990,00

49 3.000 m³ Pedra brita nº 2 ( Agricultura) 42,64 127.920,00

50 150 Barras
Ferro CA-50 10,0mm 12mts . 
3/8” (Agricultura)

28,05 4.207,50

51 100 Barras
Ferro CA-50 6,3mm 12mts . 
¼” (Agricultura)

12,76 1.276,00

52 100 Barras
Ferro CA-50 4,2mm 12mts 
(Agricultura)

4,78 478,00

53 100 Barras
Ferro CA-60-8 5,0mm 12mts 
(Agricultura)

6,77 677,00

54 30 Barras
Ferro CA-50 16,0mm 12mts 
5/8” (Agricultura)

67,28 2.018,40

55 200 Kg
Arame recozido 14 (Agricul-
tura,)

5,30 1.060,00

65 50 mts
Cabo de aço 12mm (Agricul-
tura)

7,94 397,00

67 10 Unid Pá c/ cabo (Agricultura) 18,00 180,00

68 4 Unid
Chave p/ endireitar ferro 
(Agricultura)

12,50 50,00

80 3 Unid Rastel (Agricultura) 8,00 24,00
81 200 Metro Mangueira ¾ para gotejo 0,49 98,00
82 10 Unid Emenda 3/4 0,70 7,00

97 20.000 unid
Tijolo 09 x 14 x 24 (Infra-
estrutura)

0,509 10.180,00

TOTAL GERAL R$ 342.582,15

câMara de Vereadores

Resolução Nº 029, de 28 março de 2011.
RESOLUÇÃO nº 029, de 28 março de 2011.
Fixa data para eleição indireta de Prefeito e Vice-Prefeito a reali-
zar-se no ano de 2011 e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 8º da Lei 
nº 2.801, de 28 de março de 2011,

R E S O L V E:  
Art. 1º Fixar a data da eleição indireta para Prefeito e Vice-Prefeito 
do Município de Caçador, na forma da Lei Municipal nº 2.801, de 
25 de março de 2011, para o dia 20 de abril de 2011, às 19h, na 
sede da Câmara Municipal de Caçador.
Art. 2º As convenções destinadas a deliberar sobre a escolha dos 
candidatos e a formação de coligações serão realizadas até o dia 
31 de março de 2011.

Art.3º Os registros das candidaturas serão requeridos pelos Parti-
dos, isoladamente ou coligados, perante o Juiz Eleitoral, até o dia 
05 de abril de 2011.

Art.4º A propaganda eleitoral será realizada a partir do dia seguinte 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 60

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 0050/2011 
Edital de Pregao Presencial Nº 0014/2011
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0050/2011
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Nº 0014/2011

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na contratação 
de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem (lataria) e pintura 
para a manutenção preventiva e corretiva em veículos, máquinas 
e equipamentos rodoviários visando o desenvolvimento das Secre-
tarias de Educação, Infraestrutura e Saúde.
Abertura das Propostas: às 14:30 horas do dia 13 de abril de 2011.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível em 4 de 
abril de 2011 no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/con-
teudo/index.php?item=2614&fa=4&infoad=694 e na Prefeitura 
Municipal de Catanduvas.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas - SC, das 7:30 
às 11:30 e das 13:30 as 17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 230.

Catanduvas - SC, 31 de março de 2011.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 213/2011 de 31.03.2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 213/2011

CONSIDERANDO a Licença Maternidade da titular Marcia Michels 
Farias, através da Portaria nº. 166/2011;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as equipes de Agente 
Comunitário de Saúde;

CONSIDERANDO a grande extensão da área geográfica do muni-
cípio, e o interesse público no atendimento a população na área 
de saúde;

CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº. 04/2011,
realizado para contratação de pessoal em caráter temporário, para 
a Execução do Programa Agentes Comunitários de Saúde;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado e a Lei Comple-
mentar nº. 026, de 04.05.06;

RESOLVE:
Art.1° Admitir, em caráter temporário, LUAN FILIPE FREITAS, CPF 
n° 082.220.519-03 para exercer a função de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

ERRAta - Contrato 0101/2011
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0101/2011
Pregão Eletrônico 0046/2011

Na publicação veiculada no dia 30/03/2011, onde se lê: VALOR 
R$: 127.368, LEIA-SE: VALOR R$ 64.752,80.

ERRAta - Contrato 0100/2011
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0100/2011
Pregão Eletrônico 0046/2011

Na publicação veiculada no dia 30/03/2011, onde se lê: VALOR 
R$: 109.166,62, LEIA-SE: VALOR R$ 171.181,97

siMae

Portaria N º 010/2011/SIMAE-CAO,  de  01 de abril 
de 2011.
Exonera a Pedido, Servidor que especifica. 
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, o servidor Paulo Cezar Ferreira, do cargo de 
Encanador, padrão 04.16, nível 02 ref. D, do Quadro de Pessoal 
desta Autarquia, a partir de 01 de abril de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Portaria N º 011/2011/SIMAE-CAO,  de  01 de abril 
de 2011.
Suspende Licença Sem Vencimentos, de Servidor que especifica . 

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

R E S O L V E:
Suspender a licença sem vencimentos do servidor Jakson Claudio 
da Rosa, Encanador, padrão 04.10, nível 01 ref. E, concedida atra-
vés da Portaria nº 004/2011/SIMAE/CAO e o Processo Administra-
tivo n° CAO/020/2011, devendo o mesmo reassumir o exercício 
do cargo.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor 
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municípios poderão solicitar seu Registro desde que seus Pro-
gramas e Serviços sejam executados no município de Concórdia, 
apresentando o Atestado de Registro no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente da cidade de origem.

Art. 4º Constituem procedimentos operacionais para registro no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I. A entidade que solicitar registro no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente receberá certificado de regis-
tro, desde que preencha os requisitos prescritos nesta Resolução;
II. O comprovante de registro terá validade por prazo indetermina-
do, sendo emitido após a realização de visita in loco, à entidade, 
pela Comissão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, designada para este fim;
III. O pedido de registro terá resposta no prazo de 90(noventa) 
dias, a partir da data de protocolo do Pedido ao Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV. Poderá ser fornecido um comprovante de registro provisório 
com validade de 90(noventa) dias, para que, neste a entidade 
cumpra esta resolução.

Art. 5º. As Entidades Não-Governamentais deverão apresentar os 
seguintes documentos para solicitação de Registro no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Requerimento solicitando o Registro devidamente assinado 
pelo responsável pela Entidade; (Anexo I)
II – Cópia do Estatuto da Entidade devidamente registrado no 
órgão competente, onde deverá constar nas suas finalidades es-
tatutárias, o atendimento à criança e ao adolescente; registrada 
em cartório
III – Cópia da ata da última eleição da diretoria; 
IV – Declaração de idoneidade, expedida pelo Presidente da En-
tidade, de todos os integrantes do quadro de pessoal da mesma, 
conforme preconiza o art. 91, parágrafo único, alínea “d” do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente;
V – Cópia do Alvará de Licença para Localização e Permanência e 
do Alvará Sanitário válidos, expedidos pelos órgãos competentes;
VI – Cópia do Cartão atualizado de inscrição no CNPJ do Ministério 
da Fazenda;
VII – Plano de trabalho compatível com os princípios do Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
VIII – Formulário Cadastral de Entidade Não-Governamental (Ane-
xo II) preenchido pelo requerente.
IX - lei de utilidade publica Municipal (nº e data), quando for o 
caso;

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DAS ENTIDADES 
GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS

Art. 6º. As Entidades Governamentais e Não-Governamentais de-
verão solicitar a Inscrição de seus Programas e Serviços de atendi-
mento à criança e ao adolescente no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da publicação desta Resolução.

Art. 7º. As Entidades Governamentais e Não-Governamentais de-
verão apresentar os seguintes documentos para solicitação de Ins-
crição de seus Programas e Serviços: 
I - Requerimento solicitando a inscrição, assinado pelo represen-
tante legal;
II - ata de criação do programa ou projeto, no município ou da 
entidade;
III - relatório detalhado das atividades desenvolvidas no exercício 
do ano anterior, relativas ao atendimento da criança e do adoles-
cente (quando da renovação);
IV – Copia do Programa ou Projeto a ser inscrito
V– Copia do Ato de Nomeação do Dirigente ou coordenador do 
programa. 
VI– Regimento interno do programa ou projeto a ser inscrito

da Saúde, exercendo suas atribuições na comunidade de Florestal, 
pelo período de 01.04.2011 a 20.06.2011.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.04.2011.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 31 de março 
de 2011.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Resolução Nº 45, de 11 de Março de 2011
RESOLUÇÃO Nº 45, DE 11 DE MARÇO DE 2011.

Dispõe sobre o registro de entidades não governamentais e da ins-
crição de Programas de Proteção e Socioeducativo das governa-
mentais e não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências e a Inscri-
ção de Projetos para obtenção da Certificação para Captação de 
Recursos para o Fundo Municipal da Infância e Adolescência para 
Programas e Projetos de Atendimento à Criança e ao Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente 
– CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 194, de 20 de junho de 2001, Lei Complementar nº 
511 de 17 de dezembro de 2007 resolve:

· Aprovar procedimentos referentes ao Registro de Entidades Não-
Governamentais que executam Programas e Serviços de proteção 
e/ou socioeducativo no município de Concórdia, conforme estabe-
lece o art. 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
· Aprovar procedimentos referentes à Inscrição de Programas e 
Serviços de atendimento à criança e ao adolescente, desenvol-
vidos no município de Concórdia, por Entidades Governamentais 
e Não-Governamentais, conforme estabelece o art. 90 e 91 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
· Aprovar procedimentos referentes à Inscrição de Projetos de 
atendimento à criança e ao adolescente das Entidades Governa-
mentais e Não-Governamentais para obtenção de financiamento 
através de Editais específicos. 
· Aprovar procedimentos referentes à Certificação para Captação 
de Recursos para o Fundo Municipal da Infância e Adolescência 
para programas e Projetos de atendimento á criança e ao adoles-
cente do município de Concórdia.  

CAPÍTULO I
DO REGISTRO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
Art. 1º. As Entidades Não-Governamentais, que executam Pro-
gramas e Serviços de proteção e/ou socioeducativo no município 
de Concórdia, deverão no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 
da publicação desta Resolução, solicitar seu Registro no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.   

Art. 2º Constituem requisitos para a inscrição das entidades no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I. Ter sede no Município de Concórdia e desenvolver programa de 
proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, 
previstos no art. 90 do ECA;
II. Possuir recursos humanos e instalações físicas adequadas ao 
tipo de atendimento que presta a crianças e adolescentes.

Art. 3º. As Entidades Não-Governamentais com sede em outros 
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Art. 12. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente comunicar ao Poder Judiciário, Ministério Público e 
Conselho Tutelar qualquer irregularidade que tenha conhecimen-
to, relacionada às Entidades Não-Governamentais Registradas e 
aos Programas e Serviços das Entidades Governamentais e Não-
Governamentais. 

Parágrafo Único: Após os devidos procedimentos para a verifica-
ção da irregularidade comunicada, o Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente procederá, se for o caso, à 
suspensão ou cassação do Registro e da Inscrição.

CAPÍTULO III
DA CERTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUN-
DO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, conforme prevê o Art. 260 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na 
declaração do Imposto de Renda, estabelece procedimento para 
captação destes recursos. 

Art. 14. As Entidades Governamentais e Não-Governamentais 
deveram solicitar Certificado para Captação de Recursos para o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA 
através da dedução do imposto de renda, para programas e proje-
tos de atendimento à criança e ao adolescente. 

Art. 15. Para solicitar Certificado para Captação de Recursos, as 
Entidades Governamentais e Não-Governamentais deverão apre-
sentar a seguinte documentação: 
I – Requerimento (Anexo I) solicitando o Certificado para Capta-
ção de Recursos para o Fundo Municipal da Infância e Adolescên-
cia – FIA;
II – Certificado de inscrição do programa ou projeto o qual deseja 
a obtenção de Certificado para Captação de Recursos através do 
Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA; 
III – Formulário Cadastral de Entidade Não-Governamental (Anexo 
II) preenchido pelo requerente. 
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebi-
mento da solicitação para emitir o Certificado para Captação de 
Recursos para do Fundo Municipal da Infância e Adolescência.
§ 2º. O Certificado para Captação de Recursos para o Fundo Muni-
cipal da Infância e Adolescência – FIA terá validade por 24 (vinte 
e quatro) meses.
§ 3º. A Entidade deverá apresentar ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA o demonstrativo 
financeiro comprobatório da destinação dos recursos captados. 
 
Art.16. Será de exclusiva competência da entidade a abordagem 
de pessoas físicas e Jurídicas para a contribuição junto ao o Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência – FIA.

Art.17. O contribuinte devera fazer seu deposito junto a o Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência, conta corrente nº 453.694-
0, Agência 5236-1 do Banco do Brasil, o percentual que deseja 
deduzir e informar qual entidade deverá receber o recurso             

Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente reserva-se o direito de redirecionar 10% dos recursos finan-
ceiros arrecadados pelo Projeto para capacitação de conselheiro e 
agentes de atendimento da rede.

Art. 19. Ficam revogadas as Resoluções nº..... Do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VII - Formulário Cadastral de Programas e Serviços (Anexo III) 
preenchido pelo requerente
VIII – Relação dos cursos de profissionalização oferecidos, na qual 
devem constar as seguintes informações; programa, carga horá-
ria, duração, data de matricula, numero de vagas oferecidas, ida-
de dos participantes. Os documentos referidos somente serão exi-
gidos para aquelas entidades que estejam desenvolvendo ações 
de atendimento direto a crianças e adolescentes e/ou educação 
profissional a adolescente.
A entidade que desenvolve programa de profissionalização de 
adolescente que tiver seu programa inscrito neste Conselho terá o 
prazo de três meses, após o inicio de suas atividades, para apre-
sentar relatório, contendo:
a) Relação de estabelecimentos que realizarão contratação de 
aprendizes;
b) Ramo de atividade dos estabelecimentos;
c) Curso profissionalizante oferecido e seu inicio e termino;
d) Numero de aprendizes a serem contratados de acordo com a 
legislação vigente;
e) Relação nominal de aprendizes contratados;
IX – A entidade que não cumprir o estabelecido neste artigo terá 
a inscrição do Programa de Aprendizagem suspensa, por 60 dias, 
até que apresente o relatório de inicio de atividades. Vencido o 
prazo de suspensão será cancelada a inscrição do Programa de 
Aprendizagem neste Conselho.
 
Art. 8º Constituem procedimentos operacionais para inscrição do 
programa no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:
I. A entidade registrada no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente receberá certificado de inscrição do pro-
grama, desde que preencha os requisitos prescritos nesta Reso-
lução;
II. O comprovante de inscrição terá validade e 2(dois) anos, sendo 
emitido após a realização analise da documentação e da visita in 
loco, à entidade, pela Comissão do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, designada para este fim;
III. A renovação do certificado de inscrição dar-se-á mediante a 
apresentação da documentação atualizada;
IV. O pedido de inscrição terá resposta no prazo de 90(noventa) 
dias, a partir da data de protocolo do Pedido do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V. Poderá ser fornecido um comprovante de inscrição provisório 
com validade de 90(noventa) dias, para que, neste a entidade 
cumpra esta resolução.

 Art. 9º. Indeferidas as solicitações, as programas Governamentais 
e Não-Governamentais poderão interpor recurso no prazo de 15 
(quinze) dias a partir da ciência do indeferimento.
Parágrafo Único: Os recursos interpostos serão julgados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento dos mes-
mos. 

Art. 10°. Toda a decisão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente relacionada com o Registro de Entidades 
Não-Governamentais e Inscrição de Programas e Serviços das En-
tidades Governamentais e Não-Governamentais serão encaminha-
das à Autoridade Judiciária e ao Conselho Tutelar. 

Art. 11. Constatando-se que alguma Entidade Não-Governamental 
esteja atendendo crianças e adolescentes em regimes previstos 
no art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente sem o devido 
Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, o fato deverá ser levado ao conhecimento da autoridade 
judiciária, do Ministério Público e do Conselho Tutelar, para a to-
mada das medidas cabíveis, na forma do disposto nos art. 95, 97 
e 191 a 193 da Lei nº. 8.069/90.
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Municipal nº:............................
Estadual nº: .............................
Federal nº: ..............................

1.11. Registros: 

Registro
Nº do Registro, Reso-
lução ou Processo

Valido até

Conselho Municipal de Assistência 
Social
Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Educação
Conselho Nacional de Assistência Social

1.12. Objetivo social da entidade:
..............................................................................................
..............................................................................................
..............................................................................................
..............................................................................................
..............................................................................................
..............................................................................................

2. Programas e/ou Serviços desenvolvidos (artigo 90 do ECA):
2.1. Atendimento:
Nome:   Regime: 
Nome:    Regime: 
Nome:    Regime: 
Nome:   Regime: 

2.2. Outros:
( ) Assessoria ( ) Defesa de direitos ( ) Outros

3. Recursos:
3.1. Recursos humanos:

QUADRO FUNCIONAL

Nº Função Formação
Carga 
Horária

Vinculo Obs.

3.2. Recursos financeiros:
3.2.1. Receitas mensais:

Origem Fonte Valor/Média Observações
Receitas da entidade
Receitas da entidade mantenedora
Receitas municipais
Receitas estaduais
Receitas federais
Outras Receitas
Total

3.2.2. Despesas mensais:

Despesas Valor/Média Observações
Folha de pagamento
Encargos Sociais
Benefícios a funcionários
Vale-Transporte
Formação (cursos, palestras, ...)
Total

Despesas de manutenção:

Despesa Valor/Média Observações
Alimentação

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO

Exmo(a). Sr(a).
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

A entidade abaixo qualificada vem requerer ...............................
......................................, nesse Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, conforme preconiza o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 – artigo 90 e 91. Em anexo segue a documentação exigida 
por este Conselho.

Nome da entidade:.....................................................................
Endereço: ...............................................................Nº:............
Bairro: ...............................................................CEP:...............
Telefone: .................................... E-mail: .................................

Solicitamos os devidos encaminhamentos.

Atenciosamente,

Concórdia, ___ de __________ de _____.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO II
FORMULÁRIO CADASTRAL DE ENTIDADE NÃO-GOVERNAMENTAL

1. Identificação:
1.1. Razão social: .....................................................................
1.2. Nome fantasia: ..................................................................

1.3. Endereço:
Rua:         
Nº:
Bairro:         
CEP: ..
Ponto de referência:
Telefone:       
E-mail:
Horário de funcionamento: 

1.4. Situação do imóvel: ( ) Próprio ( ) Cedido ( ) Alugado
Tipo de construção: ( ) Alvenaria ( ) Madeira ( ) Mista ( ) Outros
Área total construída: .................

1.5. Responsável da entidade:
Nome:
Função: 

1.6. Presidente da entidade:
Nome:
Endereço:
Período do mandato:     
Telefone: 

1.7. Fundação:
Data da fundação: ___/___/_____  Início das atividades: 
___/___/_____

1.8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:
Nº:     Valido até: ___/___/_____

1.9. Mantenedora: ....................................................................

1.10. Declaração de Utilidade Pública:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

Total

6.7. Capacidade de atendimento:

Número 
de crian-
ças ou 
adoles-
centes

Faixa etária Sexo Período
Observa-
ções

Crianças
Adoles-
centes M F M V

Total

7. Atividades desenvolvidas pelo Programa e/ou Serviço:
7.1. Com crianças e adolescentes:

Estratégia Regularidade

7.2. Com famílias:

Estratégia Regularidade

8. Política de formação:
...............................................................................................
...............................................................................................
8.1. Forma de avaliação:

8.1.1. Dos profissionais:
...............................................................................................
...............................................................................................
8.1.2. Do programa e/ou Serviços:
...............................................................................................
...............................................................................................

9. Recursos humanos:

QUADRO FUNCIONAL

Nº Função Formação
Carga 
horária Vínculo Obs.

10. Relações externas estabelecidas:
10.1. Existem parcerias/articulações nas atividades propostas?
( ) Sim ( ) Não ( ) Sistemáticas ( ) Assistemáticas

10.1.1. Com quem?
...............................................................................................
...............................................................................................
10.1.2. Que tipo de atividades?
...............................................................................................
...............................................................................................
11. Convênios:

Convênio Valor

Material didático
Material de limpeza
Energia elétrica
Água
Telefone
Combustível
Outros (especificar)
Total

4. Outras informações:
...............................................................................................
...............................................................................................
Informações dadas por: ............................................................
...........................................
Vínculo/Função na entidade:.......................................................

Concórdia, ___/___/_____.

____________________
Assinatura

ANEXO III
FORMULÁRIO CADASTRAL DE PROGRAMAS E SERVIÇOS

5. Identificação: ( ) Programa ( ) Serviço
5.1. Nome:
5.2. Nome da entidade:
5.3. Endereço:
Rua:        
Nº: 
Bairro:      CEP: 
Ponto de referência:
Telefone:     E-mail: 
Horário de funcionamento:
5.4. Responsável pela entidade:
Nome:
Função: 
5.5. Situação do imóvel: ( ) Próprio ( ) Cedido ( ) Alugado
Tipo de construção: ( ) Alvenaria ( ) Madeira ( ) Mista ( ) Outros
Área total construída: 
5.6. Objetivo social da entidade:
...............................................................................................
...............................................................................................
6. Programas e/ou Serviços:
6.1. Regime de atendimento:
...............................................................................................
...............................................................................................
6.2. Objetivo:
...............................................................................................
...............................................................................................
6.3. Critérios usados para ingresso:
...............................................................................................
...............................................................................................
6.4. Fundamentação/Proposta pedagógica (poderá ser anexada):
...............................................................................................
...............................................................................................
6.5. Metodologia de atendimento:
...............................................................................................
...............................................................................................
6.6. Crianças/Adolescentes atendidos:

Número 
de crian-
ças ou 
adoles-
centes

Faixa etária Sexo Período
Observa-
ções

Crianças
Adoles-
centes M F M V
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4.1. Forma de avaliação:
4.1.1. Dos profissionais: Especificar como o trabalho desenvolvido 
pelos profissionais é avaliado, como isso acontece.
4.1.2. Do programa e/ou serviço: Quais mecanismos são utilizados 
para verificar se o programa tem cumprido seu objetivo. É im-
portante referir quem participa do processo avaliativo e com que 
periodicidade é desenvolvida.

5. Recursos humanos: Preencher o quadro citando o número de 
profissionais que existem, a função que exercem, a formação es-
colar (até que série ou ano cursou e o curso que se formou), a 
carga horária semanal de trabalho e o vínculo da pessoa com a en-
tidade (voluntário, estagiário, bolsista, funcionário, cedido, etc.).

6. Relações externas estabelecidas:
6.1. Existem parcerias/articulações nas atividades propostas? 
Deve-se assinalar “sim” ou “não” e, em caso afirmativo, se estas 
parcerias ou articulações são “sistemáticas”, isto é, sempre re-
alizadas, previstas no planejamento ou “assistemáticas”, quando 
elas ocorrem eventualmente, sem terem sido previstas no plano 
de ação da entidade.
6.1.1. Com quem? Descrever todas as entidades, grupos, insti-
tuições ou órgãos públicos que são parceiros/articulados com o 
programa.
6.1.2. Que tipo de atividades? Devem-se registrar as ações desen-
volvidas em conjunto, como reuniões, eventos formativos, denún-
cias, manifestações, passeios, publicações, troca de informações 
sobre casos, cedência de espaço físico, por exemplo.

7. Convênios: Especificar os convênios que mantém o programa e/
ou serviço com o valor de cada um deles. Caso este não envolva 
valores (cedência pessoal, por exemplo), especifique, na coluna 
“valor” o número zero.

8. Outras informações: Preencher conforme a necessidade.
MODELO DE PROJETO

1 – Dados cadastrais
ÓRGÃO / ENTIDADE

CNPJ
ENDEREÇO

BAIRRO
CIDADE

UF CEP TELEFONE
NOME DO RESPONSAVEL

CARGO
HISTÓRICO BREVE DA ENTIDADE

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TÍTULO DO PROJETO

DURAÇÃO
PROBLEMA IDENTIFICADO

PÚBLICO ALVO

12. Outras Informações:
...............................................................................................
...............................................................................................
Informações dadas por: ............................................................
Vínculo/Função na Entidade:......................................................

Concórdia, ___/___/_____.

____________________
Assinatura

ANEXO IV
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS E/OU SERVIÇOS
1. Identificação:
1.1. Nome do programa e/ou Serviço: Citar o nome do programa 
desenvolvido com crianças e/ou adolescentes.
1.2. Nome da entidade: Citar o nome da entidade responsável 
pela coordenação do programa.
1.3. Endereço: Citar o endereço e horários onde o programa é 
executado. Caso no local não haja telefone, endereço eletrônico, 
colocar o mesmo da entidade.
1.4. Responsável pelo programa e/ou Serviço: Citar o nome da 
pessoa responsável pela coordenação do programa e sua função 
no mesmo.
1.5. Situação do imóvel: Citar a situação do imóvel onde o pro-
grama e/ou serviço é executado e o espaço total construído que o 
programa e/ou serviço utiliza.
1.6. Objetivo social da entidade: Identificar o motivo pelo qual a 
entidade existe, para que ela foi criada.

2. Programas de Atendimento:
2.1. Regime de atendimento: Especificar o regime de atendimen-
to, conforme especificado no artigo 90 do ECA (se necessário ob-
servar a Resolução nº  do CMDCA, em anexo).
2.2. Objetivo do programa e/ou serviço: Resumidamente, citar os 
objetivos gerais e específicos do programa, isto é, o que o progra-
ma pretende.
2.3. Critérios usados para ingresso no programa e/ou serviço: Ci-
tar quais as formas de ingresso de crianças e/ou adolescentes, no 
programa.
2.4. Fundamentação/Proposta pedagógica (poderá ser anexada): 
Fazer uma síntese da concepção do atendimento desenvolvido. O 
importante é expressar com clareza a concepção adotada.
2.5. Metodologia de atendimento: Apresentar uma síntese do tra-
balho desenvolvido. (Tipo de trabalho, fluxo de atendimento).
2.6. Crianças/Adolescentes atendidos: Especificar o número de 
crianças e/ou adolescentes atendidos e sua faixa etária, sexo e 
período (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. 
Nas observações acresça o que considerar relevante.
2.7. Capacidade de atendimento: Especificar a capacidade total 
de atendimento do programa e/ou serviço, sua faixa etária, sexo, 
período (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. 
Nas observações acresça o que considerar relevante.

3. Atividades desenvolvidas pelo programa e/ou serviço: Citar as 
estratégias, quais atividades são desenvolvidas e com que regula-
ridade (diária, semanal, mensal, etc.), tanto com as famílias como 
com as crianças e/ou adolescentes.

4. Política de formação: Descrever sinteticamente qual a propos-
ta do programa para qualificar seus profissionais. Se há ou não 
previsão de atividades formativas (cursos, seminários, encontros, 
palestras, etc.), se houve participação do programa neste tipo de 
atividade nos últimos 06 (seis) meses.
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511 de 17 de dezembro de 2007, considerando:

A impossibilidade da servidora pública Lenir Genilse Molossi Comin 
de conduzir os processos administrativos envolvendo conselheiras 
tutelares.

RESOLVE:
Art. 1º - Altera o inciso I, Art. 2º, das Resoluções 42/2011 e 
43/2011 de 08 de fevereiro de 2011, onde fica nomeada a ser-
vidora pública Anemarie Rech, ocupante do cargo de agente ad-
ministrativo, como Presidente em substituição a servidora pública 
Lenir Genilse Molossi Comin, na Comissão de Ética para conduzir o 
processo administrativo disciplinar em face as Conselheiras Tutela-
res Adenilce Eleutério da Luz, Aline Binsfeld, Fernanda Teles e Keli 
Cristina Telles da Rocha, e o processo administrativo disciplinar em 
face à conselheira tutelar Keli Cristina Telles da Rocha.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data

SONIA MARIA SPRICIGO DA ROCHA
Presidente do CMDCA

Adendo 001 ao Pregão Presencial N° 13/2011 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2011 - PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretária Mu-
nicipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Edital de licitação em referência, cujo objeto é: Contratação 
de empresa para realização de serviço de recarga de extintores 
instalados nas Unidades Escolares, Centros Municipais de Educa-
ção Infantil, Terminal Rodoviário, Centro Administrativo Municipal, 
SEDES, SEMURB E SEMUT, neste Município, deste Edital, teve seu 
objeto e as especificações alteradas. O prazo para protocolo dos 
envelopes contendo a proposta de preços, e a documentação de 
habilitação fica alterado para 15 de abril de 2011, até às 16:00, e 
a abertura da licitação, no 18 de abril de 2011 às 08:30.
Informações complementares: o Edital alterado, em inteiro teor, 
estão à disposição dos interessados na home page www.concor-
dia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Con-
córdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 
2ª à 6ª feira das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo 
telefone (0 ** 49) 3441-2160

Concórdia, SC, 01 de abril de 2011.
BEATRIZ F.C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação Convênio - 
PCONCÓRDIAFMASPFMC/PAEFI
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PFMC/PAEFI, no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).

Concórdia SC, 31 de março de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

JUSTIFICATIVA

OBJETIVOS GERAIS

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

3 - METODOLOGIA

4 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Re-
cursos 
neces-
sários Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

Total
5 - CONTRAPARTIDA

Entidade Valores R$

Parcerias (já) estabelecidas Valores R$

Total (entidade + parceria) R$
6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Atividades Semestre 1 (meses) Semestre 2 (meses)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Local e data
_____________________________________________
Assinatura do Responsável

Resolução Nº 46, de 11 de Março de 2011
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
Rua Leonel Mosele, 285 - Fones 3442 0118 e 3442 0119
CEP 89 700-000 - CONCÓRDIA - SC
RESOLUÇÃO Nº 46, DE 11 DE MARÇO DE 2011.

Altera a resolução nº 42/2011 de 08 de fevereiro de 2011 que 
dispõe sobre a Comissão de Ética para conduzir processo admi-
nistrativo disciplinar em face das Conselheiras Tutelares Adenil-
ce Eleutério da Luz, Aline Binsfeld, Fernanda Teles e Keli Cristina 
Telles da Rocha e a Resolução nº 43/2011 de 08 de fevereiro de 
2011, que dispõe sobre a Comissão de Ética para conduzir proces-
so administrativo disciplinar em face da Conselheira Tutelar Keli 
Cristina Telles da Rocha.

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei Com-
plementar nº 194, de 20 de junho de 2001, Lei Complementar nº 
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Portaria 155/2011
PORTARIA Nº 155/2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 01 (um) dia de licença para tratamento de 
saúde ao Servidor, Sr. VILSON FAVERO, ocupante do cargo de Mo-
torista, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrura, de acordo 
com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 31 de março de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Extrato 010/2011 FMS
Extrato Nº: 010/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA
ALTA
Contratada : CIRURGICA MASTER LTDA
Valor : 10.050,84 (dez mil cinqüenta reais e oitenta e quatro
centavos)
Vigência : Início: 14/03/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais
Odontológicos para uso nos postos de Saúde de nosso Município.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Vanussa Dias

Cordilheira Alta, 14 de março de 2011.

Extrato 011/2011 FMS
Extrato Nº: 011/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA
ALTA
Contratada : VIVEX DISTRIBUIDORA LTDA ME
Valor : 9.614,73 (nove mil seiscentos e quatorze reais e setenta
e três centavos)
Vigência : Início: 14/03/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais
Odontológicos para uso nos postos de Saúde de nosso Município.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Nara Regina de Mattos 
Vedana

Cordilheira Alta, 14 de março de 2011.

Extrato 012/2011 FMS
Extrato Nº: 012/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDILHEIRA
ALTA

Edital de Notificação Convênio - 
PCONCÓRDIAFMASPFMCIII
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PFMCIII, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Concórdia SC, 30 de março de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação Convênio - 
PCONCÓRDIAFMASPTMC/APAE
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAF-
MASPTMC/APAE, no valor de R$ 5.765,20 (cinco mil e setecentos 
e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

Concórdia SC, 30 de março de 2011.
MAURO KICHEL
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Cordilheira Alta

Prefeitura MuniciPal

Portaria 155/2011
PORTARIA Nº 155/2011
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO, PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 01 (um) dia de licença para tratamento de 
saúde ao Servidor, Sr. VILSON FAVERO, ocupante do cargo de Mo-
torista, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrura, de acordo 
com atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 31 de março de 2011.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

CLOVIS FIDELIS GRANDO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

Extrato ADM 044/2011
Extrato 044/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : AGRO LIDER LTDA
Valor : 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Vigência : Início: 28/03/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE
SEMENTES DE AZEVEN.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Luiz Jandir Bordignon

Cordilheira Alta, 28 de março de 2011.

Extrato ADM 045/2011
Extrato 045/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : AGROPECUÁRIA CORDILHEIRA LTDA ME
Valor : 5.310,00 (cinco mil trezentos e dez reais)
Vigência : Início: 28/03/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE
SEMENTES DE AVEIA PRETA DE INVERNO.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Marcio Roberto Coser

Cordilheira Alta, 28 de março de 2011.

Extrato ADM 045/2011
Extrato 045/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : AGROPECUÁRIA CORDILHEIRA LTDA ME
Valor : 5.310,00 (cinco mil trezentos e dez reais)
Vigência : Início: 28/03/2011 Término: 31/12/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE
SEMENTES DE AVEIA PRETA DE INVERNO.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Marcio Roberto Coser

Cordilheira Alta, 28 de março de 2011.

Contratada : MILÃO CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 31/03/2011 Término: 29/05/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente Aditivo é a prorrogação, em 60
dias, do prazo para término das obras na Unidade Sanitária.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e André Tissiani

Cordilheira Alta, 31 de março de 2011.

Extrato ADM 041/2011
Extrato 041/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : ROLE PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA
Valor : 43.257,15 (quarenta e três mil duzentos e cinqüenta e
sete reais e quinze centavos)
Vigência : Início: 24/03/2011 Término: 22/05/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa
especializada em mecânica pesada, com serviços de mão de obra 
e fornecimento de peças, para recuperação de parte hidráulica do 
Trator
de Esteira D41.

Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Luiz Carlos Rehbein
Cordilheira Alta, 24 de março de 2011.

Extrato ADM 042/2011
Extrato 042/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : FRM INDUSTRIA HIDRAULICA LTDA - ME
Valor : 33.963,27 (trinta e três mil novecentos e sessenta e três
reais e vinte e sete centavos)
Vigência : Início: 24/03/2011 Término: 22/05/2011
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa
especializada em mecânica pesada, com serviços de mão de obra 
e fornecimento de peças, para recuperação de parte hidráulica do 
Trator de Esteira D41.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Luiz Angelita Plazito 
Milkiewicz

Cordilheira Alta, 24 de março de 2011.

Extrato ADM 043/2011
Extrato 043/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
Contratada : MILÃO CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Valor : 99.546,29 (noventa e nove mil quinhentos e quarenta e 
seis reais e vinte e nove centavos)
Vigência : Início: 25/03/2011 Término: 22/06/2011
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
1/2011
Recursos : Dotação:
Objeto : Constitui objeto do presente contrato a Contratação de 
Empresa especializada para execução da obra de construção de 
Play Ground, junto ao Centro Educativo Municipal Mediação.
Signatários: Ribamar Alexandre Assonalio e Luiz André Tissiani

Cordilheira Alta, 25 de março de 2011.
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 24/03/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)
















 

 
 
 
 

Notificação de Recebimento Recursos Federais 25/03/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 28/03/2011
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Notificação de Recebimento Recursos Federais 29/03/2011
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Art. 2º Abono pecuniário de 10 (dez) dias de FÉRIAS ao Servidor 
relacionado no item 01 do período e referência especificados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 01 de 
abril de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 055, de 01 de Abril de 2011
PORTARIA Nº. 055, DE 01 DE ABRIL DE 2011.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDORA QUE EN-
CONTRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno ao serviço da Servidora, Sra. Nilce Cassol, ocu-
pante do Cargo de Diretor Geral de Finanças e Contabilidade, a 
partir do dia 01 de abril de 2011, em virtude da falta de profissio-
nal na área, junto ao setor contábil e financeiro da Administração 
Municipal.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 01 de 
abril de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 063
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 063
MÊS/ANO: ABRIL/2011 NÚMERO CONTRATO: 063/2011
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/04/2011  .

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa jornalística para publicação de atos oficiais, bem como 
demais informações de interesse da administração municipal no 
exercício financeiro de 2011.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 04.287.014/0001-99
CONTRATADA: REDE DE COMUNICAÇÃO OESTE LTDA - ME.
DATA VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2011.

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 053, de 01 de Abril de 2011.
PORTARIA Nº. 053, DE 01 DE ABRIL DE 2011.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, RESOLVE:
CONCEDER:

Art. 1º FÉRIAS a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:

01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 01/04/2011 à 
30/04/2011.

Nome Cargo Referência

Nilce Cassol
Diretor Geral de Finanças e 
Contabilidade

02/03/2008 à 01/03/2009

Art. 2º Abono pecuniário de 10 (dez) dias de FÉRIAS ao Servidor 
relacionado no item 01 do período e referência especificados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 01 de 
abril de 2011.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 054, de 01 de Abril de 2011.
PORTARIA Nº. 054, DE 01 DE ABRIL DE 2011.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, RESOLVE:
CONCEDER:

Art. 1º FÉRIAS a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:

01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 01/05/2011 à 
30/05/2011.

Nome Cargo Referência

Nilce Cassol
Diretor Geral de Finan-
ças e Contabilidade

02/03/2009 à 
01/03/2010
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contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 18/04/2011, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito 
a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 14:00 horas do dia 18/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Av. Lages, 400.

O inteiro teor dest6e ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br

Curitibanos, 31 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 43/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2011.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para aquisição de caixa d’agua de fibra e prestação de 
serviços para reforma da plataforma e materiais necessário para 
substituição da caixa já existente no local, conforme anexo I deste 
edital e Memorial descritivo em anexo.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30horas do dia 
14/04/2011. Sito a Rua: Cel Vidal Ramos, 860
A partir das 15:00horas do dia 14/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a Rua: 
Lages, 400 no horário de expediente e na pagina da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 29 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 45/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2011.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de Premiação (Troféus e Medalhas) 
para os eventos esportivos promovidos pela Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, conforme anexo I deste edital e Memorial 
descritivo em anexo.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 62
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 62

MÊS/ANO: MARÇO/2011 NÚMERO CONTRATO: 062/2011
VALOR: R$ 71.479,80 (setenta e um mil quatrocentos e setenta e 
nove reais e oitenta centavos).
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/03/2011  .

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 
tubos de concreto, para a manutenção da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Serviço Urbanos, na realização de bueiros, 
ponte e pontilhões, conforme especificações constantes da relação 
de itens anexa ao presente Edital Convite PM n. 007/2011.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CGC: 11.826.830/0001-99
CONTRATADA: VISOLI PRE MOLDADOS LTDA.
DATA VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2011.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Convênio Nº 003
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO Nº 003

MÊS/ANO:Março/2011. NÚMERO CONVÊNIO: 003/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28/03/2011.  

DESCRIÇÃO: Por este ato, o Município de Coronel Martins SC, de-
vidamente autorizado pela Lei Complementar Municipal n.º 017, 
de 12 de dezembro de 2005, parte integrante do presente con-
vênio, atribui à CELESC o encargo de arrecadar a Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, incidente sobre 
proprietários, titulares de domínio útil, possuidores e ocupantes 
de unidade de imóveis servidos, efetiva ou potencialmente, com 
tal serviço e que estejam ligados como consumidores à rede de 
energia elétrica.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC nº. 
14.693.
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 08.336.783/0001-90
CONVENIADA: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
DATA VENCIMENTO CONVÊNIO: O prazo de duração do presen-
te convênio é de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura, prorrogando-se automaticamente por mais 4 (quatro) 
períodos sucessivos.

Curitibanos

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial Nº 40/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA REALIZAÇÃO 
DA EXPOCENTRO/2011, DE 05 A 08 DE MAIO conforme anexo I 
deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entre-
gar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
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Documentação de Habilitação até as 14:30horas do dia 18/04/2011. 
Sito a Rua: Cel Vidal Ramos, 860
A partir das 15:00horas do dia 18/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a Rua: 
Lages, 400 no horário de expediente e na pagina da Prefeitura
www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos,29 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 50/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E COBERTURA DA RAINHA E 
DA EXPOCENTRO 2011, ATRAVÉS DE RÁDIO AM E FM, conforme 
anexo I deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 17:30 horas do dia 
13/04/2011, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 18:00 horas do dia 13/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Av. Lages, 400.

O inteiro teor dest6e ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br

Curitibanos, 31 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 51/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para CONTRATAÇÃO DE REVISTA DE EDIÇÃO MENSAL, PARA 
DIVULGAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS MUNÍCIPES DAS ATIVIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, ELEIÇÃO DA RAINHA 

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30horas do dia 
19/04/2011. Sito a Rua: Cel Vidal Ramos, 860
A partir das 15:00horas do dia 19/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a Rua: 
Lages, 400 no horário de expediente e na pagina da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 29 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 46/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2011.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de colchões e equipamentos de som 
para atletas e escolinhas de dança. Da Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer, conforme anexo I deste edital e Memorial descritivo 
em anexo.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30horas do dia 
20/04/2011. Sito a Rua: Cel Vidal Ramos, 860
A partir das 15:00horas do dia 20/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a Rua: 
Lages, 400 no horário de expediente e na pagina da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 29 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 47/2011.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2011.

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para locação de parque inflável para realização de eventos 
da Secretaria de Esportes e Lazer, conforme anexo I deste edital e 
Memorial descritivo em anexo.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
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Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
E INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DE AD-
MINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ESPORTES E LAZER, IND. E CO-
MERCIO, OBRAS, MEIO AMBIENTE, PROCURADORIA, GABINETE, 
PROCON, POLICIA MILITAR E CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL, conforme anexo I do presente edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30horas do dia 
13/04/2011, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 13/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, sito a rua Lages, 400.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 25 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 48/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço GLOBAL, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para prestação de serviços de recapagens e vul-
ganização de pneus de veículos e maquinas da frota municipal, 
conforme anexo I deste edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30horas do dia 
20/04/2011. Sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860

A partir das 16:00 horas do dia 20/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.Sito a Rua: Lages, 400.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 29 de Março de 2011
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Tomada de PreçoS Nº 23/2011.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2011.

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, neste ato repre-
sentado por sua Presidente, no uso de suas atribuições e na forma 

E COBERTURA DA EXPOCENTRO 2011, conforme anexo I deste 
Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 16:30 horas do dia 
13/04/2011, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 17:00 horas do dia 13/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Av. Lages, 400.

O inteiro teor dest6e ato convocatório e de seus anexos encon-
tram-se à disposição dos interessados que solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br

Curitibanos, 31 de março de 2011.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 27/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E SETORES: 
SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, RODOVIARIA DOROMEU 
BOSSARDI E TERMINAL RODOVIARIO, EXPOCENTRO 2011, POLI-
CIA CIVIL, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, LIM-
PEZA DO PAVILHAO INDUSTRIA E COMERCIO PARQUE POUSO 
DO TROPEIRO, conforme anexo I do presente edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30horas do dia 
15/04/2011, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 15/04/2011, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, sito a rua Lages, 400.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 14 de março de 2011
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 42/2011
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2011

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
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Portaria Nº 069, de 01 de abril de 2011.
PORTARIA Nº 069, de 01 de abril de 2011.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário - ACT, que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora RENATA DA SILVA SOUZA, 
da função de Agente Comunitário de Saúde, Admitida em Cará-
ter Temporário (ACT), através da Portaria nº 115/2006, de 08 de 
agosto de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 070, de 01 de abril de 2011
PORTARIA Nº 070, de 01 de abril de 2011.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina. No uso das atribuições que lhes confere o Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei nº 
195/2006, de 03 de julho de 2006;

Considerando a implantação do Programa de Saúde Bucal no âm-
bito da Estratégia Saúde da Família, em parceria com o Governo 
Federal e conforme credenciamento do município ao programa, 
através da Portaria nº 3.882 de 09 de dezembro de 2010, do Mi-
nistério da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir RENATA DA SILVA SOUZA, em Caráter Temporá-
rio (ACT), para ocupar o cargo de Auxiliar de Consultório Dentá-
rio (ACD), para atuação no Programa Saúde Bucal no âmbito da 
Estratégia Saúde da Família da Secretaria de Saúde e Promoção 
Social, classificada no Processo Seletivo nº 001/2011 da Secretaria 
de Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 01 de abril de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

prevista na Lei No. 8.666/93, faz saber que se acha aberta licita-
ção na modalidade de tomada de preços, do tipo menor preço Glo-
bal para Reforma do Ginásio de Esportes �Helga Wilma Grone’ no 
Distrito de Marombas, conforme memoriais descritivos em anexo.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação 
de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, 
devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Mu-
nicipal até as 14:50 horas do dia 27/04/2011, no protocolo da 
sede da Prefeitura. Sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta 
de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela 
Comissão de Licitação, a partir das 15:00 horas do dia 27/04/2011. 
Sito a Rua: Lages, 400
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos,29 de Março de 2011
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Ermo

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 068, de 01 de abril de 2011.
PORTARIA Nº 068, de 01 de abril de 2011.
Admite Servidor em Caráter Temporário - ACT.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina. No uso das atribuições que lhes confere o Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei nº 
195/2006, de 03 de julho de 2006;

Considerando a implantação do Programa de Saúde Bucal no âm-
bito da Estratégia Saúde da Família, em parceria com o Governo 
Federal e conforme credenciamento do município ao programa, 
através da Portaria Nº 3.882 de 09 de dezembro de 2010, do 
Ministério da Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir GIORGIA FONTANA NETTO, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar o cargo de Odontóloga, para atuação no Pro-
grama Saúde Bucal no âmbito da Estratégia Saúde da Família da 
Secretaria de Saúde e Promoção Social, classificada no Processo 
Seletivo nº 001/2011 da Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 01 de abril de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino
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Nome Cargo
Período Aqui-
sitivo

Antonio de Lima Mecânico
02/05/2009 A 
01/05/2010

Claudemir Bordin
Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente

18/02/2010 A 
17/02/2011

Maria Eloiza Teodoro Agente de Serviços Gerais II
12/02/2010 A 
11/02/2011

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 01 de abril 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2447/2011
PORTARIA 2447, de 01 de abril de 2011.
Altera Carga Horária de Servidor.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, de acordo com o artigo 14 e parágrafo, combinado 
com o inciso II do artigo 11 da Lei Complementar 021, de 07 de 
maio de 2009.

RESOLVE:
Art.1º. Alterar temporariamente a carga horária da servidora VAN-
DREIA SCHREIDER, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Inglês, nível 02-A de 10 para 20 horas semanais até 31 de dezem-
bro de 2011.

Art.2º. Serão assegurados os vencimentos proporcionais à carga 
horária.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 01 de abril 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria 2449/2011
PORTARIA 2449, de 01 de abril de 2011.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providên-
cias.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, mais o disposto no inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal 
nº 0899 de 10 de dezembro de 1999, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acor-
do com o Processo Seletivo n. 007/2010, originado pelo Edital n. 
007/2010, de 17 de dezembro de 2010,

Portaria Nº. 065, de 31 de março de 2011.
PORTARIA Nº. 065, de 31 de março de 2011.
Prorroga Portaria de Admissão de Servidor em Caráter Temporário 
- ACT e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o afastamento por motivos de saúde do Servidor 
Pedro da Silva Zefino, conforme atestado médico; Considerando a 
necessidade na continuidade dos serviços que desenvolve o subs-
tituído e não havendo servidor disponível para substituí-lo;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada até 29 de abril de 2011 a Portaria nº 
085/2010, de 07 de dezembro de 2010, que Admitiu o servidor 
VENICIO ROCHA PAULINO, em Caráter Temporário (ACT), para 
ocupar a função de Operador de Equipamentos I, em substituição 
ao Servidor Pedro da Silva Zefino.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 31 de março de 2011.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Contrato n° 17/2011
CONTRATO n° 17/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Clavio Marcon Francisco-ME
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores, de forma par-
celada, para serem utilizados nas máquinas e veículos da munici-
palidade.
PRAZO: 31/03/2011 à 31/12/2011.
VALOR ESTIMADO: R$ 79.855,60
Data da assinatura: 31/03/2011.

Erval Velho

Prefeitura MuniciPal

Portaria 2446/2011
PORTARIA 2446, de 01 de abril de 2011.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providên-
cias.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 
de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de abril à 30 de abril de 
2011, conforme respectivos períodos aquisitivos:
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 01 de abril 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e FInanças

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 070, de 15 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 070, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
MARISA FERNANDES EM 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil MARISA FERNANDES em mais 
10 (dez) horas, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 15 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 081, de 21 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 081, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, VANDERLEIA IZE MARANGONI PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 876 de 06 de junho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora LUCIANE PA-
DILHA DA LUZ, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais 
II, nível 01-A, com carga horária de 40hs (quarenta horas) sema-
nais, conforme prevê a legislação vigente, enquanto durar o afas-
tamento da titular do cargo, a servidora Janete Aparecida Fracaro 
Campos, em tratamento de saúde, ou ainda podendo ocorrer a 
rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 01 de abril 
de 2011.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

WALTER KLEBER KUCHER JÚNIOR
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Edital de PREGÃO 004/2011 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO
Processo Licitatório n° 007/2011
Edital de Pregão n° 004/2011

Objeto: Aquisição de material Odontológico. Data e horário: a 
abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será ás 09:00h00min do dia 15/04/2011. Local: 
setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de 
Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

SANDRA MASSON
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Portaria 2448/2011
PORTARIA 2448, de 01 de abril de 2011.
Concede Progressão por Nova Habilitação e Alteração de Nível Sa-
larial e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão e Alteração de Nível Salarial aos ser-
vidores efetivos no âmbito do Magistério Público Municipal por 
Nova Habilitação Profissional conforme estabelece os artigos 17 e 
18 da Lei Complementar nº 021 de 07 de maio de 2009 conforme 
relação abaixo:

Nome Cargo / Habilitação
Nível Salarial por 
Nova Habilitação

Adriana Aparecida Maciel Professor Nível 2 classe A Nível 3 classe A
Patrícia de Sordi Professor Nível 2 classe A Nível 3 classe A
Rúbia Bof Professor Nível 2 classe A Nível 3 classe A

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 25 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 097, de 28 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 097, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KILIAN HAHN ROCHA FA-
GUNDES PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANE-
XO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turmas nos Cen-
tros de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, KILIAN HAHN RO-
CHA FAGUNDES para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, Nível 
1, Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de 
Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
28º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, VANDERLEIA IZE MARAN-
GONI para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, Ní-
vel 1, referência “Inicial” do Anexo IX da Lei nº 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 096, de 25 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 096, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE GARCIA BORTOLOT-
TO PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO XI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve o desdobramento de turmas nos Cen-
tros de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, em caráter temporário, GISELE GARCIA 
BORTOLOTTO para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 40 horas semanais, Nível 1, 
Referência “INICIAL” do Anexo XI.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
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CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Educação Física AMANDA VARGAS DE SOUZA em mais 
02 (duas) horas, totalizando 22 (vinte e duas) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 101, de 28 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 101, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA AOS SERVIDORES QUE RELACIONA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/98;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida licença aos servidores conforme tabela 
abaixo:

Cód. Servidor Cargo
Motivo do 
Afastamento

Data do 
Afastamento

2039
GILBERTO LIVINO 
TOMAZI

CHEFE DA DIVI-
SÃO DE SERVI-
ÇOS MUNICIPAIS

AUXÍLIO 
DOENÇA

12.01.2011

1575
IVONI NANDI DA 
SILVA

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

AUXÍLIO 
DOENÇA

01.02.2011

229
JOÃO BATISTA DE 
SOUZA

PINTOR
AUXÍLIO 
DOENÇA

22.02.2011

2217
MARIA DA GLORIA DA 
CRUZ BERNARDO

AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE

AUXÍLIO 
DOENÇA

04.01.2011

831
MARLIZA APARECIDA 
MOTTA

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

AUXÍLIO 
DOENÇA

17.02.2011

1997
MORGANA BORGES 
HOEPERS

AGENTE SANI-
TÁRIO

AUXÍLIO MA-
TERNIDADE

07.02.2011

2694
ROSILEY DE SOUZA 
MOTTA FIGUEREDO

AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS

AUXÍLIO MA-
TERNIDADE

14.02.2011

2202
SENCLAIR MARIA 
SILVEIRA ARNS

AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE

AUXÍLIO 
DOENÇA

17.02.2011

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de janeiro de 2011.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 098, de 28 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 098, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA PAULA DALPONTE 
WARMLING PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve desdobramento de turmas nas esco-
las da rede municipal;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada ANA PAULA DALPONTE WARMLING para 
exercer o cargo de Professor de Educação Física, com carga horá-
ria de 20 horas semanais, nível 1, referência “inicial” do anexo IX 
da Lei nº 875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime Estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 100, de 28 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 100, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
AMANDA VARGAS DE SOUZA EM 02 (DUAS) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;
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pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 104, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 104, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, À SERVI-
DORA LIDIA ZOCCHE.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 83 da Lei Municipal nº. 876/2002;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Lidia Zocche, 
requereu licença sem vencimentos do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil para tratar de assuntos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 1° de março de 2011, licen-
ça, a pedido e sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, 
à servidora LIDIA ZOCCHE do cargo de Professor de Educação 
Infantil.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da li-
cença disposto nesta Portaria, deverá a servidora retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 106, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 106, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS A SERVIDORA ALEXSANDRA ADRIANO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Alexsandra 
Adriano protocolizou pedido de exoneração do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais;

RESOLVE:

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 102, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 102, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
CANCELA LICENÇA, SEM VENCIMENTOS, DA SERVIDORA CAMILA 
CECIN CHEPP.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 
1998;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Camila Cecin 
Chepp requereu licença sem vencimentos do cargo efetivo de Mé-
dico do PSF para realizar residência médica;

CONSIDERANDO que terminou a residência médica da servidora,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelada a licença sem vencimentos da servidora 
CAMILA CECIN CHEPP a partir do dia 1° de março de 2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 103, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 103, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, À SERVI-
DORA GIZELI ZUCHINALI DAL PONTE SAVI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/1998;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Gizeli Zuchi-
nali Dal Ponte Savi, requereu licença sem vencimentos do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde para tratar de assuntos 
particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 1° de março de 2011, licença, 
a pedido e sem vencimentos, pelo período de 1 (um) ano, à ser-
vidora GIZELI ZUCHINALI DAL PONTE SAVI do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da 
licença disposto nesta Portaria, deverá o servidor retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora JANICE GONÇALVES do Cargo 
Temporário de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 108, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 108, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA LUCIANA TRAMONTIN 
GONÇALVES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Luciana Tramontin Gonçalves 
apresentou pedido de exoneração do cargo temporário de Profes-
sor de Educação Infantil.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora LUCIANA TRAMONTIN GON-
ÇALVES do Cargo Temporário de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 109, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 109, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PEDREIRO O 
SERVIDOR PEDRO MARCELINO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o servidor Pedro Marcelino apresentou pedi-
do de exoneração do cargo temporário de Pedreiro.

Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 1° de março de 2011, a 
pedido, a servidora ALEXSANDRA ADRIANO do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 107, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 107, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS A SERVIDORA JANICE GONÇALVES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora Janice Gonçalves apresentou pe-
dido de exoneração do cargo temporário de Agente de Serviços 
Gerais.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora JANICE GONÇALVES do Cargo 
Temporário de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 107, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 107, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS A SERVIDORA JANICE GONÇALVES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora Janice Gonçalves apresentou pe-
dido de exoneração do cargo temporário de Agente de Serviços 
Gerais.
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Portaria Nº. 111, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 111, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CELSO PIROLA PARA OCU-
PAR O CARGO DE MOTORISTA, NÍVEL TSA-8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir o servidor do quadro efetivo Pedro Scarpari Machado 
que está afastado em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, CELSO PIROLA para 
ocupar o cargo de Motorista, Nível TSA-8.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que o 
servidor do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 112, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 112, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DESESIO LANGER PARA 
OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL 
TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor PEDRO MARCELINO do Cargo 
Temporário de Pedreiro.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 110, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 110, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALAIDE FATIMA BARCELOS 
FORGIARINI PARA OCUPAR O CARGO DE PSICOPEDAGOGA, NÍ-
VEL ANS-3.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
o cargo de Psicopedagoga, conforme a Lei N° 1.628, de 04 de 
fevereiro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, ALAIDE FATIMA BAR-
CELOS FORGIARINI para ocupar o cargo de Psicopedagoga, com 
carga horária de 30 horas semanais, Nível ANS-3.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 1.628/11, vincu-
lada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 
40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação tem-
porária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 114, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 114, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANAINA GOMES TEIXEIRA 
PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NÍVEL 
OAG-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Monica Junkes Fukushima 
que está afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JANAINA GOMES TEI-
XEIRA para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, Nível OAG-
4.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, DESESIO LANGER para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível TSA-4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 113, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 113, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIRLEI APARECIDA GOMES 
FERREIRA MARTINS PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANE-
XO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, DIRLEI APARECIDA 
GOMES FERREIRA MARTINS para ocupar o cargo de Professor de 
Educação Infantil, Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei 
N° 875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.
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CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, VALENTIN VALDECIR 
SILVEIRA para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
TSA-4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 118, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 118, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS A SERVIDORA DAIANE POLA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora DAIANE POLA do Cargo Tem-
porário de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 115, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 115, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARZANE OLIVEIRA DE MA-
TOS PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE DANÇA, NÍVEL 
1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para o 
cargo de Professor de Dança, para o desenvolvimento do Projeto 
Danças Folclóricas Alemã e Italiana, conforme a Lei N° 1.527, de 
24 de fevereiro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, MARZANE OLIVEIRA 
DE MATOS para ocupar o cargo de Professor de Dança, com carga 
horária de 20 horas semanais, nível 1, referência “inicial” do anexo 
IX da Lei N° 875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 1.527/10, vincu-
lada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 
40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação tem-
porária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 116, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 116, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALENTIN VALDECIR SIL-
VEIRA PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;
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Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 121, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 121, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA SERVIDORAS PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO QUE 
RELACIONA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, com suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº. 1.629, 
de 04 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeadas as servidoras relacionadas para ocupa-
rem Cargo Comissionado, conforme tabela abaixo:

SERVIDORA CARGO
GISLAINE MARIA DANIEL STEFE-
NETI

DIRETOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM MAIS DE 100 ALUNOS

MARILEIA SEHNEM GHISLERI
DIRETOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL COM MAIS DE 100 ALUNOS

ESTELA FORGIARINI ALBERTON
DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA COM MAIS DE 300 
ALUNOS

GISELI FELISBERTO MANIQUE 
BARRETO MARTINS

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA COM MAIS DE 300 
ALUNOS

JUCIANE CRISTINA DA SILVA 
NICOSKI

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA COM MAIS DE 300 
ALUNOS

Art. 2º - As servidoras supra nomeadas terão o vínculo empre-
gatício pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 122, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 122, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO A SERVIDORA TATIANE GONÇALVES.

Portaria Nº. 119, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 119, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE GERENTE DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE PESSOAL O SERVIDOR JOÃO BATISTA DE ASSIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor JOÃO BATISTA DE ASSIS do 
Cargo Comissionado de Gerente de Administração de Pessoal.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 120, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 120, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA AS SERVIDORAS OCUPANTES DE CARGO COMISSIO-
NADO QUE RELACIONA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam exoneradas as servidoras ocupantes de Cargo Co-
missionado, abaixo relacionadas, a partir do dia 1° de março de 
2011:

MATRÍCULA SERVIDORA CARGO

2480
GISLAINE MARIA DANIEL 
STEFENETI

DIRETOR DE CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL ATÉ 100 ALUNOS

2482
MARILEIA SEHNEM 
GHISLERI

DIRETOR DE CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL ATÉ 100 ALUNOS

2516
ESTELA FORGIARINI 
ALBERTON

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

2527
GISELI FELISBERTO 
MANIQUE BARRETO 
MARTINS

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

2993
JUCIANE CRISTINA DA 
SILVA NICOSKI

DIRETOR ADJUNTO DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
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VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 124, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 124, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MISLENE SCHNEIDER FI-
GUEREDO PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Sonia Regina de Sá que 
está afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, MISLENE SCHNEIDER 
FIGUEREDO para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
Nível TSA-4.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 125, de 02 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 125, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, ROBERT DUBRAIR TAMIOKA PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE VIGIA, NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora TATIANE GONÇALVES do Car-
go Temporário de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 123, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 123, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANE GONÇALVES PARA 
OCUPAR O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL OAG-8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Jucelma da Silva Martins 
Beretta, que se encontra em licença para ocupar cargo em comis-
são,

CONSIDERANDO que a contratação é de vital importância, visto 
que no quadro efetivo não tem servidor para substituir a servidora 
em licença,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, TATIANE GONÇALVES 
para ocupar o cargo de Agente Administrativo, Nível OAG-8.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 127, de 02 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 127, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS A SERVIDORA MARLENE COELHO VASSOLER.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora Marlene Coelho Vassoler apre-
sentou pedido de exoneração do cargo temporário de Agente de 
Serviços Gerais.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora MARLENE COELHO VASSOLER 
do Cargo Temporário de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 128, de 02 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 128, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIO RENATO MARTINS 
NUNES PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE CAPOEIRA, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para o 
cargo de Professor de Capoeira, para o desenvolvimento do Proje-
to “Capoeira: Aprendizado para Vida”, conforme a Lei N° 1.527, de 
24 de fevereiro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, FABIO RENATO MAR-
TINS NUNES para ocupar o cargo de Professor de Capoeira, com 

da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Vgia;

CONSIDERANDO, que o servidor em questão foi classificado em 7º 
lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de outubro 
de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, por concurso, ROBERT DUBRAIR TAMIO-
KA para exercer o cargo de Vigia, Nível TSA-4.

Art. 2º - O servidor nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 126, de 02 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 126, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA JOÃO BATISTA DE ASSIS PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
NÍVEL DAS-2.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado JOÃO BATISTA DE ASSIS para ocupar o 
cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Planejamento, 
Nível DAS-2.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 130, de 03 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 130, DE 03 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA ANDRÉ ZANONI PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO E EVENTOS, NÍVEL DAS-3.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008 e seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ANDRÉ ZANONI para ocupar o cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Turismo e Eventos, Nível DAS-3.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 132, de 03 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 132, DE 03 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANDERLEIA IZÉ MARAN-
GONI PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Lídia Zocche que está 
afastada em razão de licença sem vencimentos;

carga horária de 10 horas semanais, nível 1, referência “inicial” do 
anexo IX da Lei N° 875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 1.527/10, vincu-
lado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 
40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação tem-
porária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 129, de 02 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 129, DE 02 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JUCÉLIA ROCHA DOS SAN-
TOS PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Marliza Aparecida Motta 
que está afastada para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, JUCÉLIA ROCHA DOS 
SANTOS para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
TSA-4.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver afastada para tratamento de 
saúde.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 04 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 134, de 04 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 134, DE 04 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, SANDRA DE FATIMA FARIAS PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
20º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, SANDRA DE FATIMA FARIAS 
para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível TSA-4.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 04 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, VANDERLEIA IZÉ MA-
RANGONI para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 133, de 04 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 133, DE 04 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, PATRICIA SCHARDOSIM SIMÃO PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE TELEFONISTA, NÍVEL TSA-9.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Fernanda Am-
boni Colonetti Borges protocolizou pedido de exoneração do cargo 
efetivo de Telefonista;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Telefonista;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
2º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de outu-
bro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, PATRICIA SCHARDOSIM 
SIMÃO para exercer o cargo de Telefonista, Nível TSA-9.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.
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servidor estiver de férias.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 137, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 137, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISABET DAMINELLI PARA 
OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍ-
VEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, ELISABET DAMINELLI 
para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil, Nível 1, 
Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de junho 
de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 135, de 04 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 135, DE 04 DE MARÇO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
JOSEANE NAZÁRIO EM 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990 e Lei 
Municipal 005, de 09 de fevereiro de 1990,

CONSIDERANDO que houve o aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Psi-
cóloga JOSEANE NAZÁRIO em mais 10 (dez) horas, totalizando 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 04 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 136, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 136, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADELCIO DE SOUZA PARA 
OCUPAR O CARGO DE MOTORISTA, NÍVEL TSA-8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO que o servidor Kristhoffer Clemes Patricio encon-
tra-se afastado para gozo de férias;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, ADELCIO DE SOUZA 
para ocupar o cargo de Motorista, Nível TSA-8.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que o 
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escolas da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, LIZIANE GONÇALVES 
FERMINO para ocupar o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Nível 1, Referência “Inicial” do anexo IX da Lei N° 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 140, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 140, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE À SERVIDORA ROSINETE MENEGON ZANIVAN A FUN-
ÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DE SEÇÃO, FG-06.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combi-
nado com a Lei Municipal nº. 750, de 20 de setembro de 2.001.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 1° de março de 2011, a fun-
ção gratificada de Chefe de Seção, FG-06, à servidora ROSINETE 
MENEGON ZANIVAN.

Art. 2º - A servidora designada passará a perceber as vantagens 
da função, previstas na Lei Municipal nº. 750, de 20 de setembro 
de 2001 e alterações posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de março de 2011.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 138, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 138, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSÉ PAULO PANCHERA ZU-
CHINALI PARA OCUPAR O CARGO DE MÚSICO, NÍVEL OAG- 9.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, seus 
anexos e alterações posteriores, Lei Municipal nº. 487, de 02 de 
dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para o 
cargo de Músico;

CONSIDERANDO que não há lista de espera em Concurso Público 
para o cargo de Músico;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, temporariamente, JOSÉ PAULO PANCHE-
RA ZUCHINALI para ocupar o cargo de Músico, com carga horária 
de 20 horas semanais, Nível OAG-9.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 139, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 139, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LIZIANE GONÇALVES FER-
MINO PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas 
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Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 143, de 10 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 143, DE 10 DE MARÇO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
RITA DE FATIMA CABRAL EM 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve aumento na demanda de serviços;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Au-
xiliar de Ensino de Educação Infantil RITA DE FATIMA CABRAL em 
mais 10 (dez) horas, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 10 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 144, de 10 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 144, DE 10 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA SERVIDORAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CAR-
GO DE AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001, Lei nº 

Portaria Nº. 141, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 141, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE À SERVIDORA NILZETE LOCKS DE SOUZA A FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE ENCARREGADO DE SERVIÇO, FG-10.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combi-
nado com a Lei Municipal nº. 750, de 20 de setembro de 2.001.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 1° de março de 2011, a função 
gratificada de Encarregado de Serviço, FG-10, à servidora NILZE-
TE LOCKS DE SOUZA.

Art. 2º - A servidora designada passará a perceber as vantagens 
da função, previstas na Lei Municipal nº. 750, de 20 de setembro 
de 2001 e alterações posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de março de 2011.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 09 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 142, de 09 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 142, DE 09 DE MARÇO DE 2011.
PRORROGA, À PEDIDO, O PRAZO PARA A POSSE DE DANIELE 
BERTI DALMOLIM CALDAS, NOMEADA POR CONCURSO, PARA 
EXERCER O CARGO EFETIVO DE FISCAL DE TRIBUTOS, NÍVEL 
OAG-9.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o Edital do Concurso nº 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009. Lei 
Municipal nº 751 de 20 de setembro de 2001 e Lei Municipal nº 
487, de 02 de dezembro de 1998.

CONSIDERANDO que Daniele Berti Dalmolim Caldas foi nomeada 
pela Portaria Nº 052, de 08 de fevereiro de 2011, para exercer o 
cargo efetivo de Fiscal de Tributos, Nível OAG-9,

CONSIDERANDO que Daniele Berti Dalmolim Caldas solicitou a 
prorrogação de seu prazo para posse por mais trinta dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogado em 30 (trinta) dias o prazo para posse de 
DANIELE BERTI DALMOLIM CALDAS para exercer o cargo de Fiscal 
de Tributos, Nível OAG-9.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.
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DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ALEX CEDENIR DONATO para ocupar o 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Trânsito, Nível DAS-3.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 11 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 146, de 11 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 146, DE 11 DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE TELEFONISTA A 
SERVIDORA FERNANDA AMBONI COLONETTI BORGES.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Fernanda Am-
boni Colonetti Borges protocolizou pedido de exoneração do cargo 
efetivo de Telefonista;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 11 de março de 2011, a 
pedido, a servidora FERNANDA AMBONI COLONETTI BORGES do 
cargo efetivo de Telefonista.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 11 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 147, de 11 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 147, DE 11 DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, À SERVI-
DORA MONICA JUNKES FUKUSHIMA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições 

875, de 06 de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 
e Lei nº 862, de 15 de maio de 2002.

CONSIDERANDO que houve a Inauguração do Centro de Educa-
ção Infantil Sonho Mágico no bairro Cidade Alta;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil no Concurso 001/2009 já foram 
nomeados;

CONSIDERANDO que no quadro permanente não têm servidores 
para ocuparem as vagas, sendo que as contratações são de vital 
importância para a manutenção normal dos serviços públicos;

CONSIDERANDO, que as servidoras em questão foram classifica-
das no Processo Seletivo.

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeadas as servidoras abaixo relacionadas para 
exercerem o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, 
nível 1, referência “inicial” do anexo XI da Lei nº 875, de 06 de 
junho de 2002.

Nome Carga Horária Semanal
ANDREA LUCIANO MACHADO FRASSETTO 40 Horas
GILMARA DA SILVEIRA SERAFIM 30 Horas
GIOVANA DE SOUZA 40 Horas
JOELMA DE OLIVEIRA CORNEO 30 Horas
JULIANA ARALDI BARBOSA 40 Horas

Art. 2º - As servidoras supra nomeadas terão o vínculo empre-
gatício pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
e serão vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, nos 
termos do art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois são 
contratações temporárias.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 10 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 145, de 11 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 145, DE 11 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA ALEX CEDENIR DONATO PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE TRÂNSITO, NÍVEL DAS-3.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,
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conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento 
despesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 149, de 14 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 149, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA ADILSON JOSÉ MARTINELLO PARA OCUPAR O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, NÍVEL DAS-
3.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ADILSON JOSÉ MARTINELLO para ocupar o 
cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Esportes, Nível DAS-3.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 150, de 14 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 150, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
CRISTIANE FREDERICO SERAFIM EM 40 (QUARENTA) MINUTOS 
SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com 
o art. 78 da Lei Municipal nº. 487/1998;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Mônica Junkes 
Fukushima, requereu licença sem vencimentos do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo para tratar de assuntos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 11 de março de 2011, licença, 
a pedido e sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, à 
servidora MONICA JUNKES FUKUSHIMA do cargo de Auxiliar Ad-
ministrativo.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da li-
cença disposto nesta Portaria, deverá a servidora retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 11 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 148, de 14 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 148, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIANA DE JESUS FER-
NANDES MINATTO PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, NÍVEL ACS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001, Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Luciane Oliveira Alves que 
está afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, LUCIANA DE JESUS 
FERNANDES MINATTO para ocupar o cargo de Agente Comunitá-
rio de Saúde, Nível ACS-1.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por 
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Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 152, de 15 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 152, DE 15 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EVA DE FÁTIMA GOMES 
NETO PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Marlete Terezinha Ribeiro 
Bitencourt que está afastada para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, EVA DE FÁTIMA GOMES 
NETO para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
TSA-4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver afastada para tratamento de 
saúde.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 15 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 153, de 16 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 153, DE 16 DE MARÇO DE 2011.
CONCEDE LICENÇA, A PEDIDO E SEM VENCIMENTOS, POR 02 
(DOIS) ANOS À SERVIDORA VÂNIA VITÓRIO.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I e XXIII da 

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Ensino Fundamental CRISTIANE FREDERICO SERAFIM 
em mais 40 (quarenta) minutos, totalizando 20 (vinte) horas e 40 
(quarenta) minutos semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de março de 2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 151, de 14 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 151, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
TATIANE CAMILO GONÇALVES FIRMINO EM 40 (QUARENTA) MI-
NUTOS SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO que houve a inclusão de novas turmas nas esco-
las da rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da Pro-
fessora de Ensino Fundamental TATIANE CAMILO GONÇALVES 
FIRMINO em mais 40 (quarenta) minutos, totalizando 20 (vinte) 
horas e 40 (quarenta) minutos semanais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de março de 2011.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 14 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
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Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 155, de 17 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 155, DE 17 DE MARÇO DE 2011.
AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
CRISTINA MARIA PERUCH PRUDENCIO EM 20 (VINTE) HORAS 
SEMANAIS.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 876, de 06 de junho de 2002 e Lei Mu-
nicipal nº. 875, de 06 de junho de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da carga horária 
para substituir a servidora do quadro efetivo Sigrid Inês Steiner 
Back que está afastada em razão de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital im-
portância, visto que no quadro efetivo não tem servidor para su-
prir a necessidade temporária,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ampliada, temporariamente, a carga horária da pro-
fessora CRISTINA MARIA PERUCH PRUDENCIO em mais 20 (vinte) 
horas, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença para tratamento de 
saúde.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 17 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o art. 83 da Lei Municipal nº. 876/2002;

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Vânia Vitório, 
requereu licença sem vencimentos do cargo efetivo de Professor 
de Educação Física para realização de curso de mestrado;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 16 de março de 2011, licen-
ça, a pedido e sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, 
à servidora VÂNIA VITÓRIO do cargo de Professor de Educação 
Física.

Art. 2º - Caso a licença seja cancelada, ou encerrado o prazo da li-
cença disposto nesta Portaria, deverá a servidora retornar às suas 
atividades normais num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de exoneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 16 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 16 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 154, de 17 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 154, DE 17 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PAULA RIBEIRO VITORIO 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Vânia Vitório que está 
afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada PAULA RIBEIRO VITORIO para exercer o 
cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 20 
horas semanais, nível 1, referência “inicial” do anexo IX da Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime Estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 18 de março de 2011, a 
pedido, a servidora RENATA VIANA VITALI do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 18 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 158, de 21 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 158, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISABETE FELISBERTO 
ELIAS PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, NÍVEL ACS-1.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Gizeli Zuchinali Dal Ponte 
Savi que está afastada em razão de licença sem vencimentos;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, ELISABETE FELISBER-
TO ELIAS para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível ACS-1.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver de licença sem vencimentos.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 156, de 18 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 156, DE 18 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILEIA ROSA CHAVES 
PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, NÍ-
VEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, MARILEIA ROSA CHA-
VES para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível TSA-
4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 18 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 157, de 18 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 157, DE 18 DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS A SERVIDORA RENATA VIANA VITALI.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que a servidora do quadro efetivo Renata Viana 
Vitali protocolizou pedido de exoneração do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais;
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atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, 
III e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora Maria da Glória Beretta que está afastada em 
razão de licença maternidade;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, ROSANE MATEUS para 
ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem do PSF, Nível OAG-8.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora estiver de licença maternidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 161, de 21 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 161, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
EXONERA DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE A SERVIDORA ROSIMERE MACHADO GOULART.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ROSIMERE MACHADO GOU-
LART do Cargo Temporário de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 159, de 21 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 159, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GIOMARA LUCIANE MACHA-
DO PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO que todos os aprovados para o cargo de Agente 
de Serviços Gerais - Braçal no Concurso 001/2009 já foram no-
meados;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, GIOMARA LUCIANE 
MACHADO para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Ní-
vel TSA-4.

Art. 2º - O servidor supra nomeado terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculado 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será até a realização de Con-
curso Público.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 160, de 21 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 160, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANE MATEUS PARA 
OCUPAR O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO PSF, NÍVEL 
OAG-8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
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CONSIDERANDO que houve desdobramento de turmas nas esco-
las da rede municipal;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada AMANDA VARGAS DE SOUZA para exercer 
o cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 20 
horas semanais, nível 1, referência “inicial” do anexo IX da Lei nº 
875, de 06 de junho de 2002.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
regido pelo regime Estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, 
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do 
art. 40, parágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação 
temporária.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 28 de fevereiro de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de fevereiro de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 105, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 105, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SERVIDORA ALEXANDRA COLOMBO 
DE SOUZA.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990;

CONSIDERANDO que a servidora Alexandra Colombo de Souza 
apresentou pedido de exoneração do cargo temporário de Profes-
sor de Educação Infantil.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ALEXANDRA COLOMBO DE 
SOUZA do Cargo Temporário de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Publicado no mural e registrado em 21 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 162, de 21 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 162, DE 21 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, CRISTIANE PASINI MELLER DE BONA 
PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 876 de 06 de junho de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de 
Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO, que a servidora em questão foi classificada em 
30º lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de ou-
tubro de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, por concurso, CRISTIANE PASINI MELLER 
DE BONA para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, 
Nível 1, referência “Inicial” do Anexo IX da Lei nº 875, de 06 de 
junho de 2002.

Art. 2º - A servidora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 21 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 21 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do departamento de Governo

Portaria Nº. 099, de 28 de Fevereiro de 2011.
PORTARIA Nº. 099, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AMANDA VARGAS DE SOUZA 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
NÍVEL 1, REFERÊNCIA “INICIAL” DO ANEXO IX.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº 751 de 20 de setembro de 2.001 e Lei 
Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, Lei nº 875, de 06 
de junho de 2002, Lei nº 876, de 06 de junho de 2002 e Lei nº 
862, de 15 de maio de 2002.
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, temporariamente, ROSIANA BURATTI DA 
SILVA para ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível 
TSA-4.

Art. 2º - A servidora supra nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 862/02, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pa-
rágrafo 13 da Constituição Federal, pois é contratação temporária.

Art. 3º - A vigência desta Portaria será pelo período em que a 
servidora do quadro efetivo estiver afastada para tratamento de 
saúde.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 03 de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 0110/2011
DECRETO Nº 0110, DE 1º DE ABRIL DE 2011.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0009 
DE 15 DE MARÇO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0009, de 15 de 
março de 2011, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Fraiburgo, SC, 1º de Abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº. 117, de 1° de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 117, DE 1° DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA, POR CONCURSO, KASSIO MARTINHAGO PARA EXERCER 
O CARGO EFETIVO DE FISCAL SANITÁRIO AUXILIAR, NÍVEL OAG-
8.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combina-
do com a Lei Municipal nº. 751 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos, e suas alterações posteriores.

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga de Fiscal Sanitário Auxiliar;

CONSIDERANDO, que o servidor em questão foi classificado em 1º 
lugar no Concurso Público, Edital nº. 001/2009, de 28 de outubro 
de 2009, homologado em 22 de dezembro de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, por concurso, KASSIO MARTINHAGO para 
exercer o cargo de Fiscal Sanitário Auxiliar, Nível OAG-8.

Art. 2º - O servidor nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
tomar posse.

Parágrafo Único - Se a posse não se der no prazo legal, o ato de 
nomeação será tornado sem efeito, e, sendo o caso, nomeado 
imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento des-
pesas de pessoal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 1° de março de 2011.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1° de março de 2011.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Portaria Nº. 131, de 03 de Março de 2011.
PORTARIA Nº. 131, DE 03 DE MARÇO DE 2011.
NOMEIA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSIANA BURATTI DA SIL-
VA PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
NÍVEL TSA-4.

O Prefeito Municipal DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 09 de fevereiro 
de 1990, Lei Municipal nº. 751, de 20 de setembro de 2001 e Lei 
Municipal nº. 487, de 02 de dezembro de 1998 e Lei nº. 862, de 
15 de maio de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 
substituir a servidora do quadro efetivo Zoraide Ferreira da Silveira 
que está afastada para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO que, no quadro permanente não tem servidor 
para ocupar a vaga, sendo que a contratação é de vital importân-
cia para a manutenção normal dos serviços públicos.
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0009 DE 15 DE MARÇO DE 2011

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Operacional

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição

 Nome do Candidato Soma de 
Pontos

Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente OperacionalDisciplina:

4 ADEMIR ARTEMIO ZONTA 5 00 0 NÃO 18/1/19621

1 ANDERSON THIBES DE MEIRA 0 00 2 NÃO 23/12/19842

3 ALUIR FERREIRA 0 00 1 NÃO 11/11/19893

2 VALDO ROSA DE ANDRADE 0 00 0 NÃO 16/2/19574

sexta-feira, 1 de abril de 2011 Página 1 de 1

Anexo Decreto Nº 0110/2011 - Código 1
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILVIA APARECIDA 
FERREIRA RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
020.050.769-96, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
abril de 2011 até 03 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1079/2011
PORTARIA N.º 1.079 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 002/2010, homologado 
pelo decreto 307/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SERGIO DE SOUZA JACQUES, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 760.946.269-15, no cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração fixada em Lei, a partir de 04 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1080/2011
PORTARIA N.º 1.080 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 40 horas semanais, a 
servidora JUDITE DIAS DOS SANTOS, que se encontra em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANETE 

Portaria Nº 1076/2011
PORTARIA N.º 1.076 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear VALDECI LOPES ANTUNES JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 073.132.609-11, no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMEN-
TO, com lotação na Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FME, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 04 de abril de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1077/2011
PORTARIA N.º 1.077 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de NEIVA APARECIDA CAM-
PAGNARO XAVIER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
479.985.399-68, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas sema-
nais, a partir de 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1078/2011
PORTARIA N.º 1.078 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0006 de 22 de fevereiro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
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Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1083/2011
PORTARIA N.º 1.083 DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 022 de 05 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR, para atender excepcional interesse público, na área da 
Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEIVA APARECIDA 
CAMPAGNARO XAVIER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 479.985.399-68, na função de PROFESSOR - ANOS INICIAIS, 
com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de abril 
de 2011 até 31 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Pregão Presencial Nº 0029/2011-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029/2011 - PMF

Objeto: Contratação de serviços gráficos para impressão de ex-
pedientes e formulários diversos para uso das Secretarias do 
Município. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 
14/04/2011. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

APARECIDA RAMOS MUNIZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 649.393.409-53, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 
de abril de 2011 até 02 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1081/2011
PORTARIA N.º 1.081 DE 01 DE ABRIL DE 2011.

Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n. 023 de 11 de novembro de 2010 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo a servidora THAÍZA DOS SAN-
TOS, que se encontra em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Contratar, em caráter temporário, NICÉLI GOMES SCO-
LARO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 304.895.209-
87, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de abril de 
2011 até 01 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de abril de 2011.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1082/2011
PORTARIA Nº 1.082, DE 01 DE ABRIL DE 2011.
Revoga Portaria 1.033/2011.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Revogar a portaria 1.033 de 31 de março de 2011, que 
prorrogou o contrato da servidora TACIANA BOGO, na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir de 04 de abril de 
2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, a ser-
vidora IZABEL DE SOUZA AGUIAR, Agente Comunitário de Saúde - 
ESF, matrícula funcional n.º 3625, contribuinte do Regime Geral de 
Previdência, contrato temporário, a partir de 03/03/2011, sendo 
encaminhada após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 196/2011
PORTARIA N.º 196, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
ADRIANE PEREIRA DE SOUZA ROSA, matrícula funcional n.º 051, 
referente a 2002-2007, no período de 22/03/2011 à 20/04/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 197/2011
PORTARIA N.º 197, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor 
ALEXANDRE BARRADOS DO PRADO, matrícula funcional n.º 735, 
referente a 2006-2011, no período de 22/03/2011 à 20/05/2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Portaria N.º 193/2011
PORTARIA N.º 193, DE 10 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, a ser-
vidora DERCIDES MAIATE DA ROSA BEZ, Agente Comunitário de 
Saúde - ESF, matrícula funcional n.º 3608, contribuinte do Regime 
Geral de Previdência, contrato temporário, a partir de 28/02/2011, 
sendo encaminhada após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 194/2011
PORTARIA N.º 194, DE 10 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora LÉIA CRISTI-
NA DE ABREU VIEIRA, Agente Administrativo, Matricula n.º 0297, 
o valor de R$ 507,63 (quinhentos sete reais e sessenta três centa-
vos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da diferença entre 
seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao qual 
foi nomeado, através da Portaria n.º 076/2010, conforme calculo 
constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, do artigo 
5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/02/2011, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 195/2011
PORTARIA N.º 195, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
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Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 200/2011
PORTARIA N.º 200, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MATHEUS NUNES GULARTE, Matrícula Funcional n.° 3425, no pe-
ríodo de 01/03/2011 à 30/03/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 200/2011
PORTARIA N.º 200, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MATHEUS NUNES GULARTE, Matrícula Funcional n.° 3425, no pe-
ríodo de 01/03/2011 à 30/03/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 201/2011
PORTARIA N.º 201, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Portaria N.º 198/2011
PORTARIA N.º 198, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor RONYE PAES, Matrícula Funcional n.° 720, no período de 
01/03/2011 à 30/03/2011.

Art. 2º. CONVERTER EM PECÚNIA, nos termos do art. 111, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, alterado pela Lei Municipal n.º 
1.321/2009, 10 (dez) dias de férias.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 199/2011
PORTARIA N.º 199, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art.1º. INTERROMPER FÉRIAS, nos termos do art. 108, § 8º, 
da Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) Servidor(a) RONYE PAES, 
Matrícula Funcional n.° 720, concedidas através da Portaria n.º 
198/2011, a partir de 02/03/2011, por motivo de excepcional in-
teresse público.

Art.2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 200/2011
PORTARIA N.º 200, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MATHEUS NUNES GULARTE, Matrícula Funcional n.° 3425, no pe-
ríodo de 01/03/2011 à 30/03/2011.
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ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) ANTUNIEL AÉCIO TERME, Contrato n.º 072/2011, 
em 09/03/2011.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 235/2011.
PORTARIA N.º 235, DE 31 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, SANTELINO DOMINGOS FERNANDES, CPF 
n.º 344.782.489-15, do cargo de Auxiliar de Conservação / Manu-
tenção, do quadro de provimento efetivo, da Prefeitura Municipal 
de Garopaba, em 28/03/2011.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 28/03/2011.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de março de 2010.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/04/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Despacho Final de Processo Administrativo
DESPACHO FINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Portaria n.º 754/2010

De acordo com o Parecer Jurídico n.º 31/2011 ficam aplicadas:

1) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do ob-
jeto do contrato não realizado. Multa esta no valor de R$ 23.900,00 
(vinte e três mil e novecentos reais) prevista na cláusula décima 
primeira do contrato n.º 35/2010;
2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.

Garopaba, 28 de fevereiro de 2011.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Art.1º. INTERROMPER FÉRIAS, nos termos do art. 108, § 8º, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) Servidor(a) GRAZIELA DA SIL-
VEIRA ESTACIO, Matrícula Funcional n.° 2756, concedidas através 
da Portaria n.º 156/2011, a partir de 03/03/2011, por motivo de 
excepcional interesse público.

Art.2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 202/2011
PORTARIA N.º 202, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIA HELENA KUHL, Matrícula Funcional n.° 3334, no período de 
11/03/2011 à 30/03/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 203/2011
PORTARIA N.º 203, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
GABRIELLA LILIAN PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 3332, no pe-
ríodo de 14/03/2011 à 01/04/2011.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 204/2011
PORTARIA N.º 204, DE 14 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
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Lei N.º 1.523/2011
LEI N.º 1.523, DE 31 DE MARÇO DE 2011.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE GAROPABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ILDO DA SILVA LOBO FILHO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, faz saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, uma subvenção no limite de R$ 32.160,00 (trinta e dois 
mil e cento e sessenta reais), destinados à manutenção das ativi-
dades desenvolvidas pela Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Garopaba, CNPJ n.º 79.679.940/0001-09.

Art. 2º. A concessão de subvenção de que trata o artigo 1º, será 
dividida em parcelas mensais e disciplinada, através de Convênio 
a ser firmado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Garopaba, na forma da legislação vigente.
§ 1º. O prazo para prestação de contas dos recursos recebidos 
será tratado no respectivo convênio.
§ 2º. A vigência do convênio supracitado será até 31 de dezembro 
do presente exercício.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de Março de 2011.
ILDO DA SILVA LOBO FILHO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/04/2011, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1036/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LAJ8438 54064848D ANTONIO ARNOLDO KRAUSS 2336920/0

LXC6822 55118659C VANDERLEY GEROLA MARCADELLI 2336920/0

LYP2855 55077647C LEOCIR BASEGGIO 2336920/0

MAA8412 55115884C ALEX SANDRO DA CONCEICAO 230 * V6599/2

MAA8412 55115885C ALEX SANDRO DA CONCEICAO 2326912/0

MAO6533 55118356C GEAN CARLO CARDOSO 230 * V6599/2

MBC0232 55077399C EDSON CARDOSO 230 * IX6637/2

MBC5375 54064808D GILSON MARCELINO DA SILVA 2336920/0

MBI6309 55118652C EDNEI MENEGHELLI 2336920/0

MBL7976 55116271C ANTONIO TOMAR DOS SANTOS 2336920/0

MBN3619 55118523C CLARICE WEBER 230 * XIII6670/0

MCR4706 54064833D ADEMIR ANTONIO DE LIMA 2336920/0

MDI9371 55118100C ANDRE PASQUAL WALTRICK JUNIOR 1755274/1

MGA5996 55118387C VALDSON CARDOSO FERREIRA 230 * V6599/2

MGA5996 55118388C VALDSON CARDOSO FERREIRA 2326912/0

MGA5996 55118389C VALDSON CARDOSO FERREIRA 230 * I6556/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito  N. 147 1036/2011

Gaspar

Prefeitura MuniciPal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1037/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DXY0679 55118571C HUMBERTO FRANCO MAYER 252 * VI7366/2

LWZ7486 55118001C CLAUDIO CLESIO CORREA 252 * VI7366/2

LXV3487 55116426C UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 252 * VI7366/2

LXW5132 55074894C DELCIO DE LIZ RAMOS 1675185/2

LYJ0701 55118722C JEANDERLEI DA SILVA 227 * II6491/0

MAM2519 55077613C MOACIR CLEBER FRANCISCO 181 * VII5444/0

MBE2021 55118033C EDINALDO GONCALVES MARTINS 244 * I7030/1

MDF0316 55118167C CRISTIAN EDUARDO SELL 203 * III5940/1

MDI9371 55118098C ANDRE PASQUAL WALTRICK JUNIOR 244 * VII7099/1

MEM4627 55077677C FRANCISCO JOSE DE BARBA 2045975/0

MET5553 8147000055 JOSE GEREMIAS COELHO FILHO 218 * I7455/0

MEY3921 55117565C EDSON CARDOSO 1695207/0

MEY3921 55117566C EDSON CARDOSO 186 * I5720/0

MFC4273 55118153C REGINALDO DE SOUZA 252 * VI7366/2

MFI0763 54064253D COMPHIC SOFTWARE E REPRESENTACOES LTDA 252 * VI7366/2

MIE0347 55118579C RODRIGO DE PAULA ROSARIO 244 * III7056/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito  N. 147 1037/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1040/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

JQA1866 55117125C LETICIA MACHADO VIANNA 2336920/0

LXE0627 55074895C ELISA DA SILVA ANDRE SATURNO 230 * I6556/4

LZD3943 54064880D JONAS LEOPOLDO FLEITH 2336920/0

MDU5643 54064592D KELLI CRISTINA PONCHIROLLI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito  N. 147 1040/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1041/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BXH1231 54064426D MC TRANSPORTES LTDA ME 187 * I5746/1

HBM7090 55118082C CRISTIANE SHEILA OTTO 186 * II5738/0

KKB2249 55118164C LAION JOSE LEONI LANA 252 * VI7366/2

LYH3080 55116439C ROMILSON ISIDORO SCHMITT 187 * I5746/3

MDI4811 55118345C JULIANO LONGUI 181 * XVII5541/1

MDU5643 55076995C KELLI CRISTINA PONCHIROLLI 181 * XVII5541/6

MGS9326 8147000033 PAULO CAMARGO ULTRA-SOM SUP E EQUIP MEDICOS LTDA ME 218 * I7455/0

MIB0071 55077048C BELA VISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 1975851/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade pelo Cometimento de Infração de Trânsito  N. 147 1041/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1044/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AHV2443 55116295C JHONNY DUARTE 2336920/0

COI9966 54064597D DARCI KIECKHOEFEL THEISS 2336920/0

DSZ5491 55117191C OSVALDO DA SILVA 2336920/0

DTC1785 54064623D JORGE LONGUI 2336920/0

LWV3163 55115739C DIOGO REITER 230 * V6599/2

LWZ3607 55117113C ALTAIR PEREIRA FILHO 2336920/0

LXC9827 54064641D IVACIR BUENO 2336920/0

LYH5192 54064618D PABLO MARCELO RUSSI 2336920/0

LYY9602 55118226C JOSE CARLOS PEREIRA 163 c/c 162 * I5061/0

LZE7779 55114850C GERALDO ZAREMBSKI 230 * V6599/2

LZE7779 55116504C GERALDO ZAREMBSKI 162 * I5010/0

LZE7779 55116505C GERALDO ZAREMBSKI 2326912/0

LZX3023 55115719C ACRO MOTO PECAS LTDA 2326912/0

MEC2503 55118589C JOSE CARLOS LANA 2326912/0

MEU7677 54064841D ZENO JOSE HAHMANN 2336920/0

MGY2160 55116513C JACKSON SCHMITZ 230 * V6599/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 147   1045/2011

Página : 1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABV9956 55118598C JOSE OSNI RIBEIRO 187 * I5746/3

ETP0008 54064653D MARCELO SCOTTI 206 * I5991/0

LYH4495 54064256D JENIFFER DE SOUZA 2086050/2

MGE9188 55118518C ZULMIRA SACANI CATAFESTA 244 * III7056/1

MGV2097 54064674D NELSON PEREIRA TRANSPORTES EPP 187 * I5746/1

MHT3375 55118072C OLDEMAR CESAR WOHLKE JUNIOR 181 * XVII5541/1

MHW5686 55116368C VITON DISTRIBUIDORA LTDA ME 187 * I5746/3

MHW5686 55116369C VITON DISTRIBUIDORA LTDA ME 1955835/0

MIO1369 54064679D NELSON PEREIRA TRANSPORTES EPP 187 * I5746/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1034/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AVR0220 54065032D JOSIMARA ANA DA SILVA 2336920/0

IBS9960 54064956D SAMOEL EMILIO DOS SANTOS 2336920/0

ILC8754 54065001D ERLINDO WALZBURGER 2336920/0

JNB6480 54065221D NATALINO WEIDGANENNT 2336920/0

KKB9626 54064992D JOSE ARMANDO LIRA 2336920/0

LZX2440 54064782D ANDERSON CARLOS CALBUCH 230 * V6599/2

MAZ4029 54065246D TONIAN SILVA SANTOS 2336920/0

MBJ6565 54064996D MAICON SILVA 2336920/0

MBV0239 54065219D JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 2336920/0

MCH4337 54065034D JONAS SCHMOELLER 2336920/0

MCW9238 54065248D LEANDRO SIMAS PRADO 2336920/0

MDE2630 54064867D VALDINEIA ANGELA DA SILVA 2336920/0

MDI3958 54064884D VICTOR MOACIR DE SOUZA 2336920/0

MFA5649 54064962D MARCIO FERRETTI 230 * V6599/2

MGS0017 54065245D ALEXANDRO LIRA 2336920/0

MMM8800 54064990D MARCOS ANTONIO WILBERT 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1035/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ADF5292 55116494C ALIRIO DIAS 187 * I5746/3

AFL4396 54065118D LIMA RECICLAGENS DE PLASTICOS LTDA ME 187 * I5746/1

EJS0417 55118330C ADRIANA CRISTINA MOSER COSTA 252 * VI7366/2

LXJ9498 54064919D ANTONIO JOAO REINERT 2106076/0

LXJ9498 54064920D ANTONIO JOAO REINERT 1955835/0

LZX2440 54064784D ANDERSON CARLOS CALBUCH 187 * I5746/3

MAM1312 54064549D OFICINA MECANICA 2K LTDA ME 187 * I5746/3

MCO7263 54064772D CRISTIANO SCHMEIDER 187 * I5746/3

MEC2112 55115573C CARLOS JOSE FAGUNDES FILHO 203 * V5967/0

MEQ9714 54064446D SISPLAN SISTEMAS E PLANEJAMENTO LTDA 252 * VI7366/2

MHC5535 54823746B PATRICIA LANA 1935819/7

MJE3840 54064744D BRIMOS BAR LTDA ME 181 * XVIII5550/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1038/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

DDW7538 54065121D TEREZINHA DO CARMO SILVEIRA NETO 162 * I5010/0

DDW7538 54065122D TEREZINHA DO CARMO SILVEIRA NETO 163 c/c 162 * I5061/0

LWZ4988 54064690D JOSE DE OLIVEIRA 230 * V6599/2

LXR7862 55116519C JOSE DOS SANTOS 230 * V6599/2

LXR7862 55116520C JOSE DOS SANTOS 162 * V5045/0

LXR7862 55116521C JOSE DOS SANTOS 2326912/0

MDD2155 55116115C TATIANE APARECIDA PAZ 176 * I5282/0

MDQ4316 55117574C JOSE CARLOS COELHO 230 * V6599/2

MDQ4316 55117575C JOSE CARLOS COELHO 2326912/0

MTK7779 54065249D ODAIR BARBIERI 2336920/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Edital de Notificação Por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito N. 147 1038/2011



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1039/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LXS1127 54065160D SCHEILA WOSNES 252 * VI7366/2

LYG9497 55115501C IZAIR DIAS 181 * VIII5452/1

LYH6031 54065163D MARCIDES NUNES ME 187 * I5746/1

MFI0008 54065127D SLG TRANSPORTES LTDA 187 * I5746/1

MGA9162 54065153D CLAUDINEI ROCHA 2076041/2

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1042/2011

Página : 1 / 2

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AJS8644 54065209D IVAN KRIEGER 2336920/0

AOL0635 55116129C SILVIA SILVA DE GOES 252 * IV7340/0

DMV2282 54065348D VALDEMAR PEREIRA 2336920/0

IGL9345 54065340D ROBSON JOSE CEZARIO 2336920/0

LYP0399 54065422D ANTONIO JARCI NUNES 2336920/0

LYV4548 55116134C ALVARO RODRIGUES 230 * V6599/2

LYV4548 55116135C ALVARO RODRIGUES 162 * I5010/0

LYV4548 55116136C ALVARO RODRIGUES 163 c/c 162 * I5061/0

LZP2893 54065214D MORGANA SIBELE DOS SANTOS 2336920/0

LZS3251 54065402D FABIO ANDRE DE SOUZA 2336920/0

MCS7219 54065406D IDIOMAR ALVES DE CARVALHO 2336920/0

MEI6049 55116526C MARIA CRISTINA SIEWERT 230 * V6599/2

MEI6049 55116527C MARIA CRISTINA SIEWERT 230 * I6556/1

MEI6049 55116528C MARIA CRISTINA SIEWERT 230 * VI6602/0

MEI6049 55116529C MARIA CRISTINA SIEWERT 162 * I5010/0

MEI6049 55116530C MARIA CRISTINA SIEWERT 2326912/0

MEI6049 55116531C MARIA CRISTINA SIEWERT 163 c/c 162 * I5061/0

MEO4730 54065330D MARICA PEDRA FERREIRA DA CRUZ TRINDADE 2336920/0

MGA2265 54065037D ERICO NICOLLETTI 2336920/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

RODRIGO EMANUEL MARCHETTI

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 147   1043/2011

Página : 1 / 1

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

LSU1077 54065351D TRANSPIPOCA TRANSPORTES LTDA 187 * I5746/3

LXC8590 54065256D JOSE AGENOR LAURENTINO 252 * VI7366/2

LXD2226 54064476D EMAISA EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA 187 * I5746/3

LYA5309 55116375C FABRICA DE MOVEIS E ESQUADRIAS TAIOZINHO LTDA ME 187 * I5746/3

MCK4862 54065168D CINTIA KNUTH KLAUMANN 252 * VI7366/2

MCS6767 54065187D TRANSPORTES ADRE LTDA 187 * I5746/1

MCS6767 54065190D TRANSPORTES ADRE LTDA 1955835/0

MDC2437 54065101D ROBSON JOSE DOS REIS 2045975/0

MEG9217 55115038C MARCIEL SAPELLI 1675185/1

MEI6049 55116523C MARIA CRISTINA SIEWERT 2086050/1

MEI6049 55116524C MARIA CRISTINA SIEWERT 1955835/0

MEI6049 55116525C MARIA CRISTINA SIEWERT 1705215/1

MEZ6460 54065119D FFC TRANSPORTES LTDA ME 187 * I5746/1

MFB3153 54065183D EHF COMERCIAL LTDA 187 * I5746/1

MFR5815 54065174D NIU-CHAMPS INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA 252 * VI7366/2

MGJ7705 55115407C ANDERSON PASINI VICENTIN 1955835/0

MJR8899 55117703C DARLEI ROPELATO 1675185/1

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  29 DE MARÇO DE 2011

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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RESOLVEM:
Art. 1º Nomear Thaisa Lanznaster de Quadros Pessanha, porta-
dora do CPF nº 006.147.169-00, Registro Geral nº 4.365.816-4, 
CTPS nº 42753-série 0027SC, PIS/PASEP 130.80001.72-8 para o 
cargo de provimento em comissão de Assessor da Presidência - 
PCL, com a carga horária de 30 horas semanais e com a remune-
ração de lei.

Art. 2º A servidora ora nomeada deverá, diariamente, preencher e 
assinar o Livro Ponto instituído pela Resolução nº 01/2010, como 
meio de controle de frequência ao expediente nesta Casa Legis-
lativa.

Art. 3º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta de dotação orçamentária à rubrica 3.1.90.11 - Venci-
mentos Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

Art 4º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 1º de abril de 2011.
MESA DIRETORA E COMISSÃO EXECUTIVA

CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA 
Presidente

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Vice-Presidente

JOSÉ AMARILDO RAMPELOTTI 
1º Secretário

RAUL SCHILLER
2º Secretário - (em licença)

saMae

Aviso Pregão Presencial Nº 16/2011 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº. 16/2011

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de suprimentos de 
informática.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 15/04/2011.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 15/04/2011 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 1º. de abril de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato Aditivo 4 ao Contrato Nº 112/2006 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2011

câMara de Vereadores

Resolução N. 17/2011
RESOLUÇÃO Nº 17/2011.
EXONERA THAISA LANZNASTER DE QUADROS PESSANHA DO 
CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR - PCL.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas no art. 45, IV, do Regimento Interno, e 
a Comissão Executiva, nas atribuições expressas no art. 43, IV, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 3.303 que “Cria o Cargo 
de Assessor da Presidência, Reduz o Número de Vagas e Altera 
as Atribuições do Cargo de Assessor Parlamentar, no Quadro de 
Servidores Públicos da Câmara de Vereadores de Gaspar”;

CONSIDERANDO que a servidora, ora exonerada, passará a ocu-
par a vaga do cargo de assessor da presidência,

RESOLVEM:
Art. 1º Exonerar Thaisa Lanznaster de Quadros Pessanha, por-
tadora do CPF nº 006.147.169-00, Registro Geral nº 4.365.816-
4, CTPS nº 42753-série 0027SC, PIS/PASEP 130.80001.72-8 do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar - PCL.

Art. 2º As despesas originadas da presente Resolução correrão 
por conta de dotação orçamentária Programa: 001 Processo Legis-
lativo; Atividade: 2.00002- Pessoal e Encargos Sociais; Despesa: 
3.3.3.9.0.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.

Art 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data, quando 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2011.
MESA DIRETORA E COMISSÃO EXECUTIVA

CLAUDIONOR DA CRUZ SOUZA 
Presidente

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Vice-Presidente

JOSÉ AMARILDO RAMPELOTTI 
1º Secretário

RAUL SCHILLER
2º Secretário
(em licença)

Resolução N. 18/11
RESOLUÇÃO Nº 18/2011.
NOMEIA THAISA LANZNASTER DE QUADROS PESSANHA PARA O 
CARGO DE ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA - PCL.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas no art. 45, IV, do Regimento Interno, e 
a Comissão Executiva, nas atribuições expressas no art. 43, IV, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 3.303 em 16 de março do 
corrente ano, que “Cria o Cargo de Assessor da Presidência, Reduz 
o Número de Vagas e Altera as Atribuições do Cargo de Assessor 
Parlamentar, no Quadro de Servidores Públicos da Câmara de Ve-
readores de Gaspar”;
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pelo responsável do setor requerente e, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital; através de depósito 
na conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 17 de janeiro de 2011.  
COMISSÃO:
IVONETE MAIS DOS SANTOS 
Pregoeira

VANESSA FERNANDA SCHMITT 
Equipe de Apoio

MAYRA DOS SANTOS 
Equipe de Apoio

Governador Celso Ramos

Prefeitura MuniciPal

Dispensa de Licitação Nº. 040/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS.
Processo de Dispensa de Licitação nº. 040/2011, conforme art. 24 
e inciso IV da Lei 8.666/93.

Partes: O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A EM-
PRESA BETHA SISTEMAS LTDA. Objeto: locação em caráter emer-
gencial, da licença de uso dos sistemas de Compras e Licitações e 
Contabilidade Pública para o Fundo Municipal de Saúde, Compras 
e licitações, Folha de Pagamento, Frotas, Patrimônio Público, Pla-
nejamento, Ponto Eletrônico e Contabilidade Pública para Prefeitu-
ra Municipal, bem como suporte técnico na operacionalização des-
tes sistemas, em virtude da não conclusão do processo licitatório 
- edital de concorrência nº.12/2009 no Município de São Pedro de 
Alcântara. Valor: R$ 9.225,75 (nove mil e duzentos e vinte e cinco 
reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Se-
cretaria Municipal de Administração. 

Governador Celso Ramos, 30 de março de 2011. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES 
Prefeito Municipal.

Extrato do contrato Nº. 056/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 056/2011. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS. 
CONTRATADO: HUMANITY CENTRO DE NEGÓCIOS, PESQUISAS E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA - ME. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para ministrar curso de formação continu-
ada dos professores do sistema municipal de educação para me-
lhoria da qualidade de ensino, conforme edital e anexos. PRAZO: 
Da assinatura do contrato até 30/03/2012. VALOR: R$ 26.400,00 
(vinte e seis mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Governador Celso Ramos, 31 de março de 2011. 
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES. 
Prefeito Municipal.

Extrato do contrato Nº. 057/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 057/2011.

Número do contrato: 112/2006 - Número do Aditivo: 4 (Reajuste)
Data vigência: 22/03/2011
Data vencimento: 29/02/2012
Número da Licitação: 51/2006 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: LAERCIO JOSE KRAUSS - CNPJ do contratado: 
528.152.939-00
Objeto: Locação de imóvel para sede do SAMAE.
Valor acrescido: R$ 6.696,60 (seis mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e sessenta centavos).
Novo valor mensal: R$ 5.496,21 (cinco mil, quatrocentos e noven-
ta e seis reais, vinte e um centavos).

Gaspar (SC), em 25 de março de 2011.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 2/2011 
oriunda do Pregão Presencial Nº 49/2010 - SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2011
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2010

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 2010, no Depar-
tamento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº. 49/2010, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 
23/12/2010, RESOLVE registrar o preço da empresa, nas quanti-
dades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus 
Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de produtos químicos para as Estações de Tratamento 
de Água - ETA’s do Município, conforme especificações constantes 
no Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2010. A licitante 
registrada para o item cotado é a seguinte:

TECNIÁGUA - SOLUÇÕES EM TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA. - ME 
(05.014.350/0001-20)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

8
qbs
ORTOPOLIFOSFATO 7.200 R$ 11,00 R$ 79.200,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 79.200,00

Valor total registrado da Licitação: R$ 79.200,00

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará de 17 de janeiro de 2011 até 
31 de dezembro de 2011.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, em 
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edi-
tal e seus Anexos. Os produtos químicos deverão ser entregues 
diretamente nas Estações de Tratamento de Água, quais sejam:
- ETA I - Rua São Pedro, s/n - Bairro: Centro;
- ETA II - Rua Tijucas, s/n - Bairro: Bela Vista. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento dos produtos químicos, median-
te a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. CELSO RAMOS.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Locação em caráter emergencial, da licença de uso dos 
sistemas de Compras e Licitações e Contabilidade Pública para o 
Fundo Municipal de Saúde, Compras e licitações, Folha de Paga-
mento, Frotas, Patrimônio Público, Planejamento, Ponto Eletrôni-
co, Contabilidade Pública e protocolo para Prefeitura Municipal, 
bem como suporte técnico na operacionalização destes sistemas, 
em virtude da não conclusão do processo licitatório - edital de 
concorrência nº.12/2009 no Município de São Pedro de Alcântara. 
PRAZO: Da assinatura do Contrato até 28/06/2011. VALOR: R$ 
9.225,75 (nove mil e duzentos e vinte e cinco reais e setenta e 
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Secretaria Municipal 
de Administração. 

Governador Celso Ramos, 31 de março de 2011.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal.

Imbituba

câMara de Vereadores

Ato da Presidência Nº 11/11
Ato da Presidência nº 11/11

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 9ª Sessão 
Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-
se no dia 04 de Abril de 2011 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa TramitaçãoDiscussão Votação

119 PLC n° 201/10 29/07/2010
Poder 
Executivo

José 
Roberto 
Martins

Dispõe sobre o serviço público funerário do município de 
Imbituba e dá outras providências.

Urgência 
Especial 2ª 2ª

004 PL n° 4.088/2011 28/03/2011
Poder 
Executivo

José 
Roberto 
Martins

Altera a redação do artigo 4º e 5º da Lei nº 2.721, de 
27 de setembro de 2005, que instituiu o programa bolsa 
estágio e autoriza o poder executivo a celebrar convênios 
visando à contratação de estagiários para diversas áreas 
de interesse da administração e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

REQ n° 003/2011 28/03/2011

Poder 
Legisla-
tivo

Rui 
Geraldo 
Rodrigues

Requer a CERPALO que disponibilize, se possível, cópias 
dos unifilares de alta e baixa tensão dos bairros Rosa e 
Ibiraquera. Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2011. 
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Antônio, na  cidade de Joinville/SC,  inscrita no  CNPJ/MF sob o 
nº. 84.697.051/0001-04 e  Inscrição Estadual n.º 251.799.786, 
representada neste ato pelos sócios o Sr. HUGO FRANCISCO HO-
FFMANN, brasileiro, casado, economista, portador do CNPF/MF 
sob o nº: 009.943.839-91, e  do CI.RG nº94.718-0 – SSP/SC, e o 
Sr. VILMAR HARGER, brasileiro, casado, economista, portador do 
CNPF/MF sob nº 217.317.219-00, e do CI.RG nº 237.768-3 - SSP/
SC, acordam proceder, nos termos nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 877/2009, de 23 
de março de 2.009 e do edital do Pregão nº 10/2011 em epígrafe, 
ao Registro de Preços nº 09/2011 resolvem registrar preço aos 
itens abaixo discriminados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.
VALOR POR 
KM RODADO

1

Ônibus rodoviário com no mínimo 46 (qua-
renta e seis) lugares, com poltronas recliná-
veis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá/Joinville/Itapoá, no período noturno 
de segunda á sexta-feira, perfazendo uma 
quilometragem aproximada de 220km diá-
rios, via BR 101, com seguro contra terceiros 
no limite mínimo de R$ 24.254,88 (vinte e 
quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) por morte ou 
invalidez, R$ 5.396,28 (cinco mil, trezentos e 
noventa e seis reais e vinte e oito centa-
vos), por despesas médico-hospitalares por 
passageiro, conforme Resolução n° 05/2004 
DETER. 1 2,80

2

Ônibus rodoviário com no mínimo 46 (qua-
renta e seis) lugares, com poltronas recliná-
veis em bom estado de conservação para o 
transporte de alunos universitários no trajeto 
Itapoá/Joinville/Itapoá, no período noturno 
de segunda á sexta-feira, perfazendo uma 
quilometragem aproximada de 240km diá-
rios, via BR 101, com seguro contra terceiros 
no limite mínimo de R$ 24.254,88 (vinte e 
quatro mil, duzentos e cinqüenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) por morte ou 
invalidez, R$ 5.396,28 (cinco mil, trezentos e 
noventa e seis reais e vinte e oito centa-
vos), por despesas médico-hospitalares por 
passageiro, conforme Resolução n° 05/2004 
DETER. 2 2,80

3

Ônibus rodoviário com no mínimo 46 
(quarenta e seis) lugares, com banheiro 
e poltronas reclináveis em bom estado de 
conservação para o transporte de alunos 
universitários no trajeto Itapoá/Guaratuba-
PR/Itapoá, no período noturno de segunda 
á sexta-feira, perfazendo uma quilometra-
gem aproximada de 120km diários, via BR 
412, com seguro contra terceiros no limite 
mínimo de R$ 24.254,88 (vinte e quatro mil, 
duzentos e cinqüenta e quatro reais e oiten-
ta e oito centavos) por morte ou invalidez, 
R$ 5.396,28 (cinco mil, trezentos e noventa 
e seis reais e vinte e oito centavos), por des-
pesas médico-hospitalares por passageiro, 
conforme Resolução n° 05/2004 DETER. 1 3,56

TOTAL 9,16

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Extrato Processo Licitatório N.º 02/2011 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2011

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 18 de abril de 2011, ás 08:30 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a aquisição de materiais de expediente e 
impressos em geral, para a manutenção das atividades desenvol-
vidas na Unidade Sanitária e postos de saúde do municípios, com 
entrega parcelada. O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:30, e das 13:00 às 16:30, sita a Rua 
Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 01 de abril de 2011.
NILDA EDITE BANHUK GALVÃO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Itapoá

Prefeitura MuniciPal

Ata de Registro de Preço Nº 14/2011 Transporte de 
Estudantes Universitários
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2011
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2011
REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2011
PROCESSO Nº 22/2011

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO E EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, 
ATRAVÉS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS NO TRAJETO ITAPOÁ/JOIN-
VILLE/ITAPOÁ E ITAPOÁ/GUARATUBA-PR/ITAPOÁ, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO ANEXO V DO EDITAL.

Aos dezoito dias do mês de março do corrente ano de 2011, o 
Município de Itapoá/SC, devidamente representado e assistido 
pela Secretaria de Educação através da Secretária de Educação, 
a Sra. VALCI TEREZINHA DE SOUZA, portadora do CNPF/MF nº: 
493.298.719-68 e CI.RG: 2R.154264-9/SC e pela Secretaria de 
Administração e Finanças aqui denominada, ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, através do Secretário de Administração e Finanças, o Sr. 
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR, portador do CNPF/MF nº: 
492.980.979-72 e CI.RG nº 15.128.741-7/SP, e pelo Prefeito Mu-
nicipal ERVINO SPERANDIO, brasileiro, divorciado, portador do RG 
nº 81.1881-7 SSP/PR e CNPF/MF nº 028.559.099-53, residente e 
domiciliado à Ana Maria Rodrigues de Freitas, s/nº, nesta cidade, 
e a empresa  TRANSPORTE & TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA, 
com sede á Rua Avenida Santos Dumont, nº 450, Bairro: Santo 
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Carlito Joaquim Custódio Junior portador do portador do CNPF/MF 
nº: 492.980.979-72 e CI.RG nº 15.128.741-7/SP.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente 
Pregão será representada pela expedição do Contrato, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ou-
tro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993, e Art. 11 do Decreto Federal nº 3.931/2001, e que 
no qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especifica-
ções resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e 
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu re-
sultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) 
vencedora(s), esta(s) será (ão) convocada(s) por e-mail para, no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar 
o Contrato;
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o 
contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados, conforme especificações e condições contidas no edi-
tal, em seus anexos e também na proposta apresentada;
5.4 - Na oportunidade de assinatura da ata de registro de preços a 
empresa deverá trazer certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Prova de regularidade para com a Fa-
zenda Federal, Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da 
União, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, 
Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, Prova de regularidade relativa à Se-
guridade Social - INSS e Prova de regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 
55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) 
de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, obser-
vado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
forma e condições de pagamento.
6.2 – O pagamento será efetivado conforme recebimento dos ser-
viços executados, mensalmente, mediante recebimento da nota 
fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da 
qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da 
liberação da Secretaria Requisitante;
6.3 – O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia após o 
recebimento dos serviços e apresentação da nota fiscal no órgão 
gerenciador.
6.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice 
de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços de 
Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - A entrega do objeto ou prestação do serviço só estará ca-
racterizada mediante solicitação do pedido do bem, ou do serviço.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu ven-
cimento.
7.3 – Em nenhuma hipótese será aceita a sub-contratação total ou 
parcial dos serviços;
7.4 – A empresa detentora da Ata obriga-se a:
7.4.1 – Consultar o Órgão Gerenciador sobre o horário de inicio 
das aulas, organizando suas linhas de forma que os alunos não 
sejam prejudicados em carga horária;
7.4.2 – Todas as despesas com manutenção da frota, funcio-
nários, encargos  tributos que vierem incidir serão de total 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS E DA FUTURA 
CONTRAÇÃO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 
(um) ano, a partir da sua publicação, previsto no art. 15, § 3º inci-
so III da Lei 8.666/93, Art. 4º do Decreto Federal nº 3.931/2001, 
acórdão nº 991/2009-TCU.
2.1.1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigên-
cia do crédito orçamentário, e obedecido os dispostos no art. 4º 
§ 1º  do Decreto Federal 3.931/2001.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pre-
ços, o Município de Itapoá/SC não será obrigado a adquirir o ob-
jeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a am-
pla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração municipal que não tenha par-
ticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quan-
do desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem 
superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.1.4 – A Unidade de Suprimentos, órgão gerenciador do SRP será 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais 
serão emitidos os pedidos;
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, de acordo com 
a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS nº. 10/2011.
3.3 - Para o objeto de que trata esta Ata, serão observadas, quan-
to ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 10/2011, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da 
proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 10/2011, pelas empresas detentoras da presente 
Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano 
contados da data de sua publicação, previsto no art. 15 da 
Lei 8.666/93, § 3º inciso III , e Art. 4º do Decreto Federal nº 
3.931/2001.
4.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo 
necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência 
do crédito orçamentário.
4.3 – As ordens de serviço, contendo as especificações de ho-
rários e itinerários, serão feitos nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93, pelo Secretário de Administração e Finanças, o Sr. 
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ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. 
Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o Contrato 
mediante notificação.
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das de-
mais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de 
Itapoá, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar 
o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, con-
forme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento ad-
ministrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da lici-
tante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a homologação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certa-
me, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realiza-
ção do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Admi-
nistração considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93.
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/Contratada.
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de 
Itapoá poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pe-
dido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a 
aplicação de penalidades;

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

responsabilidade da Contratada;
7.4.3 – Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá res-
ponsabilizar-se, substituindo-os, de modo a evitar a interrupção 
dos serviços do transporte daquele itinerário;
7.4.4 – A Contratada não poderá transportar alunos fora do horá-
rio das aulas para qualquer outra atividade;
7.4.5 – Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação vigente ou so-
licitados pelo Órgão Gerenciador;
7.4.6 – Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para 
o Município, qualquer funcionário que, por solicitação do Órgão 
Gerenciador, não deva continuar a participar da execução dos ser-
viços;
7.4.7 – Os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 
desempenho dos serviços devem estar em perfeitas condições de 
limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a empresa da detentora 
da Ata de Registro de Preço, substituir aqueles que não atenderem 
estas exigências;
7.4.8 – Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão 
de obra empregada na prestação dos serviços, pelos encargos tra-
balhistas, fiscais e previdenciários respectivos, além de ficar sob 
integral responsabilidade da Contratada, a observância das leis 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, se-
guros contra riscos de acidentes de trabalho, impostos e outras 
providencias e obrigações necessárias à execução dos serviços;
7.4.9 – Responder por qualquer acidente de trabalho na prestação 
de serviços, por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, 
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorre-
ções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros;
7.4.10 – Reparar as suas custas, qualquer irregularidade, defeito, 
ou divergência em relação à execução da prestação dos serviços;
7.4.11 – Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes 
sobre o objeto deste edital, devendo efetuar os respectivos paga-
mentos na forma e nos prazos previstos em lei;
7.4.12 – Promover a organização técnica e administrativa da pres-
tação dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Edital e seus anexos, no prazo determinado;
7.4.13 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifi-
carem defeitos ou incorreções resultantes da prestação de serviço, 
no prazo assinalado pelo Município;
7.4.14 – Prestar todo o esclarecimento ou informação solicitada 
pelo Município, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços;
7.4.15 – Paralisar por determinação do Município, qualquer tra-
balho que não esteja sendo desenvolvido de acordo com a boa 
técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;
7.4.16 – Arcar com os custos de combustível e manutenção do 
equipamentos que porventura necessite utilizar;
7.4.17 – A Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar, no 
mínimo, a quantidade de veículos constante no Termo de Referên-
cia, por linha.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Lici-
tante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia 
que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem 
justo motivo, por parte da proponente vencedora;
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 
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492.980.979-72 e CI.RG nº 15.128.741-7/SP, ou servidor capaci-
tado no ato designado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Itapoá - SC, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou 
venha se tornar. 
13.2 - E, por estarem assim justos e acordados, assinam a presen-
te juntamente com as testemunhas nominadas.                
                                                                                                                                                        
Itapoá, 18 de março de 2011.

ERVINO SPERANDIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA: TRANSPORTE & TURISMO 
SANTO ANTÔNIO LTDA
HUGO FRANCISCO HOFFMANN
VILMAR HARGER

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO 
JUNIOR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS

VALCI TEREZINHA DE SOUZA
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CNPF/MF: 

NOME:
CNPF/MF:

Ata do Pregão Presencial Nº 000012/ 2011 
MATERIAL de EXPEDIENTE
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 000012/ 2011, PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº  0000000025/2011  – ANÁLISE DE PROPOSTAS, 
LANCES VERBAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Aos 30/03/2011, a partir das 09:30 horas, no sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinado, nomeados pelas 
Portarias n° 868/2009, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA refe-
rente ao Pregão Presencial nº 000012/2011, que tem como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DO ANEXO V DO EDITAL., com critério de julgamento 
de menor preço . No horário definido no Edital, a Senhora Prego-
eira deu como aberta a Sessão Pública de realização do Pregão, 
Apresentaram os devidos elementos necessários à participação no 
certame a (s) seguinte (s) empresa (s):

Participantes Presentes CPF/CNPJ
WORLD MASTER COM. DE PAP. E SUP. INFORMA-
TICA LTDA. 06.083.020/0001-50
VISAO COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATI-
CA LTDA-ME 07.598.481/0001-28
KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA LTDA ME 09.245.708/0001-87
LOJA ARACAJU LTDA - ME 95.758.595/0001-55
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP 82.629.072/0001-67
LIVRARIA MOHR 07.261.562/0001-38
SUPRIMOVEIS LTDA - ME 04.563.256/0001-68
ESCRIMATE COM. DE MATERIAIS DE ESCRI. E 
INF LTDA 00.748.569/0001-30

comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em 
qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atua-
lizadas do fornecedor convocado.
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, ado-
tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEI-
RO  

10.1. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, revi-
são, repactuação ou realinhamento contratual será regido confor-
me art. 65, inciso II alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, e pode-
rão ser alterados com as devidas justificativas, para restabelecer 
a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remu-
neração do serviço, objetivando a manutenção inicial do contrato, 
mantidas as condições efetivas da proposta, teor do inciso XXI, do 
art.37, da Constituição Federal. A Administração poderá ampliar 
a remuneração devida ao contratado proporcionalmente a majo-
ração dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e 
restaurar a situação originária, de modo que a CONTRATADA não 
arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração con-
tratual originaria mente prevista. 
10.1.1. Para este restabelecimento de equilíbrio econômico finan-
ceiro  deverá ocorre fato imprevisível quanto à sua ocorrência ou 
quanto as suas conseqüências; fato estranho as vontades da par-
tes; fato inevitável; fato de causa de desequilíbrio muito grande no 
contrato – instabilidade econômica governamental.    
10.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, re-
visão, repactuação ou realinhamento contratual, poderá se dar a 
qualquer tempo desde que comprovado os pressupostos  para sua 
efetivação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica-
tiva aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
11.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Re-
gistro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
11.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante pu-
blicação em imprensa oficial do Município www.diariomunicipal.
sc.gov.br, conforme Decreto Municipal  nº 1150/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA OU SERVIÇO 

12.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/
Secretaria de Administração e Finanças, através do fiscal desta, 
o Sr. Carlito Joaquim Custódio Junior, portador do CNPF/MF nº: 
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Itens Vencedor        Vlr Lance     Vlr Negociado
1 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             96,5000             0,0000
2 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             51,2000             0,0000
3 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             57,1000             0,0000
4 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              64,8000             0,0000
5 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             69,5000             0,0000
6 SUPRIMOVEIS LTDA - ME                              80,8000             0,0000
7 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             68,1000             0,0000
8 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             73,2000             0,0000
9 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              46,6000             0,0000
10 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              61,2000             0,0000
11 SUPRIMOVEIS LTDA - ME                              75,6000             0,0000
12 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             55,9000             0,0000
13 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        72,0000             0,0000
14 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        88,5900             0,0000

15
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA           231,0000            0,0000

16
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           182,2000            0,0000

17
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           237,2000            0,0000

18 SUPRIMOVEIS LTDA - ME                             255,6000            0,0000
19 SUPRIMOVEIS LTDA - ME                             220,6900            0,0000
20 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                       129,5900            0,0000

21
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           254,0000            0,0000

22 MAXIMA PAPELARIA LTDA                             270,5000            0,0000

23
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           271,5000            0,0000

24 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                       278,4000            0,0000
25 MAXIMA PAPELARIA LTDA                             277,2000            0,0000

26
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA           277,5000            0,0000

27 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                       306,8000            0,0000

28
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           254,2900            0,0000

29 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         3,9800             0,0000
30 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               6,0900             0,0000
31 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             24,0000             0,0000

32
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            20,8600             0,0000

33 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             57,1000             0,0000
34 LOJA ARACAJU LTDA - ME                              8,4000             0,0000
35 LOJA ARACAJU LTDA - ME                              5,7000             0,0000
36 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        24,1000             0,0000
37 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        24,1000             0,0000
38 LOJA ARACAJU LTDA - ME                              6,4500             0,0000
39 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         6,7000             0,0000
40 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        72,0000             0,0000
41 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               8,8500             0,0000

42
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            16,7000             0,0000

43
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            14,4000             0,0000

44
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA             2,4800             0,0000

45
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            15,1000             0,0000

46 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               9,6000             0,0000

47
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            29,1500             0,0000

48
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            25,6500             0,0000

49
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            25,6500             0,0000

MAXIMA PAPELARIA LTDA 85.260.164/0001-00
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, 
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA 00.147.109/0001-56
MARCELO JACOB 11.774.132/0001-97
K&K PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 06.064.658/0001-43
3A COMERCIO DE MOVEIS E REFRIGERAÇÃO 
LTDA ME 13.128.438/0001-00
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA 12.667.876/0001-75
REAL CONTRUCOES E COMERCIO ATACADISTA 
DE MATERIAL PARA CONTRUCAO LTDA ME 13.134.130/0001-69
CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS EPP 01.314.631/0001-48

Aptas a participarem  da próxima fase do certame. A senhora Pre-
goeira Sra: FERNANDA CRISTINA ROSA que informou aos repre-
sentantes presentes os procedimentos a serem adotados durante 
a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habili-
tação, a senhora Pregoeira iniciou, imediatamente, a abertura dos 
envelopes de proposta de preços. As propostas foram submetidas 
à Equipe de Apoio, para avaliação do atendimento das especifica-
ções exigidas no (Anexo I do Edital), com base nas declarações e 
documentações apresentadas pelas licitantes. A senhora Pregoei-
ra, com base na análise da equipe de apoio:

Equipe de Apoio
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
JOSELENE G.DO NASCIMENTO CUNHA
JACKSON ALVES DE ASSUNCAO

Emitiu seu juízo classificando as propostas. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela senhora Pregoeira, ficam 
as licitantes vencedoras responsáveis por entregarem produtos 
que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no  Edital. Para a 
etapa de lances foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da 
Lei 10.520/2002. Iniciou-se a etapa de lances verbais, em que os 
representantes credenciados:

Representantes (Credenciados)
EDVALDO VILHA DO LAGO
VICTOR VILHA
ROSEMARY VEDAN
MARGARETE BALDO DE ANDRADE
ANDREI CASTRO VILHA
HERCULANO DE CARVALHO JUNIOR
ANDERSON SANTOS FARIA
JANIO FRANCISCO HOFFMANN
MILTON LUIZ PSCHEIDT
EDEMILSON KRAUSS
MARCELO JACOB
ANDRE MATIAS
JOSE LECADIO CORDEIRO
THIAGO SEIBT
UEBERTON CRISTIAN DE AQUINO
CARLOS AUGUSTO DOS PASSOS

Para a fase de propostas foram desclassificadas as empresas: Co-
mércio de Móveis e Refrigeração Ltda, a pedido do licitante, e a 
Empresa K&D Distribuidora por não atenderem as exigências do 
edital, vale registrar que ambos os representantes se retiraram da 
sessão antes do inicio dos lances.    
Tiveram a oportunidade de redução dos preços ofertados nas pro-
postas escritas, conforme Termo de Lance e vencedores anexo aos 
autos., da qual chegaram aos devidos lances:
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96
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             3,4400             0,0000

97 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1900             0,0000
98 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,7900             0,0000
99 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              18,0000             0,0000
100 LIVRARIA MOHR                                       3,0500             0,0000
101 LIVRARIA MOHR                                      27,7800             0,0000

102
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,0000             0,0000

103 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        10,6400             0,0000
104 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         6,8400             0,0000

105
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            14,0000             0,0000

106
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            21,0000             0,0000

107
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            21,0000             0,0000

108
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            21,0000             0,0000

109
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            21,0000             0,0000

110
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA             2,7500             0,0000

111
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             2,2800             0,0000

112 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         2,6300             0,0000
113 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         2,5400             0,0000

114
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC           127,7500            0,0000

115
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO, IN           116,0000            0,0000

116
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            19,0900             0,0000

117
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

118
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

119
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

120
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

121
K&K PAPELARIA E INFORMATI-
CA LTDA                   12,6600             0,0000

122
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

123
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

124
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

125
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

126
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

127
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

128
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

129
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

130
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            12,5000             0,0000

131 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         5,3500             0,0000
132 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
133 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
134 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000

50
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            25,6500             0,0000

51 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              40,7500             0,0000
52 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              40,7500             0,0000
53 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              40,7500             0,0000
54 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              40,7500             0,0000
55 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              40,7500             0,0000
56 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              45,9000             0,0000

57
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            43,1500             0,0000

58 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         5,9800             0,0000
59 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         5,9800             0,0000
60 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         5,9800             0,0000
61 LIVRARIA MOHR                                      15,0000             0,0000

62
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA             7,0000             0,0000

63
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA             3,4000             0,0000

64 LIVRARIA MOHR                                       6,7000             0,0000

65
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            19,5000             0,0000

66
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            19,9500             0,0000

67 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        24,3000             0,0000

68
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            41,7000             0,0000

69 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        31,5000             0,0000
70 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        47,8900             0,0000
71 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         7,2900             0,0000
72 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         2,8600             0,0000
73 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         3,8600             0,0000

74
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             3,7800             0,0000

75
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            32,0000             0,0000

76 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         3,1000             0,0000
77 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         5,3900             0,0000
78 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        17,9000             0,0000
79 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         9,7400             0,0000
80 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         4,0400             0,0000
81 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              62,2500             0,0000

82
K&K PAPELARIA E INFORMATI-
CA LTDA                   64,6800             0,0000

83 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         2,7100             0,0000

84
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

85
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

86
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

87
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

88
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

89
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

90
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

91
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

92
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            38,0000             0,0000

93 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              60,8000             0,0000
94 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        57,2000             0,0000
95 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               5,8500             0,0000
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180
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            76,4000             0,0000

181
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            60,2000             0,0000

182
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            43,8500             0,0000

183
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            29,5000             0,0000

184
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            25,3500             0,0000

185
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            19,0000             0,0000

186
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            21,0000             0,0000

187
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            19,8000             0,0000

188
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            17,1000             0,0000

189
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            43,2000             0,0000

190
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            43,2000             0,0000

191 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             43,3000             0,0000
192 LOJA ARACAJU LTDA - ME                             43,3000             0,0000
193 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        18,7000             0,0000
194 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
195 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
196 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
197 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
198 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
199 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
200 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
201 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
202 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
203 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
204 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
205 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
206 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
207 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        13,5600             0,0000
208 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              14,5000             0,0000

209
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            16,4500             0,0000

210 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        41,2900             0,0000
211 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        41,3700            41,2900
212 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        41,3700            41,2900
213 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        41,3700            41,2900
214 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        41,3700            41,2900
215 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        75,0000             0,0000
216 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        66,9500             0,0000

217
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             4,3500             0,0000

218
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            13,0000             0,0000

219
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            71,0000             0,0000

220
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO, IN            53,8000             0,0000

221
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

222
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

223
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

224
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

135 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
136 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
137 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
138 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
139 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
140 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
141 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000
142 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,1000             0,0000

143
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            41,3500             0,0000

144
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

145
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

146
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

147
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

148
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

149
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

150
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

151
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

152
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

153
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,7000             0,0000

154 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,3000             0,0000
155 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,5500             0,0000
156 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,5500             0,0000
157 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,5500             0,0000
158 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,5500             0,0000
159 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,5500             0,0000

160
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            11,1000             0,0000

161 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
162 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
163 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
164 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
165 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
166 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
167 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               7,6700             0,0000
168 MAXIMA PAPELARIA LTDA                               3,1800             0,0000

169
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            10,3000             0,0000

170
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,0000             0,0000

171
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,3000             0,0000

172
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,3000             0,0000

173
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             8,5000             0,0000

174 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        20,9500             0,0000
175 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                        25,3000             0,0000
176 MAXIMA PAPELARIA LTDA                              32,2100             0,0000

177
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             1,7800             1,7700

178
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            41,3000             0,0000

179
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            24,9000             0,0000
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Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que as empre-
sas vencedoras deverão cumprir os prazos de entrega conforme 
estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções ca-
bíveis conforme em edital. Concluídos os procedimentos relativos 
ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei 
do Pregão, e considerando que: a) - As propostas das empresas 
vencedoras satisfazem às exigências do edital; b) - As empresas 
vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto às do-
cumentações exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos 
limites estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação 
expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção 
de interpor recursos. A Senhora Pregoeira adjudica o objeto da 
licitação às empresas vencedoras supra indicadas.  Nada mais ha-
vendo a tratar, foi lavrada esta Ata exatamente às 11h:40m da 
presente data.

Itapoá, 31/03/2011.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial

Equipe de Apoio

ISABELA RAICIK DUTRA POHL

JOSELENE G.DO NASCIMENTO CUNHA

JACKSON ALVES DE ASSUNCAO

Extrato do Contrato Nº 29/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2011

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: CASA DO CARTUCHO LTDA, com sede á Rua Almiran-
te Jaceguay, 1320 no Bairro: Costa e Silva, na cidade de Joinville/
SC, representada neste ato pelo legal, Sr Rogério Nunes de Olivei-
ra, portador do CNPF/MF nº 296.251.570-34.
Objeto: locação de uma Máquina Toshiba Studio 163, para fins 
exclusivamente comerciais, pelo período de 10 (dez) meses.
Valor total: O aluguel mensal é de R$ 550,00 (quinhentos e cin-
qüenta reais), para uma franquia de 11.000 (onze mil) cópias e/ou 
impressões sendo cobrado R$ 0,05 (cinco centavos) por cópia e/
ou impressão excedente.
Orçamento: Órgão 5 - Secretaria de Administração e Finanças, 
unidade nº 01 - Departamento de Administração, na ficha nº 186, 
no projeto /atividade nº 2007 - Manutenção Departamento de Ad-
ministração, no elemento nº 3.3.90.
Data da assinatura: 11/03/2011;
Data vigência contratual: O contrato terá início imediato à assina-
tura e findará com o término na prestação do serviço em até 15 
(quinze) dias corridos.

Itapoá, 02 de março de 2011.
CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
Secretário de Administração e Finanças

225
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

226
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

227
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

228
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

229
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            48,6200             0,0000

230
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            50,7000             0,0000

231
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            30,5000             0,0000

232 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         8,6400             0,0000
233 SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                         1,5600             0,0000

234
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC            12,5300             0,0000

235
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

236
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

237
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

238
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

239
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

240
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

241
WORLD MASTER COM. DE PAP. 
E SUP. INFORMA            17,4000             0,0000

242
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,2000             0,0000

243
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,2000             0,0000

245
VISAO COMERCIO DE PAPELA-
RIA E INFORMATIC             6,9000             0,0000

Encerrados parcialmente os lances verbais no dia 30/03/2010 so-
frida a interrupção exatamente às 16h:35m em virtude do encer-
ramento do expediente, e reaberta a sessão no dia 31/03/2011 às 
08h:00m,  para o termino de lances do presente certame, verifi-
cou-se as empresas vencedoras citadas abaixo: 

Vencedor         Vlr Total
WORLD MASTER COM. DE PAP. E SUP. INFORMA         120.141,3800
VISAO COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATIC         202.283,1000
LOJA ARACAJU LTDA - ME                           38.205,8000
SATELITE COMERCIAL LTDA EPP                     117.903,1900
LIVRARIA MOHR                                    15.345,6800
SUPRIMOVEIS LTDA - ME                             8.882,9000
MAXIMA PAPELARIA LTDA                            87.298,9200
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, IN          39.760,0000
K&K PAPELARIA E INFORMATICA LTDA                    836,7000

Em seguida, foram abertos os envelopes de documentação das 
empresas ofertantes dos menores preços, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde se constatou que as referidas empresas atendem as exigên-
cias editalícias, sendo habilitadas para este Certame. Finalizada a 
etapa competitiva e habilitadas às empresas ofertantes dos me-
nores preços, a Senhora Pregoeira declarou as empresas supraci-
tadas vencedoras deste Pregão. Os representantes credenciados 
não manifestaram interesse em interpor recurso, motivo pelo qual 
fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

serviços de recepcionistas (dois postos) no prédio sede da Prefei-
tura de Joaçaba (SC), onde se adita a CLÁUSULA QUARTA - DO 
PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos 
seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA QUARTA - 
DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO: 
Fica revisado de R$ 2.718,68 (dois mil setecentos e dezoito reais 
e sessenta e oito centavos), para R$ 2.895,19 (dois mil oitocentos 
e noventa e cinco reais e dezenove centavos) o valor mensal a ser 
pago para a CONTRATADA, a partir de março/2011, conforme su-
gerido no parecer jurídico emitido pela Procuradoria do Município 
e em conformidade com o disposto no artigo 65, II, “d”, da Lei 
8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas 
do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 29/03/2011.

Extrato Contrato 342/2009/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 342 /2009 - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: L B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO, ao Contrato nº 342/2009, firmado em 
25 de setembro de 2009, proveniente do Processo de Licitação nº 
72/2009 - Edital TP nº 48/2009, cujo objeto é a prestação pela 
CONTRATADA de serviços de portaria (um posto) no prédio sede 
da Prefeitura de Joaçaba (SC), onde se adita a CLÁUSULA QUAR-
TA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E RE-
VISÃO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA 
QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E 
REVISÃO: Fica revisado de R$ 8.550,66 (oito mil quinhentos e cin-
qüenta reais e sessenta e seis centavos) para R$ 9.092,94 (nove 
mil noventa e dois reais e noventa e quatro centavos), a partir de 
01 de março de 2011, o valor mensal a ser pago à CONTRATADA, 
em atendimento ao requerimento da mesma, de acordo com o 
disposto no subitem 5 da cláusula quarta do contrato original, 
em conformidade com o sugerido no parecer jurídico emitido pela 
Procuradoria do Município e com o disposto no artigo 65, II, “d”, 
da Lei 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais 
cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 29/03/2011.

Extrato Contrato 912/2008/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 912/2008 - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SER-
VIÇOS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 912/2008, celebrado 
em 16 de abril de 2008, proveniente do Processo de Licitação nº 
32/2008, que tem como objeto a prestação, pela CONTRATADA, 
de serviços de limpeza e de conservação, bem como serviços de 
merendeira, nas dependências do Corpo de Bombeiros de Joaça-
ba, durante o exercício financeiro de 2008, onde se adita a CLÁU-
SULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REA-
JUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO: Fica revisado o valor mensal do item 1 do 
contrato original de R$ 1.425,71 (mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais e setenta e um centavos), para R$ 1.497,72 (mil quatrocen-
tos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos).
Fica revisado o valor mensal do item 2 do contrato original de R$ 
609,68 (seiscentos e nove reais e sessenta e oito centavos), para 
R$ 638,09 (seiscentos e trinta e oito reais e nove centavos).
Os valores revisados passam a vigorar a contar de 01 de fevereiro 
de 2011, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho, con-
forme sugerido no parecer jurídico emitido pela Procuradoria do 
Município e em conformidade com o disposto no artigo 65, II, “d”, 
da Lei 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais 

Joaçaba

Prefeitura MuniciPal

Extrato Contrato 1005/2008/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1005/2008 - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: AP SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO LTDA - ME
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato nº 1005/2008, celebrado 
em 31 de Julho de 2008, proveniente do Processo de Licitação nº 
88/2008, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza e 
conservação nas dependências do SAMU, onde se adita a CLÁUSU-
LA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE 
E REVISÃO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA   - 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO: Fica revisado de R$ 1.428,79 (mil quatro-
centos e vinte e oito reais e setenta e nove centavos), para R$ 
1.531,05 (mil quinhentos e trinta e um reais e cinco centavos) o 
valor mensal a ser pago para a CONTRATADA, a partir de março de 
2011, conforme sugerido no parecer jurídico emitido pela Procu-
radoria do Município e em conformidade com o disposto no artigo 
65, II, “d”, da Lei 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: As 
demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 30/03/2011.

Extrato Contrato 181/2009/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO N° 181/2009 - TA 01/2011

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: L B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 181/2009, celebrado 
em 27 de abril de 2009, proveniente do Processo de Licitação 
35/2009, instaurado através do Edital PP nº 30/2009, homolo-
gado no dia 27 de abril de 2009, cujo objeto é a prestação pela 
CONTRATADA de serviços de limpeza e conservação em 01 (um) 
posto de trabalho, no CAPS - Centro de Atendimento Psicossocial 
de Joaçaba (SC), durante o exercício financeiro de 2009, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, onde se adita 
a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEI-
RA - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E REVISÃO: Fica revisado de R$ 1.502,84 (mil qui-
nhentos e dois reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 1.592,28 
(mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), a 
partir de 01 de março de 2011, o valor mensal a ser pago à CON-
TRATADA, em atendimento ao requerimento da mesma, de acordo 
com o disposto no subitem 5 da cláusula quarta do contrato origi-
nal, em conformidade com o sugerido no parecer jurídico emitido 
pela Procuradoria do Município e com o disposto no artigo 65, II, 
“d”, da Lei 8.666/93 e alterações. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais 
cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
DATA ASSINATURA: 29/03/2011.

Extrato Contrato 341/2009/PMJ - TA 1/2011
EXTRATO DO CONTRATO Nº 341/2009 - TA 01/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: AP SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO LTDA - ME
OBJETO: TERMO ADITIVO ao contrato nº 341/2009, celebrado em 
05 de outubro de 2009, proveniente do Processo de Licitação nº 
72/2009, que tem por objeto a prestação pela CONTRATADA de 
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Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD-ROOM, partes inte-
grantes do Edital e autorização de fornecimento n.º 88/2010.
1.1 - Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados pela 
CONTRATADA, mediante emissão de Ordem de Serviço expedido 
pela Secretaria de Obras do Município;
1.2 Os serviços executados fora das normas técnicas da ABNT e 
dos padrões exigidos não serão aceitos e pagos.
As partes contratadas entre si, qualificadas no preâmbulo do con-
trato original, em comum acordo, com base no § 1º do art. 65 da 
Lei 8666/93, após análise e alteração do projeto inicial visando 
adequar o Projeto Estrutural e planilhas de Quantitativos/orça-
mentária da obra, acordam em reavaliar e acrescer os valores da 
prestação de serviços da execução da obra, previsto inicialmente 
em R$ 274.201,59 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
um real e cinqüenta e nove centavos), em R$ 43.970,38 (quarenta 
e três mil e novecentos e setenta reais e trinta e oito centavos) 
passando o valor final da obra para R$ 318.171,97, em conformi-
dade com a planilha quantitativa/orçamentária e justificativa do 
Fiscal da Obra, em anexo, que passam a fazer parte integrante 
deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De execução: fica prorrogado o prazo da execução em mais 
três meses;
2.2 Da entrega: fica prorrogado o prazo da entrega da obra em 
mais três meses;

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci-
ência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincu-
lados ao presente Contrato.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.

Lages, SC, em 30 de março de 2011.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA
Representante
Luiz Carlos Curtis

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lauro Muller

Prefeitura MuniciPal

Decreto n° 019/2011
DECRETO N° 019/2011.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no arti-
go 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização 
Legislativa, dada pela Lei Municipal n° 1.622/2009,

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de R$ 64.840,44 (sessenta e 
quatro mil oitocentos e quarenta reais e quarenta e quatro centa-
vos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

Cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
DATA ASSINATURA: 30/03/2011.

siMae

Resumo Contrato JHL 0019/2011 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0019/2011
PREGÃO PRESENCIAL 0006/2011
PROCESSO LICITATÓRIO 0006/2010
PROTOCOLO Nº 0113/2010

Data: 30/03/2011
Objeto: SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS ATRAVÉS DE 01 
(UM) LINK DE ACESSO A INTERNET DEDICADA.
Contratado: EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S/A
Valor Total do Contrato: R$ 1.067,52 (Hum mil e sessenta e sete 
reais e cinqüenta e dois centavos)
PROGRAMA: 04.122.0028.2060
ELEMENTO: 3390.39.97.00.00.00 
Prazo de vigência: 15/04/2011 a 14/04/2012.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura MuniciPal

1º Termo Aditivo ao Contrato 113/2010
1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 113/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0008-67, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.501.900.

CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 01.703.684/0001-50, com sede à Rua Antonio Edu Vieira 
n.º 646 - Lages/SC - cep:88.508-300 - fone:99831026.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONSTRUTO-
RA EVOLUTA LTDA, por seu Sócio Administrador o Sr. Luiz Carlos 
Curtis, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem ce-
lebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 
29/2010, correlato à Tomada de Preços n.º 01/2010, aberta em 
25/08/2010 e homologado em 15/09/2010, consoante as cláusu-
las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de engenharia para prestação de servi-
ços de construção do espaço físico para implantação do Núcleo 
de Atendimento do CRAS III, sito à Rua Emília Steffen Lehkuhl, 
Loteamento Lourival Bet, Bairro da Penha, com área de 362,51 
m², nesta cidade de Lages, SC, com fornecimento de material, em 
conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas de 
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Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de\’ Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin, e Planej.

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Extrato Portaria 083
Portaria nº 083/11 de 31/03/11 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (DIVANE LODI, do emprego público tem-
porário de Médico Clínico Geral no Programa Saúde da Família/
PSF, 40 horas semanais, contratada temporariamente pela Portaria 
nº 003/11 de 13/01/2011, a partir de 31/03/11.)

Extrato Portaria 084
Portaria nº 084/11 de 31/03/11 “Eleva a categoria funcional de 
servidor que especifica”.(EVERTON KRUG, Professor II, Classe “A” 
para Professor III, Classe “B”, a partir de 01/04/11)

Extrato Portaria 085
Portaria nº 085/11 de 01/04/11 - “Promove servidora que especi-
fica” (DEISE ROVEA ALBERTI, Agente Administrativo, Classe “C”, 
Nível 02, Grupo II - ANO, para a Classe “D”, do mesmo Nível e 
Grupo, a partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 086
Portaria nº 086/11 de 01/04/11 - “Promove servidor que especi-
fica” (ELISEU ROBERTO DORÉ, Operador de Máquinas II, Classe 
“A”, Nível 07, Grupo II - ANO, para a Classe “B”, do mesmo Nível e 
Grupo, a partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 087
Portaria nº 087/11 de 01/04/11 - “Promove servidora que especi-
fica” (INÊS TEDESCO, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe “A”, Nível 
01, Grupo I - ANA, para a Classe “B”, do mesmo Nível e Grupo, a 
partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 088
Portaria nº 088/11 de 01/04/11 - “Promove servidor que especi-
fica” (LEONIR VANDERLEI SPIER, Motorista II, Classe “C”, Nível 
06, Grupo II - ANO, para a Classe “D”, do mesmo Nível e Grupo, a 
partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 089
Portaria nº 089/11 de 01/04/11 - “Promove servidor que especifi-
ca” (VALDECIR RICHARDI, Operador de Máquinas II, Classe “C”, 
Nível 07, Grupo II - ANO, para a Classe “D”, do mesmo Nível e 
Grupo, a partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 090
Portaria nº 090/11 de 01/04/11 - “Promove servidor que especi-
fica” (VALDEMAR ANOLETTO, Auxiliar de Serviços Gerais, Classe 

04.00 - Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes
04.01 - Departamento de Apoio Pedagógico
2.010 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90 - Aplicação Direta - 0.1.0018  - R$ 38.904,26
3.1.90 - Aplicação Direta - 0.1.0019    -  R$ 25.936,18

TOTAL    - R$ 64.840,44

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Suplementar de que 
trata o artigo 1° correrão por conta do superávit financeiro do 
exercício de 2010, no valor de R$ 64.840,44 (sessenta e quatro mil 
oitocentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), sendo 
distribuído da seguinte forma:

FUNDEB 60%  -     - R$ 38.904,26
FUNDEB 40%  -     - R$ 25.936,18

TOTAL    - R$ 64.840,44

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 31 de Março de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin, e Planej.

Decreto n° 020/2011
DECRETO N° 020/2011.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

HÉLIO LUIZ BUNN, Prefeito Municipal DE LAURO MÜLLER - SC, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no arti-
go 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização 
Legislativa, dada pela Lei Municipal n° 1.622/2009,

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a abrir crédito suplementar no valor de R$ 149.000,00 (cento e 
quarenta e nove mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

04.00 - Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes
04.01 - Departamento de Apoio Pedagógico
1.007 - Construção de Creche
4.4.90 - Aplicação Direta - 0.1.0022  - R$ 149.000,00

TOTAL    - R$ 149.000,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Suplementar de que 
trata o artigo 1° correrão por conta do superávit financeiro do 
exercício de 2010, no valor de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e 
nove mil reais).

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 01 de Abril de 2011.
HÉLIO LUIZ BUNN
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JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 108/2011
PORTARIA n.º 108/2011
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS POR TEM-
PO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar 
nº014/2005, de 27 de outubro de 2005e Lei n.º 910/2002, de 13 
de março de 2002 e RESOLVE:
C O N T R A T A R

Art. 1.º O Senhor MANOEL RABELO JUSTINO, para ocupar o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria de obras e Desenvolvimento Urba-
no, por um período de até 6 (seis) meses.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria n.º 109/2011
PORTARIA n.º 109/2011
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS A SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, 
resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias a servidora pública 
municipal SANTINA NICOLAU DOS SANTOS - matrícula 317 perío-
do aquisitivo 01/03/2010 á 28/02/2011.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 01/04/2011.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Abril de 2011.

“C”, Nível 01, Grupo I - ANA, para a Classe “D”, do mesmo Nível e 
Grupo, a partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 091
Portaria nº 091/11 de 01/04/11 - “Promove servidora que espe-
cifica” (VALI CAROLINA SPIER, Agente Administrativo, Classe “C”, 
Nível 02, Grupo II - ANO, para a Classe “D”, do mesmo Nível e 
Grupo, a partir de 01/04/11).

Extrato Portaria 092
Portaria nº 092/11 de 01/04/11 - “Promove servidora que espe-
cifica” (ZÉLIA TERESINHA TEDESCO, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe “C”, Nível 01, Grupo I - ANA, para a Classe “D”, do mesmo 
Nível e Grupo, a partir de 01/04/11).

Massaranduba

câMara de Vereadores

Contrato Nº : 01/2011
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº : 01/2011
PROCESSO Nº : 01/2011 - Dispensa Licitação 01/2011
CONTRATANTE : Câmara Municipal Massaranduba
CONTRATADO : Instituto o Barriga verde
OBJETO : Empresa especializada na elaboração de provas
para a realização de concurso público
VALOR : R$ 2.800,00 ( Dois mil e oitocentos reais )
DATA DA VIGÊNCIA : 31/03/2011 a 30/07/2011

JOSE OSNIR RONCHI
Presidente

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Portaria n.º 106/2011
PORTARIA n.º 106/2011
TRATA DA NOMEAÇÃO DE NUTRICIONISTA

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n.º 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009 
de 28 de dezembro de 2009, RESOLVE:
NOMEAR

Art. 1.º A Senhorita TATIANA AMBONI, para exercer o cargo de 
Nutricionista (Educação), com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, em conformidade com o Concurso Público n.º 001/2010, 
a partir da presente data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de março de 2011.
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DA FUMAÇA, reuniram-se os membros da comissão permanente, 
designada pelo decreto nº 001/2011, para deliberar sobre a data 
de abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. Visto 
passados 5 dias úteis da publicação da decisão de inabilitação 
das empresas com problemas na documentação e não havendo 
nenhuma delas se manifestado de forma a se opor da decisão 
esta comissão decidiu marcar a abertura das propostas para 
08/04/2011 as 08:30 horas. Nada mais havendo a constar, lavrou-
se a presente ata que será assinada pelos presentes.

Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar N° 509/2011
Lei Complementar Nº 509 / 2.011
Altera Planilha de Metas do Plano Plurianual - PPA 2010/2013 e 
Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO para 2011.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A Planilha de Metas do PPA 2010/2013, aprovado 
pela Lei Municipal nº 306, de 26/08/2009, referente ao Progra-
ma 14 - Saúde Para Todos, dentro da Ação: 1.052 - Aquisição 
de Veículos - Saúde, fica acrescido do elemento de despesa 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0066 - Vigilância em Saúde, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme planilha anexa.

Art. 2º - A Planilha de Prioridades e Metas da L.D.O. para 2011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440 de 03/11/2010, referente ao 
Programa 14 - Saúde Para Todos, dentro da Ação: 1.052 - Aqui-
sição de Veículos - Saúde, fica acrescido do elemento de despesa 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0066 - Vigilância em Saúde, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme planilha anexa.

Art. 3º - A nova ação incluída no P.P.A 2010/2013 e na LDO para 
2011, correrá por conta da anulação parcial dentro do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de março de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 506/2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 506/2011
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
A FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL POR DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor ORIVAN JARBAS ORSI, Prefeito Municipal 

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 107/2011
PORTARIA nº 107/2011
TRATA DA NOMEAÇÃO DE PSICOLOGA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei nº 809/2000 e Lei municipal n.º 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, RESOLVE:
NOMEAR

Art. 1.º A Senhora GEISE RECCHIA, para ocupar o cargo de Psi-
cóloga, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nível re-
ferencia MAG 130 conforme anexo IV da Lei n° 1409/2009, apro-
vada em Concurso Público - Edital nº 001/2010, homologado em 
29 de julho de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Abril de 2011.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Contrato Nº. 038/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 038/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: JOSE ADELIR PASINI ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECI-
MENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DE ASSISTENCIA ALIMENTAR DO MUNICIPIO, CONFORME LEI 
MUNICIPAL N.º 816/2000, PARA O EXERCÍCIO DE 2011.
Valor: R$ R$ 23.649,00
Vigência: Início: 31/03/2011 Término: 31/12/2011.
Data da assinatura: 31de março de 2011.

Morro da Fumaça

Prefeitura MuniciPal

Ata da Reunião da Comissão de Licitação Nº 
014/2011 (seqüência:3)
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA - SC. TOMADA 
DE PREÇO Nº 014/2011. ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LI-
CITAÇÃO Nº 014/2011 (seqüência:3). Ao 1° dia do mês de abril 
de 2011, as 09h, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DEMORRO 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em livor próprio e publicada no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios, nos termos do Art. 1º, parágrafo Único, do Decreto nº 
039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 508/2011
Lei Complementar nº 508 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR ELEMENTO, E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,
Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar elemento e abrir crédito especial dentro do orçamento vigen-
te do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para aquisição de veículo, para a Secretaria de Saúde, 
conforme identificação a seguir discriminada:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 14 - Saúde para Todos
Projeto/Ativ. 1.052 - Aquisição de Veículos - Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0066 - Aplicações Diretas - Vigi-
lância em Saúde R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º desta Lei, decorre da anulação parcial dentro do orçamento 
vigente, conforme identificação a seguir:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Projeto/Ativ. 2.017 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Mu-
nicipal de Saúde
(4)3.3.90.00.00.00.00.0.1.0066.0 - Aplicações Diretas  R$ 
30.000,00

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

de Nova Trento, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por meio 
de ato administrativo próprio, gratificação de até 80% (oitenta por 
cento) a funcionário público que desempenhe atividade especial, 
prevista no art. 134, inciso IX, da Lei Municipal n° 1.207/92 (Esta-
tuto do Funcionário Público Municipal de Nova Trento).
Parágrafo Único - Considera-se atividade especial, toda a atividade 
técnica ou administrativa indispensável ao regular funcionamento 
da administração pública municipal, que enseje dedicação e res-
ponsabilidade superiores às atribuições legais inicialmente previs-
tas para o cargo de concurso do servidor que as desempenhe.
Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 
serão contempladas dentro do orçamento fiscal vigente.
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se e publique-se na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, em 24 de março de 2.011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 507/2011
Lei Complementar nº 507 /2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABRIR CRÉDITO SUPLE-
MENTAR DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE D0 MUNICÍPIO - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Complementar nº 459, de 06/12/2010 (Lei Orçamentária),Faz 
Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), para reforço de dotação, conforme identi-
ficação abaixo:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento

Proj/Ativ.: 2.024 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde - Hospital
Elemento: (21)3.3.90.00.00.0.1.0002.0 - Aplicações Diretas R$ 
250.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender o crédito acima es-
pecificado, decorrerá da anulação parcial dentro do orçamento fis-
cal vigente, conforme identificação abaixo:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento

Proj/Ativ.: 2.017 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde
Elemento: (7)3.3.90.00.00.0.1.0002.0 - Aplicações Diretas R$ 
250.000,00
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das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Planilha de Metas do PPA 2010/2013, aprovado pela Lei 
Municipal nº 306, de 26/08/2009, referente ao Programa 5 - Des-
porto e Lazer - fica acrescido da Ação: 1.054 - Conclusão da Cons-
trução da Quadra Poliesportiva da Escola João Bayer Sobrinho do 
Distrito de Claraíba, no valor de R$ 79.176,36 (setenta e nove mil, 
cento e setenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme 
planilha anexa a esta Lei.

Art. 2º - A Planilha de Prioridades e Metas da LDO para 2011, 
aprovado pela Lei Municipal nº 440 de 03/11/2010, referente ao 
Programa 5 - Desporto e Lazer - fica acrescido da Ação: 1.054 - 
Conclusão da Construção da Quadra Poliesportiva da Escola João 
Bayer Sobrinho do Distrito de Claraíba, no valor de R$ 79.176,36 
(setenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e trinta e seis 
centavos), conforme planilha anexa a esta Lei.

Art. 3º - A nova Ação incluída no PPA 2010/2013 e na LDO para 
2011, correrá o valor da contrapartida por conta da anulação par-
cial de dotação orçamentária dentro do orçamento vigente e atra-
vés de recursos oriundos de convênio, firmado com o Ministério 
do Esporte.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam -se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 512/2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 512 / 2011
Dá Nova redação ao Artigo 5º da Lei Complementar nº 1.754/2001, 
que Autoriza a Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, 
Alterado pela Lei Complementar nº 147/2006, Acrescenta Pará-
grafo Único e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O art. 5º da Lei nº 1.754, de 03/05/2001, alterado pela 
Lei Complementar nº 147, de 27/10/2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação e acrescenta parágrafo único:

Art. 5º - As contratações de que trata esta Lei, serão reguladas 
pelo Regime Estatutário, tendo como regime previdenciário, o Re-
gime Geral da Previdência Social.

Parágrafo Único - Aos contratados em caráter temporário, nos ter-
mos desta Lei, aplicam-se as normas disciplinares do Estatuto dos 
Funcionários Públicos.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário, em especial, a Lei Comple-
mentar nº 147, de 27 de outubro de 2006.

Lei Complementar Nº 510/2011
Lei Complementar nº 510 / 2011
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAR ELEMENTOS, PRO-
JETO ATIVIDADE E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; Faz Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar elementos, projeto atividade e abrir crédito especial no valor 
de R$ 79.176,36 (setenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e 
trinta e seis centavos), para a Conclusão da Construção da Quadra 
Poliesportiva da Escola João Bayer Sobrinho, no Distrito de Claraí-
ba, neste município, conforme identificação a seguir:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário e Lazer
Programa: 5 - Desporto e Lazer
Projeto/Ativ.: 1.054 - Conclusão da Construção da Quadra Polies-
portiva da Escola João Bayer Sobrinho, no Distrito de Claraíba,
Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 3.823,01
Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0158 - Transf.Convênio União - Minis-
tério do Esporte R$ 75.353,35

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º desta Lei, decorre do convênio firmado com o Ministério do 
Esporte, no valor de R$ 75.353,35 (setenta e cinco mil, trezentos 
e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos) e a contrapartida 
do município no valor de R$ 3.823,01 (três mil, oitocentos e vinte 
e três reais e um centavo) por conta da anulação parcial, dentro 
do orçamento vigente, conforme identificação a seguir:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Projeto/Ativ.: 2.009 - Funcionamento e Manutenção do Esporte é 
Vida
(77)3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas 
R$ 3.823,01

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 511/2011
Lei Complementar Nº 511 / 2.011
Altera Planilha de Metas do Plano Plurianual - PPA 2010/2013 e 
Planilha de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO para 2011.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, no uso 
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Lei N° 2.419/2011
Lei nº 2.419 / 2.011
Concede Subvenção à Ação Social Neotrentina e dá outras Provi-
dências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal , usando das atribuições 
que lhe confere o Art. 30 inciso V, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/90,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
subvenção no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos re-
ais), à Ação Social Neotrentina, estabelecida à Rua Santo Inácio, 
nº 170, na cidade de Nova Trento, cadastrada no CNPJ sob o nº 
78.540.929/0001-09.

Parágrafo Único - O valor a que se refere o caput deste artigo, será 
parcelado em 6 (seis) vezes de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
cada parcela.

Art. 2º - O valor a que se refere o Artigo 1º da presente Lei, 
é destinado ao pagamento de professores que ministram cursos 
de Crochê, Tricô e Pintura em Pano, promovido pela Ação Social 
Neotrentina, em parceria com a Secretaria de Habitação e Bem 
Estar Social.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta de recursos próprios provenientes do Piso Básico de Transi-
ção do Governo Federal e consignado no Orçamento Fiscal Vigente 
do Município.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto 028/2011
DECRETO 028/2011, de 14 de março de 2011.
Declara em Situação anormal, caracterizada como Situação de 
Emergência a área do município afetada por Enxurradas.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 94, item VIII e XXVIII 
da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, pelo Art. 7º do Decreto 
Federal no 7.257, de 04 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº. 
10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº. 
3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução No 3 do Conse-
lho Nacional de Defesa Civil;

CONSIDERANDO QUE:
- A ocorrência de enxurrada, provocada por chuva intensa e con-
centrada, no dia 12 de março de 2011, atingindo parte do muni-
cípio, conforme Mapa das áreas afetadas, anexo a este Decreto;
- Como conseqüências deste desastre, resultaram danos e prejuí-
zos, constante do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este 
Decreto;
- A recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
que avaliou e quantificou os efeitos do desastre, em acordo com 

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 513/2011
Lei Complementar nº 513 / 2011
Dispõe sobre a alienação de veículo, através da modalidade Leilão 
Público.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o Art. 12 e 
§ Único, combinado com o Art. 58, inciso VIII, ambos da Lei Orgâ-
nica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o disposto na Lei nº 
8.666/93, que dispõe sobre Licitações,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 
alienação de 01 (um) veículo, através da modalidade Leilão Pú-
blico, conforme identificação abaixo, de propriedade da Prefeitura 
Municipal, cadastrado junto ao Setor de Patrimônio, de acordo 
com o Edital de Leilão Público, a ser lançado após a publicação 
desta Lei.

Ano 
Fab

Mod
Marca/
Mod

Placa Comb. Cor Cat. Renavam Cód. Chassi

20022002
VW/Gol 
Special

MBM 
5493

Gas Branca Of. 7813448913902
9BWCA-
O5Y82T
153788

Parágrafo Único - O valor do veículo de tração mecânica a ser leilo-
ado e que constará no referido Edital, será feito por uma empresa 
autorizada.

Art. 2º - O pagamento do veículo será a vista, em moeda vigente 
no país, e, em hipótese alguma será admitida outra modalidade.

Art.3º - O recurso proveniente com o Leilão deste bem, será apli-
cado na aquisição de veículo novo e que ficará a disposição do 
município de acordo com a necessidade de cada secretaria, obje-
tivando a realização de serviços em geral.

Art. 4º - O Leilão Público será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças de acordo com a Legislação Vigente, 
em data a ser designada pela mesma, com ampla publicidade, 
através da publicação do Edital de Leilão Público.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de março 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças
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ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Decreto 030/2011
Decreto nº 030 /2011
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DENTRO DO ORÇAMENTO VI-
GENTE D0 MUNICÍPIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
TRENTO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94, inci-
so VIII da Lei Orgânica Municipal e na forma autorizada pela Lei 
Complementar nº 507, de 30/03/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotação, confor-
me identificação abaixo:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento

Proj/Ativ.: 2.024 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde - Hospital
Elemento: (21)3.3.90.00.00.0.1.0002.0 - Aplicações Diretas R$ 
250.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atender o crédito acima es-
pecificado, decorrerá da anulação parcial dentro do orçamento fis-
cal vigente, conforme identificação abaixo:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento

Proj/Ativ.: 2.017 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde
Elemento: (7)3.3.90.00.00.0.1.0002.0 - Aplicações Diretas R$ 
250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em livor próprio e publicado no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios, nos termos do Art. 1º, parágrafo Único, do Decreto nº 
039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto 031/2011
Decreto nº 031 / 2011
ABRE CRÉDITO ESPECIAL DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 94, inciso VIII, da lei 
Orgânica Municipal e na forma autorizada pela Lei Complementar 
nº 508, de 30/03/2011, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito especial dentro do orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para aquisição de veículo, para a Secretaria de Saúde, 
conforme identificação a seguir discriminada:

a Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;
- Concorrem como critérios agravantes da situação de anorma-
lidade, o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e o 
despreparo da Defesa Civil local frente ao desastre.

DECRETA:
Art.1º Fica declarado a existência de Situação Anormal, provocada 
por desastre e caracterizada como Situação de Emergência.

Parágrafo único: Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas deste Município, comprovadamente afetadas pelo 
desastre, conforme prova documental estabelecida pelo Formulá-
rio de Avaliação de Danos e pelo Croqui da Área Afetada, anexo 
a este Decreto.
Art. 2o Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa 
Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC e autoriza-se o desencade-
amento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após 
adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3o Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as 
ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre.
Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Secreta-
ria Executiva da COMDEC.

Art. 4o De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente:

I - penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;

II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segu-
rança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, 
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5o De acordo com o estabelecido no artigo 5o do Decreto-lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de proprieda-
des particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastres.

§ 1o - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.

§ 2o - Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
das edificações e de reconstrução das mesmas, em locais seguros, 
será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Decreto pode ser pror-
rogado até completar um máximo de 180 dias.

Nova Trento, 14 de março de 2011.
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oitocentos e vinte e três reais e um centavo) por conta da anula-
ção parcial, dentro do orçamento vigente, conforme identificação 
a seguir:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Projeto/Ativ.: 2.009 - Funcionamento e Manutenção do Esporte é 
Vida
(77)3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000.0 - Aplicações Diretas R$ 
3.823,01

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 514/2011
Lei Complementar nº 514 / 2011
Reduz a Carga Horária do Cargo de Provimento Efetivo de Fisiote-
rapeuta e dá outras Providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, com funda-
mento na Lei Federal nº 8.856, de 01 de março de 1994, Faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
de vereadores aprovou, e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reduzida a carga horária do cargo de Fisioterapeuta, 
criado pela Lei Complementar nº 175, 20 de junho de 2007, com 
40 (quarenta) horas semanais, reduzindo a jornada de trabalho 
para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º - Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na 
data de publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada 
de trabalho, vedada a redução do salário.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei Comple-
mentar, correrão a conta de recursos próprios e consignados no 
presente Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 14 - Saúde para Todos
Projeto/Ativ. 1.052 - Aquisição de Veículos - Saúde
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.0.1.0066 - Aplicações Diretas - Vigi-
lância em Saúde R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º deste decreto, decorre da anulação parcial dentro do orça-
mento vigente, conforme identificação a seguir:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - Nova Trento
Projeto/Ativ. 2.017 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Mu-
nicipal de Saúde
(4)3.3.90.00.00.00.00.0.1.0066.0 - Aplicações Diretas  R$ 
30.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de março de 2011.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto 032/2011
DECRETO Nº 032 / 2011
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Orivan Jarbas Orsi, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 94, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e na forma 
autorizada pela Lei Complementar nº 510, de 30//03/2011, DE-
CRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito especial no valor de R$ 79.176,36 (se-
tenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e trinta e seis centa-
vos), para a Conclusão da Construção da Quadra Poliesportiva da 
Escola João Bayer Sobrinho, no Distrito de Claraíba, neste municí-
pio, conforme identificação a seguir:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Unidade: 01 - Secretaria Municipal do Desporto e Lazer
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário e Lazer
Programa: 5 - Desporto e Lazer
Projeto/Ativ.: 1.054 - Conclusão da Construção da Quadra Polies-
portiva da Escola João Bayer Sobrinho, no Distrito de Claraíba,
Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 3.823,01
Elemento: 4.4.90.00.00.0.1.0158 - Transf.Convênio União - Minis-
tério do Esporte R$ 75.353,35

Art. 2º. Os recursos necessários à suplementação do disposto no 
Art. 1º deste decreto, decorre do convênio firmado com o Minis-
tério do Esporte, no valor de R$ 75.353,35 (setenta e cinco mil, 
trezentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos) e 
a contrapartida do município no valor de R$ 3.823,01 (três mil, 
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Portaria Nº 095/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 095/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto confor-
me exposição do motivo n° 037/2011, RESOLVE,
ALTERAR CARGA HORÁRIA, da servidora Pública Municipal Daiane 
Gonçalves da Silva, brasileira, portadora do CPF n° 074.786.179-
05, matrícula n° 10605, nomeada pela portaria nº 055/2011, de 
20hs para 30hs a partir de 01/03/2011, com vínculo junto a Se-
cretaria Municipal de Educação, com vencimentos constantes no 
quadro de carreira do magistério, Lei complementar nº 010/2000, 
em anexo III, reajustado pela lei n° 1263/2008.

Município de Paulo Lopes-SC em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 096/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 096/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto confor-
me exposição do motivo n° 038/2011, RESOLVE,
ALTERAR CARGA HORÁRIA, da servidora Pública Municipal Lílian 
Cristina de Oliveira, brasileira, portadora do CPF n° 833.620.299-
49, matrícula nº 10607, nomeada pela portaria nº 057/2011; de 
20hs para 30hs a partir de 01/03/2011, com vínculo junto a Se-
cretaria Municipal de Educação, com vencimentos constantes no 
quadro de carreira do magistério, Lei complementar nº 010/2000, 
em anexo III, reajustado pela lei n° 1263/2008.

Município de Paulo Lopes-SC em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 076/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 076/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 497/01, artigo 17 item II RESOLVE,
NOMEAR EM COMISSÃO João dos Passos Custódia, brasileiro, 
portador do CPF n° 522.157.849-20, residente e domiciliado na 
cidade de Paulo Lopes/SC; para ocupar o cargo de Chefe de Ga-
binete do Prefeito, - criado pela Lei Municipal n° 856/2000, com 

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Homologação do PL Nº 021/2011
CONVITE Nº 6/11
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/11
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/11

CONTRATADO: MODA IVANA LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para aquisição de Uniforme Escolar para distribuição 
aos alunos da rede municipal de ensino, obedecendo ao modelo 
utilizado pela Secretaria de Educação, conforme quantitativos e 
especificações constantes do Edital e seus anexos, e com as se-
guintes especificações:
VALOR DA DESPESA: R$ 10.921,40 (dez mil novecentos e vinte e 
um reais e quarenta centavos)
DATA: 31/03/11 - SANTOS ZILLI - Prefeito Municipal.

Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 084/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 084/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
legislação vigente, RESOLVE,
CONSTITUIR

A Comissão Especial de seleção integrada pelos seguintes servido-
res de carreira deste município: Juliana Cristina Derner, matrícula 
nº 808; Cleusa Antonio Vieira, matrícula n° 729 ; Rodrigo Dias 
Nunes, matrícula nº 656; Elize Terezinha Jorge Jaques, matrícula 
nº 315 e Wilson Batista , matrícula nº 95; Ficando sobre a res-
ponsabilidade da primeira, executar e julgar, com os demais, o 
Processo Seletivo Simplificando n° 03/2011, para escolha de ser-
vidores para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social (Médicos, Farmacêutico), a Comissão ora constituída 
deverá realizar o Processo, respeitando as disposições legais em 
vigor, para isto tomará todas as providências necessárias à sua fiel 
execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 079/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 079/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 04/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Donizete Felipe, brasileiro, 
portador do CPF n° 091.103.769-17, matrícula nº 10624, classi-
ficado em 1° lugar no processo Seletivo n° 02/2011, para atuar 
no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à disposi-
ção da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, a partir de 
01/03/2011 até 31/05/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 081/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 081/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 06/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Fernando de Jesus, bra-
sileiro, portador do CPF n° 067.154.119-64, matrícula nº 10626, 
classificado em 4° lugar no processo Seletivo n° 02/2011, para 
atuar no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à dispo-
sição da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, a partir de 
01/03/2011 até 31/03/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 082/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 082/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
complementar nº 1269 de 25 março de 2008, artigo 3°, RESOLVE,
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NIVEL, ao servidor Pú-
blico Municipal, efetivo e estável, José Antonio Marcelino, portador 

remuneração constante na Lei n° 1283/08, com vínculo contribu-
tivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 077/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 077/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
legislação vigente, RESOLVE,
AMPLIA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor Na-
cionei Pereira, brasileiro, casado, servidor público municipal, efeti-
vo e estável, matrícula nº 338, ocupante do Cargo de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação, até 31/03/2011.

Município de Paulo Lopes - SC, 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Mun. Administração

Portaria Nº 078/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 078/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 03/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO João Adulce Silvano, bra-
sileiro, portador do CPF n° 300.076.749-53, matrícula nº 10623, 
para atuar no cargo de Operador de Máquina, à disposição da Se-
cretaria Municipal de Transportes e Obras, a partir de 01/03/2011 
até 31/05/2011, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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Portaria Nº 086/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 086/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 012/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Renata Morais Torres, 
brasileira, portadora do CPF n° 011.931.830-06, matrícula nº 
10628, para atuar no cargo de Médico Plantonista na Unidade de 
Saúde Lucia Elena dos Santos, à disposição da Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, no período de 01/03/2011 até 
11/05/2011, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 087/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 087/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 029/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Rosinete da Silva Inácio 
Cardoso, brasileira, portadora do CPF n° 646.660.939-15, matrí-
cula nº 10629, para atuar no cargo de Professora - Apoio Pedagó-
gico, com carga horária de 20h/aulas, à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2011 até 16/12/2011, 
com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 088/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 088/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 030/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Edite Fraga Cargnin 

do CPF n° 041.951.379-50, matrícula nº 988, ocupante do cargo 
de Fiscal de Obras e Postura, com vínculo junto a Secretaria muni-
cipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos .

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 083/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 083/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
complementar nº 1269 de 25 março de 2008, artigo 3°, RESOLVE,
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NIVEL, a servidora 
Pública Municipal, efetiva e não estável Luciane Firmina Silvano, 
portador do CPF n° 038.193.479-92, matrícula nº 993, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo I, com vínculo junto a Se-
cretaria municipal de Administração .

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 085/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 085/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 011/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO André Pacheco da Sil-
va, brasileiro, portador do CPF n° 042.728.439-23, matrícula nº 
10627, para atuar no cargo de Médico Plantonista na Unidade de 
Saúde Lucia Elena dos Santos, à disposição da Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social, no período de 01/03/2011 até 
31/05/2011, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º do 
Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 091/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 091/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 033/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Gisele Noemia Marcos, 
brasileira, portadora do CPF n° 052.523.339-39, matrícula nº 
10633, para atuar no cargo de Professora no Ensino Fundamental, 
na Escola Básica Dr. Ivo Silveira, com carga horária de 20h/au-
las, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 093/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 093/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 035/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Adna Aparecida Cardo-
so, brasileira, portadora do CPF n° 059.067.829-90, matrícula nº 
10635, para atuar no cargo de Professora, com carga horária de 
20h/aulas, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 094/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 094/2011

Vescovi, brasileira, portadora do CPF n° 868.948.629-15, matrícu-
la nº 10630, para atuar no cargo de Professora, com carga horária 
de 20h/aulas, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 089/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 089/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 031/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Maria Isabel de Bona Cor-
rea, brasileira, portadora do CPF n° 062.404.139-50, matrícula nº 
10631, para atuar no cargo de Professora do Ensino Fundamental, 
com carga horária de 20h/aulas, na Escola Básica Dr. Ivo Silvei-
ra, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 090/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 090/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 032/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Vera Lúcia da Silva Pi-
res, brasileira, portadora do CPF n° 020.914.639-73, matrícula nº 
10632, para atuar no cargo de Professora na Educação Infantil, 
na Escola Básica Dr. Ivo Silveira, com carga horária de 20h/au-
las, à disposição da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
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Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 080/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 080/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 05/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Valdemir de Jesus, bra-
sileiro, portador do CPF n° 595.124.409-97, matrícula nº 10625, 
classificado em 2° lugar no processo Seletivo n° 02/2011, para 
atuar no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, à dispo-
sição da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, a partir de 
01/03/2011 até 26/04/2011, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 092/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 092/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 034/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Noemi Aparecida da Silva 
Machado, brasileira, portadora do CPF n° 050.480.909-18, matrí-
cula nº 10634, para atuar no cargo de Professora na Educação 
Infantil, na Escola Reunida Professora Avani da Silva Santos, com 
carga horária de 20h/aulas, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01/03/2011 até 16/12/2011, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 036/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Thaís Pereira Cardoso, 
brasileira, portadora do CPF n° 074.660.109-38, matrícula nº 
10636, para atuar no cargo de Professora, na Escola I. Prof. Ernes-
tina Pereira Martins, com carga horária de 20h/aulas, à disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2011 até 
16/12/2011, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 097/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 097/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Le-
gislação vigente e exposição de motivo n° 039/2011, RESOLVE,
AMPLIAR PRAZO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, da servidora 
pública Municipal Alessandra de Oliveira Coelho, até 30/04/2011, 
matrícula n ° 10476, ocupante do cargo de Nutricionista, no ensi-
no Fundamental e Ensino Infantil, com carga horária de 20h, no-
meada pela portaria n° 317/2009, com vínculo junto a Secretaria 
Municipal de Educação, criado pela Lei n°1346/2009.

Município de Paulo Lopes-SC em 01 de Marçode 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
4° do decreto 017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 098/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 098/2011

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal nº 819/1998 e exposições de motivo n° 040/2011, RE-
SOLVE,
CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO Mirka Stancowich, brasi-
leira, portadora do CPF n° 774.030.889-72, matrícula nº 10637, 
para atuar no cargo de Auxiliar de serviços Gerais, à disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2011 até 
30/03/2011, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Março de 2011.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
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DATA DO CONTRATO: 18/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 113/2011
CONTRATO Nº 0113/2011
OBJETO: Aquisição de Pneus Novos
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 023/11
EMPRESA CONTRATADA: Modelo Pneus Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.624,00(dois mil e seiscentos e vinte 
e quatro reais).
DATA DO CONTRATO: 24/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 114/2011
CONTRATO Nº 0114/2011
OBJETO: Fornecimento de Material de Expediente
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 019/11
EMPRESA CONTRATADA: Gráfica América Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.724,91(dois mil e setecentos e vinte 
e quatro reais e noventa e um centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 115/2011
CONTRATO Nº 0115/2011
OBJETO: Fornecimento de Material de Expediente
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 019/11
EMPRESA CONTRATADA: Roberto Tessaro &CIA Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 551,50(quinhentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 24/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Contrato Nº 107/2011
CONTRATO Nº 0107/2011
OBJETO: Fornecimento de Serviços
LICITAÇÃO: Modalidade Processo Seletivo 001/11
EMPRESA CONTRATADA: Antonio Carlos Alves de Oliveira
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.150,76(mil cento e cinquenta reais e 
setenta e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 09/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 108/2011
CONTRATO Nº 0108/2011
OBJETO: Fornecimento de Serviços
LICITAÇÃO: Modalidade Processo Seletivo 001/11
EMPRESA CONTRATADA: Leandro da Silva
VALOR DO CONTRATO: R$ 830,26(oitocentos e trinta reais e vinte 
e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 09/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 109/2011
CONTRATO Nº 0109/2011
OBJETO: Fornecimento de Serviços
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 01/11
EMPRESA CONTRATADA: Enori Friebel
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.150,76(um mil cento e cinquenta 
reais e setenta e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 14/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 110/2011
CONTRATO Nº 0110/2011
OBJETO: Fornecimento de Serviços
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 018/11
EMPRESA CONTRATADA: Hospital Salvatoriano Divino Salvador
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.600,00 mensais (dezoito mil e seis-
centos reais).
DATA DO CONTRATO: 14/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 111/2011
CONTRATO Nº 0111/2011
OBJETO: Fornecimento de Material de Limpeza
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 021/11
EMPRESA CONTRATADA: Bondimann Quimica Ltda
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.348,20(Quatro mil trezentos e qua-
renta e oito reais e vinte centavos).
DATA DO CONTRATO: 18/03/2011
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 112/2011
CONTRATO Nº 0112/2011
OBJETO: Fornecimento de Pedra Brita
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial nº 020/11
EMPRESA CONTRATADA: Britagem Vanz
VALOR DO CONTRATO: R$ 135.722,00(cento e trinta e cinco mil e 
setecentos e vinte e dois reais).
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Maiores informações e copia do edital podem ser retiradas a Rua 
Padre Anchieta, 126, e mail liciteportouniao@yahoo.com.br ou li-
citacao@portouniao.sc.gov.br .

Porto União SC, 01 de abril de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Comunicado de abandono de emprego
ABANDONO DE EMPREGO

A Prefeitura Municipal de Porto União (SC), solicita o compareci-
mento da Sra. RITA CÁSSIA LIMA, CPF sob nº 017.396.019-71, 
junto à Diretoria de Recursos Humanos, no prazo máximo de três 
(03) dias, sob pena de ficar caracterizado abandono de emprego, 
tendo em vista a ausência da mesma ao trabalho desde o dia 
09.03.2011.

RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Público Nº 003/2011
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 003/2011
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Porto União, no uso de suas atribuições 
legais, comunica torna público que decorrido o prazo recursal, 
HOMOLOGA as inscrições para o Emprego Público de Agente Co-
munitário de Saúde, conforme Edital 001/2011, conforme relação 
abaixo;

UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SÃO PEDRO:

INSC NOME DO CANDIDATO
056 AMANDA BANASZESKI DEFERIDO
032 ADRIELE RENATA PEREIRA DEFERIDO
034 ANDREIA CAETANO DE SOUZA DEFERIDO
015 ANA PAULA MENDES DE ARAUJO DEFERIDO
053 CARLA KARINA NOGA VACELKOSKI DEFERIDO
025 CLEONICE SCHELBAUER TOMAZI DEFERIDO
064 CLAITON RODRIGUES FERREIRA DEFERIDO
039 EMERSON AUGUSTO MIGUEL PADILHA VAZ DEFERIDO
019 FLAVIO EDUARDO DOLINSKI DEFERIDO
030 GISLAINE APARECIDA SMEK DEFERIDO
001 GERMINA DOS SANTOS MEDEIROS DEFERIDO
003 JOCILEIA APARECIDA FIGUEIRA DEFERIDO
033 JOSEANE RODRIGUES DEFERIDO
041 JERUSA DEMETRIO DE CARVALHO MARTINS DEFERIDO
054 JENIFFER VENANCIO DEFERIDO
035 LEE JEAN FRANKE DEFERIDO
011 MARILEIA CAROLINE BELINSTRE DEFERIDO
010 MARINA DOS SANTOS LIMA DE MORAES DEFERIDO

Continuação Unidade Básica de Saúde do Bairro São Pedro

018 MICHELI PAULA KINGERSKI DEFERIDO
022 MARILZA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL DEFERIDO
031 MARLENE LERNER DEFERIDO
028 NOELI EMA ZETTEL PORCIDES DEFERIDO
027 NEUSA DE FATIMA MATHIAS DEFERIDO
045 NARLI JANKOSKI DEFERIDO
049 PATRICIA APARECIDA VIEIRA DEFERIDO
058 PRISCILA DIANA DO PRADO DEFERIDO
060 ROSE APARECIDA DA SILVA ALMEIDA DEFERIDO
007 SONIA MARIA DOS SANTOS DEFERIDO

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 020/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 030/2011
Extrato de Pregão Presencial 020/2011  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio, na modalidade de pregão presen-
cial, tipo menor preço por item, para aquisição de 650 toneladas 
de Concreto Betuminoso Usinado a Quente ( CBUQ) e 4.500 tone-
ladas para fornecimento, transporte e aplicação Concreto Betumi-
noso Usinado a Quente (CBUQ) Faixa C, com Pintura da Base com 
Emulsão RR 1C. Recebimento dos envelopes e do credenciamento 
se dará as 14:00 horas do dia 18 de abril de 2011, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas, do mesmo 
dia e local. Maiores informações e copia do edital podem ser reti-
radas a Rua Padre Anchieta, 126, e mail www. liciteportouniao@
yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br .

Porto União SC, 04 de abril de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de PreçoS 001/2011 
EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 016/2011 Educação
Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2011 Educação  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fará realizar processo licitatorio, na modalidade de tomada de pre-
ços, tipo menor preço por empreitada global, para contratação de 
empresa de engenharia para construção da cozinha na Escola Frei 
Deodato, em São Miguel da Serra, neste município, com área de 
92,28 m2, incluindo material e mão de obra, conforme projetos. 
Recebimento dos envelopes e abertura será no dia 20 de abril de 
2011, as 14:00 horas, na Prefeitura Municipal. Maiores informa-
çoes e copia do edital podem ser retirados a Rua Padre Anchieta, 
126, e mail liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portou-
niao.sc.gov.br .

Porto União SC, 04 de abril de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Pregão Presencial 006/2011 EDUCAÇÃO 
Prorrogação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2011 EDUCAÇÃO 
Extrato de Pregão Presencial 006/2011 EDUCAÇÃO
PRORROGAÇÃO DO EDITAL  

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna publico que 
fica prorrogado a data de abertura e recebimento dos envelopes 
referente ao aludido processo licitatorio, tendo em vista alterações 
efetuadas no edital. O recebimento e abertura dos envelopes será 
no dia 25 de a abril de 2011, as 14:00 horas na Prefeitura Muni-
cipal, com inicio da sessão as 14:15 horas, do mesmo dia e local.
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LOCAL: CENTRO EMPRESARIAL DE PORTO UNIAO (Ao lado da 
UNC)
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO Nº 244
BAIRRO: CIDADE NOVA
CIDADE: PORTO UNIAO

Porto União (SC), em 31 de março de 2011.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Dispensa de Licitação 12/2011 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2011 - FMS, de 24 de fevereiro 
de 2011.

O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, por seu Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos in-
teressados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo 
exposto:

Objeto: locação de um imóvel com área de 140,00 m² para a Se-
cretaria Municipal de Saúde, situado na área urbana desta cidade, 
na estrada São Bento, nº 1620, bairro Progresso, nesta cidade de 
Rio do Sul.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Rio do Sul, 24 de fevereiro de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MIRIAN UNBEHAUN SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Edital Resultado Final Concurso Publico 001/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL Nº 04/2011 - GABARITO DEFINITIVO E RESULTADO PRE-
LIMINAR

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, faz 
saber através do presente Edital que foi publicado o Gabarito De-
finitivo e o Resultado Preliminar das Provas Objetivas do Concurso 
Público n° 01/2011 da Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC. 
Os documentos na íntegra encontram-se disponíveis no site www.
msconcursos.com.br.

Rio do Sul - SC, 04 de abril de 2011.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

038 SONIA PRITZSCHE DEFERIDO
036 SEVERINA PROCAYLO PECHARKI DEFERIDO
057 SUZAN CRISTIANE DE CASTRO DEFERIDO
021 TANIA REGINA SWIRSKI DUVOISIN DEFERIDO

UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO VICE KING:

INSC NOME DO CANDIDATO
048 ANA CAROLINA PIOVESAN DEFERIDO
004 CAMILA PIRES DO PRADO DEFERIDO
024 CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA DEFERIDO
043 CHAIANE MAZEIKA DE OLIVEIRA DEFERIDO
055 CLEUSA COHLS DE AMORIN DEFERIDO
017 DANIELE CASTANHA MEDEIROS DEFERIDO
044 DEBORA CAVALLI DEFERIDO
023 EDSON LUIZ BUSSI DEFERIDO
002 ELISIANE HELLEN SOARES DEFERIDO

Continuação Unidade Básica de Saúde do Bairro Vice King

008 GABRIELA CRISTINA RIBEIRO DEFERIDO
020 ILZA CARLA ARAUJO DEFERIDO
016 JANAINA GONÇALVES DE JESUS DEFERIDO
063 KEITI LUANA DA CUNHA DEFERIDO
052 MARIA EUNICE MENDES INDEFERIDO
026 MICHELLY APARECIDA DOLIZNEY DEFERIDO
014 SIMONE SOUZA DEFERIDO
065 VANESSA GOMES DEFERIDO
050 VANESSA WITIUK FERREIRA DEFERIDO

UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SÃO BERNARDO DO 
CAMPO:

INSC NOME DO CANDIDATO
068 CLAUDIA KOGUT DEFERIDO
047 CLAUDIA MARIA PEDROSO DEFERIDO
009 DANIELE CRISTINA GONÇALVES DA MAIA DEFERIDO
013 GISELE ROSALINO DEFERIDO
037 LEONICE DOS SANTOS INDEFERIDO
062 LILIANI PAZ DE CASTILHO DEFERIDO
051 MARINA DE FATIMA DA SILVA BUENO DEFERIDO

UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL:

INSC NOME DO CANDIDATO
006 ALIANA HUERGO DEFERIDO
067 CAMILA TWARDOWSKI DEFERIDO
061 CARLOS EDUARDO HERZOG DEFERIDO
012 CLAUDIA VERIDIANA DA SILVA DEFERIDO

Continuação Unidade Básica de Saúde Central

046 FRANCIELLE LENARTOWICZ INDEFERIDO
059 JOSE ROBERTO CORREA SUCH DEFERIDO
040 LEANDRO MACIEL DEFERIDO
005 MARLENE DA CONCEIÇÃO SILVA DEFERIDO
042 MELODINE FELICIO DEFERIDO
029 MARLA GRAZIELA SACHINSKI DEFERIDO
066 RAQUEL VICENTE DA LUZ DEFERIDO

O Prefeito do Município de Porto União, DIVULGA o local, bem 
como, ratifica o dia e horário da realização da prova escrita para o 
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde:

DIA: 09 DE ABRIL DE 2011.
HORARIO: 14:30 ÀS 17:30
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1  D  11  D  21  D  31  E 
2  E  12  B  22  C  32  D 
3  B  13  A  23  E  33  A 
4  A  14  E  24  B  34  C 
5  D  15  D  25  D  35  E 
6  D  16  X  26  A  36  D 
7  B  17  B  27  B  37  B 
8  C  18  C  28  E  38  A 
9  E  19  D  29  A  39  C 
10  C  20  A  30  B  40  E 

GABARITO PROVA OBJETIVA  DEFINITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF / AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 

QUESTÃO NÚMERO 16 ANULADA EM DECORRÊNCIA DE RECURSO 

EDITAL N.° 01/2011

Gabarito Definitivo Concurso Publico 001/2011
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1  D  11  D  21  B  31  E 
2  E  12  B  22  D  32  C 
3  B  13  A  23  C  33  C 
4  A  14  E  24  B  34  D 
5  D  15  D  25  A  35  B 
6  D  16  X  26  B  36  D 
7  B  17  B  27  B  37  E 
8  C  18  C  28  A  38  C 
9  E  19  D  29  E  39  E 
10  C  20  A  30  D  40  B 

QUESTÃO NÚMERO 16 ANULADA EM DECORRÊNCIA DE RECURSO 

GABARITO PROVA OBJETIVA  DEFINITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

EDITAL N.° 01/2011 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO
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Resultado dos Aprovados  ordem alfabética  Prova Objetiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  CANOAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANA HELENA CURTIUS GARCIA  60,00 229419  1 

DANIELE BRANG  52,50 228420  2 

LARISSA SANTANA SELL  62,50 228473  3 

NEIRE TERESINHA PICOLI  50,00 228822  4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  ITOUPAVA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

FABIANA STOLF  50,00 227425  1 

MAYARA ROBERTA DAS NEVES FRANCISCO  50,00 229173  2 

ROSEMERI BAGATOLI VALIATI  52,50 227420  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  SUMARÉ 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

CATIERE APARECIDA MACHADO  52,50 228768  1 

INDIARA VANESSA CLAUDIANO DAL WITT  60,00 229345  2 

IVONE STRELOW  52,50 228803  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BARRA DO TROMBUDO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANELISE MICHELS SCHULZ  57,50 228533  1 

EDIR MARIA DOS SANTOS  55,00 227407  2 

FABIANA DE BORBA DA SILVA  55,00 228744  3 

PÂMELA REGINA DE ANDRADE  52,50 228636  4 

PAOLA BORGES  62,50 227339  5 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BARRAGEM 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

SUELEN MARTINS DE OLIVEIRA  52,50 227801  1 

TAYTA CRISTINA GOETTEN  57,50 228868  2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BELA ALIANÇA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

DIONISIO FLORIANO  50,00 228781  1 

MARISE VERONICA LEHMKUHL  65,00 228965  2 

PAULO RODRIGO SCHLICHTING  55,00 229364  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BOA VISTA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANA PAULA WOLFF  55,00 229259  1 

CRISTIANE APARECIDA LOPES  52,50 228810  2 

LUISA ZIMMERMANN  57,50 229194  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BREHMER 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

FRANCIANE DIETERICH  50,00 228717  1 

MARCIO PASCOAL PATRICIO  52,50 228433  2 

MARILEI DA SILVA  62,50 229142  3 

Página 1 de 3 Propriedade Intelectual da ZIZO 2000 SISTEMAS. Proibida a reprodução parcial ou total, sem prévia autorização.

Resultado Final Aprovados Concurso Público 001/2011
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Resultado dos Aprovados  ordem alfabética  Prova Objetiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

RODRIGO NOGUEIRA PALMA  67,50 228808  4 

TATIANA VICENTE  62,50 229350  5 

VERGINIA APARECIDA ZAGO  50,00 227987  6 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BUDAG 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

CLARICE HABITZREUTER SCHEVETCHER  52,50 228940  1 

JULIANA MARTINS HOLSTEIN  57,50 228516  2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  CANTA GALO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

JAIRO DANIEL ZANIS  50,00 228849  1 

MAVIA IRENE ROSSA  55,00 228866  2 

PATRICIA CALHEIRO  57,50 229300  3 

TAIANE CRISTINA CLAUDIANO  50,00 229298  4 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  FUNDO CANOAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

DULCE LONGEN JUSTO  65,00 229295  1 

MARCIA ADRIANA COUTO PATRICIO  57,50 227939  2 

SIMONE FRONZA  52,50 228487  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  LARANJEIRAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADÉLIA DE SOUZA  50,00 229397  1 

FLORISVALDO KNEIDL  67,50 229216  2 

HERCULES DINIZ RIBEIRO  57,50 229313  3 

KATIA REGINA BIEGING NOGUEIRA  55,00 228919  4 

PATRICIA HAMES  60,00 228432  5 

PAULO MÜLLER NETO  55,00 229252  6 

ROSANE KÜESSNER  52,50 229277  7 

ROSELI MIRANDA GUTJAHR  55,00 229156  8 

WLADEMYR CASA NOVA  62,50 229309  9 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  SANTA RITA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

FRANCIELE DOLZAN  50,00 229357  1 

SIMONI APARECIDA PEREIRA  60,00 228984  2 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  SANTANA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ÉTNA KÜHL  55,00 229261  1 

ISABEL CRISTINA DE MENEZES CARRAPATOSO  70,00 229222  2 

MARI LINDEMANN BREHM  50,00 229153  3 

RODRIGO ODORIZZI  55,00 228740  4 

ROSELI MARINHEIRO DELINO  55,00 228748  5 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  TABOÃO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

Página 2 de 3 Propriedade Intelectual da ZIZO 2000 SISTEMAS. Proibida a reprodução parcial ou total, sem prévia autorização.
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Resultado dos Aprovados  ordem alfabética  Prova Objetiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

DANUBIA LEMBECK DE BARBA MUNDEL  55,00 228690  1 

DELCIA BORGES DA COSTA  65,00 228944  2 

GISELE ALVES DA SILVA CORREA  57,50 229268  3 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

CIRUS YRA FRONZA  52,50 229386  1 

CLAUDIO JOSE HENRIQUE  50,00 228930  2 

JULIANA SCOTINI MICHEL  52,50 228797  3 

MAIKO AMADEU VIEIRA  50,00 228676  4 

MARCIA SUELI KROEGER  57,50 228828  5 

MARGARETE ALCARÁ  55,00 228900  6 

RENATO HOFFMANN  50,00 229332  7 

SILVIA OROSINA SILVEIRA  57,50 229374  8 

Página 3 de 3 Propriedade Intelectual da ZIZO 2000 SISTEMAS. Proibida a reprodução parcial ou total, sem prévia autorização.
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Resultado dos Reprovados  ordem alfabética  Prova Objetiva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  CANOAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANA CAROLINA SALES  40,00 229311  1 

ANA LIA DOS SANTOS  20,00 228652  2 

ANA VANESSA DOS SANTOS BARRETO  35,00 229227  3 

ANDREIA STEGEMANN  37,50 228756  4 

BERNADETE DA SILVA DALMOLIN  32,50 228863  5 

CLAUDETE MARLI DE SOUZA  27,50 228528  6 

EMILIA GOES SÁ TELES  35,00 229360  7 

IVONE TERESINHA DA SILVA  30,00 229016  8 

LUCIANA APARECIDA ADÃO  25,00 229331  9 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS  20,00 229334  10 

MARIELENA CONTI  47,50 229326  11 

MARLENE DE FÁTIMA FELLER ERCKMANN  40,00 228923  12 

MARLI MARIA BOSCO LADEWIG  32,50 228742  13 

SANDRA APARECIDA DEMETRIO WEISS  42,50 229279  14 

SONIA REGINA CAMARGO  27,50 228009  15 

TATIANE BARBOSA GOULART  47,50 228554  16 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  ITOUPAVA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADRIANA DOLZAN  42,50 229267  1 

ANDERSON FEIFARECH  47,50 228746  2 

CRISTIANE ROTH WAHLBRINCK  45,00 228645  3 

DRIELE VALIATI FEIFARECH  45,00 228747  4 

EDINA MARA DOLZAN  30,00 228056  5 

ELIANE DOLZAN MARCONCINI  20,00 228054  6 

ELISANGELA MARCHI  32,50 227223  7 

ERICA TESTONI  27,50 228431  8 

JOCIMARA MARIANO DE LIMA MARCHI  30,00 229285  9 

JULIANA JANUARIO ALVES HEINZ  45,00 228642  10 

MARCIA APARECIDA RIZZO  35,00 227311  11 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  PAMPLONA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

DENILZE VIEIRA MACHADO  25,00 228926  1 

EDNÉIA WESSLER  35,00 227185  2 

SILVANA CONSTANTE  40,00 228394  3 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PACS  SUMARÉ 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

DOUGLAS DIEGO PIVA  20,00 229376  1 

LUCIANEIA ZANCANARO  25,00 229258  2 

SUZAMARA NEZI ROCHA  40,00 229366  3 

VELCI PEREIRA XAVIER  20,00 227531  4 
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Resultado dos Reprovados  ordem alfabética  Prova Objetiva 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BARRA DO TROMBUDO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

CLÁUDIA SALM  32,50 228481  1 

EDNA SCHLICHTING  35,00 228955  2 

ELIANE SANDER MORAES  40,00 229404  3 

EVANILDA BORGES  45,00 227476  4 

JANAINA AMADO DE ANDRADE  37,50 229128  5 

JOSIANE RECH  25,00 228909  6 

JULIANA RIBEIRO DA SILVA  25,00 228626  7 

KÁTIA APARECIDA SUPPI  22,50 227415  8 

LEONILDA KALESKI IGNACZUK  37,50 227503  9 

LILIAN REGINA ANGELO  47,50 227434  10 

LUCIANA DOS SANTOS  37,50 228758  11 

MARIA HELENA DA SILVA DE JESUS  30,00 228421  12 

MARIA NADIR DE MOURA  32,50 227316  13 

MARTA FURTADO MEZZOMO  40,00 229373  14 

MICHELE REZINI  45,00 228990  15 

MIRIAM MARIAN DE OLIVEIRA  32,50 228850  16 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BARRAGEM 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ALCIONE MELO  35,00 229242  1 

CARLA CRISTINA DA SILVA  40,00 229265  2 

CIBELI TATIANE POPENGA  35,00 229324  3 

FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS  22,50 229264  4 

JULIANE SCOLA  45,00 228643  5 

LIZETE MARTINS RENGEL  40,00 228778  6 

MARIA HELENA GEBEL  27,50 229134  7 

NEIDE DE FATIMA MOURA ALVES DA ROCHA  32,50 228953  8 

PRISCILA DORNELES DE ANDRADE  45,00 228827  9 

RAQUEL CORREA DE MELLO DE SOUZA  47,50 228318  10 

ROSANGELA JOHANN  35,00 229007  11 

ROSELI MACHADO MOMM  40,00 229240  12 

SILVANA DE FREITAS SIEWERT  47,50 228783  13 

TEREZINHA ROSA  45,00 229257  14 

VALCI CLASEN  20,00 229294  15 

VALMIRA DE AMORIM NUNES  37,50 229005  16 

VIVIANE ALVES PAES  45,00 229217  17 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BELA ALIANÇA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ALMIRA HASKEL  42,50 228350  1 

ALVINA BORGES PATERNO  20,00 228925  2 

CINTIA SCHRODER MORAIS MALKOWSKI  47,50 229039  3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

CLAUDIA MULLER SANGALETTI  42,50 228526  4 

GABRIELA BORDA IGNÁCIO  40,00 229089  5 

JAMILIE JENNRICH  37,50 229380  6 

LARISSA PATERNO  37,50 228928  7 

MARCOS KANNENBERG  17,50 229359  8 

MARIZE APOLINARIO  32,50 229299  9 

TATIANE BERTELLI STUPP  47,50 229130  10 

TEREZINHA APARECIDA DA LUZ  40,00 229127  11 

VERIDIANA MACHADO  37,50 229280  12 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BOA VISTA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANA LUCIA MENDES  40,00 229015  1 

CLEUSA SCHMUELLER  20,00 228423  2 

CRISTINA NAVARRO LINS  35,00 229100  3 

DEISE FERREIRA DE MELLO  22,50 228723  4 

DJANAN HENN FONTANIVE  45,00 229288  5 

ELIZABETE MARIA ROGOFSKI GUEDES  37,50 228060  6 

ISABELITA DA ROCHA KLAUMANN  30,00 228721  7 

JESSICA FRANCIELY ELIAS  40,00 227737  8 

KEILA PAULINO  27,50 228576  9 

LIDIANA DOS SANTOS NEGHERBON  37,50 229382  10 

LUCIANA LUIZ PEREIRA  32,50 229249  11 

LUCIANA MAY  37,50 228406  12 

MORGANA RAQUEL ALEXANDRE DOMINGOS  30,00 228606  13 

PAMELA CRISTINE VIEIRA  40,00 228837  14 

PATRICIA DE MIRANDA SANT `ANA DE SOUZA  42,50 229263  15 

SABRINA FRANCO  42,50 228629  16 

TATIANA DE SALLES  35,00 229223  17 

TIAGO DA SILVA  42,50 229290  18 

WALESKA DOS SANTOS  45,00 229027  19 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BREHMER 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

DIRCEIA BABRBULHO  32,50 228174  1 

ELISANGELA GILLI  40,00 228856  2 

FELIPE AUGUSTO VICENTE  47,50 229352  3 

LUCIANA ERAT SASSE  45,00 229192  4 

PATRICIA RAINARDT  30,00 229251  5 

RITA DE CASSIA PATRICIO  22,50 229196  6 

RODRIGO FERNANDES  40,00 229392  7 

SILVANA LUZ RODRIGUES PERIPOLLI DA SILVA  30,00 229343  8 

VILSON CARLOS PATRICIO  20,00 229303  9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL  SC 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  BUDAG 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADRIANA ANDRADE  37,50 228410  1 

ALINE KUCHLER  30,00 229322  2 

CARINA SCHMITZ DELA JUSTINA  40,00 227982  3 

CAROLINA ROPKE DE ARAUJO  30,00 227724  4 

DAIANE DE FRENY  32,50 229306  5 

JAQUELINE CUSTÓDIO DOS SANTOS  37,50 229270  6 

JÉSSICA CRISTINA DUMES  42,50 228895  7 

JOSIANE CARVALHO  40,00 229034  8 

MARIA ELENE MARTINS  47,50 228996  9 

PAULO RICARDO ADRIANO  37,50 227918  10 

RAQUEL ELIS DE ALMEIDA  47,50 229219  11 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  CANTA GALO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADRIANA APARECIDA VELHO DE CAMPOS  42,50 229275  1 

ANICIA SERAFIM  45,00 228489  2 

BRUNA KEITI SCALCON  42,50 228658  3 

DAIENE SEVEGNANI  45,00 228374  4 

DULCEMERE MACHADO NASCIMENTO  30,00 227744  5 

ELIANE APARECIDA DA SILVA LIPPEL  30,00 229120  6 

GILVANA APARECIDA CHAVES BRANCO  15,00 229243  7 

JANE FACHINI  17,50 229230  8 

JANIR GONÇALVES FONTANIVE  37,50 229355  9 

JAQUELINA FONTANIVE  45,00 228755  10 

JEFERSON RODRIGO DOS SANTOS  47,50 229372  11 

JULIANO LEIRA DUTRA  47,50 229284  12 

MARIA BORGES  42,50 228790  13 

PATRICIA VISENTIN  15,00 228450  14 

ROSECLEIA CORDEIRO NAZARI  45,00 228288  15 

SAMIRA SERAPHIM  27,50 228373  16 

SIMONE COSTA  25,00 229226  17 

TAILINE LEITE  37,50 228478  18 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  FUNDO CANOAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADRIANA SCHULTZ  42,50 228290  1 

ANA PAULA MORAES DE OLIVEIRA  42,50 229314  2 

ANGELA MARIA DA SILVA PRADO  32,50 228504  3 

BEATRIZ HERMES DE SOUZA  42,50 228443  4 

ELIANE MORAES SPIESS  27,50 227612  5 

EMERSON VAHLDICK  12,50 229317  6 

ERIKA CRISTINA MOREIRA SUFFREDINI  37,50 229310  7 
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FABIANA RAITZ  35,00 229154  8 

IDÉSIA SCHUSSLER  32,50 228376  9 

IONE APARECIDA DA ROSA  42,50 229371  10 

IRINÉIA CONCACO  47,50 229329  11 

JANICE NUNES MARTINS SCHARF  42,50 229319  12 

JESSICA APARECIDA BORBA MORAES  47,50 227440  13 

JOSIMERI STEL BRUSQUE  40,00 227324  14 

LUCIANA STOCKCHNEIDER  42,50 228745  15 

MARCIO ROBERTO HONORIO  30,00 227298  16 

SONIA MARIA LEAL  40,00 228709  17 

TIAGO ROBERTO PINHEIRO  27,50 229293  18 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  LARANJEIRAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ARIANE DOS SANTOS  25,00 228665  1 

AUDICÉIA VALENTE PIRES  35,00 229262  2 

CAMILA ALVES  35,00 229381  3 

CLEIDE APARECIDA PADILHA  37,50 228793  4 

DENISE ADAMEK  30,00 228912  5 

EDILENE CHIARELLI  45,00 228979  6 

GIANY CARLA GARCIA  25,00 228826  7 

GIL DE CASTRO OLIVEIRA  32,50 229296  8 

MARCIA VOGELBACHER  35,00 229150  9 

MARIA HELENA MACÁRIO  35,00 228530  10 

MARLENE BONI NEVES  42,50 229229  11 

MICHELE MEENKEN  40,00 228950  12 

OSMAR POSSAMAI  40,00 228730  13 

PATRICIA BECKER  30,00 229238  14 

SIRLEI ANDRADE LOPES NEVES  27,50 229321  15 

TATIANE PEREIRA DA SILVA  40,00 229061  16 

VALDETE SCHLEMPER DOS SANTOS  40,00 228622  17 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  SANTA RITA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ELVIRA BECKER DA SILVA  27,50 228202  1 

JOSE RUBEN FLORIANO  37,50 227606  2 

MARCOS JOSE CARNEIRO  40,00 229044  3 

MORGANA PALMIRA MOLINARI GIACOMINI  32,50 228839  4 

SHARON LINDNER MACHADO  32,50 229236  5 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  SANTANA 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ANDREIA CORREA  40,00 228451  1 

ANESTOR PERREIRA  22,50 229383  2 

APOLONIA NADIR STUHLER  45,00 229003  3 
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ARLETE CAMPOS  30,00 228491  4 

BERNADETE GONZAGA DE SOUZA  35,00 229387  5 

CLAUDIA VERGINA HERMANN  35,00 229308  6 

FERNANDA OLIVEIRA LOPES  42,50 229062  7 

FERNANDA RODRIGUES BIANO  47,50 229336  8 

GREICE GIOVANA KOFAHL POSTAI  35,00 228395  9 

IVONETE DE SOUZA  30,00 228692  10 

JANAINA IGNES FERREIRA  45,00 229137  11 

JORDANA HOFFMANN WOLLINGER  37,50 228720  12 

JOSEFA FLAVIA DOS SANTOS  15,00 228788  13 

JULIANO OTAVIO BELLOZUPKO  37,50 229105  14 

LICHIELI ROCHA CAMPOS  27,50 229361  15 

LUCIANA SARDAGNA FELICIANO  45,00 228873  16 

MARCOS ANTONIO MENDES  45,00 229315  17 

MARIA FABRÍCIA MELO DA SILVA LIMA  45,00 229254  18 

MARIA HELENA PALHANO  27,50 228368  19 

ROSANGELA SANTOS DE AQUINO  22,50 228786  20 

ROSECLEIA ROMANA CÉ  32,50 228452  21 

ROSICLEIDE DOS SANTOS AQUINO  25,00 228787  22 

SANDRA REGINA HEINZEN SCHUMANN  40,00 229224  23 

VALERIA CHAVES BRANCO  40,00 228887  24 

VANDA MARIA RETKE  45,00 229099  25 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF  TABOÃO 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADRIANA CORREIA  47,50 229073  1 

GYZELE DO ROCIO FIRMINO SAMPAIO  45,00 228942  2 

IZORAIDE TAURINO DE SOUZA GILZ  42,50 229187  3 

JAQUELINE CRUZ  40,00 227913  4 

LUCIANA PARMA  37,50 228609  5 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA  20,00 229182  6 

PATRICIA ALMEIDA DE SOUZA  37,50 229349  7 

ROSANA APARECIDA DA SILVA  45,00 228804  8 

ROSINHA DO CARMO BORGES MARCHI  37,50 229018  9 

SILVANA DE MELLO ABREU  32,50 229143  10 

SILVIO REICHER  45,00 229080  11 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

NOME  Nota N° INSCRIÇÃO  Seq 

ADEMIR JOSE MONTOVANI  42,50 228455  1 

ADRIELA APARECIDA DOS SANTOS WURZLER  42,50 228655  2 

ANA PAULA NUNES  45,00 228921  3 

DARLENE SOMMER  45,00 228761  4 

ÉDIPO BREHSAN  32,50 228574  5 

LAÉRCIO BINI  37,50 229012  6 
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LUIS ROQUE FANTON  45,00 228500  7 

MARIA ROSANE DA SILVA FIGUEIREDO  47,50 229385  8 

ROSICLEIA TEODORO  45,00 227677  9 

SÔNIA REGINA PEIXER BAUMANN  35,00 228809  10 
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Página: 1/9
Data: 30/03/2011Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
202 LINGUA PORTUGUESA

Class. Nº Filhos

141 PATRÍCIA MUNIZ LIC. PLENA ESPECIFICA 00,0 4,01. 31/07/19801

140 GABRIELA FAGUNDES PADILHA CUR. LIC. ESP. AP 4F 00,0 0,02. 03/02/19910

Resultado Final Após Recursos Anos Finais Processo Seletivo 006/2011
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Data: 30/03/2011Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
301 MATEMATICA

Class. Nº Filhos

142 GIOVANY DAROLT POS GRADUAÇÃO 08,0 0,51. 02/10/19880
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Data: 30/03/2011Prefeitura Municipal de Rio do Sul - SC

Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
302 GEOGRAFIA

Class. Nº Filhos

139 JOSEMIR ISIDORO KUSZKOWSKI LIC. PLENA EM ÁREA AFIM 00,5 5,01. 07/04/19580
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
304 HISTORIA

Class. Nº Filhos

152 ANDRÉ AUGUSTO BOUSFIELD MESTRADO 00,0 0,01. 26/02/19790

154 SIMONE HINTEMANN CAPISTRANO LIC. PLENA ESPECIFICA 07,5 0,52. 06/03/19760

151 TATIANA SANCHES LIC. PLENA ESPECIFICA 03,8 0,03. 23/08/19821

153 JUCÉLIA DENISE HARDT CUR. LIC. ESP. AP 4F 00,0 0,04. 07/06/19670
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
307 EDUCACAO FISICA

Class. Nº Filhos

144 VANESSA CAMPREGHER POS GRADUAÇÃO 08,0 3,51. 05/03/19860

143 KARLA TATIANA SIEVERDT POS GRADUAÇÃO 00,3 0,52. 25/10/19841

149 LILIANE NEVES DE OLIVEIRA LIC. PLENA ESPECIFICA 08,0 1,53. 08/08/19840

147 JANAINA BORGES DOS SANTOS LIC. PLENA ESPECIFICA 02,1 0,04. 03/05/19880

146 VIVIANE GUBERT MIRANDA LIC. PLENA ESPECIFICA 01,2 0,05. 27/05/19881

145 DAIANE CRISTINA DE ÁVILA CUR. LIC. ESP. AP 4F 00,0 0,06. 05/02/19871

148 EDILSON HENRIQUE KOTH CUR. LIC. ESP. AP 4F 00,0 0,07. 09/12/19780
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
319 LINGUA ESTRANGEIRA-INGLES

Class. Nº Filhos

150 SANDRA SONARA CHIODINI LIC. PLENA ESPECIFICA 00,0 7,01. 17/10/19681
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
611 ENSINO RELIGIOSO

Class. Nº Filhos

135 GILDETE LULA PEREIRA ENS. MEDIO - MAG. COM EXP 00,8 37,01. 12/05/19451
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
612 CIENCIAS

Class. Nº Filhos

158 NADIA FATIMA STOLF POS GRADUAÇÃO 08,0 11,01. 10/05/19610

160 SIMONE MÜLLER POS GRADUAÇÃO 08,0 10,52. 18/12/19800

156 LUANA APARECIDA HERMANN LIC. PLENA ESPECIFICA 00,0 0,03. 09/10/19850

155 SUSELEIDE DA CUNHA LIC. PLENA EM ÁREA AFIM 00,0 0,04. 16/08/19850

159 DANIELA BIANCHET CUR. LIC. ESP. AP 4F 08,0 0,05. 02/04/19851

157 CRISTIANE SCHMIDT OBRZINER CUR. LIC. ESP. AP 4F 07,5 0,06. 28/04/19832
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Secretaria Municipal de Educação

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PÓS-RECURSO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 06/2011

ENSINO FUND. - SERIES FINAIS

Inscr. Nome Formação
Horas Curso

(pts.)
Tempo Serv.

(pts.) Data  Nasc.

Curso:
151 ENSINO FUNDAMENTAL - SERIES FINAIS

Disciplina:
628 ARTES

Class. Nº Filhos

138 MARISSOL CORREIA MALHEIROS CUR. LIC. ESP. AP 4F 08,0 0,01. 23/01/19900

136 SUELI OLIVEIRA COSTA SUTIL ENS. MEDIO - MAG. COM EXP 08,0 3,02. 11/02/19662

137 DARLIN OLIVIA FRANÇA ENS. MEDIO - MAG. COM EXP 08,0 3,03. 10/03/19880
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e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, inciso I,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplemen-
tar, o valor de R$ 1.672,30 (um mil, seiscentos e setenta e dois 
reais e trinta centavos), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0031 151 
Aplicação Direta  R$1.672,30

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerá a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.925, de 07/01/2011 e art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320 de 1964.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 31 de março de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.184, de 31 de Março de 2011.
DECRETO Nº 4.184, DE 31 DE MARÇO DE 2011.
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro, no Or-
çamento programa de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.925, 
e Lei Federal nº 4.320 de 1964, art. 43, §1º, inciso I,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar - superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação e adiciona-se pelo crédito suplementar o 
valor de R$ 378.500,00 (trezentos e setenta e oito mil e quinhen-
tos reais), na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0058 152 
Aplicação Direta R$ 378.500,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior decorrerá a utilização do superávit financeiro do exercício 
anterior, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 1.925, de 07/01/2011 e art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 31 de março de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Defenitivo - Agente Comun. de Saúde e 
Combate às Endemias
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO

Edital de Lançamento de Tributos Municipais
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 119, § 6º,  DO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL, LEI 
COMPLEMENTAR 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM 
SEU DESFAVOR, DOS TRIBUTOS CONFORME RESPECTIVA NOTI-
FICAÇÃO.  
FICAM TAMBEM OS CONTRIBUINTES, CIENTIFICADOS DE QUE 
DISPOEM DO PRAZO    
PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA DIAS), A CONTAR DA 
DATA MENCIONADA NO INCISO III DO § 2º DO   
 
ARTIGO 187 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA IMPE-
TRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO,   
 
NOS MOLDES DO ARTIGO 175, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR 
110/2003 DE 17/12/2003.   

NOTIFICA-
ÇÃO Nº

DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

29 24/01/11
ADAIR CARVALHO & CIA 
LTDA ME

10.384.779/0001-40

1283 08/12/10 CELIA MACHADO 82.859.240/0001-00
1284 08/12/10 CELIA MACHADO 82.859.240/0001-00
1285 08/12/10 CELIA MACHADO 82.859.240/0001-00

1287 09/12/10
COM DE EXPLOSIVOS DAVI 
LTDA

80.097.991/0001-01

1288 09/12/10
COM DE EXPLOSIVOS DAVI 
LTDA

80.097.991/0001-01

30 24/01/11
IRACI DIETRICH SAUTNER 
ME

09.469.799/0001-34

42 15/02/11
JAIRO RODRIGO VIEIRA E 
CIA LTDA ME

07.132.788/0001-39

1277 03/12/10
JOAO BATISTA SOUTO 
DOS SANTOS ME

80.687.338/0001-00

1278 03/12/10
JOAO BATISTA SOUTO 
DOS SANTOS ME

80.687.338/0001-00

AUTO DE INFRAÇÃO

169 01/12/10
WALDROLEIS NOGUEIRA 
COSTA

424.018.289-15

Rio do Sul, 31 de março de 2011   
   
JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
Diretor Depto de Fiscalização
Prefeitura Municipal de Rio do Sul

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda
Prefeitura Municipal de Rio do Sul

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 4.183, de 31 de Março de 2011.
DECRETO Nº 4.183, DE 31 DE MARÇO DE 2011.
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro, no Or-
çamento programa de 2011.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 1.925, 
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07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 C

08 A 18 B 28 D 38
ANULA-
DA

09 C 19 D 29 A 39 C
10 B 20 A 30 C 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Engenheiro Agrônomo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 D 31 A
02 C 12 B 22 A 32 B
03 A 13 A 23 D 33 C

04 A 14 B 24 C 34
ANULA-
DA

05 C 15 B 25 C 35 B
06 B 16 C 26 B 36 C

07
ANULA-
DA

17 A 27 B 37 D

08 A 18 B 28 D 38 B
09 C 19 D 29 C 39 A
10 B 20 A 30 A 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Engenheiro Civil
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
ENGENHEIRO CIVIL

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 D 31 B
02 C 12 B 22 C 32 D
03 A 13 A 23 B 33 C
04 A 14 B 24 A 34 B
05 C 15 B 25 D 35 C
06 B 16 C 26 C 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 B 37 B

08 A 18 B 28 C 38 A

09 C 19 D 29 A 39
ANULA-
DA

10 B 20 A 30 D 40 A

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 B 11 B 21 A 31 B
02 D 12 D 22 C 32 A
03 A 13 C 23 B 33 D
04 C 14 B 24 A 34 D
05 A 15 A 25 D 35 C
06 D 16 C 26 B 36 B
07 B 17 B 27 B 37 B
08 A 18 D 28 A 38 A
09 C 19 A 29 C 39 C
10 D 20 C 30 C 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Assistente Técnico Pedagógico
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 A
02 C 12 B 22 D 32 D
03 A 13 A 23 C 33 C
04 A 14 B 24 A 34 B
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 B

08 A 18 B 28 A 38 A
09 C 19 D 29 B 39 A
10 B 20 A 30 D 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Enfermeiro
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
ENFERMEIRO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 B
02 C 12 B 22 C 32 D
03 A 13 A 23 A 33 B
04 A 14 B 24 D 34 C
05 C 15 B 25 A 35 D
06 B 16 C 26 B 36 B
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Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 A 31 A
02 C 12 B 22 C 32 A
03 A 13 A 23 B 33 B
04 A 14 B 24 D 34 C
05 C 15 B 25 B 35 D
06 B 16 C 26 D 36 B

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 A

08 A 18 B 28 C 38 A
09 C 19 D 29 C 39 C
10 B 20 A 30 B 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor Anos Iniciais do EF
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 C
02 C 12 B 22 D 32 B
03 A 13 A 23 C 33 A
04 A 14 B 24 A 34 C
05 C 15 B 25 C 35 D
06 B 16 C 26 D 36 B

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 D

08 A 18 B 28 A 38 B
09 C 19 D 29 B 39 A
10 B 20 A 30 D 40 C

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Artes
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE ARTES

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 D
02 C 12 B 22 D 32 C
03 A 13 A 23 C 33 A
04 A 14 B 24 A 34 C
05 C 15 B 25 C 35 B
06 B 16 C 26 D 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 A

Gabarito Definitivo - Médico
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
MÉDICO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 A 31 D
02 C 12 B 22 C 32 A
03 A 13 A 23 B 33 B
04 A 14 B 24 D 34 D
05 C 15 B 25 D 35 B
06 B 16 C 26 A 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 C 37 D

08 A 18 B 28 B 38 A
09 C 19 D 29 A 39 C
10 B 20 A 30 C 40 B

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Médico Veterinário
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
MÉDICO VETERINÁRIO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 C 31 C
02 C 12 B 22 B 32 D
03 A 13 A 23 A 33 A
04 A 14 B 24 B 34 B
05 C 15 B 25 D 35 D
06 B 16 C 26 C 36 B

07
ANULA-
DA

17 A 27 D 37 C

08 A 18 B 28 C 38 C
09 C 19 D 29 A 39 D
10 B 20 A 30 B 40 A

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Odontólogo Bucomaxilofacila
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
ODONTÓLOGO ESPECIALISTA
(Bucomaxilofacial)
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Gabarito Definitivo - Professor de Ensino Religioso
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 B
02 C 12 B 22 D 32 D
03 A 13 A 23 C 33 A
04 A 14 B 24 A 34 A
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 B

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 D

08 A 18 B 28 A 38 A
09 C 19 D 29 B 39 C
10 B 20 A 30 D 40 B

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Informática - 20 
horas
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE INFORMÁTICA - 20 horas

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 D
02 C 12 B 22 D 32 B
03 A 13 A 23 C 33 D
04 A 14 B 24 A 34 B
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 A

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 D

08 A 18 B 28 A 38 A
09 C 19 D 29 B 39 B
10 B 20 A 30 D 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Informática - 40 
horas
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE INFORMÁTICA - 40 horas

08 A 18 B 28 A 38 C
09 C 19 D 29 B 39 B
10 B 20 A 30 D 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Educação Física
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 A
02 C 12 B 22 D 32 B
03 A 13 A 23 C 33 D
04 A 14 B 24 A 34 A
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 C

08 A 18 B 28 A 38 B
09 C 19 D 29 B 39 C
10 B 20 A 30 D 40 B

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Educação Infantil
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011
GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 B
02 C 12 B 22 D 32 A
03 A 13 A 23 C 33 D
04 A 14 B 24 A 34 B
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 C

08 A 18 B 28 A 38 A
09 C 19 D 29 B 39 D
10 B 20 A 30 D 40 B

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 B

08 A 18 B 28 B 38 B
09 C 19 D 29 C 39 C
10 B 20 A 30 B 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Terapeuta Ocupacional
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS
TERAPEUTA OCUPACIONAL

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 C
02 C 12 B 22 C 32 C
03 A 13 A 23 C 33 A
04 A 14 B 24 D 34 B
05 C 15 B 25 B 35 C
06 B 16 C 26 D 36 B

07
ANULA-
DA

17 A 27 B 37 A

08 A 18 B 28 C 38 D
09 C 19 D 29 A 39 B
10 B 20 A 30 A 40 A

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de PreçoS Nº 37/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2011

ORIGEM: Processo Licitatório Nº 37/2011 - Pregão Presencial Nº 
26/2011.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES DE AR PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
FORNECEDOR: REGIANE TODERO ME
VALOR: 16.266,00 (dezesseis mil duzentos e sessenta e seis re-
ais).
FORNECEDOR: PAN SL MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
VALOR: 14.910,00 (quatorze mil novecentos e dez reais).
TOTAL: 31.176,00 (trinta e um mil, cento e setenta e seis reais).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2011.
VIGÊNCIA: 31/03/2011 à 31/03/2012.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br, ou (49)3344-
8588.

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 D
02 C 12 B 22 D 32 B
03 A 13 A 23 C 33 D
04 A 14 B 24 A 34 B
05 C 15 B 25 C 35 C
06 B 16 C 26 D 36 A

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 D

08 A 18 B 28 A 38 A
09 C 19 D 29 B 39 B
10 B 20 A 30 D 40 D

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Professor de Português
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
PROFESSOR DE PORTUGUÊS

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 C
02 C 12 B 22 D 32 B
03 A 13 A 23 C 33 A
04 A 14 B 24 A 34 C
05 C 15 B 25 C 35 B
06 B 16 C 26 D 36 D

07
ANULA-
DA

17 A 27 A 37 A

08 A 18 B 28 A 38
ANULA-
DA

09 C 19 D 29 B 39 B
10 B 20 A 30 D 40 A

São Lourenço do Oeste - SC, em 1º de abril de 2011.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Gabarito Definitivo - Tecnólogo em Edificações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

GABARITO DEFINITIVO
APÓS O JULGAMENTO DOS RECURSOS
TECNÓLOGO EM EDIFICAÇÕES

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

Questão
Alterna-
tiva

01 D 11 D 21 B 31 D
02 C 12 B 22 D 32 D
03 A 13 A 23 B 33 C
04 A 14 B 24 C 34 B
05 C 15 B 25 A 35 A
06 B 16 C 26 C 36 D
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Portaria Nº. 3.958/2011, de 1° de abril de 2011.
PORTARIA Nº. 3.958/2011, de 1° de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Jessika da Silva, para exercer o cargo 
de Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível salarial 
n°. 001 - Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2010 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.960/2011, de 1° de abril de 2011.
PORTARIA Nº. 3.960/2011, de 1° de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Aline Cristina Zipf, para exercer o cargo de 
Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível salarial n°. 
001 - Magistério, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº. 3.956/2011, de 31 de março de 2011.
PORTARIA Nº. 3.956/2011, de 31 de março de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Ivone Fátima Taffarel, a partir desta data, 
conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de março de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.957/2011, de 31 de março de 2011.
PORTARIA Nº. 3.957/2011, de 31 de março de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Jessika 
da Silva, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de março de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Portaria Nº. 3.962/2011, de 1° de abril de 2011.
PORTARIA Nº. 3.962/2011, de 1° de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Lilian 
Pommerening Schewinski, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso de Pregão Presencial Registro de PreçoS No 
25/2011 - PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201.
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/ SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS No 
25/2011 - PMS
PROCESSO Nº. 53/2011-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de lâmpa-
das e relés para manutenção e ampliação da iluminação pública 
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Munici-
pal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 15 de abril de 
2011 às 09h.
Abertura do Processo: 15 de abril de 2011 às 08h45min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 04 de abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 3.961/2011, de 1° de abril de 2011.
PORTARIA Nº. 3.961/2011, de 1° de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o afastamento por auxílio doença da funcionária, 
senhora Marilei Aparecida de Barros Velasque Gaspar;

Considerando o disposto no Decreto Municipal n°. 2.233/2011, 
de 23 de março de 2011, que autoriza a contratação emergencial 
de Serventes e Docentes para atender a necessidade de especial 
interesse público, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

Considerando o exposto no Parecer n° 002/2011 - PROJUR, que 
trata do correto enquadramento dos novos profissionais docentes 
nas tabelas de cargos e remuneração de acordo com a nova legis-
lação pertinente à carreira (LC n° 96/2010);

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Geny Ferreira do Nascimento, para exercer 
o cargo de Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial n°. 001 - Magistério, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos servi-
ços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, 
I, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, e no Decreto n° 
2.233/2011, de 23 de março de 2011, e contrato assinado entre 
as partes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricul-
tura familiar para utilização destes na merenda escolar para suprir 
as necessidades das Unidades Escolares Municipais da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/
SC, sendo:

- VENDELINO ZELFELD

ITEM DESCRIÇÕES Unidade 
VALOR R$ 
UNITÁRIO

19
MEL - produtos fresco, acondicionado em 
embalagens de no mínimo 1000 gramas (1 kg)

QUILO 8,00

Schroeder, 1º de Abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 02/2011-FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 02/2011-FIA
Processo de licitação nº. 02/2011 - FIA - Modalidade Carta Convite 
nº. 02/2011 - FIA

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JEAN JUAREZ FERREIRA, inscrito no CPF sob o 
nº. 070.450.389-17 e portador da Carteira de Identidade nº. 
5.151.350-1-SESP-SC, residente e domiciliado na Avenida Getulio 
Vargas, Centro, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89251-000.

Objeto: Consiste na contratação de 400 (quatrocentas) horas de 
serviços profissionais de instrução musical/musicalização. Sendo 
10 (dez) horas semanais, em horário definido pelo setor solicitan-
te, para atender ao “Projeto Grupo de Percussão Sons de Brincar” 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QTDE.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Contratação de 400 (qua-
trocentas) horas de serviços 
profissionais de instrução 
musical/musicalização. Sen-
do 10 (dez) horas semanais, 
em horário definido pelo 
setor solicitante, para aten-
der ao “Projeto Grupo de 
Percussão Sons de Brincar” 
da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de 
Schroeder/SC.

HORA 400 17,50 7.000,00

VALOR R$ TOTAL 7.000,00

Valor do contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Data da Assinatura: 1º/04/2011 - Vigência: 31/12/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Cancelamento da Carta Convite Nº. 02/2011-PMS
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 02/2011-PMS
PROCESSO Nº. 47/2011-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados Cancelamento da Licitação Pro-
cesso de licitação nº. 47/2011- PMS, na modalidade Carta Convite 
nº. 02/2011-PMS, para a contratação de empresa especializada 
para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos necessários) de estrutura em alvenaria para esta-
ção elevatória próxima a ETA - Estação de Tratamento da Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, no Município de Schro-
eder/SC, de acordo com o projeto, memorial descritivo, planilha 
de quantitativos e cronograma físico-financeiro em anexos, parte 
integrante no instrumento convocatório.

Schroeder, 1º de Abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

I Errata de Edital Pregão Presencial Registro de 
PreçoS Nº. 02/2011-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
I ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 02/2011-FMS
PROCESSO Nº. 08/2011-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados errata de exclusão de item refe-
rente ao Edital de Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 
02/2011-FMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 
material ambulatorial para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 (doze) meses, ficando assim determinado:

Exclui-se:

7.1.16. Declaração de que os produtos ofertados estão de acordo 
com as normas da ANVISA, estando devidamente registrados na-
quele órgão (modelo do Anexo XI, com firma reconhecida).

Schroeder, 1º de Abril de 2011.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo de Homologação da Chamada Pública Nº 
01/2011-PMS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2011-
PMS
PROCESSO Nº. 24/2011-PMS

O Prefeito Municipal FELIPE VOIGT no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei nº. 
11947/09, de 16 de junho de 2009 e Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado 
pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR o credencia-
mento dos Grupos Informais de Agricultores Familiares:
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04

Filtro 
combustível 
(secundá-
rio) - esteira 
D130, 
escavadei-
ra PC150, 
moto nive-
ladora New 
Holland, 

- 20 20 Unidade 9,25 185,00

05
Filtro 
hidráulico - 
esteira D130

- 5 5 Unidade 320,00 1.600,00

06

Filtro de 
transmissão 
- esteira 
D130

- 3 3 Unidade 93,15 279,45

07

Filtro ar 
condiciona-
do interno - 
esteira D130

- 2 2 Unidade 122,00 244,00

08

Filtro ar 
condiciona-
do externo - 
esteira D130

- 2 2 Unidade 178,00 356,00

09

Filtro ar 
condicio-
nado - 
escavadeira 
E215B

- 6 6 Unidade 235,00 1.410,00

10

Filtro 
separador 
de água - 
escavadeira 
E215B

- 5 5 Unidade 78,10 390,50

11

Filtro 
hidráulico - 
escavadeira 
E215E

- 10 10 Unidade 510,00 5.100,00

12

Filtro de 
ar interno 
primário - 
escavadeira 
PC150

- 4 4 Unidade 190,25 761,00

13

Filtro de 
ar externo 
secundário - 
escavadeira 
PC150

- 4 4 Unidade 71,75 287,00

14

Filtro 
lubrificante - 
esteira D30, 
carregadei-
ra 75HD, 
caminhão 
mercedes 
1113

- 42 42 Unidade 16,99 713,58

15

Filtro com-
bustível - 
esteira D30, 
carregadeira 
75HD, 
caminhão 
mercedes 
1113

- 42 42 Unidade 8,30 348,60

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 62/2011-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 62/2011-PMS
Processo de licitação nº. 37/2011 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 17/2011 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: POSTO MIME LTDA - FILIAL 13, inscrita no CNPJ sob 
o no 83.488.882/0014-28, estabelecida na rua Marechal Castelo 
Branco nº. 3490, Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo hidráulico, 
óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de 
transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessidades de manutenção da frota das Secreta-
rias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Planejamento, 
Gestão e Finanças; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer; Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental; Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saú-
de e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE. 
SAÚDE

QTDE. 
PREFEI-
TURA

QTDE 
TOTAL

UNID.
VALOR 
R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Filtro 
combustível 
(primário) 
- esteira 
D130, 
escavadei-
ra E215B, 
escavadeira 
PC150, 
moto nivela-
dora huber 
warco, 
caminhão 
cargo.

- 40 40 Unidade 27,49 1.099,60

02

Filtro 
lubrificante 
- retroes-
cavadeira 
LB 110, 
escavadeira 
(E215B), 
Esteira 
D130, moto 
niveladora 
New Holland

- 30 30 Unidade 29,25 877,50

03

 Filtro 
separador 
de água - 
esteira D130

- 5 5 Unidade 64,25 321,25
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31

Filtro 
hidráuli-
co - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 40,00 160,00

32

Filtro se-
parador de 
água - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 78,10 312,40

33

Filtro de 
transmis-
são - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 594,00 2.376,00

34

Filtro de ar 
condiciona-
do - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 141,60 556,40

35
Filtro 
lubrificante - 
trator 265

- 2 2 Unidade 18,60 37,20

36

Filtro de 
combustí-
vel - trator 
265, TL 85, 
TL 95

- 20 20 Unidade 11,72 234,40

37
Filtro de ar 
primário - 
trator 265

- 2 2 Unidade 41,20 82,40

38
Filtro de ar 
secundário - 
trator 265

- 2 2 Unidade 28,60 57,20

39
Filtro lubri-
ficante - TL 
85 e TL 95

- 16 16 Unidade 21,00 336,00

40

Filtro de ar 
primário - 
TL 85, TL 
95

- 10 10 Unidade 177,80 1.778,00

41

Filtro de ar 
secundário 
- TL 85, TL 
95

- 10 10 Unidade 38,10 381,00

42
Filtro hi-
dráulico - TL 
85, TL 95

- 9 9 Unidade 171,60 1.554,40

43

Filtro com-
bustível pri-
mário cargo 
2622E

- 12 12 Unidade 55,60 667,20

44
Filtro lubrifi-
cante cargo 
2622E

- 12 12 Unidade 81,50 978,00

45
Filtro ar car-
go 2622E

- 8 8 Unidade 83,00 664,00

46
Filtro 
compressor 
cargo 2622E

- 8 8 Unidade 98,30 786,40

47

Filtro de ar 
- mercedes 
1313, car-
regadeira, 
1618, 2318

- 25 25 Unidade 49,50 1.237,50

16
Filtro de ar 
primário - 
esteira D30

- 4 4 Unidade 49,70 198,80

17
Filtro de ar 
secundário - 
esteira D 30

- 4 4 Unidade 29,49 117,96

18

Filtro lubrifi-
cante - mo-
toniveladora 
huber warco 
135

- 3 3 Unidade 71,49 214,47

19

Filtro ar - 
motonivela-
dora huber 
warco 135

- 2 2 Unidade 90,60 181,20

20

Filtro água - 
motonivela-
dora huber 
warco 135

- 2 2 Unidade 32,49 64,98

21

Filtro 
combustível 
retroescava-
deira LB110

- 15 15 Unidade 24,75 371,25

22

Filtro 
separador 
retroescava-
deira LB110; 
2318

- 20 20 Unidade 28,75 575,00

23

Filtro ar 
primário - 
retroescava-
deira LB110

- 12 12 Unidade 225,00 2.700,00

24

Filtro de ar 
secundário 
- retroesca-
vadeira LB 
110

- 12 12 Unidade 135,90 1.630,80

25

Filtro 
hidráulico 
- retroesca-
vadeira LB 
110

- 12 12 Unidade 157,00 1.884,00

26

Filtro de 
transmissão 
- retroesca-
vadeira LB 
110

- 12 12 Unidade 72,00 864,00

27

Bobina 
tacográfo 
digital SVT - 
3000A

20 - 20 Unidade 47,90 958,00

28

Filtro 
hidráulico - 
carregadeira 
75 HD

- 3 3 Unidade 50,00 150,00

29

Filtro de 
ar primá-
rio - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 218,70 874,80

30

Filtro de ar 
secundá-
rio - moto 
niveladora 
RG 140B

- 4 4 Unidade 73,60 294,40



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

65

Filtro lubrifi-
cante - Fiat 
Uno, doblô 
(V)

30 - 30 Unidade 15,00 450,00

66

Filtro 
combustível 
- Fiat Uno, 
doblô (V)

16 - 16 Unidade 10,40 166,40

67
Filtro de ar - 
Fiat Uno

4 4 8 Unidade 12,30 98,40

68
Tampa de 
tanque de 
combustível

- 4 4 Unidade 27,40 109,60

69
Óleo 10 W 
30 (balde 
20 Lt)

- 10 10 Unidade 192,00 1.920,00

70
Óleo API - 
SL 4T 20 W 
50 - Litro

5 45 50 Unidade 12,30 615,00

71
Óleo 15 W 
40 API - SM 
(doblô)

50 - 50 Unidade 18,70 935,00

72

Óleo p/ 
caixa de 
câmbio GL4 
80 W - litro

30 30 60 Unidade 13,60 816,00

73
Óleo motor 
API - SL 20 
W 50 - litro

85 165 250 Unidade 14,80 3.700,00

74

Óleo motor 
CG4 15 W 
40 (balde 
20 Lt)

15 125 140 Unidade 174,00 24.360,00

75

Óleo hidráu-
lico HD 68 
(balde 20 
Lt)

- 40 40 Unidade 163,00 6.520,00

76

Óleo p/ 
caixa de 
câmbio API 
- GL4

6 24 30 Unidade 184,60 5.538,00

77

Óleo 10 
W - TAC 3 
(balde 20 
Lt)

- 10 10 Unidade 209,80 2.098,00

78

Óleo 
Hidráulico 
ATF (balde 
20 Lt)

2 8 10 Unidade 256,10 2.561,00

79

Óleo p/ dife-
rencial 85 
W 140 - GL 
5 (balde 20 
Lt)

- 15 15 Unidade 203,00 3.045,00

80

Óleo p/ 
caixa SAE 
50 - (balde 
20 Lt)

- 15 15 Unidade 179,90 2.698,50

81
Óleo SAE 
30 (balde 
20 Lt)

- 10 10 Unidade 192,30 1.923,00

82
Fluído óleo 
mineral p/ 
freio

- 10 10 Unidade 16,70 167,00

83
Óleo 2T - 
500 ML

- 10 10 Unidade 14,50 145,00

48

Filtro 
hidráulico 
- mercedes 
1313, 2318

- 20 20 Unidade 9,30 186,00

49

Filtro 
lubrificante 
- mercedes 
1618, 2318

- 12 12 Unidade 13,10 157,20

50

Tacográfo 
diário 180 
KM/H - 
caixa

- 10 10 Unidade 29,60 296,00

51

Filtro lubrifi-
cante - cel-
ta, meriva, 
corsa, doblo 
(N), prisma

30 60 90 Unidade 12,70 1.143,00

52

Filtro 
combustí-
vel - celta, 
meriva, 
corsa, corsa 
classic, 
prisma

15 40 55 Unidade 13,60 748,00

53
Filtro de 
ar - celta, 
prisma

10 20 30 Unidade 9,70 291,00

54

Filtro com-
bustível - 
gol, saveiro, 
kombi

10 25 35 Unidade 16,70 584,50

55

Filtro lubrifi-
cante - gol, 
saveiro, 
kombi

8 17 25 Unidade 14,50 362,50

56
Filtro de ar 
- gol

8 12 20 Unidade 13,70 274,00

57
Filtro de ar - 
kombi

5 20 25 Unidade 27,10 677,50

58
Filtro de ar 
secundário - 
kombi

8 8
Unida-
de

29,15 233,20

59
Filtro de 
ar - meriva, 
corsa

7 3 10 Unidade 18,12 181,20

60

Filtro 
lubrificante 
- volare A5 
ESMO

- 8 8 Unidade 53,00 424,00

61

Filtro de ar 
primário - 
volare A5 
ESMO

- 6 6 Unidade 63,20 379,20

62

Filtro de ar 
secundário 
- volare A5 
ESMO

- 6 6 Unidade 62,20 373,20

63

Filtro 
combustível 
- volare A5 
ESMO

- 8 8 Unidade 42,18 337,44

64

Filtro 
combustível 
separador 
- volare A5 
ESMO

- 6 6 Unidade 39,25 235,50
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Data da Assinatura: 1º/04/2011 - Vigência: 1º/04/2012

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A11/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A11/2011 - PMS
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
184/2010 - PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, 
nº. 1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor 
Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, 
e portador da carteira de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 184/2010 - PMS, ce-
lebrado em 26 de agosto de 2010, proveniente do Processo de 
licitação nº. 124/2010 - PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 
07/2010 - PMS, para contratação de empresa especializada para 
execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos necessários) de Pavimentação Asfáltica das Ruas Leopoldo 
Fiedler, perfazendo a área total de 5.385,26m² e Guilherme Zer-
bin, perfazendo a área total de 3.960,75m², localizadas no Centro, 
do Município de Schroeder/SC, de acordo com projetos, memoriais 
descritivos, planilhas de quantitativos e demais anexos que fa-
zem parte integrante deste instrumento convocatório e conforme 
Contrato de Repasse nº. 0303.164-83/2009, com o Ministério das 
Cidades, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas e conforme 
proposta apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 57,§ 1º, II da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos, frente à prorrogação da execução da obra, devido 
ao longo período de chuvas e grandes enchentes na região, impe-
dindo a execução dos serviços dentro do prazo estabelecido em 
licitação.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Marcelo da Silva, CREA - SC 54209-1, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo da execução da obra em 30 
(trinta) dias.
Cláusula 2ª - As demais condições outrora pactuadas permanecem 
inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 

84
Graxa Grafi-
tada (balde 
20 KG)

- 20 20 Unidade 141,40 2.828,00

85

Caixa Ta-
cógrafo - 7 
dias - 125 
KM/ h

- 20 20 Unidade 26,45 529,00

86
PÓ de 
radiador

- 12 12 Unidade 4,74 56,88

87 Extintor P1 6 14 20 Unidade 17,45 349,00
88 Extintor P2 4 16 20 Unidade 24,88 497,60
89 Extintor P4 5 15 10 Unidade 86,93 869,30

90
Querozene 
- 5 Lt

2 8 10 Unidade 29,80 298,00

91
Palheta p/ 
celta - jogo

4 6 10 Unidade 30,10 301,00

92
Palheta p/ 
kombi - jogo

2 8 10 Unidade 25,80 258,00

93
Palheta p/ 
gol - jogo

5 5 10 Unidade 34,70 347,00

94
Palheta p/ 
retroescava-
deira 

- 4 4 Unidade 38,70 154,80

95

Aditivo p/ 
radiador 
(diesel) - 
500 ml

4 16 20 Unidade 6,70 134,00

96

Tacógrafo 
diário - 24 
horas - 125 
KM/h

- 8 8 Unidade 27,60 220,80

97
Filtro de ar, 
doblô (N)

10 - 10 Unidade 28,30 283,00

98
Filtro 
lubrificante, 
sprinter

10 - 10 Unidade 17,90 179,00

99
Filtro 
combustível, 
sprinter

10 - 10 Unidade 79,20 792,00

100

Filtro 
separador 
combustível, 
sprinter

10 - 10 Unidade 85,80 858,00

101
Filtro de ar, 
sprinter

10 - 10 Unidade 51,60 516,00

102
Filtro 
lubrificante, 
boxer

10 10
Unida-
de

59,00 590,00

103
Filtro 
combustível, 
boxer

10 - 10 Unidade 64,70 647,00

104

Filtro 
combustível 
separador, 
boxer

10 - 10 Unidade 85,60 856,00

105
Filtro de ar, 
boxer

10 - 10 Unidade 86,60 866,00

106
Filtro 
lubrificante, 
courier

10 - 10 Unidade 14,20 142,00

107
Filtro de ar, 
courier

10 - 10 Unidade 27,60 276,00

VALOR R$ TOTAL 114.849,36

Valor do contrato: R$ 114.849,36 (quatorze mil e oitocentos e 
quarenta e nove reais e trinta e seis centavos).
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Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica Aditivado ao contrato 150 (cento e cinquenta) 
horas totalizando o valor de R$ 5.985,00 (cinco mil novecentos e 
oitenta e cinco reais), conforme segue:

Lote Descrição do Serviço

02

Serviços de mão de obra mecânica em geral e 
molas, para caminhões e microônibus da Prefeitura 
Municipal, conforme lotes II e III anexo. Com o 
fornecimento de peças. Serviços de: revisão geral. 
Suspensão, freios, embreagem, câmbio, embucha-
mento, mangueiras hidráulicas, bombas hidráulicas, 
caixa de direção, retífica de motores, mola, pinos 
centro, grampos, jumelos e parafusos. Instalação de 
peças e acessórios, manutenções em geral. Incluso 
fornecimento não-exclusivo de peças em geral, con-
forme Termo de Referência.

VALOR DA MÃO-DE-
OBRA PARA O LOTE 
(Calculado sobre 
hora/homem)

Custo por hora (R$) Total de Horas Custo Total (R$)

39,90 150 5.985,00

Cláusula 2ª - As demais condições outrora pactuadas permanecem 
inalteradas.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 1º de Abril de 2011.

CONTRATADA:
MECANICA LERFEI LTDA ME
Leandro Douglas Crutzsch Zanella
CPF no 821.190.159-53

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________
Nome: Orlando Tecilla
CPF nº. 311.753.079-34
2ª ____________________________
Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 037.813.699-27

Edital de Chamamento n. 01/2011 - Bolsa de Estudos 
para Terceiros
EDITAL DE CHAMAMENTO N°. 001/2011/SPGF/PMS
BOLSA DE ESTUDOS PARA TERCEIROS MORADORES EM SCHRO-
EDER

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER, através da Comissão nomeada 
para análise dos requerimentos para concessão de auxílio finan-
ceiro para alunos que cursam o ensino superior torna público, 
pelo presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão 
o pedido de auxílio financeiro para terceiros que cursam o ensino 
superior para 2011.

1. DA APRESENTAÇÃO

fora dele.

Schroeder/SC, 1º de abril de 2011.

CONTRATADA:
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00

CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________
Nome: Orlando Tecilla
CPF nº. 311.753.079-34
2ª ____________________________
Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A16/2011 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A16/2011 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
115/2011-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: MECANICA LERFEI LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o no 95.844.593/0001-89, estabelecida na Rua Barão do Rio 
Branco, nº. 982, Bairro Centro, Cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente 
pelos Senhor Leandro Douglas Crutzsch Zanella, inscrito no CPF 
sob o no 821.190.159-53, portador da Carteira de Identidade no 
19/R.2.445.663.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 115/2010-PMS, cele-
brado em 25 de maio de 2010, proveniente do processo de licitação 
nº. 87/2010-PMS, na Modalidade Pregão Presencial REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 45/2010-PMS, viando o REGISTRO DE PREÇO para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para os 
veículos pertencentes a frota das Secretarias de Obras e Serviços 
Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; Secre-
taria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de Sane-
amento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde e Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, compreendendo: mecânica, 
elétrica e lanternagem em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento não-exclusivo de 
peças genuínas, originais ou outras peças, e de materiais necessá-
rios ao perfeito funcionamento, assim como assistência de socorro 
mecânico (guincho), conforme especificações constantes deste 
Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) meses.

Considerando o disposto no Artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº. 
8.666/93, cc. art. 65 § 1º da mesma Lei, conforme parecer da 
Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, devido a serviços e quantidades adicionais, não 
previstos inicialmente.
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cada período.
6.3 - Os casos omissos serão analisados pela Equipe Técnica da 
Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Direção da 
Unidade de Ensino.

Schroeder, 01 de abril de 2011.
ELMER SANDRO QUADROS
Coordenador da Comissão da Bolsa de Estudo

Portaria nº 3.884/2011

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

REQUERIMENTO PARA BOLSA DE ESTUDOS - ANEXO I

Prezado Senhor,
Eu, __________________________________________, brasileiro 
(a), residente e domiciliado à Rua ___________________________, 
nº_______, bairro _______________________, matricu-
lado no curso de ________________________________
___, no(a) _____semestre/fase, na Instituição de Ensino 
___________________________, localizada no município de 
_____________________, venho solicitar o auxílio financeiro, a 
título de Bolsa de Estudos a terceiros, destinado ao Ensino Supe-
rior, conforme Lei Municipal no 1.383/2003 de 04/11/03.

Nestes Termos Pede Deferimento

Schroeder, ________ de _________________ de 20__.

______________________
Nome:_________________________________
CPF: __________________________________
Telefone p/ contato: ___________________

Ao Sr.
Prefeito Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMU-
NIDADE - ANEXO II

Eu, _________________________________________, brasileiro 
(a), residente e domiciliado à Rua ___________________________, 
nº ______, bairro _______________________, matricu-
lado no curso de _______________________________
__, no(a) _____semestre/fase, na Instituição de Ensino 
___________________________, DECLARO ter ciência da Lei nº 
1.383/2003, em especial as condições trazidas pelo artigo 8º e 
seus incisos.
DECLARO, que estou comprometido com a municipalidade, a 
prestar serviços à comunidade, no mínimo até 2 (anos) após a 
conclusão do curso superior, quando convocado, nas seguintes 
circunstâncias:
- em promoções e eventos realizados pela Prefeitura Municipal de 
Schroeder e suas Secretarias;
- em caso de emergência ou calamidade pública;
- em campanhas de interesse comunitário ou filantrópico;
- ou sempre que for de interesse e/ou de relevante necessidade 
da municipalidade.

DECLARO mais, ter ciência que quando convocado para prestação 
dos serviços e não comparecendo, me trará a obrigação de de-
volver aos cofres públicos, o valor do auxílio financeiro auferido, 
corrigido monetariamente na forma da Lei.

DECLARO ainda, ter ciência que a prestação dos referidos servi-
ços, não gerará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício de 
qualquer natureza e, conseqüentemente, não terá validade para 

1.1 - A Lei Municipal nº 1.383/2003, autorizada a Administração, a 
conceder auxílio financeiro para servidores e terceiros que residem 
no município de Schroeder e cursam o ensino superior em nível 
de graduação.
1.2  - O presente Edital vem trazer regras para Solicitação de Au-
xílio financeiro realizados por terceiros.
1.3 - O auxílio financeiro de que trata a presente Lei, compreende-
rá para os terceiros, o valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
dividido em duas parcelas de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
cada, rateado entre os inscritos em cada período.
1.4 _ A primeira parcela será paga no mês de maio e a segunda 
parcela no mês de novembro do corrente ano.
1.4.1 - Caso o valor rateado entre os inscritos, ficar acima do valor 
da mensalidade, o valor a ser beneficiado ao solicitante, apenas 
será pago o valor correspondente a mensalidade do referido mês.

2 DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - As inscrições para a 1ª parcela serão efetuadas no período 
de 1º a 15 de abril de 2011;
2.2 - As inscrições para a 2ª parcela serão efetuadas no período 
de 1º a 15 de outubro de 2011.
2.2.1 - O solicitante para ter o benefício nas duas parcelas, deverá 
realizar a inscrição nos dois períodos.

3 DO LOCAL E DO HORÁRIO:
3.1 - As inscrições deverão ser realizadas no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Schroeder, localizado na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201.
3.2 - O Horário de Atendimento será de Segunda - feira a Sexta 
- feira, das 8h às 12 horas e das 13h e 30 min às 17 horas, na 
Prefeitura Municipal, Setor de Protocolo.

4 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1 - A concessão de auxílio financeiro para estudantes residentes 
no Município, será fornecida desde que se enquadrem dentro das 
seguintes condições:
a) comprovar residência há no mínimo, 02 (dois) anos no Muni-
cípio;
b) comprovar que está devidamente matriculado em instituição de 
ensino superior.
c) apresentar todos os documentos necessários.

5 DOS DOCUMENTOS:
5.1 Deverão ser entregues, no ato da inscrição, os seguintes do-
cumentos:
a)  Fotocópia da Carteira de Identidade;
b)  Fotocópia do CPF;
c)  Fotocópia dos documentos que comprovem a residência no 
município de pelo menos 2 anos; (Conta de água, ou luz, ou te-
lefone, ou boletos bancários vindos pelo correio, plano de saúde, 
cartão de crédito, carnê de IPTU; Contrato de Aluguel);
d)  Caso o comprovante esteja em nome do pai ou da mãe, o(a) 
filho(a) deverá apresentar declaração conforme modelo Anexo III.
e)  Comprovação que está devidamente matriculado em institui-
ção de ensino superior;
f)  Termo de Compromisso de Prestação de Serviço à Comunidade 
- Anexo II - (Art. 8º- L. 1.383/2003).
g)  Solicitação ao Prefeito - Anexo I (Art. 12 - L. 1.383/2003).

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 - A Comissão nomeada pela Portaria nº 3.884/2011, respon-
sável pela análise dos requerimentos, estará, publicando no prazo 
máximo de 10 (dez) dias subseqüentes ao término do período de 
inscrição, a relação das requisições deferidas e indeferidas, com 
divulgação no Mural da Prefeitura Municipal, no Site do município 
de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) e no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Santa Catarina - DOM;
6.2 - O terceiro que realizar a solicitação fora do período estabe-
lecido, terá seu pedido indeferido para o rateio correspondente a 
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contagem de tempo de serviço.
Schroeder , ________ de _________________ de 20__.

_______________________________________
Nome:_________________________________
CPF: __________________________________

Declaração de Residência - Anexo III

Eu, ______________________________, brasileiro(a), casado(a), 
portador da Carteira de Identidade nº_______________________ 
e CPF nº___________________, residente na Rua 
_____________________, declaro para os devidos fins que o (a) 
Senhor (a) _________________________, brasileiro(a), solteiro 
(a), portadora do CPF nº _____________________ e Carteira de 
Identidade nº _____________________, reside comigo, no ende-
reço acima citado, por período superior a dois anos.

Schroeder, ______________________.

_______________________________________
Nome:_________________________________
CPF: __________________________________

Portaria Nº. 3.959/2011, de 1° de abril de 2011.
PORTARIA Nº. 3.959/2011, de 1° de abril de 2011.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2010 - 
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.221/2011, de 08/02/2011, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Andréia Viana Bilck, para exercer o cargo 
de Professora A - Educação Infantil, percebendo o nível salarial 
n°. 001 - Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 
001/2010 - GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de abril de 2011.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

HARILDO KONELL
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Registrada e publicada na mesma data.

ROSANGELA CRISTINA MIRANDA MOTTA
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo 
hidráulico, óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessi

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2011               Data do Registro:  01/04/2011               Válido até:  01/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Filtro combustível (primário) - esteira D130, escavadeira E215B, escavadeira PC150, moto
niveladora huber warco, caminhão cargo.

UN POSTO MIME LTDA   (9634)1 127,49000

Filtro lubrificante - retroescavadeira LB 110, escavadeira (E215B), Esteira D130, moto
niveladora New Holland

UN POSTO MIME LTDA   (9634)2 129,25000

Filtro separador de água - esteira D130 UN POSTO MIME LTDA   (9634)3 164,25000

Filtro combustível (secundário) - esteira D130, escavadeira PC150, moto niveladora New
Holland,

UN POSTO MIME LTDA   (9634)4 19,25000

Filtro hidráulico - esteira D130 UN POSTO MIME LTDA   (9634)5 1320,00000

Filtro de transmissão - esteira D130 UN POSTO MIME LTDA   (9634)6 193,15000

Filtro ar condicionado interno - esteira D130 UN POSTO MIME LTDA   (9634)7 1122,00000

Filtro ar condicionado externo - esteira D130 UN POSTO MIME LTDA   (9634)8 1178,00000

Filtro ar condicionado - escavadeira E215B UN POSTO MIME LTDA   (9634)9 1235,00000

Filtro separador de água - escavadeira E215B UN POSTO MIME LTDA   (9634)10 178,10000

Filtro hidráulico - escavadeira E215E UN POSTO MIME LTDA   (9634)11 1510,00000

Filtro de ar interno primário - escavadeira PC150 UN POSTO MIME LTDA   (9634)12 1190,25000

Filtro de ar externo secundário - escavadeira PC150 UN POSTO MIME LTDA   (9634)13 171,75000

Filtro lubrificante - esteira D30, carregadeira 75HD, caminhão mercedes 1113 UN POSTO MIME LTDA   (9634)14 116,99000

Filtro combustível - esteira D30, carregadeira 75HD, caminhão mercedes 1113 UN POSTO MIME LTDA   (9634)15 18,30000

Filtro de ar primário - esteira D30 UN POSTO MIME LTDA   (9634)16 149,70000

Filtro de ar secundário - esteira D 30 UN POSTO MIME LTDA   (9634)17 129,49000

Filtro lubrificante - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO MIME LTDA   (9634)18 171,49000

Filtro ar - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO MIME LTDA   (9634)19 190,60000

Filtro água - motoniveladora huber warco 135 UN POSTO MIME LTDA   (9634)20 132,49000

Filtro combustível retroescavadeira LB110 UN POSTO MIME LTDA   (9634)21 124,75000

Filtro separador  retroescavadeira LB110; 2318 UN POSTO MIME LTDA   (9634)22 128,75000

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 17/2011-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo 
hidráulico, óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessi

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2011               Data do Registro:  01/04/2011               Válido até:  01/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Filtro ar primário - retroescavadeira LB110 UN POSTO MIME LTDA   (9634)23 1225,00000

Filtro de ar secundário - retroescavadeira LB 110 UN POSTO MIME LTDA   (9634)24 1135,90000

Filtro hidráulico - retroescavadeira LB 110 UN POSTO MIME LTDA   (9634)25 1157,00000

Filtro de transmissão - retroescavadeira LB 110 UN POSTO MIME LTDA   (9634)26 172,00000

Bobina tacográfo digital SVT - 3000A UN POSTO MIME LTDA   (9634)27 147,90000

Filtro hidráulico - carregadeira 75 HD UN POSTO MIME LTDA   (9634)28 150,00000

Filtro de ar primário - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)29 1218,70000

Filtro de ar secundário - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)30 173,60000

Filtro hidráulico - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)31 140,00000

Filtro separador de água - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)32 178,10000

Filtro  de transmissão - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)33 1594,00000

Filtro de ar condicionado - moto niveladora RG 140B UN POSTO MIME LTDA   (9634)34 1141,60000

Filtro lubrificante -  trator 265 UN POSTO MIME LTDA   (9634)35 118,60000

Filtro de combustível - trator 265, TL 85, TL 95 UN POSTO MIME LTDA   (9634)36 111,72000

Filtro de ar primário - trator 265 UN POSTO MIME LTDA   (9634)37 141,20000

Filtro de ar secundário - trator 265 UN POSTO MIME LTDA   (9634)38 128,60000

Filtro lubrificante - TL 85 e TL 95 UN POSTO MIME LTDA   (9634)39 121,00000

Filtro de ar primário - TL 85, TL 95 UN POSTO MIME LTDA   (9634)40 1177,80000

Filtro de ar secundário - TL 85, TL 95 UN POSTO MIME LTDA   (9634)41 138,10000

Filtro hidráulico - TL 85, TL 95 UN POSTO MIME LTDA   (9634)42 1171,60000

Filtro combustível primário cargo 2622E UN POSTO MIME LTDA   (9634)43 155,60000

Filtro lubrificante cargo 2622E UN POSTO MIME LTDA   (9634)44 181,50000

Filtro ar cargo 2622E UN POSTO MIME LTDA   (9634)45 183,00000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo 
hidráulico, óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessi

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2011               Data do Registro:  01/04/2011               Válido até:  01/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Filtro compressor cargo 2622E UN POSTO MIME LTDA   (9634)46 198,30000

Filtro de ar - mercedes 1313, carregadeira, 1618, 2318 UN POSTO MIME LTDA   (9634)47 149,50000

Filtro hidráulico - mercedes 1313, 2318 UN POSTO MIME LTDA   (9634)48 19,30000

Filtro lubrificante - mercedes 1618, 2318 UN POSTO MIME LTDA   (9634)49 113,10000

Tacográfo diário 180 KM/H - caixa UN POSTO MIME LTDA   (9634)50 129,60000

Filtro lubrificante - celta, meriva, corsa, doblo (N), prisma UN POSTO MIME LTDA   (9634)51 112,70000

Filtro combustível - celta, meriva, corsa, corsa classic, prisma UN POSTO MIME LTDA   (9634)52 113,60000

Filtro de ar - celta, prisma UN POSTO MIME LTDA   (9634)53 19,70000

Filtro combustível - gol, saveiro, kombi UN POSTO MIME LTDA   (9634)54 116,70000

Filtro lubrificante - gol, saveiro, kombi UN POSTO MIME LTDA   (9634)55 114,50000

Filtro de ar - gol UN POSTO MIME LTDA   (9634)56 113,70000

Filtro de ar  - kombi UN POSTO MIME LTDA   (9634)57 127,10000

Filtro de ar secundário - kombi UN POSTO MIME LTDA   (9634)58 129,15000

Filtro de ar - meriva, corsa UN POSTO MIME LTDA   (9634)59 118,12000

Filtro lubrificante - volare A5 ESMO UN POSTO MIME LTDA   (9634)60 153,00000

Filtro de ar primário - volare A5 ESMO UN POSTO MIME LTDA   (9634)61 163,20000

Filtro de ar secundário - volare A5 ESMO UN POSTO MIME LTDA   (9634)62 162,20000

Filtro combustível - volare A5 ESMO UN POSTO MIME LTDA   (9634)63 142,18000

Filtro  combustível separador - volare A5 ESMO UN POSTO MIME LTDA   (9634)64 139,25000

Filtro lubrificante - Fiat Uno, doblô (V) UN POSTO MIME LTDA   (9634)65 115,00000

Filtro combustível - Fiat Uno, doblô (V) UN POSTO MIME LTDA   (9634)66 110,40000

Filtro de ar - Fiat Uno UN POSTO MIME LTDA   (9634)67 112,30000

Tampa de tanque de combustível UN POSTO MIME LTDA   (9634)68 127,40000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo 
hidráulico, óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessi

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2011               Data do Registro:  01/04/2011               Válido até:  01/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Óleo 10 W 30 (balde 20 Lt). UN POSTO MIME LTDA   (9634)69 1192,00000

Óleo API - SL 4T 20 W 50 - Litro UN POSTO MIME LTDA   (9634)70 112,30000

Óleo 15 W 40 API - SM (doblô) UN POSTO MIME LTDA   (9634)71 118,70000

Óleo p/ caixa de câmbio GL4 80 W - litro UN POSTO MIME LTDA   (9634)72 113,60000

Óleo motor API - SL 20 W 50 - litro UN POSTO MIME LTDA   (9634)73 114,80000

Óleo motor CG4 15 W 40 (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)74 1174,00000

Óleo hidráulico HD 68 (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)75 1163,00000

Óleo p/ caixa de câmbio API - GL4 UN POSTO MIME LTDA   (9634)76 1184,60000

Óleo 10 W - TAC 3 (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)77 1209,80000

Óleo Hidráulico ATF (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)78 1256,10000

Óleo p/ diferencial 85 W 140 - GL 5 (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)79 1203,00000

Óleo p/ caixa SAE 50 - (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)80 1179,90000

Óleo SAE 30 (balde 20 Lt) UN POSTO MIME LTDA   (9634)81 1192,30000

Fluído óleo mineral p/ freio UN POSTO MIME LTDA   (9634)82 116,70000

Óleo 2T - 500 ML. UN POSTO MIME LTDA   (9634)83 114,50000

Graxa Grafitada (balde 20 KG). UN POSTO MIME LTDA   (9634)84 1141,40000

Caixa Tacógrafo  - 7 dias - 125 KM/ h UN POSTO MIME LTDA   (9634)85 126,45000

PÓ de radiador. UN POSTO MIME LTDA   (9634)86 14,74000

Extintor P1. UN POSTO MIME LTDA   (9634)87 117,45000

Extintor P2  . UN POSTO MIME LTDA   (9634)88 124,88000

Extintor P4  . UN POSTO MIME LTDA   (9634)89 186,93000

Querozene - 5 Lt UN POSTO MIME LTDA   (9634)90 129,80000

Palheta p/ celta - jogo UN POSTO MIME LTDA   (9634)91 130,10000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2011

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de filtros, troca de óleo, óleo 
hidráulico, óleo para caixa, óleo para diferenciais, óleo para motor, óleo de transmissão, fluído para freios, graxa, tacógrafo, extintores para 
atender as necessi

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  13/2011               Data do Registro:  01/04/2011               Válido até:  01/04/2012

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Palheta p/ kombi - jogo UN POSTO MIME LTDA   (9634)92 125,80000

Palheta p/ gol - jogo UN POSTO MIME LTDA   (9634)93 134,70000

Palheta p/ retroescavadeira UN POSTO MIME LTDA   (9634)94 138,70000

Aditivo p/ radiador (diesel) - 500  ml UN POSTO MIME LTDA   (9634)95 16,70000

Tacógrafo diário - 24 horas - 125 KM/h UN POSTO MIME LTDA   (9634)96 127,60000

Filtro de ar, doblô (N) UN POSTO MIME LTDA   (9634)97 128,30000

Filtro lubrificante, sprinter UN POSTO MIME LTDA   (9634)98 117,90000

Filtro combustível, sprinter UN POSTO MIME LTDA   (9634)99 179,20000

Filtro separador combustível, sprinter UN POSTO MIME LTDA   (9634)100 185,80000

Filtro de ar, sprinter UN POSTO MIME LTDA   (9634)101 151,60000

Filtro lubrificante, boxer UN POSTO MIME LTDA   (9634)102 159,00000

Filtro combustível, boxer UN POSTO MIME LTDA   (9634)103 164,70000

Filtro combustível separador, boxer UN POSTO MIME LTDA   (9634)104 185,60000

Filtro de ar, boxer UN POSTO MIME LTDA   (9634)105 186,60000

Filtro lubrificante, courier UN POSTO MIME LTDA   (9634)106 114,20000

Filtro de ar, courier UN POSTO MIME LTDA   (9634)107 127,60000

SCHROEDER,   1   de  Abril   de   2011.
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Conclusão dos Médicos que irão prestar os serviços.
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.

Timbó, 25 de março de 2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso Edital PP Nº 22_2011 Material Escolar
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 0022/2011

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESCOLAR DESTINADO AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DOS NUCLEOS DE 
EDUCAÇAO INFANTIL DAS UNIDADES PRE-ESCOLARES E DAS ES-
COLAS.. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até às 08:30 horas do dia 12 
de abril de 2011. ABERTURA: dia 12/04/2011 às 08:45 horas. Os 
interessados deverão solicitar o edital pelo e-mail: licitacoes@tim-
bo.sc.gov.br no horário de expediente do Depto de Licitações sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 28/03/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso PP Nº 26_2011 Contratação de empresa 
especializada em manutenção eletrica
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000026/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MA-
NUTENÇÃO ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL.. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até às 09:00 horas do dia 14 de abril de 
2011. ABERTURA: dia 14/04/2011 às 09:05 horas. Os interessa-
dos poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente do Depto de Compras sito à Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 29/03/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato Contrato 2011_85
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/85

CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo de Previ-
dência de Timbó
CONTRATADO: Cláudia Fernanda Iten.
OBJETO: prestação de serviços de assessoria técnica e jurídica ao 
FUNPREV.
VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta re-
ais).
PRAZO: abril até dezembro de 2011.

Timbó, 30 de março de 2011.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente FUNPREV

Timbó

Prefeitura MuniciPal

Aviso Carta Convite 28-2011 - Execução de Laudo de 
Impacto de Vizinhança
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
000028/2011

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA - EIV DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO BINÁRIO 
CENTRAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE VIA E CONSTRUÇÃO DE 
PONTE, E DO ESTUDO HIDROLÓGICO, COM A EXPEDIÇÃO D OS 
LAUDOS COMPETENTES.. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo 
os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 15:15 
horas do dia 11 de abril de 2011. ABERTURA: dia 11/04/2011 às 
15:30 horas. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente do Depto de Compras sito 
à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 01/04/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Pregão Presencial 27-2011 - Manutenção 
Da Frota
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000027/2011

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA A FROTA DA PREFEITURA, 
FUNDO S E FUNDAÇÕES E AUTARQUIA. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até às 09:00 horas do dia 13 de abril de 2011. ABERTURA: 
dia 13/04/2011 às 09:15 horas. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente do Depto 
de Compras sito à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou 
no site: www.timbo.sc.gov.br

Timbo (SC), 30/03/2011.
LAÉRCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Prorrogação de Entrega e Abertura PP 10-
11FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EDITAL DE PREGÃO Nº. 000010/2011FMS
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ENTREGA E ABERTURA 
DOS ENVELOPES.

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que o Edital de Pregão Presencial nº. 000010/2011, do tipo 
menor preço, por itens, que trata da contratação de serviços de 
ortopedia, teve alteração na data de recebimento e abertura das 
propostas, considerando que na data anteriormente prevista não 
acudiram interessados.
Fica prorrogada a entrega e abertura dos envelopes para o dia 
14/04/2011 as 10:15h.
Passa a ser acrescida para habilitação: como comprovação de 
capacidade técnica a empresa deverá apresentar Certificados de 
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Extrato contrato 2011_84
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/84

CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Timbó.
CONTRATADO: Back Serviços Especializados Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de leitura de hidrômetros e impressão de fatura no local.
PRAZO: 01 de Abril a 31 de Dezembro de 2011
VALOR TOTAL: R$55.530,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
trinta reais).

Timbó, 29 de Março de 2011
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

Extrato de Contrato 2011-71
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/71

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: MULTI CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Fornecimento de base de concreto armado para apoio da 
nova estação de tratamento de água, estando ai incluído o forne-
cimento de todo o material
PRAZO: 60 dias.
VALOR TOTAL: R$ 43.924,46 (quarenta e três mil, novecentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos)

Timbó, 31 de Março de 2011.
Waldir Girardi
Diretor Presidente

Extrato de Contrato 2011-82
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/82

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: MAGNUS ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA
OBJETO: Serviços de manutenção Vetorh - Módulo Ronda Portaria 
1510 - 100 colaboradores
PRAZO: ATÉ DEZEMBRO DE 2011.
VALOR TOTAL: R$ 1.867,32 (um mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e trinta e dois centavos).

Timbó, 31 de Março de 2011.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Extrato de Contrato 2011-83
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/83

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: REALTIME COMÉRCIO E SERVIÇOS DE RELÓGIOS 
LTDA
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva 

Extrato de Contrato 2011_77 Arbitragem
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/ 77

CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Instituto Interdisciplinar
OBJETO: prestação de serviços de arbitragem para os campeona-
tos do ano de 2011 de diversas modalidades. VALOR TOTAL: R$ 
111.749,00 (cento e onze mil setecentos e quarenta e nove reais). 
PRAZO: março até dezembro de 2011.

Timbó, 28 de março de 2011.
CLÓVIS NAGEL GÜTZ
Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Extrato TerceiroT.A. Ata de registro de Preços 17-
2010
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA VDE REGISTRO DE PREÇOS 
17/2010

CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: MECÂNICA BUZZI, inscrita no CNPJ nº. 
78.661.873/00001-32, representada por EDUARDO BUZZI; TRA-
TOR PEÇAS COM. PEÇAS P/ TRATOR LTDA , inscrita no CNPJ nº. 
79.905.071/0001-93, representada por LOURIVAL NICOLETTI; 
MECFAR MECÂNICA AUTOMOTIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 86.830.171/0001-63, representada por ALISEU FARIA; M.D.M. 
COM. SERV. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 85.104.289/0001-41, 
representada por RENALDO MANSKE; DUWE CLÍNICA AUTOMO-
TIVA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 09.284.999/0001-12, re-
presentada por CLAUCIO ROGÉRIO DUWE; M.T.M. AUTO CENTER 
COM. BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 79.412.342/0001-79, 
representada por MOACIR JOSÉ STEDILLE; OFICINA LT. PINT. 
ZANGHELINI LTDA - ME
OBJETO Manutenção da frota municipal. PRAZO: prorrogado até 
31/04/2011.

Timbó, 29 de março de 2011.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extrato contrato 2011_81
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/ 81

CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Adriano Francisco Loos - ME
OBJETO: prestação de serviços na área de segurança e medicina 
do trabalho. VALOR TOTAL: R$ 7.963,51 (sete mil, novecentos e 
sessenta e três reais e cinqüenta e um centavos). PRAZO: março 
até maio 2011.

Timbó, 28 de março de 2011.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

eventuais esclarecimentos complementares poderão ser obtidos 
através do fone (47) 3382-1433 ou 3382-2177, no período das 
08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas.

Para efeito de ampla divulgação e conhecimento, o extrato deste 
Edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
disponibilizado, na íntegra, no sítio www.camaratimbo.sc.gov.br, 
podendo ainda ser solicitado por e-mail comunicacao@camara-
timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 23 de Março de 2011.
ISMAEL MAAS
Presidente

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Lei Complementar Nº 26/2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2011.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, submete a apreciação da 
Câmara Municipal de Vereadores a seguinte Lei:
Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, a Administração Pública Municipal poderá con-
tratar pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei Complementar.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional inte-
resse público:

I- a assistência a situações de calamidade pública;
II- a assistência a emergência em saúde pública;
III- a contratação de professor substituto;
IV- a implantação e desenvolvimento de programas, ações, servi-
ços, políticas públicas ou atividades de interesse público, inclusive 
as delegadas ou descentralizadas pela União Federal ou pelo Es-
tado de Santa Catarina conforme ajustado em convênios acordos, 
ajustes ou similares;
V- a contratação de substituto para suprir a vacância decorrente 
de exoneração ou demissão falecimento ou aposentadoria;
VI- a contratação para suprir vaga não preenchida em concurso 
público;
VII- a contratação de substituto para suprir as férias, ausências, 
afastamentos ou licenças legalmente concedidas.

§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso 
III far-se-á exclusivamente para suprir a falta docente da carreira, 
decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentado-
ria, afastamento para atuar em cargo de direção e afastamentos 
licença de concessão obrigatória e suprimento temporário de va-
gas excedentes ou remanescentes.

§ 2º Ato do Poder Executivo Municipal disporá, para efeitos desta 
Lei complementar, em cada caso, sobre a declaração de emergên-
cias em saúde pública.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos 
desta Lei complementar será feito mediante processo seletivo sim-
plificado, sujeito á publicação, prescindindo de concurso público.

dos equipamentos de fabricação DIMPE - Dimas de Melo Pimenta 
Sistemas de Ponto e Acesso Ltda, com substituição de peças ou 
conjunto e atualização de software de comunicação, sempre que 
for necessário, bem como todo o suporte técnico de software, 
inclusive no que tange ao atendimento por meio de telefone, fax 
e internet.
PRAZO: ATÉ DEZEMBRO DE 2011.
VALOR TOTAL: R$5994,27 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e vinte e sete centavos)

Timbó, 31 de Março de 2011.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Extrato Primeiro T.A. 2010_264
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2010/264

CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Multi Construções Ltda
OBJETO pavimentação da quadra poliesportiva da escola São Ro-
que e a pintura do ginásio de esportes da Escola Mauricio Germer. 
PRAZO: prorrogado por mais 30 dias.

Timbó, 28 de março de 2011.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito

câMara de Vereadores

Edital de Credenciamento Nº 01/2011
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2011

A Câmara Municipal de Timbó torna público pelo presente Edital, 
para conhecimento de Pessoas Jurídicas interessadas, que fará 
realizar até 7 (sete) dias úteis após a publicação deste edital, no 
horário das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 CREDENCIAMENTO, 
nos seguintes termos e condições:

OBJETO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO

O objeto deste Edital visa credenciar emissoras de radiodifusão 
em ondas médias (AM) e freqüência modulada (FM) que sejam 
sintonizadas em todo o território do Município de Timbó, para a 
prestação de serviços de veiculação de Programa Institucional da 
Câmara Municipal de Timbó, transmitidos durante a programação 
de segunda a sexta-feira, com 03 (três) inserções diárias de 30 
segundos cada, das 08:00 às 12:00 horas, tendo um boletim se-
manal de 10 (dez) minutos, toda quinta-feira, entre 08:00 e 09:00 
horas.

O local para entrega das propostas e documentação de creden-
ciamento será na Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua 
Germano Brandes Sênior, nº 711, Edifício D’Momm, sala 11, CEP 
89.120-000, Centro, Timbó/SC, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 17:00 horas.

PUBLICIDADE

O Edital estará à disposição das interessadas na sede da Câmara 
Municipal, situada na Rua Germano Brandes Sênior, nº 711, Edi-
fício D’Momm, sala 11, CEP 89.120-000, Centro, Timbó/SC, onde 
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por ocasião do ato de contratação, no nível inicial da tabela de 
vencimento da carreira correspondente, observada a habilitação 
exigida para os cargos semelhantes.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens 
de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos toma-
dos como paradigma e tampouco os eventuais direitos previstos 
no estatuto e no plano de carreira, não listados no art.10 desta 
Lei Complementar.

§ 2º Fica elevado para 3,00 (três) pisos municipais, o vencimento 
dos Agentes Comunitários de Saúde, na forma constante do Anexo 
I, assim como as descrições das atribuições do cargo estabeleci-
das no Anexo II, que passam a fazer parte integrante da presente 
Lei Complementar.

Art. 7º Para a contratação, os servidores deverão comprovar a es-
colaridade mínima ou habilitação exigida para o cargo, constante 
no edital do processo seletivo.

§ 1º Excepcionalmente poderão ser contratados professores subs-
titutos não habilitados, desde que não existam classificados em 
numero suficiente na lista principal dos classificados no processo 
seletivo simplificado.

§ 2º Consideram-se para os efeitos desta Lei Complementar, não 
habilitados os que não possuem habilitação em magistério, de ní-
vel médio ou superior e que estejam cursando nível médio ou 
superior que habilite para o magistério.

§ 3º Perceberão vencimento equivalente ao piso correspondente 
do plano de carreira do magistério municipal, observada a propor-
cionalidade da carga horária, os professores contratados em cará-
ter temporário por excepcional interesse publico, que possuírem 
habilitação de nível médio ou superior, conforme a exigência legal 
ao exercício do magistério.

§ 4º Os professores contratados em caráter temporário por excep-
cional interesse publico quando não habilitados perceberão venci-
mento equivalente a oitenta por cento do menor piso do plano de 
carreira do magistério.

§ 5º O vencimento dos professores contratados em caráter tem-
porário por excepcional interesse publico será proporcional á car-
ga horária desenvolvida

Art. 8º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos nos 
respectivos contratos;
II - Ser nomeado ou designado, ainda que o título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargos em comissão.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo impor-
tará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 9º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contrata-
do nos termos desta Lei Complementar serão apuradas mediante 
sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla 
defesa.

Art.10. São direitos dos servidores contratados, nos termos desta 
Lei Complementar:

I - salário família, observada a legislação do Regime Geral de Pre-
vidência Social;
II - gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remu-
neração por mês ou fração superior a quatorze dias de exercício;

§ 1º A contratação para atender a situações de calamidade pú-
blica e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 
seletivo.

§ 2º O processo seletivo simplificado será, em regra, de provas, 
e de provas e títulos para a contratação de professor substituto.

§ 3º O processo seletivo simplificado será aperfeiçoado mediante 
edital de convocação, publicado na imprensa oficial do Município, 
pelo menos uma vez; na página eletrônica da Prefeitura Municipal, 
na íntegra desde a data do início das inscrições até o encerramen-
to do certame, e afixado no mural público.

I - O recebimento das inscrições pelo período mínimo de trinta 
dias, o deferimento ou indeferimento destas, a realização das pro-
vas, o recebimento, a apreciação e o julgamento de recursos, a 
apresentação da lista preliminar e definitiva de classificados e os 
atos pertinentes, poderão ser delegados á pessoa jurídica especia-
lizada para a respectiva realização;
II - Os demais editais, com a divulgação de atos pertinentes, serão 
afixados no órgão Oficial de Publicação do Município e divulgados 
na página eletrônica da Prefeitura Municipal, na data da respectiva 
edição;
III - Os recursos em relação ao deferimento ou indeferimento 
de inscrições ou quaisquer outros atos ou decisões pertinentes 
ao processo seletivo, serão apresentados, na forma do edital, no 
prazo de dois dias úteis, a contar da data da afixação no órgão 
Oficial de Publicação do Município ou da data da intimação do 
interessado;
IV - O prazo de validade do processo seletivo será especificado 
em cada edital;
V - A manutenção do endereço atualizado junto ao Município é 
responsabilidade do candidato inscrito;
VI - A convocação para a contratação do candidato será feita me-
diante ofício, com a ciência do candidato que terá o prazo de trinta 
dias para providenciar a documentação necessária para assinar 
a contratação. Caso o candidato não se apresentar neste prazo 
perderá automaticamente o direito á contratação para o qual foi 
o convocado, autorizando a convocação do candidato seguinte. 
O candidato que não entrar em exercícios será submetido á re-
classificação para o final da lista dos classificados, podendo ser 
convocado mais uma vez, em caso de vaga.

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, ob-
servados os seguintes prazos máximos:

I - seis meses, nos casos dos incisos I, II e VI do art. 2º;
II - um ano, no caso do inciso III do art. 2º
III - dois anos ou pelo período da duração do Programa, nos casos 
do inciso IV do art. 2º;
IV - dois anos nos casos dos incisos V do art.2º;
V- pelo período de afastamento do substituído no caso do inciso 
VII do art. 2º.

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:

I - nos casos dos incisos I e II do art. 2º, desde que o prazo total 
não exceda a um ano;
II - nos casos dos incisos III a VII, justificadamente, mediante de-
creto, desde que o período de prorrogação contratual não exceda 
a três meses.

Art. 5º As contratações somente deverão ser feitas com obser-
vância da dotação orçamentária especificada e mediante prévia 
justificação da unidade administrativa solicitante e autorização do 
chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto.

Art.6º O vencimento do pessoal contratado nos termos desta Lei 
Complementar, a exceção do disposto no art. 7º desta, será fixada 
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Art. 15. Para os fins desta Lei Complementar, o Poder Executivo 
Municipal poderá ainda manter registro cadastral de pessoas físi-
cas, na forma do regulamento e valido por máximo de um ano.

§ 1º O registro cadastral de pessoas físicas, de que se trata o ca-
put deste artigo, devera ser divulgado e devera estar permanente-
mente aberto aos interessados que desejem contratar o Município, 
para suprir a falta momentânea de titulares ou para a substituição 
de contratados em caráter temporário, em situações excepcionais, 
devidamente comprovados, no caso de não existirem classificados 
em processos seletivos simplificados para as vagas existentes.

§ 2º Para o registro cadastral, as pessoas físicas deverão atender 
as regras fixadas no edital do chamamento, em especial com re-
lação á idade mínima, habilitação profissional para o exercício do 
cargo e inexistência de quaisquer outros impedimentos legais ou 
regulamentares, sendo que o registro será efetuado por ordem 
cronológica, com a emissão de comprovante, podendo ainda esta-
belecer a ordem por meio de prova ou analise curricular.

§ 3º O registro cadastral não gera direito a contratação.

§ 4º Anualmente, no mês de janeiro, será efetuado o chamamento 
publico para o registro cadastral de que se trata este artigo.

§ 5º A contratação temporária com base neste artigo dar-se-á pelo 
período improrrogável de três meses, prescindindo de autorização 
legislativa especifica.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, em 01 de abril de 
2011.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

ANEXO I
TABELA DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS

Todos os cargos previstos na Lei Complementar nº 025/2010, bem 
como no Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério Público 
Municipal e demais cargos conforme tabela abaixo:

NIVEL Nº DE VAGAS PISOS 40 HORAS 1
ATNN 01 12 3,00 A

LEGENDA - CARGOS : 1) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ANEXO II
DESCRICAO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DESCRIÇÃO ATRIBUIÇÕES DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DESCRIÇÃO DO CARGO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ATIVIDADES TÉCNICAS NÍ-
VEL MÉDIO
Atribuições:
Descrição sumária
Visa a promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo, 
família e a comunidade.

III - adicional por serviço extraordinário com acréscimo de cin-
qüenta por cento em relação á hora normal, quando realizado 
em dias úteis e cem por cento. , quando realizados em sábados, 
domingos feriados legalmente instituídos, aqui não abrangidos os 
pontos facultativos;
IV - adicional noturno, acrescido de vinte por cento, em relação 
á hora normal quando prestado no horário compreendido entre 
vinte e duas horas de um dia e cinco horas seguinte;
V - férias integrais após cada período de doze meses de serviço 
publico municipal e proporcional por ocasião ou termino do contra-
to de trabalho, na proporção de um doze avos da remuneração por 
mês ou fração superior a quatorze dias de exercícios;
VI - direito de petição.

Parágrafo único. O tempo se serviço prestado em virtude de con-
tratação nos termos desta lei Complementar será contado para 
todos os efeitos legais, ressalvadas as exceções.

Art. 11. O contrato firmado de acordo com esta Lei Complementar 
extinguir-se- á, sem direito a indenizações:

I - pelo termino do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - por conveniência administrativa;
IV - por insuficiência desempenho, conforme proposta e justificati-
va da respectiva unidade onde estiver lotado o contatado.

§ 1º A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comu-
nicada pelo contratado com antecedência mínima de trinta dias.

§ 2º A justificativa da unidade administrativa, para os fins do inciso 
IV deste artigo, deverá ser motivada e fundamentada, demons-
trando insuficiência do desempenho, assegurado, minimamente, o 
contraditório e a ampla defesa.

Art. 12. Os servidores públicos contratados nos termos desta Lei 
Complementar, ou mesmo àqueles contratados anteriormente a 
vigência da presente lei, de forma temporária, passarão a ser re-
gidos pelo Estatuto do Servidor Público Municipal vigente, e segu-
rados obrigatórios do regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 13. O poder Executivo Municipal poderá contratar servido-
res em caráter temporário, por excepcional interesse publico, com 
base nesta Lei Complementar, com carga horária inferior aquela 
estabelecida no cargo correspondente ao quadro geral de pessoal, 
de acordo com as necessidades do serviço publico municipal.

Art. 14. Em caso de não preenchimento das vagas abertas me-
diante processo seletivo simplificado ou de surgimento de novas 
vagas nos cento e oitenta dias subseqüentes á data de homolo-
gação do ultimo processo seletivo realizado para as mesmas va-
gas, poderão ser contratadas temporariamente por excepcional 
interesse público servidores públicos municipais, com dispensa de 
processo seletivo, observado o que se segue:

I - a existência das vagas deve ser devidamente comprovada, sob 
pena de nulidade da contratação;
II - a dispensa do processo seletivo devera ser autorizada por lei 
especifica que declarará a situação excepcional fixará o período 
de contratação, que não será superior a três meses, os cargos e 
o numero de vagas,
III - a contratação temporária, com base neste artigo, visa dar 
cumprimento aos princípios constitucionais da juridicidade, efici-
ência, da eficácia, da continuidade, da razoabilidade e da propor-
cionalidade;
IV - as novas vagas a que se refere o caput deste artigo, preferen-
cialmente, dizem respeito á concessão de licenças afastamento, 
férias ou situações similares, aos titulares dos cargos públicos ou 
aos contratados em caráter temporário.
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e E=630.322,16 m; deste segue confrontando com as terras de 
Virginio Scarabelot, até o marco M 43 com as seguintes coorde-
nadas planas N=6.798.328,07 m e E=630.218,31 m; deste segue 
confrontando com as terras de Virginio Scarabelot até a Rodo-
via SC-448 no marco M 40 com as seguintes coordenadas planas 
N=6.797.942,36 m e E=629.796,84 m; deste segue pela faixa de 
domínio da Rodovia e fechando o marco M 29 no perímetro com as 
seguintes coordenadas planas N=6.797.949,75 m e E=629.789,85 
m.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 29 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2067/2011
Lei nº 2.067/11, de 29 de março de 2011.
ISENTA NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE TURVO O RECOLHIMEN-
TO DA TAXA DOS DIREITOS AUTORIAIS PROCEDIDO PELO ECAD, 
OS EVENTOS PROMOVIDOS POR ENTIDADES FILANTROPICAS, 
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS, ESCOLAS, CRECHES E 
TEMPLOS DE QUALQUER CULTO

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam isentos no âmbito do Município de Turvo do recolhi-
mento da taxa pertinente aos direitos autorais, procedido pelo Es-
critório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais 
(ECAD), os eventos promovidos por entidades filantrópicas, asso-
ciações sem fins lucrativos, escolas, creches e templos de qual-
quer culto em eventos beneficentes cuja renda destina-se a anga-
riar fundos para manutenção e funcionamento destas entidades.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 29 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2068/2011
LEI Nº 2.068/11, de 29 de março de 2011.
AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E ARTESANAL ANITA GARIBALDI, EM EVENTOS CULTURAIS DE 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Município de Turvo, autorizado a custear despesas 
com transporte da Associação Cultural e Artesanal Anita Garibaldi, 
entidade sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública através 
da Lei Municipal no 1.809/2006, CNPJ 08.013.428/0001-80, nos 
deslocamentos para fora do Município, quando da sua participação 

DESCRIÇÃO DETALHADA:
01.Presta assistência ao indivíduo, família e comunidade, visando 
a promoção, proteção e recuperação da saúde; 03. Participa de 
programas de acordo com a programação estabelecida pela Secre-
taria Municipal de Saúde; 04. Participa na orientação à saúde do 
indivíduo e a grupos da comunidade; 05. Participa de atividades 
de capacitação e educação em saúde para grupos da população; 
06. Participa na execução de programas de vacinação de acordo 
com o esquema adotado pela Secretaria de Estado da Saúde; 07. 
Notifica doenças transmissíveis; 08.Participa das atividades de vi-
gilância epidemiológicas; 09. Faz visita domiciliar; 10. Participa de 
ações de saúde, desenvolvidas na comunidade; 14. Participa da 
prestação de assistência à comunidade em situações de calamida-
de e emergência; 15. Faz registro das atividades realizadas; e 16. 
Desempenha outras atividades compatíveis com o cargo.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Portador de Diploma de Conclusão de 2º Grau ou treinamento 
específico na área de atuação

Processo de Licitação Nº 12/2011 PNEUS FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2011
Edital de Convite para Compras e Serviços nº 02/2011

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha aberto o Processo de Lici-
tação, na modalidade de Convite, pelo julgamento de menor preço 
por item, que tem por objeto aquisição de Pneus destinados para 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal da Saúde
Entrega das propostas até às 9h00min do dia 12/04/2011.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 04 de abril de 2011
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

Turvo

Prefeitura MuniciPal

Lei 2066/2011
Lei nO 2.066/11, de 29 de março de 2011
DEFINE PERÍMETRO URBANO DO BAIRRO SANTA LUZIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O perímetro Urbano do Bairro Santa Luzia fica definido 
com área de 31.923,02 m², iniciando a descrição deste perímetro 
no marco M 28, com coordenadas planas N=6.798.142,56 m e 
E=629.994,85 m, situado na divisa das terras de Vanio Bendo e 
Outros, com Virginio Scarabelot; deste segue por linha seca, pela 
divisa das terras de Vanio Bendo e Virginio Scarabelot até o Rio 
Turvo no marco M 42, com coordenadas planas N=6.798.402,42 
m e E=630.278,81 m; deste segue pela margem do Rio Tur-
vo até o marco M 41, com as seguintes coordenadas planas 
N=6.798.347,65 m e E=630.472,25 m; deste segue por linha 
seca, confrontando com as terras de Douglas Marcon até o marco 
M 44, com as seguintes coordenadas planas N=6.798.214,97 m 
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Lei 2070/2011
LEI Nº 2.070/11, de 29 de março de 2011.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.820/2007 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o cargo Fisioterapeuta, cargo de caráter efe-
tivo, com uma vaga.

Art. 2° - Os Anexos I, II, III e VIII da Lei Municipal nº 1.820/07, de 
01 de fevereiro de 2007, passam a vigorar acrescidos da redação 
dos Anexos I, II, III e VIII, partes integrantes desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 29 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

ANEXO I
GRUPOS OCUPACIONAIS
GRUPO I - ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR - ANS
Fisioterapeuta

ANEXO II
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

GRUPO I - ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR - ANS

AMPLITUDE DE REFE-
RENCIA

HABILITAÇÃO PROFIS-
SIONAL

Fisioterapeuta 30 a 34

Portador de diploma ou 
certificado de conclu-
são de curso superior 
com registro no órgão 
fiscalizador do exercício 
profissional.

ANEXO III
GRUPO I - ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR - ANS

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS

CARGA HORÁRIA
AMPLITUDE DE 
REFERÊNCIA

VENCIMENTOS 
(na data de 
01/07/06)

Fisioterapeuta 40 h. 30 a 34 1.440,59

ANEXO VIII
DOS CARGOS PERMANENTES

GRUPO  Nº DE CARGOS
DESCRIÇÃO DO 
CARGO

AMPLITUDE DE 
REFERÊNCIA

I 01 Fisioterapeuta 30 a 34

Decreto 23/2011
DECRETO Nº 023/11, de 28 de Março de 2011.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 

em eventos culturais em que represente o Município de Turvo.

Parágrafo Único. As despesas com transporte serão custeadas 
pelo Município para as localidades de Criciúma, no Estado de San-
ta Catarina, e Arvorezinha, Carazinho, Canoas e Espumoso, no 
Estado do Rio Grande do Sul, nas datas que forem definidas pelo 
calendário de eventos, no período de junho de 2011 a dezembro 
de 2011.

Art. 2°. O Município contratará as despesas na forma da Lei Fede-
ral 8.666/93 (Lei das Licitações), correndo as despesas por conta 
do orçamento vigente.

Art. 3°. A Associação requisitará ao Poder Executivo Municipal a 
contratação dos serviços de transporte, mediante comprovação da 
realização do evento, número de pessoas que participarão, tempo 
de permanência e a cidade em que se dará o evento, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias úteis.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 29 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Lei 2069/2011
LEI Nº 2.069/11, de 29 de março de 2011.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A COOPERATIVA TUR-
VENSE DE IRRIGAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
firmar Convênio com a finalidade de repassar contribuição finan-
ceira a Cooperativa Turvense de Irrigação, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 76.838.077/0001-05, no valor de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), a serem repassados em 07 (sete) parcelas de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) nos meses de abril a outubro de 2011 e 
01 (uma) parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais) no mês de no-
vembro de 2011, para aplicação destes recursos na manutenção 
de suas atividades estatutárias.

Art. 2º. A entidade beneficiada sujeita-se a aplicação dos recursos 
dentro da finalidade específica e a sua prestação de contas de 
conformidade com as normas de direito financeiro e as exigências 
da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 29 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 71104/04/2011 (Segunda-feira)

Art. 2º. A duração do mandato deste conselho será pelo prazo de 
01 (um) ano.
Art. 3º. O exercício da função de conselheiro não será remunera-
do, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 28 de março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargeão

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: POLETTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 074/2010 
para mais um período de 60 (sessenta) dias.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
074/2010.

Vargeão SC, 17 de março de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: POLETTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO: Suprime parte da obra e acresce outra, conforme especi-
ficado nas planilhas que integram o presente Aditivo.
VALOR: Em razão da supressão de parte da obra, fica reduzido 
o valor contratual em R$-2.016,75 (dois mil e dezesseis reais e 
setenta e cinco centavos); e em razão do acréscimo de obra, fica 
acrescido o valor contratual em R$-689,80 (seiscentos e oitenta e 
nove reais e oitenta centavos). Assim, considerando a redução e o 
acréscimo o valor do contrato passa ser de R$-107.049,60 (cento 
e sete mil e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
070/2010.

Vargeão, SC, 30 de março de 2011.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

5º da Lei nº 2.046/10 (Lei Orçamentária Anual), de 07/12/2010

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Turvo no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), assim classificados:

11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SF E ACS
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 (12) - Transf. a instit. privadas 
sem fins lucr  R$ 35.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação do exercício de 2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 28 de Março de 2011.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

NESTOR RECO
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

Decreto 24/2011
DECRETO Nº 024/11, de 28 de março de 2011.
DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE TURVO

O Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal no 356/74, de 11 de fevereiro 
de 1974,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
do Município de Turvo, que se relaciona com assuntos de Planeja-
mento do Município de Turvo e que fica constituído pelos seguin-
tes membros:
I - NESTOR RECO - Presidente
II - CECILIA LINO FERREIRA CONTI - Primeira Secretária
III - ESTER ZANETTE BARP - Segunda Secretária
IV - ANTONIO AMERICO PESCADOR - Membro
V - MARCIO JOSE PAULINO - Membro
VI - OSMAR PASETTI - Membro
VII - IDE MANENTI - Membro
VIII - MARTA ELIZABETI RIBEIRO AVILA - Membro
IX - RENATO MANENTI - Membro
X - CLEONICE LIMA SILVANO - Membro
XI - VALDETE CORDEIRO - Membro
XII - ARISTIDES SPILERE - Membro
XIII - ROGERIO BARDINI - Membro
XIV - SILVINO LONDERO - Membro
XV - DAVIDE TOMAZI TOMAZ - Membro
XVI - DONATO FAVARIN - Membro
XVII - VENICIO DA SILVA - Membro
XVIII - MOACIR DANIEL - Membro
XIX - CELITO CARLESSI - Membro
XX - MARCOS JOSE ROSSO - Membro
XXI - ANTONIO ARCARO - Membro
XXII - JOSE LUIZ BEZ BATTI - Membro
XXIII - ELIEZER DE BETTIO - Membro
XXIV - LUIZ ANGELO MARAGNO - Membro
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www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 31 de Março de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de PreçoS Nº 10/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2011

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se 
encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE RESERVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA, NO ÂMBITO DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO. As propostas e documentos serão recebi-
dos até às 09:00h do dia 26 de Abril de 2011. O Edital completo 
está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento 
de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
Informações através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira, 31 de Março de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

inPreVid

Extrato Contrato FASM
EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2011
Município de Videira
Fundo de Assistência Médica dos Servidores Públicos Municipais 
de Videira - FASM
Contrato n. 001/2011
Licitação: Concorrência n. 001/2011

Data da Assinatura: 02/03/2011
Data de inicio da vigência: 04/03/2011
Data de término: 31/12/2011, prorrogável a critério das partes, 
nos termos da Clausula Quinta.
Fornecedor: UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA FEDERA-
ÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS.
OBJETO: Contratação de Operadora de Plano de Saúde, devida-
mente registrada na ANS - Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, para prestação de Plano Privado de Assistência à Saúde na 
modalidade PÓS PAGAMENTO registrado na ANS, de abrangência 
em todo território nacional, em regime ambulatorial e hospitalar, 
incluindo cobertura obstétrica em acomodação enfermaria, a se-
rem realizados em rede própria ou contratada. A cobertura será 
dada para o tratamento das doenças definidas na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados a 
Saúde (CID-10), limitada pelos procedimentos definidos no Rol 
de Procedimentos e Eventos em Saúde, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS, vigente à época do evento. Os procedi-
mentos serão prestados por profissionais ou serviços de saúde in-
tegrantes da rede própria ou credenciada pela contratada, obser-
vadas as determinações estabelecidas na Lei Federal nº 9.656/98, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar Municipal nº 
034/2004, com suas posteriores alterações.

Videira, 01 de abril de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura MuniciPal

PR 07/2011 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2011 - FME

O Prefeito Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 07/2011 
- FME. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
TREINAMENTOS DAS MODALIDADES ESPORTIVAS MANTIDAS 
PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE. 2. TIPO: MENOR PRE-
ÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do 
dia 29 de Abril de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videi-
ra/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9032/3566-9034-3566-9012.

Videira/SC, 31 de Março de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 13/2011 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2011-FMAS

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, torna público que fará realizar o Pregão Presen-
cial nº 13/2011 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
EDUCATIVOS E ESPORTIVOS PARA SEREM UTILIZADOS PELOS 
NÚCLEOS DO PETI, CREAS, CRAS E GRUPO DA TERCEIRA IDADE 
DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 
29 de Abril de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 01 de Abril de 2011.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PR 71/2011 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2011 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 71/2011. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CON-
CRETO PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO TERRENO 
ONDE SERÁ CONSTRUÍDA A NOVA RODOVIÁRIA. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 
horas do dia 28 de Abril de 2011, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
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QUADRO IV

Cidade/Local Blumenau/SC
Período das inscrições De 01/04 até 02/05/2011
Vencimento do boleto de cobrança 02/05/2011
Homologação das inscrições 05/05/2011
Período de realização do curso 09 de maio de 2011
Carga horária 08 horas
Quantidade de vagas 90

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
QUADRO I - Dos Valores

Participante Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM e 
Demais participantes

R$ 80,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3.

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Praça XV de Novembro, 
270. Centro - Florianópolis/SC
Telefone: 48 3221- 8800

Nota Fiscal: Após a realização do curso serão enviadas as notas 
fiscais pelos Correios, juntamente com os certificados de partici-
pação emitidos pela EGEM, para o endereço constante no cadastro 
informado no momento da inscrição no campo: “Dados para a 
emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. PROGRAMAÇÃO

8h30 às 12h
Atual configuração da rede socioassistencial na perspectiva do 
SUAS e a responsabilidade do CMAS na sua fiscalização.

Integração dos conselhos de assistência social com o órgão gestor 
da política de assistência social

Reestruturação dos Conselhos Municipais de Assistência Social
- Composição
- Funcionamento
- Secretaria Executiva
13h30 às 17h30 Atribuições e competências dos conselheiros 
municipais de assistência social em relação à Resolução 16/2010, 
que dispões sobre a inscrição das entidades.

VILSO VANZ
Presidente do FASM

Associações

eGeM

Título: Edital de Chamamento para inscrição Nº 
13.2011 - Capacitação CMAS
EDITAL Nº 13/2011
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO PARA CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL SOBRE A INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os conselheiros municipais de Assistência Social e enti-
dades socioassistenciais sobre a inscrição das entidades e organi-
zações de assistência social, sendo que o funcionamento destas 
entidades depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social.

2. PÚBLICO-ALVO

Conselheiros Municipais de Assistência Social, Representantes de 
Entidades e Organizações de Assistência Social, Assistentes So-
ciais, Gestores e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local Xanxerê/SC
Período das inscrições De 01/04 até 20/04/2011
Vencimento do boleto de cobrança 20/04/2011
Homologação das inscrições 26/04/2011
Período de realização do curso 28 de abril de 2011
Carga horária 08 horas
Quantidade de vagas 50

QUADRO II

Cidade/Local Videira/SC
Período das inscrições De 01/04 até 25/04/2011
Vencimento do boleto de cobrança 25/04/2011
Homologação das inscrições 27/04/2011
Período de realização do curso 29 de abril de 2011
Carga horária 08 horas
Quantidade de vagas 70

QUADRO III

Cidade/Local Palhoça/SC
Período das inscrições De 01/04 até 29/04/2011
Vencimento do boleto de cobrança 29/04/2011
Homologação das inscrições 03/05/2011
Período de realização do curso 06 de maio de 2011
Carga horária 08 horas
Quantidade de vagas 100
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atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social,

RESOLVE:
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 
05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada 
evento.
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.

Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna
Presidente da EGEM

- Terminologia a ser utilizada
- Prazo da inscrição
- Planejamento do conselho
- Característica das entidades e organizações de assistência social
- Critérios para a inscrição
- Condições para a inscrição das entidades de assistência social
- Documentos que a entidade deve apresentar ao CMAS
- Análise do requerimento de inscrição e da documentação exigida
- Caracterização da entidade
- Parecer quanto ao requerimento de inscrição
- Deliberação pelo conselho sobre a inscrição das entidades e pro-
gramas, projetos, serviços e benefícios.
- Cancelamento da inscrição
- Recursos das decisões de indeferimento e de cancelamento de 
inscrição
- Procedimento quanto do encerramento das atividades das en-
tidades
- Controle social das entidades dos programas, projetos, serviços 
e benefícios inscritos nos conselhos.
- Divulgação e participação
- Relação do conselho com órgão gestor para inclusão da entidade 
no cadastro nacional de entidades e organizações de assistência 
social

6. DOCENTES

Manoel Antônio de Bem
Advogado. Assessor Jurídico do CIEE.

Janice Merigo
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Fede-
ração Catarinense de Municípios - FECAM. Presidente do Conselho 
Estadual de Assistência Social. Docente do Curso de Serviço Social 
da UNISUL - Campus Florianópolis. Coordenadora e Docente do 
Curso de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas Públicas.

Vânia Guareski Souto
Assistente Social. Diretora de Assistência Social de Palhoça. Con-
selheira Estadual de Assistência Social. Conselheira do Conselho 
Municipal da Palhoça. Acadêmica do Curso de Pós-graduação em 
Gestão Social de Políticas Públicas de Florianópolis.

Dalila Maria Pedrini
Assistente Social. Diretora de Assistência Social do Estado de San-
ta Catarina. Foi conselheira Nacional de Assistência Social. Asses-
sora os Municípios na Política de Assistência Social, com ênfase no 
Controle Social.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal - EGEM.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS
Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
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